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EXMA. SRA. DRA. JUlZA DA 5 VARA CIVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE
GOlÃNIA-GO.

Processo número 2016o1992666 2662720168090051
Naturezai Recuperação Judicial
Impetrante: Kabanas Comercial de Alimentação Ltda ü
Impetrados: Credores diversos.

.

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA "EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL", já devidamente qualificada nos autos acima
mencionados, por seu advogado infra-assinado (m.j.a), à presença de V. Exa., com o
acato e o respeito, e em atendimento ao r. despacho de V. Exa. para se emendar a
inicial juntando os respectivos contratos dos Bancos Safra e Bradesco, para os fins
das "travas" bancárias cuja liberação foi requerida na inicial, o faz nos seguintes
fundamentos, para, ao final, requerer:

DOS CONTRATOS FIRMADOS PELA IMPETRANTE COM O BANCO
SAFRA S.A.

A Impetrante, na busca de manutenção de sua atividade diante da gravidade cuja
causa é a crise econômica, firmou com o Banco Safra S/A, Agência de Goiânia-GO, 4 (quatro)
contratos de empréstimos financeiros, todos denominados "instrumento Particular de Cessão
Fiduciária em Garantia de Direitos Creditórios - Cartão de Crédito/Débito", todos com seus

respectivos "Instrumento Particular de Aditamento à Cédula de Crédito Bancário (Abertura de
Crédito Rotativo".

São eles os de números:

1) 0o5004644, no valor de R$175.ooo,oo;
2) 005o04024, no valor de R$ 36.000,00;
3) 005oo2692, no valor de R$115.000,00;
4) 005ò04o16, no valor de R$56.ooo,oo (documentos anexos).

Limiro Advogados Associados S/S
Fone/fax (62) 3639-777°

Avenida 136 n°797, Sala yo3B, Ed. New York
-----, Setor Sul, Goiânia-GO

CEP 74o93-250
www.limiroadvogados.com.br
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Conforme se pode observar, Exa., todos os citados contratos com cláusulas
idênticas, repetem as mesmas regras, sendo a que merece mais atenção a prevista no número "V
- OBJETO DA CESSÃO FIDUClÃRIA EM GARANTIA", a qual concede ao credor Banco Safra,
"...todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de transações efetuadas por portadores de
cartões de credito/débito sob as bandeiras (em dois contratos visa e em outros dois,
mastercards/diners), junto ao cedente referente a aquisições de bens e/ou serviços, capturados
através do sitema das credenciadoras das quais o cedente seja credenciado/afiliado autorizadas
pela bandeira a capturar, processar e liquidar transações...". Repita-se, Exa., que a quase
totalidade dos serviços vendidos pela impetrante o é através dos citados cartões de
crédito/débito das bandeiras visa e mastercard/diners.

Não fosse só isso, Exa., o Banco Safra S.A, como que numa sórdida vingança ou

retaliação em face da Impetração da presente Ação de Recuperação Judicial, promoveu
internamente transferências na conta corrente da Impetrante, logo após este pedido, ou seja, na
data de 13 deste mês de junho, de importâncias auferidas com a venda de serviços desta, na

importância de R$88.386,90, conforme se prova com o anexo extrato. Com essa atitude, a
denominada "parceria" então existente entre as partes contratantes, parece que permanece
somente enquanto se pode auferir lucros (especificamente da parte do Safra), razão pela qual
apresenta-se mais premente a liberação das "travas", vez que, repetindo, praticamente toda a

venda dos serviços do Kabanas é feita através de cartões de crédito/débito.
DO CONTRATO FIRMADO PELA iMPETRANTE COM O BANCO BRADESCO S/A.
Com o Banco Bradesco S/A a Impetrante firmou apenas um Contrato, denominado

de "Contrato de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro número oog.892.y7", com valor
- original liberado de R$103-361,26; posteriormente, as partes firmaram um "Instrumento Particular
de Aditamento a Cédula de Crédito Bancário de Constituição e/ou Substituição de Garantia", com
valor do limite ou financiamento de R31oo.ooo,oo. Neste contrato, entre as diversas garantias,
encontra-se a "Cessão Fiduciária de Títulos de Captalização", além de direitos creditórios
decorrentes da comercialização de produtos e serviços por meio de Cartão de Crédito (cláusula 6
GARANTIAS, letras "j" e "ji", assim como letras "m", "n" e "o" da cláusala V - Cessão Fiduciária
de Títulos de Crédito e/ou de Direitos (documentos anexos). De toda forma, Exa., a venda dos
serviços da Impetrante está submetida aos efeitos do instituto da Cessão Fiduciária, cujos valores
são retidos pelo Bradesco, imposibilitando-lhe uma sadia continuidade das atividades.

Por todo o exposto, e atendida a determinação de V. Exa., ratifica-se o inteiro teor
do requerimento da Impetração.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.

Goiânia, 20 de unho de 2026 )

ENALDO L DA SILVA - OAB GO 3.3o6

Limiro Advogados Asso
Fone/fax(

Avenida 136 n°797, Sala 7°3
Seto

WWW.li



s

.

DOS CONTRATOS
FIRMADOS PELA

iMPETRANTE COM O
BANCO SAFRA S.A.

.

.

·

.

.

. .

. ·

·

.
.

. -

. .

. .



s

4.

. .

N° do Contrato Resumo da Operação de Crédito
005004644

A A A S E E Z O

1- Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

Nome CPF/CNPJ
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA .

05.857.549/0001-10
. .. .

Il Caracteristicas da Operação
01-Valor do Crédito: R$ 175.000,00 02-Comissao: . 0,450000 %
03-Taxa de juros: 8,220000 % ao mes ;. .d

04- Taxa de juros efetiva- 6,005070 % ao mes 101,335166 % ao ano

05-Vencimento final: 04/07/2016 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0001
09- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracteristicas •®ª°ª 9°³•d®³P®³ª³
da Operação W. Tributos e contribuiçoes

10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 0,00 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,00
10.1.2. Outros:
Allquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação específica.
11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissão de contrato:
R$ 1.750.00
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependências das Agências do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando não tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0.000000 % Valor máximo: R$ 0,00
13. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,378477 % ao dia (cobrança por dias corridos).

InnsEmitent W
CO I NTACAO LTDA

CNPJ/CP . 7 9/0001-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:
Mendimento personalizado de 2° a 68 feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
eriados. Demais localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a

6° feira, das 8h ås 19:30h, exceto feriados.
Åtendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):
Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2 a 6 feira, das Sh às 18h, exceto feriados.
Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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N° do Contrato Instrumento Particular de Cessão+ Saka oosoo4e44 giduo o em o.rontio de
Direitos Creditórios - Cartão de
Crédito/Débito

Local Data
GOIANIA 04/04/2016
I - CARACTERISTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operação Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO

Data de emissão Valor principal
005004644

.

04/04/2016 R$ 175.000,00
Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetiva

% 8,220000 % ao mes 6,005070 % ao mes 101,335166 % ao ano

indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:
XX XX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final
0001 MENSAL . 04/07/2016
Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.

...

Local de pagamento: Conforme previsto na Operação Garantida

O(S) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDIGOES, CONS ERA(M)-SE
AQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
II - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, Inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravante
denominado simplesmente SAFRA.
til --CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)
INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO

.. .. .....

Nome/Razão social (1)
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
R T 3 N.: 2693 ST BUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)
Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro
RT3 N.:2693 STBUENO
Cidade Estado CEP
GOIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduclåria em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes de

transações efetuadas por portadores de cart0es de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) VISA junto ao CEDENTE,
referentes a equisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)
contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigencia
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transações jå efetuadas e, bem como, as transações que
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identificados nos

registros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-Go em posse do
SAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida pnto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMIClLIO E CONTAVINCULADA
Conta Domicillo Conta Vinculada
Agencia N° Agência N°
19700 0080440 19700 2097935

, ,.

Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.

Vill - AGENDA DE BENS MINIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e
acessórios.
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- De formalização de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operação Garantida, observado o

valor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARAO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÊNCIAS DAS AGÉNCIAS

DO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operação Garantida referida e caracterizada no Quadro "t" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, que

se regerá consoante as seguintes disposições:
1. Em gárantia do bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, pdncipal e acessórias, assumidas na Operação Garantida, cujos termos e

condições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemento(s) são

parte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,

inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicílio (a "Conta

Domicilio"), e também físicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados de quaisquer ônus

ou gravames de qualquer espécle.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e o produto do seu

resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados no

Quadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especial

identificada no Quadro "Vl" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.

PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obdgaç6es previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os

direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigaçðes, passarão, a critério do SAFRA, a garantir,

automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigaçôes do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamente

ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo

243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,

ou quaisquer empresas integrantes das "Organizaçôes Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravante, as

"Outras Obrigaç0es").
PARÅGRAFO TERCEIRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios para

assegurar o pagamento dæ Outras Obrigações, esses outros direitos creditórios, urna vez desonerados nos termos dos instrumentos representativos

das Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ao, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação de

vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigaç5es assumidas pelo

DEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as disposições deste

instrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operaçåo Garantida, não autorizará a

liberaçGo parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigaçôes remanescentes da Operação Garantida, bem como, nos termos do

Parágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigaç0es no valorgfobal do saldo devedor,

PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusufa, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,

mandato irrevogåvel e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma de

cessão fiduciária, direitos creditòrios integrantes de garantias de Outras Obrigaçôes e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fiduciária, os

BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigaçðes; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários

forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartólio de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos e

despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.

PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a.presente data, até a final liquidação do

saldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.

2. O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em

reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução da presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidação do

saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer das

demais hip6teses de vencirnento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificação

de qualquer natureza, e sem prejuizo das demais cominações previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,

incluído pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° Of 1, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.614, de 20.11.1997, inclusive os

direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dos

BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que nao paguem qualquer dos BENS

ao CEDENTE. enquanto durar a cessão fiduciária; (iv) usar das ações, recursos e execuçðes, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e

exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e

promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,

pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como the convenha, com

poderes amplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivaçao dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber

diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS: e (vi) busca e apreens50 e de

restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,

solidariamente, todas as despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas

como de responsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE, e quaiguer outras incorridas na proteção e exerciclo dos direitos do SAFRA, as quais

serão também cobertas pela presente garantia.
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PARÅGRAFO ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integral da divida resultante da
Operação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstos no

caput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condiçðes avençadas na

Operação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,

solidariamente entre eles e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novos direitos
creditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Vil"
do preâmbulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outra
hipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou de
qualquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definição de
BENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao
SAFRA; e (ii) integrados å Conta Domicilio.
Todos os direitos creditòrios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituição, reposição, reforço ou

complementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujas
disposições aplicar-se-Go aos novos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentemente
de qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.

6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduciária deverão ser realizados livres de quaisquer deduçðes ou

retenções, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, que
efetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária
ora celebrada, fixado no Quadro "Vli" do preambulo.

7. Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presente
cessão fiducléria em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vll" do preâmbulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valores
decorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRA
para compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, de forma a
manter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preambulo, tudo independentemente da celebração de qualquer documento
adicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposiç0es constantes
deste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados á Conta
Domicilio.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se tome inferior ao valor apurado nos termos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertura do
referido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,
passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,
também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados á Conta Domicilio.
PARAGRAFO SEGUNDO: A falta da substituição prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a
sua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitos
creditórios que atendam ås caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato a

qualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigaçðes, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida, o
CEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte .e quatro) horas contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, .por qualquer motivo,
enviar-lhe os documentos que pennanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigencia da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.e sem prejuizo
das sançðes cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer ônus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquer
desses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquidação
integral da Operação Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (I) o produto dos BENS deverá ser necessariamente depositado na
Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preâmbulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutenção de seu
domicilio bancário, e (ii) as transações que dãofdarão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas por
CREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a ?Agenda de
Bens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabili de regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is) pela
captura/processamento/liquidação das transações ue dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preambulo, o CEDENTE
obriga-se a manter o SAFRA sempre informado cerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
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SAFRA sempre que pretender mudarde CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRA

na concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, o

CEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto a

quaisquer CREDENCIADORAS è manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do

preambulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todas

as taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e

irretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilização, pelo CEDENTE, dos seus sistemas na

captura/processamento/liquidação das transaç5es que dão/darão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pela(s)
CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicílio bancário estabelecida.

PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigência da presente garantia sem

qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor foi condição para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE compromete-se a não

alterar o seu domicílio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para .s

captura/processamento/liquidação das transaçôes que dãoldarão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibilize(m)
ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.

PARÁGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposiç5es deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que a

transparência na divulgação das relaç0es comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condição essencial para a celebração da

Operação Garantida. Dessa forma, o CEDENTEL declara-se ciente de que, durante o prazo de vigencia deste instrumento, não poderá, direta ou

indiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modificar o

domicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades, processar
qualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cart0es de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilização de qualquer outro

mecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas sem

limitaçåo, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisquer outros

recursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se è

garantia ora constituída, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da Operação
Garantida, sem prejuizo das demais cominaçöes contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ou

indiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.

PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependëncias, de quaisquer máquinas

para processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à Conta

Domicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais máquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de

CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARÅGRAFO SEXTO: Sem prejulzo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquer
transações realizadas dentro das dependencias do CEDENTE, em quaisquer måguinas e/ou softwares para processamento de compras realizadas

com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preambulo para todos os fins e efeitos de

direito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendo
ainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS è manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada

no Quadro "Vl" do preâmbuto, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusuta.
12. Tendo em vista a constante originaçao dos direitos creditórios em decorrencia de novas transaç0es havidas entre o CEDENTE e seus clientes

mediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitos

creditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sido

ou poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operaçôes contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, sem

qualquer prejuízo a esta ou àquelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, anterior(es) ao presente
instrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantida

discriminada no Quadro "1" do preambulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operação Garantida" constante daquele(s)
instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.

13. O CEDENTE ficaré sujeito à cobrança de multa diária compensatória de até 1% (um por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o SAFRA tiver

acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preambulo ("Agenda. de

Bens Minima"), mutta esta incidente sobre o montante correspondente å falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará

em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações que

venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO: A incidéncia da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE, todo

primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.
PARÅGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do caput da presente cláusula, por 05 (cinco) dias

úteis, corridos, ou não, em um mesmo més, ficará o CEDENTE sujeito à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos

devedores das operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de operações
garantidas na mesma modalidade.

14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedida

pelo SAFRA se fundamentou na qualidade da garantia ora constituida, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do

DOM 6205 - V. 31 FL 4 / 6 Nro do P N69192589959874170084000201603310864850



CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da Operação Garantida, o Nivel de Risco Garantido
abaixo definido, em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos tres meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será
apurado mensalmente, no último dia útil de cada mes, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para lins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático obtido
pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das.operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco Garantido =
somatória dos saldos devedores das operaç6es garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das transações realizadas
dentro de um mës pelo CEDENTE com portadores de cartões de créditofdébito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no Instrumento de garantia e verificadas
pelo SAFRA: e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s)
credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumpiimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 1% (um por
cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operaçoes Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data da apuração do Nivel
de Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas
correntes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".
PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transações por meio de cartão de
crédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da data
do desembolso da Operação Garantida.

15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa à
garantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o próprio
DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigações deste nos
termos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.

16. Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presente
instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o-SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos æspectivos valores
de suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA.

17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a ser
. creditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança de
titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrëncia desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança, inciulndo os
rendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a ele
se aplicando todas as disposiçðes deste instrumento.

18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no
valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no rnès civil imediatamente anterior,
ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE as

importâncias apuradas a titulo de referida tarifa.
PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume financeiro creditado na
Conta Domicilio, não havendo cumulação ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 supra.

19. Sem prejuizo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operação Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazer
ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualquer das
declarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida, e imediata
execução desta garantia.

20. O não exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, não
poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimentos.

21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,
reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,
independentemente de qualquer outra formalidade.
PARÅGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial para
concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento no

Cartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausência não seja imputável ås partes, tais como, mas não se
limitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigencia, pelo Cartório ou Oficio, de documentos
cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins deste
instrumento; b) declaram que os endereços indicados no preámbulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro deste
instrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preâmbulo não fazem
parte de seu ativo imobilizado.

23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionårlos a qualquer titulo.
24. FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU OUESTOES QUE PORVENTURA

VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOAO MENDES JUNIOR,
PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (tres) vias de idêntico teor e para o mesmo
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indi as, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida,
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sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposiç5es deles constantes.
.

.

.

Ban Safra $/A Dev
KAB COML ALIMENTACAO LTDA

0 0
A ENTACAO L A

Testemunhas:

Otp pn
5.5M4

/
COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OP AÇÕES JO MERCADO DE CAMBIO

Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacionai, que visam alterar e consolidar a
.

ut entação relativa ao fomecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informaç0es sobre operaç5es de crédito e operaçôes realizadas no mercado e câmbio, as Organizações Safra" vern
comunicar às partes que- a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operaçðes com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes serao
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informações ao.BACEN para fins d.e supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituiçðes financeiras e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituiçðes de informações, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operaç5es de crédito, com o objetivo de subsidiar decisðes de crédito e de negócios; c) o acesso Delas
"Organizaç5es Safra" às informações relativas a operaç5es realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras, (i) permitir às "Organizaçöes Safra" a verificação de desempenho do cliente em operaçðes de cambio contratadas junto às "Organizaç0es Safra" e
junto às demais instituiçðes financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituições de informações sobre a
posição do cliente em operaçðes realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisðes de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou.no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de
correçoes, de exclusCes e registros de medidas judiciais e de manifestaç5es de discordância quanto às informações constantes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizaçðes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da

.. respectiva decisão judicial; f)-a consulta sobre qualquer informação constante do SCRou relativa a operaçöes de clientes realizadas no mercada de câmbio
com outras Instituições financeiras e demais1nstituiç5es autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizaçôes Safra" a informaçôes de operações
realizadas no mercado de cambio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:
• Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto 0 00 0 757Mados. Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8h às 19:30h, exceto

feriados.
Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Fala Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):/ SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -

0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h às 18h, exceto feriados.Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

•
.
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S Instrumento Particular de Aditamento
à Cédula de Crédito Bancário
(Abertura de Crédito Rotativo)

A A A s E F A

Código Agéncia 19700 C/C n° 0080440 Aditamento n° 005004644
I - Partes

Credor BANCO SAFRA SA, estabelecido em São Paulo, com sede social na Avenida Paulista, 2100, inscrito no CNPJ sob o
n° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.
Nome CPF/CNPJ 05.857.549/0001-10
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
Endereço Bairr ST BUENO
R T 3 N.: 2693 .

Cidade GOIANIA E do C P
O 7 215-110

Conta corrente Agência
0080440 19700
Nome/Razão social (01) C F/C 787.901.071-87
RICARDO NETTO SiOUEIRA
Endereço Bairro ST BUENO
R T38 N.: 577
Cidade GOIANIA Estado CEP

GO 74223-045
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ 021.422.791-04
BOLIVAR GONCALVES SlOUEIRA
Endereço Bairro SETOR BUENO
R T 62 N.: 1400
Cidade GOIANIA Estado CEP

.

GO 74223-180
Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ 712.192.261-49
IEDA NETTO SlQUEIRA
Endereço Bairro ST BUENO

Avalista(s) R T 54 N.: 100
Cidade GOIANIA Estado CEP

GO 74215-160
Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

.

Endereço .
Bairro

,.

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (05) CPF/CNPJ
•

.
. .

Endereço Bairro

•

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (01) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

. .

Cidade Estado CEP
Terceiro(s)

Garantidor(es) Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidad Estado CEP
.
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Nome CPF

Fiel Endereço Bairro
Depositário

Cidade Estado CEP

11- Características da Operação Objeto deste Aditamento
01- Cédula de Crédito Bancário n.°005002714
02- Emissão 04/01/2016 03- Vencimento 04/04/2016

Operação 04- Limite global do crédito
objeto deste R$ 175.000,00 ( cento e setenta e cinco mil reais ) sendo:
Aditamento 04.1-R$ 87.500,00 , conforme especificado no item (i) do Parágrafo Segundo da cláusula 18 da Cédula, indicada no

campo "01" deste quadro..
04.2-R$ 87.500,00 , ænforme especificado no item (ii) do Parágrafo Segundo da cláusula 1° da Cédula, indicada no

campo "01" deste quadro.
Ill - Caracteristicas do Aditamento

01-Limite Global do crédito
R$ 175.000,00 ( cento e setenta e cinco mil reais ) sendo:
01.1-R$ 87.500,00 , conforme especificado no item (i) do Parágrafo Segundo da cláusula 18 da Cédula,

indicada no campo "01" do Quadro "II".
01.2-R$ 87.500,00 ., conforme especificado no item (ii) do Parágrafo Segundo da cláusula 1° da Cédula,

indicada no campo "01" do Quadro "II"
02-Comissão: 0,450000 % 03-Taxa de juros: 8,220000 % ao mês
04- Taxa de juros efetiva: 6,005070 % ao mês 101,335166 % ao ano
05-Vencimento final: 04/07/2016 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08 - Abrangência e incidência dos encargos 09 - Forma de Pagamento
08.1-Abrangência 09..1-Do .principal: no vencimento final indicado no
EXCLUSIVAMENTE OS DIAS UTEIS BANCARIOS campo "05" supra.
08.2-Incidência 09.2-Dos encargos (operação pré-fixada: juros; ou
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no campo operação pós-fixada: a) juros e b) correção ou TR; ou
"03" deste quadro. operação flutuante: juros à taxa fixada no campo "03" e
08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base percentual do CDI-Cetip):
no indice de variação do indexador indicado no campo "07" (a) ou DATA DA CEDULA
TR, conforme opção constante no campo "07" (b), e juros à taxa
fixada no campo "03", todos deste quadro.
08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no CETIP,
nos termos do campo "07" (c) ou (d) e juros à taxa fixada no

Características campo "03" todos deste quadro.deste 08.2.4-Os encargos deste sub-campo (08.2) incidirão sobre o
Aditamento saldo devedor diário.

Observação: Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 360 (trezentos e
sessenta) dias.
10. Periodicidade da capitalização dos encargos
DIARIA
11. Praça de pagamento
GOIANIA
12; Garantias
a) Cessão Fiduciária em Garantia de Direitos Creditórios decorrentes de Faturamento(s) de Cartão(ões) de Crédito:
a.1) Cartão(Oes) de crédito
VISA
a.2) Administradora(s)
CIELO
b) Outras, conforme Instrumento(s) Particular(es) de constituição de garantia anexo(s)
X Cessão Alienação Fiduciária Hipoteca Penhor Fiança X Outras Não

13. Demais encaraos e despesas
13.1 Tributos e contribuições
13.1.1 - IOF -

0,004100 % ao dia 0,000000 % incidente sobre o somatório mensal dos
aliquota de: acréscimos diários dos saldos devedores.
13.1.2 - Outros:
Aliquo(as ern vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforrne legislação especifica.

Características 13.2-T rifas e demais despesas
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Tarifa de emissão de Cédula: R$ 1.750,00
Tarifa de utilização de conta garantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mês.
Tarifas vigentes conforme tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas dependências das agëncias do SAFRA.

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
1. .Número de vias 2. Local de emissão 3. Data de emissão
03 (três) GOIANIA 04/04/2016
Pelo presente instrumento particular, as partes acima nomeadas e qualificadas têm, entre si, justo e acertado o que segue:
1. Através da Cédula de Crédito Bancário indicada no campo "01" do Quadro "II" deste instrumento, o SAFRA abriu à EMITENTE um

crédito rotativo no mesmo quadro discriminado, empréstimo esse que a EMITENTE obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos
daquele instrumento.

2. Como garantia à Cédula, foram conferidas ao SAFRA as garantias discriminadas no campo "12" do Quadro "Ill".deste instrumento.
3. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes, como de fato resolvido têm, aditar a Cédula para o fim de: a) alterar

o limite global do crédito aberto, previsto no Quadro "ll" do preâmbulo, limite esse que passa a ser aquele expresso no Quadro "Ill" do
preambulo deste instrumento; b) prorrogar o prazo de vencimento final do limite do crédito aberto, previsto no Quadro "Ill" do preambulo,
vencirnento este que ocorrerá na data expressa no campo "05" do Quadro "1111" do preâmbulo deste instrumento; c) alterar a taxa de juros, da
Cédula ora aditada, taxa esta que passa a ser aquela expressa no campo "03" do Quadro "Ill" do preambulo deste instrumento.

4. Ainda, nos termos do presente aditamento é ajustada entre as partes a incidëncia dos encargos na forma pactuada nos campos "07",
"08", 09" e 10 do Quadro "II" do preambulo deste instrumento.

5. Os encargos incidentes sobre a operação de que trata o presente aditamento serão apurados de acordo com as opções relativas à
pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangencia e incidência constantes dos campos "07", "08" e "09" do Quadro "Ill", capitalizados na
periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "lli", observado ainda o disposto nos incisos seguintes: 1) quando se tratar de
operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-Go os encargos calculados à taxa fixada no campo "03" do Quadro "Ill"; 11) quando se
tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: a)juros à taxa indicada no campo "03" do Quadro "Ill"; e b) correção
monetária, ou TR; lil) quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-åo: a)juros à taxa indicada no campo "03"
do Quadro "ill"; e b) a taxa CDI-Cetip conforme indicado no campo "07" (c) ou (d) do Quadro "lli".
PARAGRAFO PRIMEIRO: A abrangencia e incidência dos encargos dar-se-ão conforme as opções constantes dos Campos "08" ou "09"
do Quadro "Ill". Em qualquer hipótese, os encargos incidirão a partir da data do presente aditamento ou liberação dos recursos pelo
SAFRA, até a data em que referidos encargos se tornarem devidos nos termos deste instrumento, sem prejuízo dos ônus de mora e
demais cominações.
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base no CDI-Cetip, irão incidir sobre o saldo
devedor do principal do empréstimo os juros do campo "03" do Quadro "lli", e a base de remuneração, pela taxa CDI-Cetip, conforme o
campo "07" (c) ou (d) do Quadro "Ill" a qual terå, para os efeitos do presente instrumento, flutuação diária. A base de remuneração e
parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada para os depósitos interbancários com duração de um dia, divulgada
diariamente pela CETIP (Central de Custódia e Liquidação de Titulos Privados), com relação aos depósitos realizados no dia útil
bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominada taxa "CDI-Cetip").
PARAGRAFO TERCEIRO: Se sobre o débito estiver incidindo à época taxa pós-fixada ou flutuante, poderá o SAFRA - na hipótese de: a)
o indexador, ou a TR ou o CDI-Cetip indicado no campo "07" (c) ou (d) do Quadro "Ill" vir a ser extinto, congelado, deflacionado, ou deixar
de ser predominantemente usado no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivas e/ou ativas das instituições
financeiras, ou: b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob qualquer forma, inclusive mas não se limitando
pela emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos custos de
captação e aplicação de recursos das instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade, durante o curso da presente operação de
crédito - a seu exclusivo critério, aplicar, no lugar do indexador, ou da TR ou do CDI-Cetip supramencionado, ou outro parametro de
atualização/remuneração/flutuação que então vigorar de acordo com este instrumento: 1) a variação de outro indexador, taxa ou

parâmetro de flutuação que venha a ser definido pelas autoridades monetárias como aplicável nas operações supra; ou 2) a variação do
Índice de Preços por Atacado, publicado pela Fundação Getúlio Vargas; ou 3) a variação do IGPM (indice Geral de Preços de Mercado),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas; ou 4) a variação do IGP (Indice Geral de Preços), da Fundação Getúlio Vargas - Coluna 2
Disponibilidade Intema; ou 5) a variação do indexador ou taxa que, a partir da data da ocorrência de qualquer das hipóteses supra, for
usada no mercado financeiro para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo pós-fixados, com maior concentração de negócios e liquidez
em tal mercado, conforme divulgado pela ANB.!D (Associação Nacional de Bancos de investimento e Desenvolvimento), ou na falta desta
por qualquer outra forma; ou 6) o custo financeiro, pré-fixado, que passar, a partir da data da ocorrência das mesmas hipóteses, a ser
refletido pelos depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e liquidez, divulgado na mesma forma do número (5) supra.
Optando por qualquer das attemativas previstas acima, o SAFRA comunicará previamente por escrito à EMITENTE o novo indexador ou
taxa ou parametro de flutuação que irá substituir o indexador, ou a TR ou o CDI-Cetip ou o outro parametro de atualização ou flutuação
que estiver em vigor à época nos termos da Cédula ora aditada..
PARAGRAFO QUARTO: Se sobre o débito estiver incidindo à época taxa pré-fixada, poderá o SAFRA - em qualquer dos eventos a
que se refere a letra b) do parágrafo anterior - a seu exclusivo critério: 1) manter a aplicação da taxa pré-fixada definida nesta cédula;
2) aplicar sobre o valor do débito a taxa pré-fixada que, a partir da data da ocorrência de tal evento for usada no mercado financeiro
para remunerar operações ativas pré-fixadas, conforme divulgado na Gazeta Mercantil, ou outro jornal de grande circulação; 3)
converter a presente operação de crédito em operação com taxa pós-fixada, passando a aplicar-se o indexador ou taxa a que se refere
o número (5) do Parágrafo Terceiro supra. A mesma comunicação prevista no parágrafo anterior deverá ser feita no caso dos números
(2) ou (3) deste parágrafo.
PARAGRAFO QUINT : Para os efeitos deste aditamento, entende-se por "taxa pós-fixada" a taxa de juros aplicada conjuntamente
com um indexador d reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e "taxa pré-fixada" a taxa de juros aplicada isoladamente,
sem qualquer index dor ou taxa de remuneração. As partes desde já convencionam que, em ambos os casos (taxa pós-fixada
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(parágrafo terceiro) ou pré-fixada (parágrafo quarto)), havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da EMITENTE, quer nos

respectivos vencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda ( e com recursos livres,
desbloqueados, transferiveis e disponiveis em reserva bancária) que for apta a liquidar todo tipo de obrigação, já constituída ou que
venha a ser constituida futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigações já existentes.

6. Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no Campo "04" do Quadro "lli" do preambulo foram considerados os

seguintes valores:
a) Comissão (Campo "02") e Taxa de Juros (Campo "03") do Quadro "III" - se existentes;
b) A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa Referencial/Parâmetro de

Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no Campo "07" do Quadro "Ill";
c) Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o Parâmetro de

Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluído no computo da taxa efetiva, levando-se em consideração a taxa média do CDI-Cetip
divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o vencimento (Campo "05" do Quadro "Ill");

d) Será considerada a utilização plena dos recursos colocados à disposição da EMITENTE, durante a totalidade do prazo existente,
até o vencimento final deste Aditamento (Campo "05" do Quadro "Ill").

7. FICA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE OS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE A PRESENTE OPERAÇÃO PODERÃO SOFRER
ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉVIO AVISO DO SAFRA A EMITENTE, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE
ATRAVÉS DE MEIOS ELETRÔNICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-ÃO APENAS A PARTIR DO 1°
(PRIMEIRO) DIA ÚTIL DO MES SUBSEQ0ENTE À ALTERAÇÃO.

8. O valor a ser pago a título do imposto sobre Operações de Crédito, Cãmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores
Mobiliários (IOF) será apurado considerando-se (i) a aliquota indicada no campo "13.1.1(a)" do Quadro "lli", incidente sobre a

somatória dos saldos devedores diários apurados no último dia de cada mês ou no vencimento da Cédula, inclusive na prorrogação
e/ou renovação, e (ii) a aliquota indicada no Campo "13.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente sobre o somat6rio mensal dos acréscimos
diários dos saldos devedores. O IOF será suportado exclusivamente pela EMITENTE.

9. Considerando o aditamento ora levado a efeito, a EMITENTE autoriza, desde já o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente
mantida junto ao Banco Safra S.A., as seguintes importâncias: (i) comissão correspondente à taxa indicada no Campo 02" do Quadro
"lli", calculada sobre o valor indicado no Campo "01" do Quadro "Ill", pagável, de uma só vez, neste ato; e (ii) valores que, na forma da
legislação e regulamentação vigentes, foram apuradas a titulo de imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, e sobre
Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF).

10. Serão devidas também pela EMITENTE as tarifas discriminadas no campo "13.2" do Quadro "Ill" do preambulo, as quais serão pâgas
mediante débito na conta corrente de titularidade da EMITENTE mantida junto ao Banco Safra S/A, para o que fica o SAFRA
expressamente autorizado.

11.As partes contratantes, SAFRA, EMITENTE e AVALISTA, declaram: a) que o presente aditamento não constitui nova operação de
crédito; e b) que o presente aditamento não constitui novação, consoante o inciso I do artigo 360 do Código Civil, permanecendo
integras as obrigações anteriormente assumidas.

12.Assina, também, o presente instrumento o(s) AVALISTA(S), qualificado no preambulo, comparecendo também, na condição de
devedor solidário, expressamente ao ora convencionado, responsabilizando-se, solidária e incondicionalmente com a EMITENTE, de
maneira irrevogåvel e irretratável pela total e integral liquidação do débito, compreendendo principal e acessórios.

13. Sem prejuízo do vencimento antecipado da presente Cédula, será ainda devida pela EMITENTE uma comissão em valor equivalente a
até 0,5% (cinco décimos por cento) do saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada
mês, (a) o Sistema de Informações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o
complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da EMITENTE; (b) qualquer outro sistema ou

serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros, apontar inadimplemento de
obrigações de responsabilidade da EMITENTE que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10
(dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificado inadimplemento da EMlTENTE de obrigações de qualquer natureza junto
quaisquer sociedades integrantes das "Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou

superior a 10 (dez) dias contado do respectivo vencimento. A comiss30 aqui prevista será calculada e debitada, neste ato, ficando o SAFRA, desde
logo, autorizado a debitar o referido valor em c0nta corrente de movimento da EMITENTE no SAFRA.

14. A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITARIO obrigam-se, durante a vigência desta
cédula, a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente a lei 12.846/13), a legislação trabalhista e a

legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foram condenados definitivamente na esfera judicial ou administrativa
por- (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13; (b) questões trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em
condição análoga a de escravo, trabalho infantil e assédio moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou gênero ou (d) crime contra o meio
ambiente; e (ii) suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.
PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições desta Cédula, o SAFRA poderá considerar antecipadamente vencida a

divida se verificar o transito em julgado de sentença judicial ou administrativa reconhecendo a prática dos atos elencados no caput,
pela EMITENTE. AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) ou FIEL DEPOSITÁRIO.

15.Permanecem mantidas e são expressamente ratificadas todas as demais cláusulas, condições e termos da Cédula mencionado na
cláusula 18 acima e seu(s) aditamento(s), retificação(ðes), ratificação(6es), ora não expressamente alteradas ou modificadas pelo
presente instrumento, não operando o presente aditamento qualquer novação, nem importando em renúncia de direitos por parte do
SAFRA que a todo tempo poderá exerce-los em toda a plenitude, permanecendo integras e subsistentes, até final cumprimento das
obrigações assumidas pela EMITENTE, as garantias constituidas na cédula original e no(s) seus(s) eventual(als) aditamento(s).

E, por estarem assim justas e ntratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo.

ADESÃO AO SEGURO PRESTAMISTA EMPRESARIAL
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d7
Proposta n° 197605004644040416

SEGURADORA: Safra Vida e Previdência S/A. Av. Paulista, 2100 - São Paulo - SP - CNPJ 30.902.142/0001-05. Processo SUSEP -

15414.002869/2007-89
.. ..

DADOS DO SEGURO

Vigência n a e segum in a s as dab pdm da ¼wah e seW aMdû©
referido contrato, não excedendo o prazo de 2 (dois) anos.

Capital Segurado O Capital Segurado será o saldo devedor decorrente desta Cédula, limitado ao valor máximo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões
Total de reais).

Capital Segurado O capital segurado individual será equivalente ao Capital Segurado Total proporcional a quantidade de segurados (sócios da

Individual Contratante) que aderiram o seguro e foram aceitos pela Seguradora, limitado a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reias) por
segurado.
Morte por Qualquer Causa: 100% do Capital Segurado na data do evento, limitada à participação social do segurado na

Emitente,
invalidez Permanente Total por Acidente: até 100% do Capital Segurado na data do evento, proporciona!mente à participação
societária do segurado na Emitente.

Estipulante Banco Safra S.A.
Contratante A Pessoa Juridica emitente da Cédula de Crédito Bancária, já qualificada no preâmbulo da Cédula.

Segurados Os sócios (pessoas naturais), conforme Estatuto Social ou Contrato Social da Contratante.

Limite de idade Minimo 18 (dezoito) anos.
Máximo 70 (setenta) anos incluindo o Prazo de Financiamento de 2 (dois) anos

Operação de Crédito Conforme indicado no preambulo da Cédula acima.

Prêmio do Seguro: Será pago mensalmente no 6° dia útil do mes seguinte ao de cobertura.
Corresponderá ao saldo máximo utilizado no mês limitado a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)

Prêmio Taxa: 0.55 multiplicado pela taxa. Caso o saldo utilizado seja maior que R$ 1.000.000,01 (um milhão de reais e um
centavo) o prêmio será calculado sobre o saldo médio utilizado com minimo de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) de prêmio.

Informação do Custo Tributário nos termos da Lei n° 12.741/12: PiS : 0,65%, COFINS : 4%, IOF : 0,38%
. DECLARAÇÃO DE SAÚDE
O Contratante declara que o(s) Segurado(s) encontram-se em plena atividade profissional e em perfeitas condições de saúde, não tendo nenhuma
deficiëncia de órgãos, de membros ou sentidos, e não tendo sofrido nos últimos tres anos qualquer moléstia que os tenha obrigado a receber tratamento
e controle médico regulares, hospitalização e/ou cirurgia.

( Concordamos
Não concordamos. Justificativa:

Pela presente, o Contratante adere ao Seguro Prestamista aqui indicado e declara ter ciência, bem como ter dado ciência ao(s) Segurado(s), do inteirc
teor das Condições Contratuais deste seguro, não tendo dúvidas sobre suas cláusulas, inclusive sobre aquelas que tratam do inicio de vigência, dc
pagamento do prêmio (custo do seguro), do Capital Segurado Total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) de cobertura por apólice e do Capita
Segurado Individual, proporcional a quantidade de Segurados que tiveram sua adesão feita ao seguro e foram aceitos pela Seguradora, limitado a RE
1.000.000,00 (um milhão de reais) por segurado (CPF).
O Contratante declara, ainda, para os devidos fins e efeitos, que: (a) as informações prestadas são verdadeiras e completas, ciente de que, de acordc
com o artigo 766 do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406, de 10.01.2002), se tiverem sido omitidas circunstâncias que possam influir na aceitação destr
proposta ou na taxa do premio, o seguro perderá a sua validade. Tal responsabilidade se estende inclusive ao cumprimento da cláusula que limita a idade
máxima dos segurados a 70 anos e (b) está ciente de que o prazo para aceitação ou recusa da presente Proposta é de 15 (quinze) dias, contados da sur

entrada na Seguradora, registrado através de relógio/datador. Caso não exista manifestação expressa no sentido da recusa da Proposta, ela sert
considerada aceita, tendo os mesmos efeitos do certificado do seguro.
O Contratante declara expressamente nos termos do artigo 790 do Código Civil Brasileiro, ter interesse pela preservação da vida do(s) Segurado(s). .

O registro do plano deste seguro na SUSEP - Superintendência de Seguros Privados não implica, por parte da referida autarquia, incentivo ot

recomendação a sua comercialização. A situação cadastral do corretor de seguros poderá ser consultada no site WWW.SUSEP.GOV.BR.
Este seguro é por tempo determinado, tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de seu vencimento, mediante aviso prévio de 6C
(sessenta) dias.
Qualquer alteração nas condições contratuais, que implicar em ônus ou dever para os segurados, dependerá da anuência expressa de segurados qu€
representem, no minimo, três quartos do grupo segurado.
O Contratante autoriza o débito do premio do seguro em sua conta-corrente de movimentação mantida junto ao Banco SAFRA S/A e indicada nc

preâmbulo.
ATENÇÃO: A não adesão ao presente seguro prestamista não implica em revogação de contratações anteriores, firmadas por instrumentos apartados, E

que estejam vigentes entre as mesmas partes.
Nome do Corretor CNPJ Código Susep

StP CORRETORA DE SEGUROS LTD 02.928.507/0001-35 10.2015547.6

i
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6 f
Concordarnos com a adesão ao seguro prestamista descrito e
caracterizado no quadro próprio acima, dispensando o envio das y

s,,f

Condições Gerais e declarando ter ciencia de que estas r t
encontram-se disponíveis no site www.safraempresas.com.br. Emitent , onente

AS COML ALIMENTACAO LTDA

Banco Safra S/A Ernit
S COML ALIMENTACAO LTDA

/
Avalist,d (1 Avalista (1) Cônjuge
RI A D O I E

p
valista ) Avalista (2) Cônjuge
OLIVA ONCALVES El IEDA N 1 IRA

ÍL • T wr
Avatista (3) valista e

IEDA NETTO SiOUEIRA GONCALVES SlQUEIRA

0 0
Avatista (4) .

Avalista (4) Cônjuge

O O
Avalista (5) Avalista (5) Cônjuge

C 0
Terceiro Garantidor (1) Terceiro Garantidor (1) Cônjuge

O O
Terceiro Garantidor (2) Terceiro Garantidor (2) Cônjuge

O
Fiel Depositário TestemunhaS

f Cobo 4/
COMuNICADO REFERENTEA INFORMAÇOES DE CREDITO (SCR) E DE OPERAGO S NO ER AD DE CAMBIO

Em virtude da ediçao de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulam nta ao elativa ao omecimento ao Banco Central do Brasil

(BACEN) de informaç5es sobre operaçðes de crédito e operaçöes realizadas no mercado de cambio, as "Organi fra" vem unicar às partes que: a) os débitos e

responsabilidades decorrentes de opera s com características de credito realizadas pelos clientes serão regis s no Sistema de nformaçôes de Crédito (SCR); b) o SCR

tem por finalidades (i) fomecer inform ao BACEN para fins de supervisão do risco de credito a que estão expo as as institui s financeiras e (ii) propiciar o intercambio

entre essas instituiçôes de informaçðes, sobre o montante de débitos e de responsabilidades de clientes em opera de crédit com o objetivo de subsidiar decisões de

crédito e de negócios; c) o acesso pelas "Organizaçoes Safra" ås informaçôes relativas a operações realizadas no me de bio, disponibilizadas pelo BACEN tem por

finalidade, entre outras, (i) permitir às "Organizaç0es Safra" a verificaç8o de desempenho do cliente em operaç5es de contratadas junto às "Organizaçoes Safra" e

junto às demals instituiçoes financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituiçOes de informações sobre a posiçGo do cliente

em operaçðes realizadas no mercado de câmbio, com o objetivo de subsidiar decisces de negócios; d) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em seus nomes

no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); e) pedidos de correçôes, de exclusões e registros de medidas judiciais e de

manifestaçðes de discordancia quanto às informaç6es constantes do SCR e/ou no SIS8ACEN deverão ser dirigidas às "Organizaç0es Safra" por meio de requerimento escrito

e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informaç80 constante do SCR ou relativa a operaçôes de

clientes realizadas no rnercado de cambio com outras instituiçôes financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas
através do StSBACEN dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizaçöes Safra" a informações de

operaç6es realizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorizaçëo especifica de seus clientes.
Central de Suporte Pessoa Juridica:

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande São Paulo (11) 3175-8248
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 9h ås 19h, exceto forfados. Demals Localidades 0300 015 7575

Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das 8:30h às 19h, exceto ferlados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Fatal SAC - Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e nao esteja satisfeitola):
Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por día, 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h ås 18h, exceto feriados.
7 dias por semana.
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IllllSf N°do Contrato Resumo da Operação de Crédito-005004024

A A A G S H Z OI - Partes
. Credor BANCO SAFRA S/A

Nome
CPFICNPJtCABANAS COMLAUMENTACA01.TDA
05.857.549/0001-1011 Característ‰:as da Operação

01-Valor do Credito: R$ 36.000.00 02-Comissao: 0,000000 %03-Taxa de juros: 5,120000 % ao mes
04- Taxa de juros efetiva: 6,120000 % ao mes 82,064081 % ao ano
05.Vencimento final: 01/08/2016 06-Encargos: PRE+"1XADOS
07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XX)00(X
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 000609- Periodicidade da capitatizaç§o dos encargos: DIARIA

Caracteristicas 10. Demals encargos e despesas
da®çao 101Tributos e contribuições10.t.trlOF -silouota de:

a) 0,004100 % ao dia - Valor RS 0,00 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,0010.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contrataç§o da operação, aplicadas conforme legislação especifica.11-Tarifas e demais despesas
11.1- Tarifa de emissao de contrato:R$ 214.29
Iarifas vigentes vconforme-tabelas de tarifas de serviços afixadas r:as dependências das Agencias do SAFRA.12. Comissão de liquidação antecipada (quando nao tiver, vem zerado)Coeficiente: 0,129812 % Valor máximo: R$ 7.851,0313. Juros de mor%Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,378477 % ao dia (cobrança por dias corridos).

R.,, fEmitente (/V
E O LTDACNPJ/CP 05.85 1-10

Centraf da Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande Såo Paulo (11) 3176-8248feriados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a6° felra, das Sh às 19:30h, exceto feriados.Cndimento aos Portadores de Necessidades Especials. Auditivas e Ouvidoria .(caso já tenha reconido aoSAC e nao esteja satisfeito/a):Fala1 SACAServiço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0803770 1236, de 2° a 6 feira, dasSh As48htexceto feriados.Atendimento 24h por dia, Tdias porsemana.

. .
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N do Contrato InStrumentO Particular de CessãO
Fiduelária em Garantia de
Direitos Creditórios - Cartão doA A A Q S H Y 1
Crédito/DébitoLocal DataGOIANIA 03/02/2016

. ....... ,.1 - CARACTERISTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operaçåo Garantida)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Data de emissão Valor principal005004024 03/02/2016 R$ 36.000,00Encargos Comissão Taxa de Juros . Taxa de juros efetivaOS 0,000000 % 5,120000 % ao mes 5,120000 % ao mes 82,064061 % ao anoindexador/Taxa Referencial,CDI-Cetip:XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestações Periodicidade Vencimento final0006 OUTROS 01/08/2016

.
.....Dos encargos

DATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
-al de pagamento: Conforme previsto na Operaçåo Garantida
3) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS CONDiçÕES, CONSIDERA(M) EAOUt TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.

II - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em Sao Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 58.160.789/0001-28, doravantadenominado simplesmente SAFRA.
III -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO
Nome/Razão social (1)KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil05.857.549/0001-10
Endereço/Sede BairroR T 3 N.: 2693

. ST BUENO
Cidade Estado CEPGOIANIA GO 74215-110

. .. ......IV • DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)Nome/Razão social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil
05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro3 N.: 2693

. ST BUENO
.

GOIANIA GO 74215-110
V - OBJETO DA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presente cessão fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes ce
transações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS Junto ao CEDE NTE,
referentes a aquisiçðes de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credericiadolastiado.
autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transações efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos tennos do(scontrato(s) de credenciamento/afiliaçåo firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vgèr : a
do presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente.cessão fiduciáris.atrangem as transaçðes já efetuadas e, bem como, as trans açces çte
no futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estão/estarão identiû:ados nos
registros eletrónicos que são/seråo disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ao em posse co
SAFRA por meio da conta domicillo indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantidalunto ao SAFRA.
VI - CONTA DOMICÍLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicillo Centa Vinculada
Agencia N° Agencia N°
19700 0080440 19700 2080501
Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operaçåo Garantida, compreendendo principal e acessórios.
Vill - AGENDA DE BENS MINIMA: 30,00 (trinta por cento) sobre o saldo dovedor atualizado da Operaçåo Garantida, compreerder rin p I
acessórios.
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- De formalizaçåo de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuais aditamentos da Operaçåo Garantida, otsenada ovalor em vigor à época;
OS VALORES EM VIGOR CONSTARÅO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFIXADAS NAS DEPENDÉNCIAS DAS AGÉNCIASDO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operaçåo Garantida referida e caracterizada no Quadro "i" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia quese regerà consoante as seguintes disposições-
1. Em garantia do.bom, fiel e cabal cumprimento de todas as obrigações, principal e acessórias, assumidas na Operaçåo Garantida, cujos tennos econdiçðes são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente ratTcadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) complemeato(s) sãoparte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "ContaDomicílio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambulo, livres e desembaraçados da quaisquer onus

ou gravames de qualquer espécie.
PARAGRAFO PRIMEIRO:.0 produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e o produto da seu
resgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados noQuadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especialidentificada no Quadro "Vl" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.PARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigações previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou os
direitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigações, passarao, a critério do SAFRA a ga anbr.
automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciária, todas as demais obrigaçðes do DEVEDOR e de outras sociedades que, rela ivanerte
ao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição previst a no art go243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA.
ou quaisquer empresas integrantes das "Organizações Safra", assumidas ou a serem assumidas em virtude de outras operações (doravan e, as
"Outras Obrigações").
PARAGRAFO TERCElRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros dire tos creditórios paraassegurar o pagamento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórics, urla vez desonerados nos termos dos instrumentos represenutivosdas Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ao, a critério do SAFRA, automática e independentemente de rnanifestaçao de
vontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obrigaçðes assumidas peloDEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operaçåo Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as d sposições deste
instrumento.
PARÅGRAFO QUARTO· A liquidação de uma ou mais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida, não.autoricaú a

- liberação parcial e/ou total dos BENS, os quais permanecerão garantindo as obrigaçces remanescentes da Operação Garantida, bem corno, nos terrr os de
Parágrafo Segundo desta clåusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.
PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desda já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civii,

- mandato irrevogável e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente. (i) à presente garantia, sob a forria de
cessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigações e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma de cessão fideciána. os
BENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessários
forem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumertos e
despesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidariamente.
PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a final liquidaç30 do
saldo devedor resultante da Operaçåo Garantida e das Outras Obrigações, compreendendo principal e acessórios.
O CEDENTE autortza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogåvel e irretratåvel, a levar a débito da Conta Vinculada os valores em
reservas .bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da.execução da presente.garantia,.utilizando-os na amortização ou liquidação do
saldo devedor da Operação Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualqucr cas
demais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operaçåo Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificaçãode qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominaçðes previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os dire tos discriminados no artigo 66-B, da Lei n° 4.728, de 14.07.1965,
incluido pela Lei rf 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1959, e r os artigos 18 a 20. da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive os
direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execuçGo da presente garantia; (II) conservar e recuperar a ross 3 dos
BENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE: (iii) promover a intimação dos devedores para que nao paguem qualquer dos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessao fiduciária; (iv) usar das açöes, recurses e exacuções, Judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e
exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles nao for pago, levå-lo a prote sto e
promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coot:rigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim corro, dispor,
pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrer.tes, transferindo-os por endosso, cessão ou como the ccnvenha com
poderes amplos e irrevogåveis para assinar quaisquer termos necessários à efetivaç8o dessa transferencia, receber e dar quitação; (v) receber
diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de
restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,
solidariamente, todas as despesas as pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstas
como de responsabilidade do DEVEDO ou do CEDENTE, e quaisquer outres incorridas na proteção e exerciclo dos direitos do SAFRA. as quais
serao também cobertas pela presente ga ntia.
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PARAGRAFO ONICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENSvnäo bastarem para o pagamento integral da divida resultante daOperaçåo Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previst s nocaput desta cláusula e neste instrumento, o DEVEDOR continuarà obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condiçoas averçad as naOperação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, airda.solidariamente entre eles e o DEVEDOR,. se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente garantia, novcs coreitoscreditórios, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no QuadrCVirdo preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) nao acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, ern qualcuer outrahipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou dequalquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passarão a integrar automaticamente a definiç ão deBENS, aplicando-se a eles todas as c!åusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (I) cedidos fiduciarismente aoSAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5. Todos-os direitos3creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRAem virtude da rotatividade, substituição, reposição, mfon;o oucomplementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrtmento, cu;asdisposiçðes aplicar-se-8o aos novos direitos creditórios cedidos, que passaråo a integrar automaticamente a definiçåo de BENS, incependentementede qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) Integrados à Conta Demicilio.6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduclária dever8o ser realizados livres de quaisquer deduçces ouretençðes, ainda que em virtude de impostos, taxas, comiss0es, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE. queefetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciária

ora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.
7. Durante todo o prazo de vigencia da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presentecess8o fiduciåria em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valoresdecorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigaç5es decorrentes da Operaçåo Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRApara compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa forrna, os créditos pagos por outros créditos.vincendos, da forma amanter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preambulo, tudo independentemente da celebração de qualquer docurqentoadicional ou de quaiquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creditórios cedidos a definição de BENS e as disposições constantesdeste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariarnente ao SAFRA e integrados å CentaDomicilio.

PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer rnomento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se tome inferior ao valor apurado nos terrnos
do caput desta cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro).horas.de.comunicação recebida

- neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompar a cobertt ra doreferido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formaltlade,passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se.
- também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.PARAGRAFO SEGUNDO: A fatta da substituiçao prevista no caput desta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para a
sua efetivaç80, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de Juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitos
de credor fiduciário, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garantia de novcs cireitos
creditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA

8. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permanecerão na posse do CEDENTE que assumo neste ato aqualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.
PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigaç5es, principal e acessórias, decorrentes da Operaçåo Garantida oCEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento de solicitaçåo do SAFRA nesse sentido, por qualquar rr olivo.enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuizodas sançoes cominadas em lei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, airenar,
descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer Onus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualquerdesses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordarrt qua a garantia prevista neste instrumento é constituida em adição e nao em exclusão ou lirr dação
de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquida;ão
integral da Operaçao Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia nao exclui as demais, que continuarão em pielo vgor eefeito.

11. As partes concordam que, para a consecuç5o e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamente cepcsitalo na
Conta Domicilio indicada no Quadro "VI" do preambulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorização para manutençfo da seu
domicilio bancário,. ee(li) as transações que dão/darão origem aos BENS dever80 ser necessariamente capturadas/processadas/liquicadas porCREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda de
Bens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em da atual viabilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(isi pelacaptura/processamento/liquidaçåo s transações que dåo/darão origem acs BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do preâmbulo, o CEDENTEobriga-se a manter o SAFRA semp formado cerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
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SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim¿considerando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRAna concessão da Operação Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de se valor. oCEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogåvei e irretratåvel, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para procecor junto aquaisquer CREDENCIADORAS å manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quade "VI" dopreambuio, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todasas taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO· Para fins de implementação do disposto nesta cláusuta, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogivel eirretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilizaç8o, pelo CEDENTE, dos seus sistemas nacaptura/processamento/liquidação das transaçðes que dãoldarão origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remet do pala(s)CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estat elecida.PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente cláusula, e considerando ainda que a plena vigencia da presente garantia somqualquer interrupçao de fluxo e/ou diminuiçåo de seu valor foi condiçåo para concess5o da Operaçåo Garantida, o CEDENTE compromete-se a nãoalterar o seuL .domicilio. bancário para. recebimento dos BENS junto å(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se. para acaptura/processamento/liquidação das transaçðes que dão/darão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que não disponibih re(rn)ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação GarantidaPARAGRAFO QUARTO: Sem prejulzo das demais disposiçðes deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda que atransparencia na divulgação das relaç0es comerciais entre o CEDENTE e seus efientes ao SAFRA foi condiçåo essencial para a celebração daOperação Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigência deste instrumento, não poderá, direta. ouindiretamerite sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma modiñcar odomicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades. processarqualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartoes de crédito ou débito ou, ainda, snediante a utilização de cua!quer outromecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido prev:amente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas semlimitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de queisquer outrosrecursos. de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitar-se àgarantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencirnento antecipado da OperaçãoGarantida, sem prejuízo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados, direta ouindiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemalhe.PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE ut;lizar-se, dentro de suas dependencias, de quaisqJer máquinaspara processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à ContaDomicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais mâquinas, em violação ao disposto ao presente contrato estejam vinculadas a um número deCNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.

PARAGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquertransaçðes realizadas dentro das dependencias do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realcadascom cartão de crédito ou débito passarao a integrar a definição de BENS constanta do Quadro "V" do preambulo para todos os fins e efeit as dedireito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduelårio na forma da Cláusula 3 deste instrumento, podendoainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicadano Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.12. Tendo em vista a constante originação dos direitos credit6rios em decorrência de novas transaçðes havidas entre o CEDENTE e seus chentesmediante a utilização de cartðes de créditoldébito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes que os direitoscreditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderio ter sidoou poder8o vir a ser outorgados em garantia de outras operaçðes contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada semqualquer prejuízo a esta ou åguelas garantias. Na hipótese de haver instmmento(s) de cess8o fiduclårla em vigor, anteriortes) ao presenteinstrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios Equi re ratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantidadiscriminada no Quadro "1" do preambulo deste instrumento passa também a Integrar o conceito de "Operaçåo Garantida" constante caqu ale(s)instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se neie(s) estivessa transcrita.13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de mutta diária compensatòria de até 1% (um por cento) sempre que a Agenda de Bens a que o SAFRA tiveracesso, nos termos da Cláusula 11 supra, nao corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill" do preambulo ("Agenda deBens Minima"), mutta esta incidente sobre o montante correspondente á fal a verificadaem relação ao percentual ora estiputado.PARÅGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta c!åusula levaráem conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações jå em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operëções quevenham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que tambem sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anteriorPARAGRAFO SEGUNDO: A incidencia da multa será apurada semanalmente e ccbrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE todoprimeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.PARAGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, .se for verificada a insuficiencia de paranties, nos tennos do caput da presente cláusula. por C5 (cinco) d asúteis, corridos, ou não, em um mesmo mes, ficará o CEDENTE sujeito à cobrança de trutta equivalente a stë 1% (um por cento) da somatMa tos 5 alcosdevedores das operaçðes em vigor ue contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de operaçõesgarantidas na mesma modalidade.
14. O CEDENTE, considerado nesta c!å uta sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operaçåo Garantida cortedidapelo SAFRA se fundamentou na qu lidade d garantia ora constituida, bem corno nos parametros de faturamento versus endividamemo do
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CEDENTE na data da concessão da Operaçao GarantidaePARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da Operação Garantida, o Nível de Risco Garantidoabaixo definido, em valor nunca superior a tres vezes a média dos últimos tres meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Gara1tido seráapurado mensalmente, no último dia útil de cada mës, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático obtidopelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco Garantico =somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENSaAgenda de Bens); (b) Taturamentv é o valor total das transações realizadasdentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de créditoldébito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadaspelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s)credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágra o primeiro acima, o SAFRA fare jus a uma comissao de até 1% (um pcrcento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operaçðes Garantidas pelos mesmos BENS, veriticada na data da apuração do Nivelde Risco Garantido, O CEDENTE e o DEVEDOR( desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contascorrentes no 5° dia útil subsequente à data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transaçôes por meio de cartdo decrédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contades da datado desembolso da Operação Garantida.

15. Fica desde já esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qualquer das clåusulas do presente, toda e qualquer otxigação relativa ègarantia da cessão fiduciária é assumida solldariamente por todos os garant!dores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o p·óprioDEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que não seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigaçces dest 3 nostermos do presente instrumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigações de reforço de garantia.Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presenteinstrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valoresde suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA-
17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a sercreditados na Conta Vinculada, em decorrëncia do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poucanca detitularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança. incluindo osrendimentos apurados, passarao a integrar automaticamente a presente garartia, para todos os seus efeitos, bem como a definiç8o de BENS, a elese aplicando todas as disposiçöes deste instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mes, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis novalor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mes civil imediatamento an erior,ficando o SAFRA, desde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogósel e irretratåvel, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE asimportâncias apuradas a titulo de referida tarifa.PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mes, considerado o volume financeiro creditaJo naConta Domicilio, não havendo cumulaçåo ainda que existam outras operações também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Ctåusula 12 sopra19. Sem prejuízo e em edição a qualquer c!àusula do presente ou da Operaçao Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação de dar, fazerou nao fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVECOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreçao de quelque r casdeclaraçôes aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serão motivos de vencimento antecipado da Operação Garantida. e imediataexecuçåo desta garantia.

O n8o exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, prMlegios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento. nãopoderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nom poderà ser invocado em futuros descumprimentos.2t As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade e boa-féµamparados nos artigos i13 e 422 do Código Civil Brasileiro.reconhecendo, de forrna irrevogável e irretratåvel, que o presente instrumento e plenamente eficaz e håbit a produzir efeitos a partir desta data,independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no capuf, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condição essencial paraconcessão da Operaç8o Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR: a) comprometem-se a nao invocar a ausencia do registro deste instrumer to noCartório no ou Oficio cornpetente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausencia não seja imputável às partes, tais come, mas nio selimitando, (i) a insuficiëncia de tempo hábil e razoável apósa assinatura parao efetivo registro; (ii) a exigenciarpelo Cartório ou Oficio, de do:umento acuja apresentaçåo seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistencia dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins desteinstrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro desteinstrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V" do preambulo r ao fazemparte de seu ativo imobilizado.
23. A presente avença é celebrada em caráterirrevogável e irretratåvel e obriga ss partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer :itulo.24. FICA CONSTITUIDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUA!SQUER DÚVIDAS OU QUESTOES QUE PORVENTURAVENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOAO MENDES JUNIOR,PODENDO, A1NDA, SER O MESM ORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.Assim, estando justas e contratadas, ass as partes o presente instrumento e set(s) complemento(s), em 03 (tres) vias.de idëntico teor e para o mesmoefeito, juntamente com as testemunhas a i indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar da Operação Garantida.
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,
sujeitando-se os signatários ao cumprimento detodas as disposiçðes deles constantes

. .

((rSanco Batra S/A
Devedor
KAB NAS CO A MENTACAO LTDA0 0Cedente •

Cón,uge/Companheiro(a) do CedenteCOMLAU CAO LTDA

Testemunhas:

T
Nome:

Nome:
.

CPF:
CPF:

COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMADE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBtOEm virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetårlo Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentação relativa ao fomecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informaçðes sobre operaç0es de crédito e operaç6es realizadas nomercado de câmbio, as "Organizações Safra"vêmcomunicar4s partes quer a) os debitos e responsabilidades decorrentessde operaçôes com caracteristicas descrédito realizadas pelos cilentes serãoregistrados no Sistema de informações de Crédito (SCR)í b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informaçôes ao BACEN para fins de supervisao do riscode crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituiç5es de informações, sobre o montante dedébitos e de responsabilidades de clientes em operaçðes de crédito, com o objetivo de subsidiar decis0es de crédito e de negócios; c) o acesso pelas"Organizaç6es Safra" às informaçðes relativas a operações realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entreoutras, (i) permitir às "Organizaçðes Safra" a verificação de desempenho do cliente em rações de cambio contratadas junto às "Organizaçðes Safra" ejunto às demals instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propi r o intercambio entre essas instituições de informações sobre aposição do cliente em operaç0es realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisðes de negócios; d) os clientes poderão ter acessoaos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP): a) pedicos decorrec6es, de exclusões e registros de-medidas judiciais e de manifestações te discordância quanta às informaç5es constantes do SCR e/ou no
StSBACEN deverBa ser dirigidas às "Organizaç©es Safratpor meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado darespectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operaçôes de crientes rearizadas no mercado de câmb.ocom outras instituigðes financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do StSBACENdependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizaçoes Safra" a informações de operaçõesrearizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

. .
. ...Central de Suporte Pessoa Jurídica:Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande Såo Paulo (11) 3175-8248Atendimento personalizado de 28 a 68 feira, das 9h as 19h, exceto Demals Localidades 0300 015 7575feriados.

Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das Sh às 19:30h, excetofertados.Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Fata Ouvidoria (caso já tenha recorrido ao SAC e nåo esteja satisfeito/a):
I SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -

0300 770 1236, de 2° a 6° feira, das Sh às 18h, exceto feriados.Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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N° do Contrato Resumo da Operação de CréditoSafra -²-

A A A P W N K .1I - Partes
Credor BANCO SAFRA S/A

Emitente Nome
CPF/CNPJKABANAS CCML ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10il Caracteristi::as da Operação

01-Valor do Crédito: R$ 115.000,00 02-Comissao: 0,000000 %03-Taxa de juros: 5,000000 % ao mes
04-Taxa de juros efetiva: 5,000000 % ao mes 79,585633 ¾ao ano
05-Vencimento final: 18/07/2016 064 Encargos: PREffXADOS
07-Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: X)0000(
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 000609- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caracerisucas 10. Demais encargos e despesas
da Operação W. htos em®s10.1.1. 10F - aliquota de:a) 0 004100 % ao dia - Valor R$ 26,11 b) 0,000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,0010.1.2. Outros:

Aliquotas em vigor na data da contratação da operaçao, aplicadas confomie legislaçao especifica.11-Tarifas e demais despesas11.1- Tarifa de ernissão de contrato:R$ 214,23
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependencias das Agencias do SAFRA.12. Comissåo de liquidaçao antecipada (quando não tiver, vem zerado)Coeficiente: 0,125976 % Valor rneximo: R$ 24.483,3513. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

OEmitente
KABANAS C AL AL! , ACAO LTDACNPJ/CPF 05. 57. 0 1-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande 88o Paulo (11) 3175-8248farkdos. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a6° feira, das 8h às 19:30h, exceto ferlados.-idimento aos Portadores de. Necessidades. Especials Auditivas • Ouvidoria (caso)4 tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeito/a):Fala / SAC - Serviço de Atendimento ao ConsumidorL0800 .772 5755 - 0800 770 1238, de2° a 6° feira, das Sh às48h, exceto feriados,Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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7 7
N°do Contrato InStrumento Particular de CessãO005002692 Fiduelåria em Gararitia deDireitos CreditóriOs - Cartão deA A A P W N J 2

Crédito/DébitoLocal
DataGOfANIA
18/01/20161 - CARACTERfSTICAS DA OPERAÇÃOGARANTIDA (doravante fenominada simplesmente Operaçåo Garantida)CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Data de emissão Valor principal.005002692 18/01/2016 R$ 115.000,00Encargos Comissão Taxa de Juros Taxa de juros efetivaPRE-FIXADOS 0,000000 % 5,000000 % ao mes. 5,000000 °6 ao mês 79,585633 % ao anoIndexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N°prestações Periodicidade Vencimemofinal0006 OUTROS 18/07/2016Dos encargos
DATA DA CEDULA
Cláusu a Penal 2% (dois ocr cento) sobre o débito atualizado.

al de pagamento: Conforme previsto na Operaçåo Garantida
) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDOTODAS AS SUAS CONDIÇÕES, CONSIDERA(M)-SEAQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOSDA PRESENTE GARANTtA.

11 - CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A com sede em São Paulo. Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789 0001-28. doravantedenominado simplesmente SAFRA.
til -CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADONome/Razão social (1)KABANAS COML AL!MENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil05.857,549/0001. T 0
Endereço/Sede BairroR T 3 N.: 2693 ST BUENO

....
..Cidade Estado CEPGO!ANIA GO 74215-110

.IV - DEVEDOR (doravante denominaco simplesmente DEVEDOR, quando não for o CEDENTE)Nome/RazBo social
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil05.857.549/0001-10
Endereço/Sede Bairro3 N.: 2693 ST BUENOade Estado CEPGOIANIA GO 74215-110V OBJETO CA CESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA
A presenta ce ssão fiduciir a em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direttes creditórios cecorrentes cetransaçðes efetuadas por portadores de cartões de crédito/debito sob a(s) bandeira(s) MASTERCARD / DINERS junto ao CEDENTE,referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE seja credenciado/afiliado,autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar, processar e liquidar transaç5es efetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), ros termos do(s)contrato(s) de credenciamentdafiliação firmado(s) entre a CEDENTE ea(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vigenciado presente instrumento. Os tireitos creditórios objetoda presente cessao fiduelåria abrangem as transaçðes já efetuadas e, bem ccmo, as transações queno futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os "BENS"), e estäc estaräo identificados nosregis ros eletrônicos que sholserão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA Tais registros localizam-se e localizar-se-âo em posse doSAFRA por meio da conta domiellio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantida unto ao SAFRA.VI • CONTA DOMICiLtO E CONTA VINCULADA
Conta Domicitio Conta VinculadaAgência IF Agência N°19700 0080440 19700 2083535
Vil - VALOR DA GARAN11A:
100% (com por cento) sotre o saldo devedo atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.
Vill - AGENDA DE BENS MINilAA: 30,00° (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operaçao Garantida cornpreendenco principal eacessórios.

. .
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Z 1IX -TARIFAS:
- De formalização do garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuals editamentos da Operação Garantida, observado o
valor em vigor à época;OS VALORES EM VIGOR CONSTARÅO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERViçOS AFIXADAS NAS DEPENDENCIAS DAS AGÉNCIASDO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto r:a Operaçåo Garantida referida e caracterizada no Quadro "l" acima, é celebrada a presente cessão fiducäria em ;arantia.Åse rege-á consoante as seguintes disposiç0es:L Em garantia do bom, fiel e caba! cumprimento de todas as4brigações, principale acessórias, assumidas na Operaçåo Garantida cujos termos econdições são de pieno conhecirnento do CEDENTE, ora expressamente ratificadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) cerr plemento(s) sãoparte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariamente ao SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,inclusive a posse direta e incireta dos mesmos, exercida através da conta corrente identificada no Quadro "VI" supra como conta domicilio (a "ContaDomicilio"), e também fisicamente, quando foro caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambuto, livres e desembaraçados de quaisquer onusou gravarres de qua!quer espécie.

PARAGRAFO PRNElRO: O produtodos.BENS sere depositado e considerado automaticamente vinculada à Conta Domicilio, e e produto do seuresgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados noQuadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado á conta especialidentificada no Quadro VI" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garant aPARAGRAFO SEGUNDO: Além das obrigaç5es previstas na Operação Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou oscireitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integralmente referidas obrigaçðes, passar8o, a entério do SAFRA. a garantir.automaticamente, tarnbém, sob a forma de cessão fiduelåria, todas as demals obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades que, relativamenteao mestro DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controfadas assirn consideradas de acordo com a def;nição prevista no artigo243 e parágrafos da Lei n° 6.404. de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante simplesmente denominadas "SOCIEDADES"), para com o SAFRA,cu quaisquer empresas integrantes das "Organizaçðes Safra", assumiilas ou a serem assumidas em virtude de outras operaçoes (doravante, asOutras Obrigações").
PARÅGRAFO TERCElRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios paraassegurar o pagarrento das Outras Obrigaçðes, esses outros direitos creditórios, uma vez desonerados nos termos dos instrumentos representativosdas Outras Obrigações e das respectivas garantias, integrar-se-ao, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação devontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definiçåo de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciária, as obiçações assumidas peloDEVEDOR para corr o SAFRA, nos termos da Operação Garantida e do presente, a elas então se aplicando todas as discosições desteinstrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou rnais obrigações de responsabilidade do DEVEDOR nos termos da Operação Garantida n50 autorizará aAração parcial c!cu total dos BENS os quais permanecerão garantindo as obrigações remanescentes da Operaçåo Garantida, bem como, nos termos doParágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigaçðes no valor global do saldo devedor.PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde jå outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 684 do Código Civil,mandato irrevogável e irretratåvel para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forma decessão fiduciária, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigaçðes e/ou, conforme o caso, (ii) sob a forma ds cessão fiduciária, osBENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessáriosforem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos edespesas serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidÁriamente.PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduelårla em garantia vigorará e permanedéâ integra, desde a presente data, até a final liquidação dosaldo devedor resultante da Operação Garantida e das Outras Obrigações, compreeMendo principal e acessórios.O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da Conta V nculada os valores emreservas bancárias neia creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execuçåo da presente garantia, utilizando-os na amortização ou cquidação dosaldo dovedor da Operaçåo Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condiçCes, ou, ainda, en qualquer dasdemais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ou notificaçãodo qualquer natureza, e sem prejuizo das demais cominações previstas na Operação Garantida.3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B, da Lei n2 4.728, de 14.07M965.incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei n° 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514 de 20 11.1997, inclusive osdireitos de: (i) conscrider em si a propriedade plena dos.BENS no caso de execuçã da presente garantia; (ii) conservar e recuperar a posse dosBENS, centra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer dos BENSeo CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduclårla; (iv) usar das açðes, recursos e execuçðes, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS eexercer os demais ci eitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não fcr pago, leva-lo a protesto eprorrover a cobrança juc:cial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagaraen+0. assim como, dispor.pelo preço que ertemier, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como the convenh.% compoderes smplos e irrevogáveis para assinar quaisquer termos necessårlos à efetivação dessa transferência, receber e dar quitação: (v) receberdiretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; o (vi) busca e apreenseo e derestituigeo e outros cutorgados por ou correntes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,solidariamente, todas as despesas incorrid a pelo SAFRA no exerciclo desses direitos, juntamente com todas as outras despesas aqui previstascomo de responsabììidade do DEVEDOR do CEDENTE, e quaisquer outras incorridas na proteção e exerciclo dos direitos do SAFRA, as quaisseråo também cobertas pela presente garan i .
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PARAGRAFO ÚMCO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, nao bastarem para o pagamento integral da divida resuitanta caOperação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercício dos direitos previstos nocaput desta cláusula e neste ins rumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condiç5es avençadas naOperação Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigação como solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,solidariamente entre etes e o DEVEDOR, se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor a presente gsrantia, novos direitoscreditórics, de aprovação do SAFRA, no valor necessário para manter a garantia boa, finne e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Virdo preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qualquer outrahipótese de não pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou dequalquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passaráo a integrar automaticamente a definição deBENS, aplicando-se a eles todas as cláusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente aoSAFRA: e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5. Todos os di-enos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em virtude da rotatividade, substituiçåo, reposição, reforço oucomplementação da presente cessão fiduelärla em garantia, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujasdisposições aplicar-se-Go aos ntnos direitos creditórios cedidos, que passarão a integrar automaticamente a definição de BENS, independentementede qualcuer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessao fiduciária dever8o ser realizados livres de quaisquer deduções ouretençðes, ainda que em virtude de impostos, taxas, comissões, dentre outros tributos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE, queefetuará o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma ïmanter preservado o valor percentual da cessão fiduciánaera celebrada, fixado no Quadro Vil" do preambuto.7. Durante todo o prazo ce vigëncia da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presentecessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "Vil" do preafnbulo; e (ii) na medida do recebimento, po:o SAFRA, dos valoresdecorrentes dos BENS. e es ando vincendas ainda as obrigações decorrentes da Operação Garantida, obriga-se o CEDENTE a entregar ao SAFRApara compor a presente garantia novos direitos creditórios, substituindo, dessa f ma, os créditos pagos por outros créditos v neendos. de forma amanter sempre a garrntia ne percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preanëulo, tudo independentemente da celebraçåo de qualquer documentoadiciona! ou de qualatar ou+ra formalidade, aplicando-se aos novos direitos creilitòrios cedidos a definição de BENS e as disposições constantesdeste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à ContaDomicilio.

PARÅGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquermomento, por qualquer modvo, o valor dos BENS seja ou se tome inferior ao valor apurado nos terrnosdo caput des+a cláusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comun cação recebida
, neste sentido, a tituladdade e propriedade de direitos creditórios adicibais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a reccmpcr a cobertura doreferido valor, tudo du forme automática e independentemente da ceÍebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,passando os mesmos a integrar a definição de BENS e a serem regidos pelo presente instrumento, em todos os seus efei•os, considerando-se,
.. tambérn automaticarnente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRAe (ii) Integrados à Conta Domiellio,PARAGRAFO SEGUNDOt À falta da substituição prevista no capuf cÍesta cláusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas es daspesas para asua efetivsçao, ficara m altido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim, sobre o mesmo, o seus direitosde credcr fiduciário facultando-se ao CEDENTE liberar o produto IIquido da cobrança mediante a cessão fiduciária em garsntia de novos direitescredit6rics que atendan às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.8. Todos os docurrentos e instrurrentos integrantes ou representativos dos QENS permanecerão na posse do CEDENTE que assume neste ato aqualidade de fiel deposMårio, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais a; ficáveis.PARÅGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrÍgaçðes, principal e acessòrias, decorrentes da Operação Garantida, oCEDENTE obriga-se a no prazo de 24 (vinte e quatro) boras contadas do recebimento.de solicitação do SAFRA nesse sentido; por qualquer motivo,enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do caput desta cláusula.

9. Durante toda a vigência da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem prejuízodas sanções cominadas em tei, a não sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, alienar,descontar. transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer onus sobre os BENS, bem como iniciar a prát:ca de qualquerdesses atos.
10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituida ern adição e não em exclusão ou limitaçãode outras garantias, rsals ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidcres, quanto à liquidaçãointegral da Operaçåo Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais, que continuar$o em pleno vigor eefeito.
11. As partes concordam cue, para a consecução e controle da presente garantia, (1) o produto dos BENS deverá ser necassansmente depositado naConta Domicilio incicada no Quadro "VI" do preâmbulo, razão pela qual o CEDENTE firmou documento de autorizaç5o para manutenção de seudomicilio bancário, e (ii . as transaçðes que dåo/darão origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/Hau!dadas porCREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futures dos BENS (a "Agenda deBens").

PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual viabilidade regulatória de alteraç8o pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORArS) responsável(is) pelacaptura/processamentc/liquidação das transações que dão/darão origem aos BENS, tal como explicitado no Quadro "V" do.preårnbu!o, o CEDENTEcbriga-se a manter o SAFRA sempre rmado acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que estå utilizando e, bem como, a consultar previamente o
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SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA. Outrossim, considerando-se ainda que se constituiu condicão essencial para o SAFRA
na concessão da Operaçåo Garantida a plena vigencia da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuiçao de seu va!cr, oCEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto aquaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domiciiio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicílio indicada no Quadro W do

. preambulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE ccm todasas taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de implementação do disposto nesta cláusula, o CEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogavel eirretratável, a consul ar qualequer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilizaçåo, pelo CEDENTE, dos seus sistemas nacaptura/processamento/I!quidação das transaçôes que dao/dar§o origem aos BENS, bem como considerar todo e que!quer valor remetido pela(s)CREDENCIADORA(S) à Conta Domienio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.PARAGRAFO TERCEIRO: Observado o disposto na presente clå=h e considerando ainda que a prena vigencia da presento garantia semqualquer interrupção de fluxo e/ou diminuiçåo de seu valor foi condiç8o para concessão da Operaçåo Garantida, o CEDENTE compromete-se a nãoalterar o . seu domicWo bancário para recebimento dos BENS junto å(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para acaptura processamento!!iquidação das transaçôes que dãoldarão origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) cue não disponibikzetm)ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.PARÅGRAFO QUARTO: Sem prejuízo das demais disposições deste instrumento, o CEDENTE expressamente reconhece e concorda cue atransparencia na divulgaçåo das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condiçåo essencial para a celebração daOperaçåo Garantida. Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigencia deste instrurrento. não poderá, direta ouindiretamente, sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, do SAFRA alterar, substituir, acrescentar ou de qualquer forma mod ficar ocomicillo bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE, no exercicio de suas atividades processarqualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartôes de crédito ou débito ou, ainda, medianta a utiUzaçåa de quaiquer outromecanismo eletrônico que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA. incusive, tras semlimitação, mediante a utëzaçåo de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e ou de cuaisquer outrosrecursos de cuaisquar tercei-os que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor cue deva sujeitar-se ágarantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da OperaçãoGarantida, sem prejuizo das demals cominaç6es contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causados direta euindiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemeine.PARAGRAFO QUINTO: Para que nâo pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependencias, de quaisquer máquinaspara processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas vendas não sejam repassadas à ContaDomicilio mantido junto ao SAFRA, mesmo que tais måquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um número de. CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.PARÅGRAFO SEXTO Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios gerados por quaisquertransaçóes reaEzadas dentro das dependencias do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras rea!izadas.

corn cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definiçåo de BENS constante do Quadro N° do preambulo para todos os fins e efe:tos cedireito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Cláusula 3 desto instrumento, podendoainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS à manutenção do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Centa Dornicino indicadano Quadro "VI" do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta cláusula.12. Tenco em vista a constante originação dos direitos creditórios em decorrencia de novas transaçðes havidas entre o CEDENTE e seus clientesmediante a utilizaçåo de cart5es de créditoldébito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado ertre as Partes que es direitoscreditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sidocu poderão vir a ser outorgados em garantia de outras operações contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada, semqualquer prejuízo a esta ou åguelas garantiasc Na hipótese de haver instrumento(s) de cessão fiduciária em vigor, antericr(es) ao presenteinstrumento, e que tent a(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que n Operação Garantidadiscriminada no Quadro "l" do preâmbulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operaçåo Garantida constante daquele(s)instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.13. O CEDENTE ficará scjeito à cobrança de mutta diária compensatória de até 1% (um por cento) sempre que a Agenda de Bans a cue o SAFRA tiveracesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quacro "Vill" do preambu 0 ("Agenda deBens Minima"), mutta esta incidente sobre o montante correspondente à fatta verificada em relação ao percentual ora estipulado.PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificaçåo do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta c!áusuta levaráem conta o volume da Ager:da de Bons atualmente aplicado nas operações jå em vigor, bem como aquele que for estipulado nas operações quevenham a ser futurarnente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Citusula 12 anterior.PARAGRAFO SEGUNDO: A incidëncia da mutta será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta corrente do CEDENTE. todoprimeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde jå expressamente autorizado.PARAGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiencia de garantias, nos termos do caput da presente cláusula, por 05 (cinco) diaséteis, corridos, ou não, em um rne mës, ficará o CEDENTE sujeito à cobrança de mu!!a equivalente a até 1% (urn por cento) da corr atória dos saldosdevedores das operações em r que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade de operaçðesgarantidas na mesma modalidad .

14. O CEDENTE, considerado nes cláusula sempre quando for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operação Garantida concedidapelo SAFRA se fundamentou .a qualidade da garantia ora constituída, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamento do
/
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CEDENTE na data da concessão da Operação Garantida.PARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da Operaçåo Garantida, o Nivel de Risco Garantidoabaixo definido, em valor nunca superior a tres vezes a média dos últimos tres meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido seráapurado mensalmente, no último dia útil de cada mës, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da spuração.PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusula, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultado matematico obtidopelo valor da Agenda do Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operaçôes garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco Carantido =somatória dos saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das transações realizadasdentro de um rr és pelo CEDENTE com portadores de cartões de créditofdëbito sob a(s) bandeira(s) Indicada(s) no instrumento de garantia e verificacaspelo SAFRA; e (c) Aganda da Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futuros dos BENS que é disponibifizado permanentemente ao SAFRA rela(s)credenciacora(s) de cartão.
PARÅGRAFO TERCEIRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão de até 1% (um porcento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operações Garantidas pelos mesmos BENS, verifcada na data da apuração do N velde Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizarn, de forma irrevogåvel e irretratável, o débito de tal comissão em suas contascorrentes no 5° dia 01.1 subsequente á data de apuração do "Nivel de Risco Garantido".PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transaç5es por meio de cartão decrédito/débito junto so SAFRA, a primeira apuraç§o do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequenta a 90 dias, contados da datado desembolso da Operaçåo Garantida.

15. Fica desoe já esclarecido que, mesmo nao expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa ågarantia de cessão f;duciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deies ser o próprioDEVEDOR. De fom-a gerat, o DEVEDOR, mesmo que nao seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigaçôes deste nostermos do presento i 1s trumento, inclusive, sem limitação, quanto às obrigaçðes de reforço de garantia.Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presenteinstrumento, especialrrente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos valoresde suas contas correntes mantidos junto ao SAFRA.17. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a sercreditadcs na Conta Vinculada, em decorrencia do pagamento dos BENS, poderão ser automaticamente aplicados em conta(s) poupança detitu!aridade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) pcupança. incluindo osendimentos apuracos, passar80 a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definição de BENS, a efese aplicando todas as disposições deste instrumento.18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no último dia útil de cada mes, a.tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no- valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mes civil imediatamente anterior.ficando o SAFRA, d3sde já, expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE asimportâncias apuradas a título de referida tarifa.
. PARÅGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput" desta cláusula será cobrada uma única vez por mês, considerado o volume ánanceiro creditado naConta Domici io, não havendo cumulaç5o ainda que existam outras operaçðes também garantidas pelos BENS, conforme admitido na Clàusula 12 supra.19. Sem prelufzo e em ediçëo a qualquer cláusula do presente ou da Operaçåo Garantida, todo e qualquer descumprirnento de obrigação de dar, fazerou não fazer e/ou pagar objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualgter dasdeclarações aqui fermulsdas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR serao motivos de vencimento antecipado da Operaç5o Garar,tida, e imediataexecução desta garantia.
O nao exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instrumento, nëopoderá ser considersdo, sob qualquer hipótese, renúncia ou novação dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumpr mentos.21. As partes declaram fanar o presente em atençao aos principios da probidade e boa-fé; amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,reconhecendo, as forma irrevogåvel e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,independenterrente da qualquer outra formalidade.PARÅGRAFO ÜN!CO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituiçåo da presente garantia foi condição essencial paraconcessao da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR- a) comprometem-se a não invocar a ausência do registro deste instrumento noCartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausencia não sejaimputável ås partes, tais ccmo, rnes näo solimitando, (i) a insuficiência de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigencia, pelo Cartório ou Oficio de docurnantoscuja aprecentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistencia dos mesmos ou por incompatibilidade do documento com os fins desteinstrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicillos para fins de registro desteinstrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.22. O CEDENTE dectara, a:nda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro V do preambulo não fazemporte de seu ativo imcbilizado.

23. A presente avença è celebrada em caráter irrevogável e irretratável e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qua!auer titulo.24. FICA CONSTITUiDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS OU QUESTOES QUE PORVENTURAVENHAM A DECCRRER CESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENDES JUNIOR.PODENDQ AlNDA. EER O MES FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.Assim, estando justas e cor,tratadss, as inam as partes o presente instrumento e seu(s) complemento(s), em 03 (tres) vias de identico teor e para o mesrroefeito, juntamente ccm as testemunha abaixo indicadas, os quais constituem pade integrante, inseparável e complementar da Operaçao Garantida,
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. .

sujeitando-se os signatárics ao cumprimento de todas as disposições deles constantes.

,/
Banco Safra S/A Deve

KAB S L LIMENTACAO LTDA

0 0
ente - 6njuge/Companheiro(a) do CedenteANAS C ML AL CAO LTDA

Testemunhas:

So Ja®
Nome: . • Nome:

CPF:
COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIO

Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentaç8o relativa ao fomecimento aoBanco Central do Brasil (BACEN) de informaç0es sobre operaç6es de crédito e operaçðes realizadas no mercado de câmbio, as "Organi2aç5es Safra vem
comuni::ar às partes que: a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operaç0es com caracteristicas da crédito reslizedas pelos clientes serão
registrados no Sistema de informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informaçðes ao BACEN para fins de supervisão do risco
de crédito a que estão expostas as instituiçðes financeiras e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituições de informaçôes, sobre o montanto cs

. débitos e de responsabilidades de clientes em operaçoes de credito, com o objetivo de subsidiar decisces de crédito e de negócios; c) o acesso pelas"Organizações Safra" às informações relativas a operaçðes realizadas no mercado de câmbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade. entre
outras, (i) permitir às "Organizaçoes Safra" a verificaçao de desempenho do cliente em operaçôes de cambio contratadas junto às "Organizações Safra" e
junto às demais instituiçöss financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercambio entre essas instituiçces de informações sobre a
posição do cliente em operaç0es realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidiar decisðes de negócios; d) os cilentes poderão ter acesso
aos dados constantes er1 seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidos de
correçðes, de exclusees e registros de medidas judicials e de manifestaçðes de discordância quanto às informações constartes do SCR e/ou no
SISBACEN deverão ser dirigidas às "Organizações Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado ca
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR ou relativa a operaç6es de clientes realizadas no mercado de câmbio
com outras instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibilizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informaçoes de operageesrealizadas no mercado de câmbio em que figurem como contraparte independe de autorizaçåo especifica de seus clientes.

Centrat de Suporte Pessoa Juridica:Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande S8o Paulo (11) 3175-8248Atendimento personalizado de 2° a 6° feira, das Sh às 19h, exceto Demals Localidades 0300 015 7575fees Atendimento personalizado, de 2 a 6° feira, das 8h ås 19:30h, exceto
ferlados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala Ouvidoria (caso Jâ tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):/ SAC - Serviço de Atend!mento ao Consumidor: 0800 772 5755 0800 770 1238, de 2° a 6° feira, das 9h às 13h, exceto feriados.tendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

.

.

.-
-

.

.
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oe trato Instrumento Particular de
Aditamento a Contrato/Cédula

A A A P W N I 4 de Crédito/Nota de CréditoI-Partes
Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP.01310-930, cidade de SãoPaulo - SP, inscrito no CNPJ sob on°5816078910001-28, doravante denominado simplesmente SAFRA.Nome/Razão social CPFICNPJKABANAS COMERCIAL DEALIMENTACAO LTDA 05.857.54910001-10Devedor(a)/ Endereço BairroEmitente(s), R T 3 N.: 2693 0 118 LT 11 ST BUENOdoravante

denominado Cidade Estado CEPsimplesmente G01ANIA GO 74215-110DMDOM Conta Corrente n° Agencia0080440 19700
Nome/Razão social (01) CPFICNPJBOLIVAR GONCA1.VES S10UEIRA 021.422.791-04Endereço BairroR T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO
Cidade Estado CEPG01ANIA GO 74223-180Nome/Razão social (02) CPFICNPJlEDA NETTO S100EIRA 712.192.261-49Endereço

. BairroR T 54 N.: 100 ST BUENO
Cidade Estado CEPGO:ANIA

. GO 74215-150Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ
Endereço BairroAvalista(s)

. ...... .Cidade Estado CEP
Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ
Endereço Bairro

Cidade Estado €EP

Nome/Razoo social (05) CPF/CNPJ

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
Garantidor(es)

Cidade Estado CEP

Terceiro(s) Nome/Razão social (2) CPF/CNPJGarantidor(es)

DOM o214 - V. 38 R, 1 / 1o Nro do Protocolo N69802335389693442019000201512170837543

.



Endereço
Bairro

Cidade
Estado CEPTerceko(s) Nome/Razão social (3) CPF/CNPJGarantidor(es)

Endereço Bairro

Cidade
Estado CEP

Nome
CPFBOLIVAR GONCALVES S10UEIRA 021.422.791-04

Fiel Endereço BairroDepositário R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR.BUENO
Cidade

Estado CEPG01ANIA
GO 74223-180

11- Caracteristicas da Operação Objeto deste Aditamento
CEDULADE CREDITO BANCARIO
N° Original Data/Emissão N do último editamento Data do último aditamentoOperaç80 002107779 22/01/2015 002111911 21/07/2015Objeto deste Limite credito/Valor mutuado Data de vencimento Saldo devedor atualAditamento 128.500,00 18/01/2016 121.335,09Garantias
X Cess30 fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Não hálil- Caracteristicas deste Aditamento
01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item 01.b abaixo): 121.335,0901.b - Valor de amortização: 6.335,09
01.c - Sardo Devedor objeto do presente aditamento (considerando a amorGzação indicada no item 01.b acima): 115.000,0002. Comissão 03.Taxa dejuros

0,000000 % 5,000000 % ao mes04. Taxa dejuros efetiva
01- 5,000000 % ao mes

. 02- 79,585633 % ao ano05. Vencimento.final deste aditamento 06w Encargos18I07/2016 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-CetipXXXXXX
Da Abertura de Crédito Do MútuoCaracteristicas 03-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-Incidencia.do Aditamento -08.T - Abrangencia: 09.1-Se encargos pre-fixados- juros à taxa fixada no campo 03TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS deste quadro.082-incidência 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros à taxa fixada no no Indice de variação do indexador acima indicado no campocampo 03" deste quadro. "0T (a) ou TR conforme opção constante no campo "0T (b), e03.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base juros à taxa fixada no campo "03", todos deste quadro,no indice de variaç80 do irxlexador indicado no campo "07 (a) 09.3- Se encargos flutuantes -

. flutuaç$o com base no C01-ou TR, conforme opção constante no campo "07 (b) e juros à Cetip, nos termos do campo "0T (c) ou (d)r e juros à taxa fixada notaxa fixada no .campo "03", todos deste . quadro. campo "03"i todos deste quadro.032.3-Se encargos flutuantes - Ifutuacao com base no CDI-Cetip, 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:nos termos do campo "07 (c) ou (d) e juros à taxa fixada no O SALDO DEVEDOR EM ABERTOcampo "03" todos deste quadro.08.2.4-Os encargo deste sub-campo (08.2) incidirão sobre osaldo devedor diári .

. .
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.Obs: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.10. Periodicidade da Capitalização dos encargos 11- Praó de pagamentoDIARIA G0tANIA12. Forma de Pagarnento12.1. Da abertura de Crédito12.1.1. Do principal: no vencimento final indicado no campoT5" deste Quadro.12.1.2- Des encargos (operação pré-fixada:juros; ou operação pós-fixada:juros e correção monetária ou TR; ou operação flutuante:juros e percentual do CDI-Cetip):DATA DA CEDULA
12.2. Do mutuo
12.2.1- Valor do principal quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros quando se tratar deoperaçã0 pré-fixada.
N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N° par Vencimerto Valor01 17/02/2016 8.339,58 34 67
02 18/03/2016 8.339,58 35 68
03 18/04/2016 8.339,59 36 69
04 17/05/2016 8.339,58 37 70
05 16/06 2016 8.339,58 38 71

.06 1E/07/2016 106.085,67 39 72
07 40 73
08 41 74
09 42 75

.10 43 76
11 44 77Características

do Aditamento 12 45 78
13 46 79
14 47

.. 80
15 48 81
16 49 82
17 50 83
18 51 84

. ...19 52 85
20 53 86
21 54 87
22 55 88
23 56 89
24 57 90
25 58 91
26 59

. 92
27 60 93

.28 61
. 94

29 62 95
30 63 96
31 64 . 97
32 65 98
33 66 99
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12.2.2. Dcs encargos - Se operação pós-fixada:juros + correção monetária ou TR; se operaç80 flutuante:juros + percer.tual da
• flutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.

13. Garantia
Con!crme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.X Cessão Fiduciária Alienaç80 Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Náo há14. Demais encargos e despesas14.1- Tributos e contribuiçóes14.1.1- 10F - alíquota de:
a) 0,004100 % ao dia (se operação de Mútuo) Valor - R$ 26,11Característicss (se operação de Abertura de Crédito, vide Parágrafo Sétimo doitemlV da Cláusula 5 )do Aditamento (se Conirtto de Mútuo) - sobre o valor do Credito
b) 0,000000 % calculado: % calculado sobre o somatório mensal dos acrescimos dijrios dos saldos devedores.vide Paráqrafo Sétimo do item IV da Cláusula 58.Atlquotas em vigor na data da contratação da operaçâo, aplicadas conforme legislação especffica.14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emissão de contrato - R$ 214,29

, devida no ato de emiss30 deste aditamento.
Tarifa de utilizaçâo de conta garantida, devida mensalmente;no primeiro dia útil de cada mes.Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas dependencias das agencias doSAFRA e divulgadas em seu site na intemet.
15. Comissdo de liquidação antecipada
Coeficiente 0,125976 % Valor máximo: R$ 24.483,35

IV - Emissão e Outros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. l.ocal de Emissão 03. Data de Emissúa03 (tres) G01ANIA 18/01/2016
Os ora contratantes têm ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:1° Através do(a) Contratc/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "IF deste instrumento (o(a)"Contrato!Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à. DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado,èmpréstimo esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daquele(a)Contrato/Cédula/Nota.
2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) noQuadro "ll" deste instrumento.
3° Nesta data, o montante da divida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importânciaespecificada no campo "01.a" do Quadro "111" deste aditamento.4 Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro"1", a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "lli", ambos do preambulo.Agora, SAFRA e DEVEDORA têm avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este quese consubstancia nas seguintes cláusulas e condições:1. A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importânciaespecificada no campo "01.c do Quadro "l11", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante do(a)Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill".PARÁGRAFO ÚNICO: A DEVEDORA declara-se ainda ciente de que, considerando os negócios a que se refere ocrédito concedido nos termos do(a) Contrato/Cédula/Nota e suas características, o SAFRA, de acordo com as leis enormas vigentes, pode ter emitido ou poderá emitir e negociar titulos de crédito lastreados nos direitos creditóriosdele(a) oriundos, tais como, sem limitação, Letras de Crédito do Agronegócio, Letras de Crédito Imobliário, LetrasHipotecárias, dentre outros previstos no ordenamento jurídico vigente. Reconhece, ainda, e concorda a DEVEDORAque em sendo possivel a emissão e negociação de tais titulos de crédito nos termos acima, tal possibilidade terá sidoconsiderada como pressuposto para a viabilização da operação objeto do(a) Contrato/Cédu!a/Nota ao custo totalassumido.e ora ratificado pela DEVEDORA, constituindo, portanto, condição essencial para sua realização, em todosos seus termos.

it. Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as. partes. alterar, como de fato alterado fica, ovencimento final do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro"llF do preambulo deste in trumento.
Ill. Os encargos incidentes s bre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) serão apurados de acordocom as opções relativ s pré-fixação, pós-fixação, flutuação, abrangencia e incidéncia const ntes dos campos "06",
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of
"07", "08" e, 09" do Quadro "lli", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observadoainda o disposto nos incisos seguintes:L quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-åo os encargos calculados à taxa fixada nocampo "03" do Quadro "Ill";

. 2. quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-åo: (a) juros à taxa indicada no campo "03"do Quadro."Ill": e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";3. quando se tratar de operações com encargos "ffutuantes", aplicar-se-åo: (a) juros à taxa indicada no campo "03" doQuadro "Ill", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro"l ".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base na taxa CDI-Cetip (abaixodefinida), incidirão sobre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a basede remuneração, pela taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terá, para os efeitos do presenteinstrumento, flutuação diária. A base de remuneração e parametro de flutuação será a taxa anualizada praticada paraos depósitos interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP S.A. - Mercados Organizados,ccm relação aos depósitos realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominadataxa "CDI-Cetip").
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica tiesdé já convencionado que, na hipótese de: (a) o indexador, a TR ou eo taxa CDI-Cetip, conforme a opção assinalada no campo "07" do Quadro "lli", vir a ser extinto(a), congelado(a), deflacionado(a),ou deixar de ser predominantemente usado(a) no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivase/ou ativas das instituições financeiras; ou (b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sobqualquer forma, inclusive mas nao se limitando, pela emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetárioou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos custos de captação e aplicação de recursos dasinstituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de crédito, poderá oSAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo com este contrato, a base deremuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiropara atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado. Emconsequência de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser convertida pelo SAFRA de umamodalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por não procedera quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer das hipóteses previstasacima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operaçåo, o SAFRA comunicará previamente porescrito à DEVEDORA as modificações realizadas.PARAGRAFO TERCElRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de jurosaplicada conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde jáconvencionam que, havendo mudança de padrão monetário, as obrigaçðes da DEVEDORA, quer nos respectivosvencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todotipo de obrigação, já constituida ou que venha a ser constituida futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigaçõesá existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "lli", calculada sobre osaldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagåvel, de uma só vez, neste ato, ficando oSAFRA, desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill dopreambulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo 03") do Quadro "Ill - se existentes;2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo indexador/TaxaReferencial/Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";3. Existindo na composição da taxa efetiva, parâmetro resultante de percentual superior a 100% aplicado sobre oParâmetro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluido no computo da taxa efetiva, levando-se emconsideração a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até ovencimento (campo "05" do Quadro "Ill");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDOR , durante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo"05" do Quadro "lli").
PARAGRAFO SEXTO: F CA EXPRESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DEABERTURA DE CRÉDI , OS ENCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES. MEDIANTE
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PRÉVIO AVISO DO SAFRA A DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DEMEIOS ELETRON!COS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-ÅO APENAS A PARTIR DO 1°(PRIME!RO) DIA ÚT!L DO MeS SUBSEQUENTE A ALTERAÇÃO.PARAGRAFO SÉTIMO: Sem prejuizo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), nostermos ali estabelecidos, será devida pela DEVEDORA uma comissão em valor equivalente a até 1% (um por cento)do saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mes, (a) o Sistema deinformações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, ocomplemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA; (b) qualqueroutro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros,apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter sido.devidamentesanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado.de seu apontamento; ou (c) for verificadoinadimplemento da DEVEDORA de obrigaçðes de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das"Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) diascontado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será calculada e debitada da conta corrente detitularidade da DEVEDORA indicada no Quadro "I" do preambulo todo dia 5 (cinco) de cada mês.PARAGRAFO OITAVO: Quando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a título do Imposto sobreOperações de Crédito, Cambio e Seguro, e sobre Operações relativas. a Títulos a Valores Mobiliários (IOF) seráapurado considerando-se a aliquota indicada no campo 14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de amortizaçãoexponencial decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a titulo de IOF seráapurado considerando-se (i) a aliquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "lli", incidente sobre a somatória dossaldos devedores diários apurados no último dia de cada mês ou no vencimento da operação, inclusive na prorrogaçãoe/ou renovação, e (ii) a aliquota indicada no campo "14..1.1(b)".do Quadro "Ill", incidente sobre o somatório mensal dosacréscimos diários dos. saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura de Crédito), o IOF serásuportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a débito de sua conta correntemantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.PARAGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2 do Quadro"It!" do preâmbuto, as quais serão debitadas de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoanteautorização expressa concedida pela DEVEDORA neste ato.IV Serão de exclusiva responsabilidade da DEVEDORA e por ela integralmente suportados, os onus decorrentes detodos e quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como dasrespectivas majorações, mudanças de base de cálculo ou do periodo de apuração, reajustes e encargos moratórics,tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham pelo SAFRAa ser suportados, em decorrência do(a) Contrato/Cédula/Nota, do presente aditamento e/ou dos titulos de crédito quetenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRÁ cóm lastro nos direitos creditórios oriundos do(a)Contrato/Cédula!Nota ora aditado(a), inclusive, entre outros (tributos e contribuições), aqueles calculados com baseem qualquer receita, bruta ou liquida, restringindo-se proporcionalmente, nesta última hipótese, a responsabilidade daDEVEDORA ao ônus tributário decorrente da receita oriunda do(a) Contrato/Cédula/Nota.PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do ônus supra será efetuado pela DEVEDORA à medida e na proporção dosmontantes que forem devidos com base no(a) Contrato/Cédula/Nota e neste aditamento, seja a título de principal,correção, atualização monetária, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o não pagamentoconstituirá inadimplemento do(a) Contrato/Cédula/Nota, com as consequências e cominações para tanto nele(a)previstas, inclusive, mas não se limitando, ao vencimento antecipado. Caso, após a liquidação dos montantes acimamencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela DEVEDORA em virtude da presente c áusula, será aDEVEDORA notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela liquidada.PARAGRAFO SEGUNDO: Responsabiliza-se, também, a DEVEDORA por todos e quaisquer önus, perdas, despesas,custos ou prejuízos que venham a ser sofridos ou que tenham sido suportados pelo SAFRA em decorrência dacriação, aumento de aliquota, mudança da base de cálculo ou periodo de apuração, de encaixes ou recolhimentoscompulsórios incidentes, direta ou indiretamente, sobre a captação de recursos necessários para manter o(a)Contrato/Cédula/Nota ou sobre os titulos de crédito que tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro
nos direitos creditórios decorrentes. da operação objeto de tal Contrato/Cédula/Nota, hipótese em que o SAFRApôderá, a seu exclusivo critério, (i) exigir da DEVEDORA o imediato reembolso por tais ônus, perdas, despesas, custos
ou prejuizos, ou, (ii) a fim de se restabelecer as premissas econômico-financeiras para a emissão do(a)Contrato/Cédula/Nota, em inha com o disposto no Parágrafo Único da Cláusula I, majorar os encargos incidentessobre a crédito decorrento do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), ficando desde já convencionado que (a) caso aDEVEDORA tenha octadd hela incidência de encargos "pré-fixados" ou "pós fixados", a majoração dos encargos dar-
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se-á através de um acréscimo de até 0,12% (doze centésimos por cento) ao mês à taxa indicada no campo 03 doQuadro "fli" do preambulo, ou (b) se a opção assinalada pela DEVEDORA no preambulo for pela aplicação deencarges "flutuantes" com base na taxa CDI-Cetip, o percentual da taxa CDI-Cetip indicado no item "d" do Campo "07"do Quadro "Ill" do preambulo será acrescido de até 10% (dez por cento) ao ano.v. A vista do editamento ao contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro"1" do preâmbulo.
PARAGRAFO ÚNICO: Em consequencia do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução naliquidação daquela(s) cambial(is).VI. Em se tratando de operaçao de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da divida resultante do(a)Contrato/Cédu!a/Nota, total ou parcialmente, será .por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referidaliquidação, uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto nocampo "15" do Quadro "Ill" do preambulo:(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valoresdas parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dosjuros, pelo coeficiente indicado no campo "15 do Quadro "lli" do preambulo;(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em diascorridos, das parce!as a serem liquidadas antecipadarnente levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a datade vencimento original de cada parcela;(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA aoSAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratåvel, que seja levado a débito de suaconta corrente
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nostermos da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuaisirnportâncias que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese,o. valor em atraso, com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadasantecipadamente, para fins do cálculo da comissão prevista no "caput".

· PARÅGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da dívida resultante do(a)Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operaçao de portabilidade junto a outra instituição financeira, deconformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá aDEVEDORA comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condiçõescomerciais.oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento dacomunicação pelo SAFRA, para que este avalie a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operaçãode portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso oSAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, acomissão de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado,com o que a DEVEDORA manifesta desde já a sua expressa concordancia.Vil Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigaçðes, principal e acessórias, decorrentes do(a)Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(såo) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormenteconstituídas, a(s) gar antia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preambulo, devidamente formalizada(s)em instrumento(s) de constituição anexo(s) ao presente.PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituída(s) no âmbito doContrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data decelebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos nalegislação aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos30 e 42 da referida lei n© 10.931/2004.PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, c(s) TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES) nomeados no preambulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigadossolidários para todos os fins e efeitos.legais, sendo tal.responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculado emgarantia, pelo(s) respectivo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas noContrato/Cédula/Nota e neste Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).Vllt.A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizamexpressamente o SAFRA lou qualquer sociedade financeira integrante das "Organizações Safra" a (a) inseririnformações obtidas junto DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como
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(b) consultar as infcrmações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridospelo Banco Central do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s)TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) no mercado de cambio com outras instituições financeiras e demais instituiçõesautorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de quetratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemasque, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durantetodo o tempo em que a DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes doSAFRA ou de qualquer outra sociedade integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto enão liquidadas as obrigações decorrentes da presente.IX. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/cucheques de omissão de terceiros e/ou de notas. promissórias. de emissão de terceiros, formalizada por meio deinstrumento próprio, as Partes estabelecem que:PARAGRAFO PRIMEIRO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) porinadimplemento contratual, nos termos do referido instrumento, na hipótese de se verificar, a qualquer tempo,insuficiência de garantia, observado o valor da garantia ali estabelecido, ficarão a DEVEDORA e o outorganto dagarantia, denominado CEDENTE naquele instrumento e nesta cláusula, solidariamente sujeitos à cobrança de muttadiária·no valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o montante correspondente à falta de garantia, devida porcada dia útil de atraso na composição/recomposição da garantia.PARAGRAFO SEGUNDO: O valor da garantia será constantemente apurado e verificado pelo SAFRA com base nasomatório dos saldos devedores das operações em vigor que contem com a mesma modalidade de garantia, incidenteuma única vez, independentemente da quantidade de operações garantidas.PARAGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do parágrafoanterior, por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e CEDENTEsolidariamente sujeitos à cobrança de mutta equivalente a até 1%.(um por cento) da somatória dos saldos devedoresdas operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidindo a muita uma única vez, independentemente daquantidade de operaç5es garantidas na mesma modalidade.PARAGRAFO QUARTO: Considerando o caráter de rotatividade impresso á garantia indicada no ceput, e aindavisando a manutenção da sua qualidade (condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito),sempre considerando a definição de BENS constante do instrumento respectivo, o CEDENTE obriga-se, durante todaa vigência da presente operaçao a manter o ILM (conforme definido abaixo) em percentual nunca inferior a 80%(oitenta por cento). O cumprimento de referida obrigação pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA diariamente("Data de Verificação").
PARAGRAFO QUiNTO: Para os fins do disposto no parágrafo anterior, as partes definem que o Índice de LiquidezMédia (o "lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagospelos respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total dessesmesmos BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados outransferidos no mesmo periodo de 60 (sessenta) dias.PARAGRAFO SEXTO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento do indice estabelecido no caputdesta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal CComissão de Descumprimento"), emvalor equivalente ao percentual de até 1% (um por cento) sobre a somatória dos saldos devedores das operaçõesgarantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela DEVEDORA, em caráterirrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas contas, o que sedará todo 5° (quinto) dia útil do mes subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não obstante acobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos noparágrafo terceiro supra nas verificações posteriores.

X. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditóriosoriundos de cartão de crédito/débito, formalizada por meio de instrumento próprio, as Partes estabelecem que:PARAGRAFO PRIMEIRO: a DEVEDORA e o outorgante de tal garantia, denominado CEDENTE naquele instrumentoe na presente cláusela, ficarão sujeitos.à cobrança de multa diária compensatória de até 1% (um por cento) sempreque a Agenda de Bens a que o SAFRA tiver acesso, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido noQuadro "Vill" do preambulo do mesmo instrumento ("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montante
correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.PARAGRAFO SEGUNDO: A verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará emconta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operações já. em vigor, bem como aquele que for
estipulado nas operações Oe venham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que contem com garontia desta
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z Hmesma modalidade.
PARÅGRAFO TERCEIRO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em contacorrente do CEDENTE, todo primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.PARAGRAFO QUARTO: A DEVEDORA e o CEDENTE reconhecem e concordam que a concessão do crédito peloSAFRA fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamentodo CEDENTE, motivo pelo qual o CEDENTE se comprometa a manter, durante toda a vigência da presente operação decrédito, o Nível de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos trësmeses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cadamês, tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.PARÅGRAFO QUINTO: Para fins do disposto nesta c!åusula, e sempre considerando a definição BENS constante doinstrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultadomatemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidaspelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nivel de Risco Garantido = somatóriados saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor total dastransações realizadas dentro de um mês pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s)bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxode pagamentos futures dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.PARAGRAFO SEXTO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Terceiro acima, o SAFRAfará jus a uma comissão de até 1% (um por cento) a ser calculailà sobre somatória dos saldos devedores das operaçõesgarantidas pelos BENS, verificada na data da.apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e a DEVEDORA,desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, ó débito de tal comissão em suas contas correntes no 5° (quinto)dia útil subsequente à data de apuração do Nivel de Riscó Garantido.PARAGRAFO SÉTIMO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiënciade garantias, nos termos do caput da presentecláusula, por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e o CEDENTEsolidariamente sujeitos à cobrança de mutta equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devedores dasoperações em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade deoperações garantidas na mesma modalidade.

XI. A DEVEDORA, c(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARA TIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigência do(a)Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente alei 12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foramcondenados definitivamente na esfera judicial ou administrativa por- (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13;(b) questões trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo,trabalho infantil e assédia moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou genero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii)suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasifeira.PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRApoderá considerar antecipadamente vencida a divida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ouadministrativa reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES).
6 O(s) AVAllSTA(S), o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITARIO declaram ter p!eno conhecimentodos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamenteao ora convencionado.
7° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITARIO, declaram queo presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 doCódigo Civil permanecendo integras as obrigações anteriormente assumidas.B As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITARIO, ratificamtodas as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos públicos ouparticulares constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento,inclusive e especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permaneceråo integras e em pleno vigor até finalcumprimento das obrigações assumidas neste aditamento,.sendo certo, outrossim, que o número atribuido ao presenteaditamento destina-se exclusivamente a controle intemo do.SAFRA.
9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) aproceder(em) aos registros e averbações decorrentes do presente instrumento.PARÅGRAFO ÚNICO: Tod s as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão deúnica e exclusiva res nsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES), os qu is se obrigam, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O
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SAFRA, a seu livre critório, poderá levar tais despesas a débito da conta Corrente da DEVEDORA mantida junto ao
Banco Safra S/A.
E, por assim acharem justas egntratadas, assinam o presente aditamento em (t es) vias de igual teor e para um
só efeito, junta ente com as 02 pfuas) testemunhas abaix

ff
L DE ALIMENTACA A

Jo- . auxAval ta (1) jugelCom anheiro(a) (a) Avar a (i)
80 VES S100El IE A N O S!QUEl

n rb
lista (2) W e/Cdm i do(a) Avalista (2)

DA NETTO SlQUEIRA OL AR C VES SlQUEIRA

Avalista (3) Conjuge/Companheiro(a) do(a) Avalista (3)
C

Avalista (4) ConjugelCompanheiro(a) do(a) Ava!ista (4)
C

Avalista (5) ConjugelCompanheiro(a) do(a) Avalista (5)

Terceiro Garantidor (1) ConjugelCompanheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (1)

. .

TÉceiro Garantidor (2) ConjugelCompanheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (2)

C
Terceiro Garantidor (3) ConjugelCompanheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (3)

0
((/

BOLI VES SlQUEIRA

Testemunhas:
Nome WeS JardIm Nome
CPF M2 CPF

COMuNICAoO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDrr0 (sCR)
Em vktade da ed·cao de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consoidar a regulamentaçao relativa ao fomecimento de Inforrcacces sob e operaçoes de

credito ao Bar¢c Central do Brasil (BACEN), as "Orgar.Izaçoes Safra vem comunicar as partes que: a) os debitos e responsabilidades deconentes de operacoes com características da
credito reaEzadas pelos cilentes seroo registrados no Sistema de Informaçoes de Credito (SCR): b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer informaçoes ao BACEN para fins ce supeNisao
do r;sco de credito a que estbo expostas as instituiçoes financeiras e Øi) propiciar o intercambio entre essas instituiçoes de informaçoes, sobre o moatante da debtros e de

responsabirdades de cliente s ein operaçoes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisces de crédito e de negócios; c) os clientes poder20 ter acesso aos dados constaates em seas

nomes no SCR por raeio da Central de Atendimento ao Público do BACEN (CAP): d) pedidos de correçoes, de exclus0es e registros de medidas judiciais e de manifest;0es de

discordância quanto às informaçðes constantes do SCR deverao ser dirigidas as "Organizaçoes Safra" por meio de requerimento escrito e fundan entado, e, quando for o caso,

acompanhado da -espectiva decruc pdicial: e) a consulta sobre qualquer hformaç8o do SCR dependerd da previa autorizaçao dos c5entes.
Central de Suporte Pessoa Juridica:

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande Sao Paulo (11) 3175-8248
Atendimento personalizado, de 2° a 6° feira, das Sh às 19h, exceto feriados. Demals Loca5dades 0300 015 7575

Atendimento personartzado, da 2° a 68 feira, das 8:30h is 19h, exceto feriados.
Atendimento aos Po:tadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala f SAC Ouvidoria (casojá tenha recorrido ao SAC e nao esteja satisfeitola):
- Serviço de Atendirrento ao Consumidor: 0800 772 5755 - Atendimento 24h por 0800 770 1236, de 2° a6° feira, das Sh 4s 18h, exceto fertados,
dia, 7 dias por semana.

..
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. N do o to IRSITUmento Particular de
Aditamento a Contrato/Cédula

. , , , . s a × 3 . de Crédito/Nota de Crédito
I-Partes

Credor. BANCOSAFRASA, com sede.social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade deSão Paulo. SP, inscrito no CNPJ sob on° 58 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmente.SAFRA.Nome/Razão social CPF/CNPJ
KABANAS COMERCIAL DE AllMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ Endereço BairtodEmitente(s), R T 3 N.: 2693 Q 118 LT 11 ST BUENO
doravante
denominado

• Cidade Estado CEPsimplesmente G01ANIA GO 74215-110DEVEDORA. Conta Corrente n° Agencia0080440 19700
Nome/Razão social (01) ( CPF/CNJPBOLIVAR GONCALVES S100EIRA 021.327.791-04Endereço Báirro
R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO

Cidade Estado CEP
G01ANIA GO 74223-180
Nome/Raz80 social (02) CPF/CNPJ
IEDA NETTO SlQUEIRA 712.192.261-49
Endereço BairroR T 54 N.: 100 ST BUENO

.

GO!ANIA GO 74215-160
Nome/Razão social (03) CPF/CNPJ

Endereço Bairro
Avalista(s)

. . . •Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (05) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão social (1) CPF/CNPJ

Terceiro(s)
Garantidor(es)

. •

Terceiro(s) Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ
Garantidor(es)
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.. vt4Endereço
. Bairro

Cidade Estado CEP
Terceiro(s) Nome/Razão social (3) CPF/CNPGarantidor(es)

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome CPFBOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04

Fiel Endereço BairroDepositário R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO

Cidade Estado CEP
G01ANIA GO 74223-180

Caracteristicas da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Original Data/Emissão N° do último aditamento Data do último aditamento
Operação 002107884 02/02/2015 005000312 03/08/2015

Objeto deste Limite creditoNator mutuado Data de vencimento Saldo devedor atual
Aditamento 42.000,00 03/02/2016 38.360,99

Garantias
X Cess30 fiduciária Alienaç80 Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Não há
lil- Caracteristicas deste Aditamento

01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortização prevista no item01.b abaixo): 38.360,99
01.h -Valor de amortizaç80: 2.360,99
01.c- SaldoDevedor objeto do presente aditamento(considerando a amortizaç8oindicadanoitem01.bacima):36.000,00
02. Comissao 03.Taxa de juros

0,000000 % 5,120000 % ao mes
04. Taxa dejuros efetiva
01- 5,120000 %ao mes 02- 82,064061 % ao ano
05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos01/08/2016 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-CetipXXXXXX
Da Abertura de Crédito Do MdtuoCaracterísticas 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-incidenciado Aditamento 08.1- Abrangencia:. 09.1-Se encargos pre-fixados - Juros à taxa fixada no campo "03"
TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS deste quadro.08.2-incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correç80 monetária com base
08.2.1-Se encargos pré-fixados - juros 8 taxa fixada no no indice de variaç80 do indexador acima indcado no campo
campo "03" deste quadro. "07 (a) ou TR conforme opção constante no campo "07 (b), e08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base juros 8 taxa fixada no campo "03", todos deste quadro.no indice de variação do indexador kxlicado no campo "07 (a) 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-
ou TR,. conforme opç8o constante no campo "07 (b) ejuros 8 Cetip, nos termos do campo "0T (c) ou (d), e juros à taxa fixada no
taxa fixada no. campo "03", todos deste quadro. campo."03", todos deste quadro.082.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-Cetip. 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:
nos termos do campo "07 (c) ou (d) e juros 8 taxa fixada no O SALDO DEVEDOR EM ABERTO
campo "03", todos deste quadro.08.2.4-Os encargos dest sub-campo (08.2) incidir80 sobre o
saldo devedor diário.

. .
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Obs: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos sera considerado o ano comercial de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
10. Periodicidade da Capitalização dos encargos 11. Praça de pagamentoDIARIA GOIANIA
12. Forrr a de Pagamento12.1- Da abertura de Crédito
12.1.1. o principal: no vencimento final indicado no campo 05 deste Quadro..12.1.2- Los encargos (operação pré-fixada: juros; ou operação pós-fixada: juros e correç8o monetária ou TR; ou operação flutuante:Juros e p arcentual do CDI-Cetip):DATA Dn CEDULA
12.2. Do mútuo
12.2.1- valor do principal quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal+ juros quando se tratar deoperaç8¢ pré-fixada.
N par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N par Vencimento Valor
01 04/03/2016 2.641,78 34 67
02 04/04/2016 2.641,77 35 68
03 03/05/2016 2.641,78 36 69
04 . 02/06/2016 2.641,78 37 70
05 04/07/2016 2.641,78 38 71
06 01/08/2016 33.208,09 39 72
07 40 73
08 41 74
09 42 75
10 43 76
11 44 77Ceaueiistius

do Aditamento ..
45 78

. 13 46 79
14 47 80
15 48 81
16 49 82
17 50 83
18 51 84
19 52 85
20 53 86
21 54 87
22 55 88
23 56 89
24 57 90
25 58 91
26 59 92.
27 60 93
28 61 94
29 62 95
30 63 96
31 64 97
32 65 98
33 66 99
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"07", "08" e, "09" do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro "Ill", observadoainda o disposto nos incisos seguintes:
1. quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-ão os encargos calculados à taxa fixada no
campo "03" do Quadro "lli";
2. quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-ão: (a) juros à taxa indicada no campo "03"do Quadro "Ill"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do Quadro "lli";3. quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-åo: (a) juros à taxa indicada no campo 03" doQuadro "lli", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro"Ill".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base na taxa CDI-Cetip (abaixodefinida), incidirão sobre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota os juros do campo "03" do Quadro "Ill", e a basede remuneração, pela taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do cuadro "Ill", a qual terár para os efeitos do presenteinstrumento, flutuação diária. A base de remuneração e parametro de flutuação será a taxa anualizada praticada para
os depósitos interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP S.A. - Mercados Organizados,com relação aos depósitos realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominadataxa "CDI-Cetip").
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: (a) o indexador, a TR ou ao taxa CDI-
Cetip, conforme a opção assinalada no campo "07" do Quadro "Ill", vir a ser extinto(a), congelado(a), deflacionado(a),
ou deixar de ser predominantemente usado(a) no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operações passivase/ou ativas das instituições financeiras; ou (b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sob
qualquer forma, inclusive mas não sa limitando, pela emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetário
ou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos custos de captação a aplicação de recursos das
instituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de crédito, poderá o
SAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo com este contrato, a base de
remuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiro
para atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado. Em
consequencia de tais modificações, a presente operação poderá, conforme o caso, ser convertida pelo SAFRA de uma
modalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por não proceder
a quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer das hipóteses previstasacima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará previamente porescrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de juros
aplicada conjuntamente com um indexador de reajuste ou com uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde jáconvencionam que, havendo mudança de padrão monetário, as obrigaç0es da DEVEDORA, quer nos respectivosvencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todo
tipo de obrigação, já constituida ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigaçõesjá existentes.
PARÅGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02°.do Quadro "Ill", calculada sobre o
saldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "lli", é pagåvel, de uma só vez, neste ato, ficando o
SAFRA, desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.PARÅGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" do
preambuio foram considerados os seguintes itens e critérios:
1. Comissão (campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "III" - se existentes;
2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/Taxa
Referencial/Parametro de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";
3, Existindo na composição da taxa efetiva, parametro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre o
Parametro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluido no computo da taxa efetiva, levando-se em
consideração a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do presente instrumento, estimada até o
vencimento (campo "05" do. Quadro "lli");
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será censiderada a utilização plena dos recursos colocados à
disposição da DEVEDORA, tante a totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste aditamento (campo"05" do .Quadro "111").
PARÅGRAFO SEXTO: FI A PRESSAMENTE AJUSTADO QUE,. EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DE
ABERTURA DE CRÉDITO, S NCARGOS ORA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES, MEDIANTE
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PRÉVIO AVISO DO SAFRA A DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DE
MEIOS ELETRÔNICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-ÃO APENAS A PARTIR DO 1°
(PRIMEIRO) DIA ÚTIL DO MGS SUBSEQUENTE A ALTERAÇÃO.PARAGRAFO SÉTIMO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), nos
termos ali estabelecidos. será devida pela DEVEDORA uma comissão em valor equivalente a até 1% (um. por cento)do saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada mês, (a) o Sistema de
Informaçðes de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, o
complemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA; (b) qualquer
outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros,
apontar inadimplemento de obrigações de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter sido devidamente
sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificado
inadimplemento da DEVEDORA de obrigações de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das
"Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias
contado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será calculada e debitada da conta corrente de
titularidade da DEVEDORA indicada no Quadro "l" do preambulo todo dia 5 (cinco) de cada més.
PARAGRAFO OITAVO: Quando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a titulo do imposto sobre
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliarios (IOF) será
apurado considerando-se a aliquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de amortizaçãoexponencial decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a titulo de IOF será
apurado considerando-se (i) a aliquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "lli", incidente sobre a somatória dos
saldos devedores diários apurados no último dia de cada mês ou no vencimento da operaçåo, inclusive na prorrogação
e/ou renovação, e (ii) a aliquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill , incidente sobre o somatório mensal dos
acréscimos diários dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura de Crédito), o IOF será
suportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente
mantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.PARAGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2" do Quadro
"lli" do preambulo, as quais serão debitadas de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoante
autorização expressa concedida pela DEVEDORA neste ato.

IV.Serão de exclusiva responsabilidade da DEVEDORA e por ela integralmente suportados, os onus decorrentes de
todos e quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuiçðes sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como das
respectivas majorações, mudanças de base de cálculo ou do periodo de apuraçåo, reajustes e encargos moratórios,
tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham pelo SAFRA
a ser suportados em decorrência do(a) Contrato/Cédula/Nota, do presente aditamento e/ou dos títulos de crédito que
tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com fastro nos direitos creditórios oriundos do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), inclusive, entre outros (tributes e contribuições), aqueles calculados com base
em qualquer receita, bruta ou liquida, restringindo-se proporcionalmente, nesta última hipótese, a responsabilidade da
DEVEDORA ao onus tributário decorrente da receita oriunda do(a) Contrato/Cédula/Nota.
PARAGRAFO PRIMEIROrO pagamento do ônus supra será ofetuado pela DEVEDORA à medida e na proporção dos
montantes que forem devidos com base no(a) Contrato/Cédula/Nota e neste aditamento, seja a titulo de principal,
correção, atualização monetária, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o não pagamento
constituirá inadimplemento do(a) Contrato/Cédula/Nota, com as consequências e cominaçðes para tanto nele(a)
previstas, inclusive, mas não se limitando, ao vencimento antecipado. Caso, após a liquidação dos montantes acima
mencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela DEVEDORA em virtude da presente cláusula, será a
DEVEDORA notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela liquidada.
PARAGRAFO SEGUNDO: Responsabiliza-se, também, a DEVEDORA por todos e quaisquer ônus, perdas, despesas,
custos ou prejuizos que venham a ser sofridos ou que ter.ham sido suportados pelo SAFRA em decorrência da
criação, aumento de alíquota, mudança da base de cálculo ou periodo de apuração, de encaixes ou recolhimentos
compulsórios incidentes, direta ou indiretamente, sobre a captação de recursos necessários para manter o(a)
Contrato/Cédula/Nota ou sobre os titulos de crédito que tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro
nos direitos creditórios decorrentes da operação objeto. de tal Contrato/Cédula/Nota, hipótese em que o. SAFRA
poderá, a seu exclusivo critério, (i) exigir da DEVEDORA o imediato reembolso por tais onus, perdas, despesas, custos
ou prejuizos, ou, (ii) a fim de se restabelecer as premissas econômico-firianceiras para a emissão do(a)
.Contrato/Cédula/Nota, em linha com o disposto no Parágrafo Único da Cláusula I, rnajorar os encargos incidentes
sobre a crédito decorrente d (a) Contrato/Cédula/Nota ora ad:tado(a), ficando desde já convencionado que (a) caso a
DEVEDORA tenha optado pe incidência de encargos "pré-fixados" ou "pós fixados", a majoração dos encargos dar-
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se-á através de um acréscimo de até.0412% (doze centésimcs por cento) ao mês à taxa indicada no campo 03 doQuadro "Ill" do preambulo, ou (b) se a opção assinalada pela DEVEDORA no preambulo for pela aplicação de
encargos "flutuantes" com base na taxa CDI-Cetip, o percentual da taxa CDI-Cetip indicado no item "d" do Campo "07"do Quadro "Ill" do preambulo será acrescido de até 10% (dez por cento) ao ano.

V. A vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro"1" do preambulo.
PARAGRAFO ÚNICO: Em consequëncia do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução naliquidação daquela(s) cambial(is).

VI. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pela liquidação antecipada da dívida resultante do(a)Contrato/Cédula/Nota, total ou parcialmente, será por ela devidas na mesma data errr que se efetivar a referidaliquidaçåo, uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto no
campo "15" do Quadro "Ill" do preambulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valores
das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dos
juros, pelo coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "lli" do preambulo;(ii) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em dias
corridos, das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a data
de vencimento original de cada parcela;
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA ao
SAFRA, o qual a DEVEDORA desde já autoriza, em caráter irrevogável e irretratável que seja levado a débito de sua
conta corrente.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua dívida nos
termos da presente cláusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuais
importâncias que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese,
o valor ern atraso, com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadas
antecipadamente, para fins do cálculo da comissão prevista no."caput".
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da divida resultante do(a)
Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituição financeira, de
conformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá a
DEVEDORA comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condições
comerciais oferecidas pela outra instituição, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
comunicação pelo SAFRA, para que este avalle a referida proposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operação
de portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso o
SAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condições, e a DEVEDORA não a aceite, a
comissão de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado,
com o que a DEVEDORA manifesta desde já a sua expressa concordancia.

Vil. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de .todas as obrigações, principal e acessóriast decorrentes do(a)
Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuizo das garantias anteriormente
constituidas, a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preambulo, devidamente formalizada(s)
em instrumento(s) de constituição anexo(s) ao presente.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s). constituida(s) no âmbito do
Contrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data de
celebração do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos na

legislação aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos
30 e 42 da referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S)
GARANTIDOR(ES) nomeados no preambulo também comparece(m) a este Aditamento na.condição de coobrigados
solidários para. todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto..limitada ao bem vinculado em
garantia, pelo(s) respectivo(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) Iara o cumprimento das obrigações previstas no
Contrato/Cédula/Nota e ne te Aditamento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).

Vill.A DEVEDORA, o(s) A LISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), por esta instrumento, autorizam
expressamente o SAF e/ou qualquer sociedade financeira integrante das ."Organizações Safra" a (a) inserir
informações obtidas junto DEVEDORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bem como
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(b) consultar as informações consolidadas em seus nomes que constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridospelo Banco Central do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s)TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) no mercado de cambio com outras instituições financeiras e demais instituiçõesautorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de quetratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemasque, em virtude de norma legal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durantetodo o tempo em que a DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes doSAFRA ou de qualquer outra sociedade integrante das "Organizações Safra", ou ainda enquanto subsistir em aberto enão liquidadas as obrigações decorrentes da presente.
IX. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de duplicatas e/oucheques de emissão de terceiros e/ou de. notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio deinstrumento próprio, as Partes estabelecem que:PARÅGRAFO PRIMEIRO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) porinadimplemento contratual, nos termos do referido instrumento, na hipótese de se verificar, a qualquer tempo,insuficiência de garantia, observado o valor da garantia ali estabelecido, ficarão a DEVEDORA e o outorgante dagarantia, denominado CEDENTE naquele instrumento e nesta c!åusula, solidariamente sujeitos à cobrança de mutta

diária no valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o montante correspondente à falta de garantia, devida porcada dia útil de atraso na composição/recomposição da garantia.PARAGRAFO SEGUNDO: O valor da garantia será constantemente apurado e verificado pelo SAFRA com base nasomatória dos saldos devedores das operações em vigor que contem com a mesma modalidade de garantia, incidente
uma única vez, independentemente da quantidade de operações garantidas.PARAGRAFO TERCElRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do parágrafoanterior, por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e CEDENTE
solidariamente sujeitos à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devedoresdas operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidindo a muita uma única vez, independentemente da
quantidade de operações garantidas na mesma modalidade.
PARAGRAFO QUARTO: Considerando o caráter de rotatividade impresso à garantia indicada no caput, e aindavisando a manutenção da sua qualidade (condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito),
sempre considerando a definição de BENS constante do instrumento respectivo, o CEDENTE obriga-se, durante toda
a vigência da presente operação a manter o ILM (conforme definido abaixo) em percentual nunca inferior a 80%(oitenta por cento). O cumprimento de referida obrigação pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA diariamente
("Data de Verificação").PARAGRAFO QUINTO: Para os fins do disposto no parágrafo anterior, as partes definem que o Indice de LiquidezMédia (o "lLM ) dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagospelos respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses
mesmos BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou
transferidos no mesmo periodo de 60 (sessenta) dias.
PARAGRAFO SEXTO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento do indice estabelecido no caputdesta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo. financeiro adicional mensal ("Comissão de Descumprimento"), em
valor equivalente ao percentual de até 1% (um por cento) sobre a somatória dos saldos devedores das operaçõesgarantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela DEVEDORA, em caráter
irrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas contas, o que se
dará todo 5° (quinto) dia útil do més subsequente ao que occrred o evento de descumprimento. Não obstante a
cobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos no
parágrafo terceiro supra nas verificações posteriores.

X. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditórios
oriundos de cartão de crédito/débito, formalizada por meio de instrumento próprio, as Partes estabelecem que:PARAGRAFO PRIMEIRO: a DEVEDORA e o outorgante de tal garantia, denominado CEDENTE naquele instrumento
e na presente cláusula, ficarão sujeitos à cobrança de multa diária compensatória de até 1% (um por cento) sempre
que a Agenda de Bens a que.o SAFRA tiver acesso, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no
Quadro "Vili" do preambulo do mesmo instrumento ("Agenda de Bens Minima"), mutta esta incidente sobre o montante
correspondente à falta verif da em relação ao percentual ora estipulado.PARAGRAFO SEGUNDO: verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará em
conta o volume da Agen de Bens atualmente aplicado nas operaç0es já em vigor, bem como aquele que for
estipulado nas operações e enham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que contem com garantia desta
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mestna modalidade.
PARAGRAFO TERCEIRO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em conta A/corrente do CEDENTE, todo primeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.PARAGRAFO QUARTO: A DEVEDORA e o CEDENTE reconhecem e concordam que a concessão do crédito peloSAFRA fundamentou-se na qualidade de tal garantia, bem como nos parâmetros de faturamento versus endividamentodo CEDENTE, motivo pelo qual o CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da presente operação decrédito, o Nivel de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a três vezes a média dos últimos trêsmeses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cadamês, tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.PARAGRAFO QUINTO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante doinstrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes definem que: (a) "Nível de Risco Garantido" é o resultadomatemático obtido pelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidaspelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nivel de Risco Garantido = somatóriados saldos devedores das operações garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valor total dastransaçðes realizadas dentro de um mes pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s)bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxode pagamentos futuros dos BENS que é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.PARAGRAFO SEXTO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Terceiro acima, o SAFRAfará jus a uma comissão de até 1% (um por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das operaçõesgarantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e a DEVEDORA,desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no 5° (quinto)dia útil subsequente à data de apuração do Nivel de Risco Garantido.
PARAGRAFO SÉTIMO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias; nos termos do caput da presentecláusula, por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e o CEDENTEsolidariamente sujeitos à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devedores dasoperações em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade deoperações garantidas na mesma modalidade.

XI. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTfDOR(ES) obrigam-se, durante a vigencia. do(a)Gontrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupção (especialmente alei 12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foramcondenados definitivamente na esfera judicial ou administrativa por: (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13;(b) questões trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição análoga a de escravo,trabalho infantil e assédio moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou gënero ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii)suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRA
poderá considerar antecipadamente vencida a divida se verificar o transito em julgado de sentença judicial ou
administrativa reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES).

6 O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL.DEPOSITARIO declaram ter pleno conhecimentodos termos, cláusulas e condições do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamenteao ora convencionado.
7° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITÁRIO, declaram queo presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 doCódigo Civil, permanecendo integras as obrigações anteriormente assumidas.
8° As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITARIO, ratificamtodas as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos públicos ouparticulares constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente aditamento,inclusive e especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão integras e em pleno vigor até final

cumprimento das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim..que o número atribuido ao presenteaditamento destina-se clusivamente a controle intemo do. SAFRA.
9° Os ora contratantes Utorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) aproceder(em) aos regi tros e averbações decorrentes do presente instrumento.PARAGRAFO ÚNICO Todas as despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão deúnica e exclusiva eAponsabilidade da DEVEDORA, e/ou do(s). AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES), o q ais se rigam, tão logo comunicados pelo SAFRA, a efetuar a competente cobertura. O
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O

TerceiroGarantidor(2)ConjugelCompanheiro(a)do(a)TerceiroGarantidor(2)
O

TerceiroGarantidor(3Cònjuge/Companheiro(a)do(a)TerceiroGarantidor(3)
O

Fieleposithrl5
B0VARGOLESSlQUEIRAC

Testemunhas:
NomeMeNomeO.....WGhÃ
CPF5eggCPFOJO.

CoMuNICADOREFERENTEAoSISTEMADEthFORMACOESDECRl!DITOR)
EmvirtudedaediçãodenovasregraspeloConselhoMonetórioNacional,quevisamaterareconscrdararegulamentaçãorelativaaofomecimentodeinformaç00ssobreoper3coeide

creditoaoBancoCentraldoBrasil(BACEN),as"OrganizaçoesSafra"vemcomunicaraspartesque:a)osdebitoseresponsabilidadesdecorrentesdeoperaçoescomcaracterísticasde
créditoreaHzadaspeloscientesserãoregistradosnoSistemadeinformaçoesdeCredito(SCR):b)oSCRtemporfinalidades(i)fornecerWormaç0esaoBACENparafinsdesupervNto

doriscodecréditoaqueestaoexpostasasinstituiçoesfinanceirase(iQpropiciarointerc8trbioerreessasinstituiçoesdeWannaç0es,sobreoraontantededebitosede
responsabilidadesdeclientesemoperaçoesdecredito,comoobjetivodesubsidiardecisoesdecreditoedenegocios;c)osclientespoderãoteracessoaosdadosconstantesemseus

nomesnoSCRpormeiodaCentraldeAtendimentoaoPúblicodoBACEN(CAP);d)pedidosdecorreç0es,deexclusoeseregistrosdemedidasjudiciaisedemanifestaçoesde
discordanciaquantoesinformaçoesconstantesdoSCRdeversoserdirigidasasOrganizaçoesSafa"pormeioderequerimentoescritoefundamentado,e,qsandoforocaso.

acompanhadodarespectivadecis8oudicial;e)aconsulasobrequalquerinformaçãodoSCRdepeaderádapréviaautorizaçãodoscliernes.
CentraldeSuportePessoaJurídica:

CentraldeAtendimentoSafra:03001051234CapitaleGrandeSaoPaulo(11)3175-8248
Atendimentopersonalizado,de2°a6°leira,dasShàs19h,excetoferiados.DemalsLocaidades03000157575

Atendimentaoersonalizado,de2°a6°feira,das8:30hes19h,excetoferiados.
AtendimentoaosPortadoresdeNecessidadesEspeciaisAuditivaseFalaiSACOuvidoria(casojátenharecorridoaoSACen80estejasatisfeitola):

-ServiçodeAtendirnentoaoConsumidor:08007725755-Atendimento24hporC8007701236,de2a6°feira,dasSh4s18h,excetoferiados. dia,7diasporsemana.
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NTdo Contrato Resumo da Operaçãode Crédito005004016
.

.
. A A A G S H E 8

i - Partes
Credor BANCO SAFRA SIA-
hh Nome

CPF/CNPJKABANAS COMLALIMENTACAO t.TDA 05.857.549/0001-1011 Caracteristicas da Operação
01-Valor do Crédito: R$ 56.000,00 02-Comissao: 0,000000 %03-Taxa de juros: 5.120000 % ao mes
04 Taxa de juros efetiva: 5,120000 % ao mes

. 82,064061%eo ano
05-Vencimento final: 01/02/2017 06eEncargos· PRE-FIXADOS
07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: X)0000(
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 001209- Periodicidade da capitalização dos encargos: DIARIA

Caramsh 10. Demais encargos e despesas
da Operaç8o W.TnWaconW s

10.11 tOFaallouota de:a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 4,21 b) 0.000000 % calculado sobre o valor do Crédito -Valor R$ 0,0010.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.11-Tarifas e demais despesas11.1+Tarifa de emissão de contrato:R$ 214EF
Tarifas vigentes - conforms tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependëncias das Agências do SAFRA.12. Comiss8o de liquidaçåo antecipada (quando nao tiver, vem zerado)Coeficiente: 0,129812 % Valor måximo: R$ 14.248,1713. Juros de m xs COI-Cetip acrescida de 0,378477 % ao dia (cobrança por dias corridos).

. ·

6 oEmitent
CO I NTACAO LTDACNPJ/ FO 7 9/0001-10

Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Jurídica:Atendimento persona!!zado de 28 a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande Sao Paulo (11) 3175.8248fartados. Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a6° feira, das Bh ås 19:30h, exceto feriados,mundlmento aos Portadores de Necessidades Especials-Auditivas-e Ouvidoria (casojátenharecorridosoSAcenåoestejasatisfeitola):Fala1 SAC-Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236sde 2 a 6° feiras das Sh as 18hs exceto feriados.Atendimento 24h pordia 7 dias por semana.
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N do Contrato Instrumento Particular de Cessãocoso0401s Fiduelária em Garantia de
Direitos Creditórios - CartãO dOA A A Q S H o O

Crédito/DébitoLocal
DataGOIANIA
01/02/2016I - CARACTERISTICAS DA OPERAÇÃO GARANTIDA (doravante denominada simplesmente Operaçåo Garantida)CEDULA DE CREDITO BANCARIO

N° Data de emissão Valor principal005004016 01/02/2016 R$ 56.000,00Encargos Comiss8o Taxa de Juros Taxa de Juros efetivaMEfMOS 0,000000 % 5,120000 % ao mes 5,120000 % ao mes 82.064061 % ao anoindexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip:XXXXXX
Forma de pagamento
Do valor principal
N° prestaç6es Periodicidade Vencimento final0012 OUTROS 01/02/2017Dos encargosDATA DA CEDULA
Cláusula Penal: 2% (dois por cento) sobre o débito atualizado.
I ;al de pagamento: Conforme previsto na Operaçao Garantida
J) INSTRUMENTO(S) REPRESENTATIVO(S) DA OPERAÇÃO GARANTIDA, DETALHANDO TODAS AS SUAS.CONDiçÕES, CONSIDERA(M)-SEAQUI TRANSCRITO(S), PARA TODOS OS EFEITOS DA PRESENTE GARANTIA.
II • CREDOR FIDUCIARIO
BANCO SAFRA S/A, com sede em São Paulo, Capital, na Avenida Paulista, 2.100, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 58.160.789/0001-28, doravantsdenominado simplesmente SAFRA.
til --CEDENTE FIDUCIANTE (denominado individual e coletivamente como CEDENTE)INTERVENIENTE OUTORGANTE DA GARANTIA, A SEGUIR IDENTIFICADO

... . . ... .Nome/Razão social (1)KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil05.8.57,549/0001-10
Endereço/Sede BalrroR T 3 N.: 2693 ST BUENOCidade Estado CEPGOlANIA GO 74215-110IV - DEVEDOR (doravante denominado simplesmente DEVEDOR, quando nao for o CEDENTE)Nome/Razãosocial
KABANAS COML ALIMENTACAO LTDA
CPF/CNPJ RG Estado civil05.857.549/0001-10

. .
.

.

3 N.: 2693 ST BUENOade
Estado CEPGOIANIA GO 74215-110V. OBJETO DACESSAO FIDUCIARIA EM GARANTIA

A presente cessao fiduciária em garantia tem por objeto, para todos os fins e efeitos de direito, todos e quaisquer direitos creditórios d3correntes detransações efetuadas por portadores de cartões de crédito/débito sob a(s) bandeira(s) VISA junto ao CEDENTE.referentes a aquisições de bens e/ou serviços, capturadas através do sistema da(s) Credenciadora(s) da(s) qual(is) o CEDENTE se a creder ciado/afiliado,autorizada(s) pela(s) bandeira(s) a capturar processar e liquidar transaç0es ofetivadas (doravante a(s) "CREDENCIADORA(S)"), nos termos do(s)contrato(s) de credenciamento/afiliação firmado(s) entre a CEDENTE e a(s) CREDENCIADORA(S) e/ou que venha(m) a ser firmado(s) durante a vgènciado presente instrumento. Os direitos creditórios objeto da presente cessão fiduciária abrangem as transaçðes já efetuadas e, bem como, as transaçces queno futuro vierem a ser realizadas (doravante tais direitos creditórios, presentes e futuros, sendo designados os BENS"), e estao/estarão identificados nosregistros eletrônicos que são/serão disponibilizados pela(s) CREDENCIADORA(S) ao SAFRA. Tais registros localizam-se e localizar-se-ao em posse doSAFRA por meio da conta domicilio indicada no Quadro "VI" abaixo, de titularidade do CEDENTE, mantidajunto.ao SAFRA.VI - CONTA DOMIClLIO E CONTA VINCULADA
Conta Domicillo Conta VinculadaAgencia N° Agència N°19700 0080440 19700 2083535
Vil - VALOR DA GARANTIA:
100% (cem por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operação Garantida, compreendendo principal e acessórios.
VIII - AGENDA DE BENS MINIMA: 30,00% (trinta por cento) sobre o saldo devedor atualizado da Operaçao Garantida, compreenderido principal eacessórios.
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- Oe formalizaç60 de garantia: por contrato, cobrada neste ato e na data de celebração de eventuals aditamentos da Operaçåo Garantida, cbservado o
valor em vigor à época;OS VALORES EM VIGOR CONSTARÅO SEMPRE DAS TABELAS DE TARIFAS SOBRE SERVlçOS AFlXADAS NAS DEPENDÉNCIAS DAS AGÉNCIASDO SAFRA E EM SEU SITE.
De acordo com o disposto na Operaçåo Garantida referida e caracterizada no Quadro "I" acima, é celebrada a presente cessão fiduciária em garantia, quese regerá consoante as seguintes disposições:1. Em garantia do bom, fiet e cabat cumprimento de todas as obrigações principal e acessórias, assumidas na Operação Garantida cujos terrnos econdições são de pleno conhecimento do CEDENTE, ora expressamente rat f;cadas, e do qual o presente instrumento e seu(s) compierrento(s) sãoparte integrante, inseparável e complementar, o CEDENTE cede fiduciariarr.ente so SAFRA, neste ato, a propriedade e titularidade dos BENS,inclusive a posse direta e indireta dos mesmos, exercida através da conta corrante identificada no Quadro "Vl" supra como conta domicilio (a ContaDomicilio"), e também fisicamente, quando for o caso, conforme indicados no Quadro "V" do preambuto, livres e desembaraçados de quaisquer ónusou gravames de qualquer espécie.

PARÅGRAFO PRIMEIRO: O produto dos BENS será depositado e considerado automaticamente- vinculada à Conta Domicilio, e o procuto d) seuresgate e/ou execução nos termos do presente fica desde já (e ficará, de forma automática, sempre que novos direitos creditórios indicados noQuadro "V" do preambulo passarem a integrar a presente garantia e a definição de BENS, conforme aqui previsto) vinculado à conta especialidentificada no Quadro NI" do preambulo como conta vinculada (a "Conta Vinculada"), integrando-se automaticamente à presente garantia.PARÅGRAFO SEGUNDO: Além. das obdgaçôes previstas na Operaçåo Garantida e no presente instrumento, os BENS remanescentes ou osdireitos creditórios remanescentes dos BENS, uma vez satisfeitas integra rvnte referidas obrigações, passaråo, a critério do SAFRA, a ga antir,automaticamente, também, sob a forma de cessão fiduciåria, todas as demais obrigações do DEVEDOR e de outras sociedades q;e, relativamenteao mesmo DEVEDOR, sejam coligadas, controladoras, interligadas ou controladas, assim consideradas de acordo com a definição prevista no artigo243 e parágrafos da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, e na legislação fiscal (doravante sirrplesmente denominadas "SOCIEDADES"), pera com o SAFRA,ou quaisquer empresas integrantes das "Organizaçðes Safra", assumidas cu a serem assumidas em virtude de outras operaçðes (doravan e, as"Outras Obrigaç0es").
PARAGRAFO TERCElRO: Caso venham a ser cedidos fiduciariamente, ou de qualquer forma dados em garantia em, outros direitos creditórios paraassegurar o pagarnento das Outras Obrigações, esses outros direitos creditórics, uma vez desonerados nos termos dos instrumentes representativosdas Outras Obrigaç6es e das respectivas garantias, integrar-se-åo, a critério do SAFRA, automática e independentemente de manifestação devontade do DEVEDOR ou do CEDENTE, à definição de BENS, e também garantirão, sob a forma de cessão fiduciâda, as obrigações assumidas peloDEVEDOR para com o SAFRA, nos termos da Operaçåo Garantida e co presente, a elas então se aplicando todas as d spesições desteinstrumento.
PARAGRAFO QUARTO: A liquidação de uma ou mais obrigações de nW:lidade do DEVEDOR nos termos da Operaçåo Garantida, nùo Jtonzará a..liberaç80 parcial e/ou total dos BENS, os quais pemianecer5o garantindo as otrigações remanescentes da Operaçao Garantida, bem como, nos tentos doParágrafo Segundo desta cláusula, as Outras Obrigações no valor global do saldo devedor.PARAGRAFO QUINTO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, fica desde já outorgado ao SAFRA, nos termos do artigo 634 do CMigo Civil,mandato irrevogåvel e irretratável para (a) vincular, às custas do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, (i) à presente garantia, sob a forr la decessão fiduelåria, direitos creditórios integrantes de garantias de Outras Obrigaç5es e/ou, conforme o caso. (ii) sob a forma de cessão fiduclána, osBENS, ou parte deles, em garantia das Outras Obrigações; e (b) podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que necessáriosforem, inclusive, mas não se limitando, ao registro em cartório de titulos e documentos, ou em qualquer órgão competente, cujos emolumentos edespesas, serão suportados exclusivamente pelo DEVEDOR e pelo CEDENTE, solidadamente.PARAGRAFO SEXTO: A presente cessão fiduciária em garantia vigorará e permanecerá integra, desde a presente data, até a fiaal fiquidaçào dosaldo devedor resultante da Operaçao Garantida e das Outras Obrigaçoes, compreendendo principal e acessórios.O CEDENTE autoriza, neste ato, expressamente o SAFRA, em caráter irrevogåvel e irretratável, a levar a débito da Conta Vincu!ada os valores em
reservas bancárias nela creditados, decorrentes dos BENS e/ou da execução ca presente garantia, utilizando-os na amortização ou liquidaçào dosaldo devedor da Operaçåo Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições, ou, ainda, em qualquer dasdemais hipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorizaçåo, aviso pré/io ou notifmaçãode qualquer natureza, e sem prejuizo das demais cominaçôes previstas na Operação Garantida.

3. Na qualidade de credor fiduciário, poderá o SAFRA exercer sobre os BENS os d:re:tos discriminados no artigo 66-8, da Lei n° 4.723, de 14.07 1965,incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei rf 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de 20.11.1997, inclusive osdireitos de: (I) consolidar ern si a propriedade plena dos BENS no caso de execuçåo da presente garantia; (II) conservar e recuparar a posso dosBENS, contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE; (iii) promover a intimação dos devedores para que não paguem qualquer cos BENS
ao CEDENTE, enquanto durar a cessão fiduclária; (iv) usar das açðes, recursos e execuçðes, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e
exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre os mesmos, podendo transigir e, se qualquer deles nao for pago, levá-lo a protesto e
promover a cobrança judicial pertinente, contra o CEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros.responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor,pelo preço que entender, dos BENS e de quaisquer direitos deles decorrentes, transferindo-os por endosso, cessão ou como lhe ccnvenha com
poderes amplos e irrevogåveis para assinar quaisquer termos necessários à efetisação dessa transferência, receber e dar quitação; (v) receber
diretamente dos devedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento o produto liquido dos BENS; e (vi) busca e apreensão e de
restituição e outros, outorgados por ou decorrentes dos pelos diplomas legais acima. Correrão por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,solidariamente, todas as despesas incorridas lo SAFRA no exerciclo desses direitos, juntamente com todas as outras despesas equi previstascomo de responsabilidade.do DEVEDOR ou CEDENTE, e quaisquer outras inconidas na proteção e exercício dos direitos do SAFRA as quais
ser8o também cobertas pela presente garantia.
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.pPARAGRAFO.ÚNICO: Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS não bastarem para o pagamento integral da divida resultante daOperação Garantida, compreendendo principal e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exercicio dos direitos previstas nocaput desta dåusuta e neste instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, nas condiçðes avençadas naOperaçao Garantida.
4. O CEDENTE obriga-se (entendendo-se essa obrigaçao como.solidária, quando CEDENTE e DEVEDOR forem pessoas distintas, e, ainda,solidariamente entre eles e o DEVEDORc se vários forem os cedentes) a entregar ao SAFRA, para compor .a presente garant.ac novcs direitoscreditóriosi de aprovação do SAFRA no valor necessário para manter a garanda boa, firme e valiosa, observado o percentual fixado no Quadro "Virdo preambulo, sempre que a(s) CREDENCIADORA(S) não acatar(em) ou reconhecer(em) os valores dos BENS, e/ou, ainda, em qua!quer outrahip6tese de nao pagamento destes nas datas convencionadas, tudo independentemente da celebração de qualquer documento adicional ou dequalquer outra formalidade. Os direitos creditórios assim cedidos, uma vez aceitos pelo SAFRA, passaråo a integrar automaticamente a definição deBENS, aplicando-se a eles todas as dãusulas do presente instrumento, e considerando-se, também automaticamente, (1) cedidos fiduciariamente aoSAFRA; e (ii) integrados à Conta Domicilio.
5. Todos os direitos creditórios que forem cedidos fiduciariamente ao SAFRA em vhtude da rotatividade, substituição, reposiçäo, reforço oucomplementação da presente cessão fiduciária em garantia, constituirão pacte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, cujasdisposiçðes aplicar-se-åo aos novos direitos creditórlos cedidos, que passar80 a integrar automaticamente a definição de BENS, independentementede qualquer formalidade, considerando-se, também automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Demicillo6. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cessão fiduclåria deverão ser realizados livres de quaisquer deduçãos ouretençôes,. ainda que em virtude de impostos, taxas, comiss6es, dentre outros tribLtos/encargos, os quais serão suportados pelo CEDENTE. queefetuaré o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valor percentual da cessão fiduciáriaora celebrada, fixado no Quadro "Vil" do preambulo.

Durante todo o prazo de vigência da presente garantia, (i) o DEVEDOR e o CEDENTE obrigam-se a manter a garantia representada pela presentecessão fiduciária em percentual não inferior àquele indicado no Quadro "VII" do preambulo; e (ii) na medida do recebimento, pelo SAFRA, dos valoresdecorrentes dos BENS, e estando vincendas ainda as obrigaç0es decorrentes da Operaçåo Garantida, obriga-se o CEDENTE a er.tregar so SAFRApara compora presente garantia novos direitos creditórios substituindo, dessa forma, os créditos pagos por outros créditos vincendos, da forma amanter sempre a garantia no percentual estabelecido no "Quadro Vil" do preårnbulo, tudo independentemente da celebração de qutiquer documentoadicional ou de qualquer outra formalidade, aplicando-se aos novos direitos credit6rios cedidos a definiçåo de BENS e as disposiçðes constantesdeste instrumento, e considerando-se referidos direitos, também automaticamente, cedidos fiduciariamente ao SAFRA e integrados à ContaDomicilio.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso, a qualquer momento, por qualquer motivo, o valor dos BENS seja ou se torne inferior ao valor apurado nos termosdo capuf desta ciäusula, o CEDENTE entregará ao SAFRA para compor a presente garantia, em 24 (vinte e quatro) horas de comunicação recebida
neste sentido, a titularidade e propriedade de direitos creditórios adicionais que o SAFRA considerar aceitáveis, de modo a recompor a cobertt ra doreferido valor, tudo de forma automática e independentemente da celebração de qualquer documento adicional, ou de qualquer outra formalidade,passando os mesmos a integrar a definiçâo de BENS e a serem regidos pe:o presente instrumento, em todos os seus efeitos, considerando-se,4ambém automaticamente, (i) cedidos fiduciariamente ao SAFRA e (ii) integrados à Conta Domicilio.PARAGRAFO SEGUNDO: A falta da substituição prevista no capuf desta ctåusula, o produto da cobrança dos BENS, deduzidas as despesas para asua efetivação, ficará mantido junto ao SAFRA, sem curso de juros e/ou atualização monetária, que exercerá, assim sobre o mesmo, o seus direitosde credor fiduciårio, facultando-se ao CEDENTE liberar o produto liquido da cobrarça mediante a cessão fiduciária em garantia de novos direitoscreditórios que atendam às caracteristicas mencionadas neste instrumento, desde que aprovados pelo SAFRA.B. Todos os documentos e instrumentos integrantes ou representativos dos BENS permaneceråo na posse do CEDENTE que assume neste ato aqualidade de fiel depositário, sujeitando-se a todas as cominações civis e penais aplicáveis.PARAGRAFO ÚNICO: Sob pena de vencimento antecipado de todas as obrigações, principal e acessórias, decorrentes da Operação Garantida oCEDENTE obriga-se a, no prazo de 24 (vinte e quatro) boras contadas do recebimento de solicitação do SAFRA nesse sentido, por qualquer rrotivo.enviar-lhe os documentos que permanecerem em seu poder, nos termos do capuf desta cláusula.9. Durante toda a vigëncia da presente garantia, obriga-se o CEDENTE, sob pana de vencimento antecipado da Operação Garantida e sem pmju;zodas sançðes cominadas em lei, a nåo sacar e/ou endossar a terceiros duplicatas ou triplicatas representativas dos BENS, e/ou, ainda, ceder, ahenar.descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir goaisquer onus sobre os BENS, bem como iniciar a prática de qualcuerdesses atos.

10. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista nes•e instrumento é constituida em adição e não em exclusão ou limitaçãode outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores, quanto à liquklaçãointegral da Operaç5o Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da pre sente garantia nao exclui as demais, que continuarão em pleno vigor e
efeito.

11. As partes concordam que, para a consecução e controle da presente garantia, (i) o produto dos BENS deverá ser necessariamer,te depcsitado na.Conta Domiellio indicada no Quadro "Vl" do preambulo, razão pela quat o CEDENTE firmou documento de autorizaçao para manutençto de seudomicilio bancário, e (ii) as transações que d3ofdaräo origem aos BENS deverão ser necessariamente capturadas/processadas/liquidadas porCREDENCIADORA(S) que disponibilize(m) ao SAFRA permanente visualização da(s) agenda(s) de recebimentos futuros dos BENS (a "Agenda deBens").
PARAGRAFO PRIMEIRO: Em razão da atual vi ilidade regulatória de alteração pelo CEDENTE da(s) CREDENCIADORA(S) responsável(is» pelacaptura/processamento/liquidação das tran que dão/daräo origem aos DENS, tal como expticitado no Quadro "V" do preambulo, o CEDENTEobriga-se a manter o SAFRA sempre informad acerca da(s) CREDENCIADORA(S) que está utilizando e, bem como, a consultar previamente o
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SAFRA sempre que pretender mudar de CREDENCIADORA, Outrossim, cons;derando-se ainda que se constituiu condição essencial para o SAFRAna concessão da OperaçEo Garantida a plena vigência da presente garantia sem qualquer interrupção de fluxo e/ou diminuição de seu valor, oCEDENTE outorga ao SAFRA, neste ato, mandato irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para proceder junto aquaisquer CREDENCIADORAS è manutençao do domicilio bancário para recebimento dos BENS na Conta Domicilio indicada no Quadm "VI" dopreambulo, podendo praticar todos os atos e assinar todos os documentos que.forem necessários para tal finalidade, arcando o CEDENTE com todasas taxas e despesas decorrentes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins de.implementação do .disposto nesta c!åusu!a, o CEDENTE eutoriza o SAFRA em caráter irrevogivel eirretratável, a consultar quaisquer das CREDENCIADORAS, a qualquer tempo, a fim de verificar a utilizaçao, pelo CEDENTE, dos seus sistemas nacaptura/processamento/liquidação das transaçöes que dåo/daråo origem aos BENS, bem como considerar todo e qualquer valor remetido pala(s)CREDENCIADORA(S) à Conta Domicilio como produto dos BENS, depositados em cumprimento à manutenção de domicilio bancário estabelecida.PARAGRAFO TERCElRO: Observado o disposto na presente cláusula e considerando ainda que a plena vigencia da presente garantia semqualquer interrupçåo de fluxo e/ou diminuiçåo de seu valor foi condição para concessão da Operaçåo Garantida, o CEDENTE compromete-se a nãoalterar o seu domicilio bancário para recebimento dos BENS junto à(s) CREDENCIADORA(S), e tampouco utilizar-se, para acaptura/processamento/!iquidaçåo das transaçðes que dão/darao origem aos BENS, dos sistemas de CREDENCIADORA(S) que naa disponibilde(m)ao SAFRA regular e constante acesso à Agenda de Bens do CEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operação Garantida.PARAGRAFO QUARTO: Sem prejuizo das demais disposiçðes deste instrumento, o CEDENTE expressamente recont:ece e concorda que atransparencia na divulgação das relações comerciais entre o CEDENTE e seus clientes ao SAFRA foi condiçåo essencial para a celebração daOperação Garantidar Dessa forma, o CEDENTE declara-se ciente de que, durante o prazo de vigencia deste instrumento, nao podará, direta ouindiretamente, sem o prévio e.expresso consentimento, por escrito, do SAFRA afterar, substituir, acrescentar ou de qualquer fxma rnodi6car odomicilio bancário vinculado a este instrumento. Ou seja, fica expressamente vedado ao CEDENTE. no exercicio de suas at vidades processarqualquer transação por meio de qualquer outra forma, seja através de cartöes de crédito ou débito ou, ainda, mediante a utilizaçåo de qualquer outromecanismo eletrônico, que não seja de conhecimento e/ou não tenha sido previamente aprovado por escrito pelo SAFRA, inclusive, mas semlimitação, mediante a utilização de quaisquer equipamentos, serviços e/ou softwares destinados ao recebimento dos BENS e/ou de quaisauer outrosrecursos de quaisquer terceiros que tenham por objetivo ou resultado a ocultação e/ou o desvio de qualquer BEM e/ou valor que deva sujeitanse ågarantia ora constituida, sendo certo que o descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula ensejará o vencimento antecipado da OperaçãoGarantida, sem prejuizo das demais cominações contratuais previstas neste instrumento e/ou perdas e danos ao SAFRA causacos direta ouindiretamente, pela CEDENTE ou por terceiros, inclusive a(s) CREDENCIADORA(S), ou empresas de serviços que a elas se assemelhe.PARAGRAFO QUINTO: Para que não pairem dúvidas, fica vedado ao CEDENTE utilizar-se, dentro de suas dependências, de quaisquer máquinaspara processamento de compras realizadas com cartão de crédito ou débito, cujos valores das respectivas.vendas nao sejam repassadas à ContaDomicilio mantido junto ao.SAFRA, mesmo que tais rnáquinas, em violação ao disposto ao presente contrato, estejam vinculadas a um núme ro de-CNPJ diverso do número do CNPJ do CEDENTE.
PARÅGRAFO SEXTO: Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica estabelecido que todos os direitos creditórios geracos por quaisquertransaç6es realizadas dentro das dependencias do CEDENTE, em quaisquer máquinas e/ou softwares para processamento de compras realdadas-com cartão de crédito ou débito passarão a integrar a definição de BENS constante do Quadro "V" do preambulo para todos os fins e efeitas dedireito, podendo o SAFRA exercer sobre estes BENS todos os direitos de proprietário fiduciário na forma da Clåusula 3 deste instrumento, podendoainda proceder junto a quaisquer CREDENCIADORAS å manutenção do domicilio bancario para recebimento dos BENS na Conta Domicipo indicadano Quadro "Vl do preambulo, na forma do Parágrafo Primeiro desta c!åusula.

12. Tendo em vista a constante originaç80 dos direitos creditòrios em decorrëncia de novas transações havidas entre o CEDENTE e seus clientesmediante a utilização de cartões de crédito/débito da(s) bandeira(s) acima identificada(s), fica expressamente ajustado entre as Partes cue os direitoscreditórios gerados da mesma forma que aqueles que constituem a definição de BENS constante do presente instrumento, também poderão ter sidoou poderåo vir a ser outorgados em garantia de outras operaç0es contratadas junto ao SAFRA, através de outorga expressamente realizada semqualquer prejuízo a esta ou águelas garantias. Na hipótese de haver instrumento(s) de cess8o fiducléria em vigor, anterior(es) ao presenteinstrumento, e que tenha(m) como objeto os mesmos direitos creditórios aqui retratados, as Partes estabelecem que a Operação Garantidadiscriminada no Quadro T do preembulo deste instrumento passa também a integrar o conceito de "Operaç5o Garantida" constante caquele(s)instrumento(s), para todos os fins e efeitos de direito, como se nele(s) estivesse transcrita.13. O CEDENTE ficará sujeito à cobrança de mutta diária compensatòria de até 1% (um por cento) sempre que a Agenda de Bens a qae o SAFRA tiver
acesso, nos termos da Cláusula 11 supra, não corresponder, no minimo, ao percentual estabelecido no Quadro "Vill do preambulo ("A0enda deBens Minima"), mutta esta incidente sobre o mentante correspondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipuladoPARAGRAFO PRIMEIRO: Fica esclarecido, outrossim, que a verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nes+a cIâusula hvará
em conta o volume da Agenda de Bens atualmente aplicado nas operaçôes já em vigor, bem como aquele que for estipulado nas opereç0e s quevenham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que também sejam garantidas pelos BENS, conforme admitido na Cláusula 12 anteriorPARAGRAFO SEGUNDO: A incidência da muta será apurada semanalments e ccbrada, tredlante débito em conta corrente do CEDEflTE todoprimeiro dia útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.PARAGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente-se for verificada a insuficiência de garantiss, nos termos do capuf da presente cláusula por 05 (cinco) diasúteis, corridos, ou não, em um mesmo més, ficará o CEDENTE sujeito å cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória r os s aldosdevedores das operações em vigor que contem com a mesma garantia, inciderte uma única vez, independentemente da quantidade de operaçõesgarantidas na mesma modalidade.

14. O CEDENTE, considerado nesta cláusula sempre qu ndo for também o DEVEDOR, reconhece e concorda que a Operaçao Garantida concedidapelo SAFRA se fundamentou na qualidade da gara tia ora constituida, bem como nos parametros de faturamento versus endividamento do
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CEDENTE na data da concessão da Operação GarantidaPARAGRAFO PRIMEIRO: O CEDENTE se compromete a manter, durante toda a vigencia da Operaçåo Garantida, o Nivel ce Risco Garantidoabaixo definido, em valor nunca superior a tres vezes a média dos últimos trës meses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido seráapurado mensalmente, no último dia útil de cada mes, tomando como base os últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apuração.PARAGRAFO SEGUNDO: Para fins do disposto nesta cláusuta, as partes def:nem que: (aF"Nivel de Risco Garantido" é o resultado matemático obtidopelo valor da Agenda de Bens deduzido da somatória.dos saldos devedores das operações garantidas pelos mesmos BENS (Nivel de Risco Garantido =somatória dos saldos devedores das operaçðes garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) "Faturamento" é o valor total das transações reahzadasdentro de um rnes pelo CEDENTE com podadores de cartões de créditofdébito sob a(s) bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e serifkadaspeio SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxo de pagamentos futurcs dos BENS que é disponibiTizado permanentemente ao SAFRA pela(s)credenciadora(s) de cartão.
PARAGRAFO TERCElRO: Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo primeiro acima, o SAFRA fará jus a uma comissão ce até 1% (um percento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das Operaç0es Garantidas pelos mesmos BENS, verificada na data da apuração do Nivelde Risco Garantido. O CEDENTE e o DEVEDOR, desde já autorizam, de forrna irrevogável e irretratåvel, o débito de tal comissão em suas contascorrentes no 5° dia útil subsequente à data de apuraçåo do "Nivel de Risco Garantido".PARAGRAFO QUARTO: As partes acordam que caso o CEDENTE não possua histórico crediticio e/ou de transaçðes por meio de cadão decrédito/débito junto ao SAFRA, a primeira apuração do Nivel de Risco Garantido será realizada no 30° dia subsequente a 90 dias, contados da datado desembolso da Operação Garantida.

15. Fica desda)á esclarecido que, mesmo não expressamente indicado em qua quer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigação relativa ågarantia de cessão fiduciária é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive no caso de um deles ser o p óprioDEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo que nao seja o CEDENTE, também é solidário do CEDENTE quanto às obrigaçces dest a nostermos do presente instrumento, inclusive, sem limitaçao, quanto às obrigações de reforço de garantia.Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidarlarnente, os pagamentos de todas as despesas decorrentes do presenteinstrumento, especialmente as referentes ao seu registro, ficando o SAFRA expressamente autorizado a proceder ao débito dos respectivos.valoresde suas contas correntes mantidas junto ao SAFRA
17. Fica1expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE nesse sentido, os recursos que vierem a sercreditados na Conta Vinculada, em decorrência do pagamento dos BENS, poder50 ser automaticamente aplicados em conta(s) poucanca detitularidade do CEDENTE Junto ao SAFRA Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s) poupança incluindo osrendimentos apurados, passarão a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bem como a definiç8o de BENS, a olese aplicando todas as disposições deste instrumento.
18. O CEDENTE concorda e se obriga a pagar ao SAFRA, no ultimo dia útif de cada mês, a tarifa de domicilio bancário - administração de recebiveis, no- valor equivalente a até 0,5% (cinco décimos por cento) do volume total dos BENS creditado na Conta Domicilio no mes civil imediatarrente anterior,ficando o SAFRA, desde Jå, expressamente autorizado, em caráter irrevogåvel e it etratável, a levar a débito da conta corrente do CEDENTE asimportâncias apuradas a titulo de referida tarifa.

-PARAGRAFO ÚNICO: A tarifa prevista no "caput® desta cláusula será cobrada uma 0nica vez por rnes, considerado o volume financeiro credita Jo naConta Domicilio, nao havendo cumulação ainda que existam outras operaç0es também garantidas pelos BENS, conforme admitido na C!åusula 12 supra.19. Sem prejuizo sem adição a qualquer cláusula do presente ou da Operaçao Garantida, todoe qualquer descumprimento de cbrigação de dar fazerou nao fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE e/ou do DEVEDOR. bem como a falsidade, imprecisão ou incorreção de qualqucr dasdeclarações aqui formuladas pelo CEDENTE e/ou pelo DEVEDOR seråo rrctivos de vencimento antecipado da Operaçao Garantida, e imediataexecuçåo desta garantia.
O nao exercicio total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos deste instn rnenta nãopoderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novaçao dos mesmos, nem poderá ser invocado em futuros descumprimen:os.21. As partes declaram firmar o presente em atenção aos principios da probidade. e boa-fé,. amparados nos artigos 113 e 422.do Código Civil Brasileiro,reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a part r desta data.independentemente de qualquer outra formalidade.
PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no caput, e considerando ainda que a constituiç8o da presente garantia foi condição esseacial paraconcessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR· a) comprometerr-se a não invocar a ausëncia do registro desta instrumer to noCartório no ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausëncia não seja imputável às partes, tais como. mas n3o selimitando, (i) a insuficiëncia de tempo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; (ii) a exigëncia, pelo Cartório ou Oficio, de documentoscuja apresentação seja impossivel å qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou por incompatibilidade do documento cerr os fins desteinstrumento; b) declaram que os endereços indicados no preambulo caracterizam-se como seus respectivos domicilios para fins de registro desteinstrumento junto ao Cartório ou Oficio competente.

22. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito.que os BENS descritos e caracterizados no Quadro V" do preambtfo r ao fazemparte de.seuativo imobilizado.
23. A presente avença é celebrada em caráter irrevogável e irretratévet e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionários a qualquer t itulo24. FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISOUER DÚVIDAS OU QUESTÕES QUE PORVEN7URAVENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP - CENTRO - JOÃO MENCES JUNIOR.PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO P O DA COMARCA ONDE É CELEBRADO O PRESENTE.Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente in mento e set(s) complemento(s), em 03 (tres) vias de identico teor e para o mesmoefeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais stituem parte integrante, inseparável e complementar da Operaçåo Garantida.
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suleitandose os signatários ao cumprimento de todas as disposiçðes deles constantes.

.

·

Jt
Banco SafsPS/ ev

BA O L ALIMENTACAO LTDA

O C
Cedente C6njuge/Companheiro(a) do Cedente
KABANA COML A M TACAO LTDA

Testemunhas:

ArieHely Souza Jafdlm

"7 "2 = egqnce
COMUNICADO REFERENTE AO SISTEMA DE INFORMAÇ0ES DE CRÉDITOS (SCR) E DE OPERAÇOES NO MERCADO DE CAMBIO

Em virtude da edição de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam alterar e consolidar a regulamentapao relativa ao fomecimento ao
Banco Central do Brasil (BACEN) de informaçÕes sobre operaç0es de crédito e operações reaEzadas no mercado de câmbio, as "Organizações Safra" vem
comunicar às partes que: a) os débitos. e responsabilidades,decorrentessde operações com caracteristicas de crédito malizadas peios dientes serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito (SCR); b) o SCR tem por finalidades (i) fomecer Informaçðes ao BACEN para fins de supervisno do risco
de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (il piciar o intercâmbio entre essas instituiçðes de informaçôes, sobre o montante de
débitos e de responsabilidades de clientes em operaçôes de ito, com o objetivo de subsidiar decisðes de crédito e de negócios; c) o acesso pelas
"Organizaç0es Safra" es informaç5es relativas a operaçðes realizadas no mercado de cambio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entre
outras. (i) permitir ås "Organizações Safra" a verificação de desempenho do cliente em operaçðes de câmbio contratadas junto es "Organizaçöes Safra" e
junto às demals instituiçðes financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) prcpicor o intercâmbio entre essas instituiç5es de informaç5es sobre a
posição do cliente em operaç6es realizadas no mercado de câmbio, com o objedvo da subsidiar decisões de negócios; d) os clientes poderão ter acesso
aos dados constantes.em-seus nomes no SCR e/ourno SISBACEN por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP); e) redicos de
correçOes, de exclusðes e reoistros de medidas judiciais e de manifestaçðes de discordância quanto es informaçoes constantes do SCR e/ou no
SISBACEM dever9e ser dingidas às "Organizaçðes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado da
respectiva decisão judicial; f) a consulta sobre qualquer informaçåo constante do SCR ou relativa a operaçðes de clientes rearizadas no mercado de cambio
com outras instituiçðes financeiras e demals instituiçðes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil disponibirizadas através do SISBACEN
dependerá da prévia autorização dos clientes; g) a consulta por qualquer das empresas integrantes das "Organizaçðes Safra" a informaç5es de oper açðes
realizadas no mercado de cambio em que figurem como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.

Central de Suporte Pessoa Juridica:Central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande Sao Paulo (11) 3175-8248Atendimento personalizado de 2 a 6 feirardas 9h ås 19h, exceto Demals Localidades 0300 015 7575feriados® Atendimento personalIzado, de 2° a 68 feira, das Sh às 19:30n exceto
feriados.

Atendimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Fala Ouvidoria (caso ja tenha recorrido ao SAC e não esteja satisfeitola):/ SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 -

0300 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h ås 18h, exceto feriados.tendimento 24h por dia, 7 dias por semana.
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7 1oo c9enaato Instrumento Particular de
Aditamento a Contrato/Cédula

A A A e S H C 1 74 de Crédito/Nota de Crédito
I-Pattes

Credor BANCO SAFRA SA, com sede social na Avenida Paulista, 2100 - CEP 01310-930, cidade de São Paulo - SP. inscrito no CNPJ sob o
n S8 160 789/0001-28, doravante denominado simplesmenteSAFRA.
Nome/Razão social CPFICNPJ
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 05.857.549/0001-10

Devedor(a)/ Endereço Bairro
Emitente(s), R T 3 N.: 2693 Q 118 LT 11 ST BUENO
doravante
denominado

. Cidade Estada CEPsimplesmente G01ANIA GO 74215-110DEVEDORA. Conta Corrente n° Agencia0080440 19700
Nome/Raz80 social (01) CPF/CNPJRICARDO NETTO SlQUEIRA 787.901.071-87
Endereço Bairro
R T38 N.: 577 AP1401 E LECANTON ST BUENO

Cidade Estado CEP
G01ANIA GO 74223-045
Nome/Razão social (02) CPF/CNPJ
BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA 021.422.791-04
Endereço Bairro
R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO

.

.

. . . . . . .

.

- . n
.

.

.

GOIANIA GO 74223-180
Nome/Razão.social (03) CPF/CNPJ

. IEDA NETTO S100EIRA 712.192.261-49

Avausta(s) R T 54 N.: 100 ST BUENO

Cidade Estado CEP
G01ANIA GO 74215:160
Nome/Razoo social (04) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome/Razão sociai (05) CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade Estado CEP

Nome Razão social (1) CPF/CNPJ

Terceiro(s)
Garantidor(es)

.

Terceiro(s) Nome/Razão social (2) CPF/CNPJ
Garantidor(es)
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ndereço Ba

Cidade Estado CEP
Terceiro(s) Nome/Razão social (3) CPF/CNPJGarantidor(es)

Endereço Bairro

C
r

Nome CPFBOLIVAR GONCALVES S10VEIRA 021.422.791-04
Fiel Endereço BairroDepositario R T 62 N.: 1400 AP 800 SETOR BUENO

Cidade Estado CEPG01ANIA GO 74223-180
- Características da Operação Objeto deste Aditamento

CEDULA DE CREDITO BANCARIO
N° Original Data/Emissão N° do útimo adtamento Data do último aditamentoOperação 002107892 02/02/2015 005000304 03/08/2015Objeto deste Limite créditoNaior mutuado Data de vencimento Saldo devedor atualAditamento 64.000,00 01/02/2016 58.611,05Garantias
X Cessão fiduciária Alienação Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Nao h)111- Caracteristi:as deste Aditamento
01.a - Saldo devedor consolidado (antes da amortizaç80 prevista no item 01.b abaixo): 58.611,0501.b - Valor de amortização: 2.611.05
01.c - Saldo Devedor objeto dapresente aditamento (considerando a amortização indicada no item 01.b acima): 56.000,0002. Comisseo 03.Taxa dejuros

0,000000 % 5,120000 % ao mes04. Taxa dejuros efetiva
01- 5,120000 %ao mes 02- 82,064061 % ao ano05. Vencimento final deste aditamento 06. Encargos01/02/2017 PRE-FIXADOS
07. Indexador/Taxa Referencial/CDI-CetipXXXXXX
Da Abertura de Credito Do MútuoCaracteristicas 08-Abrangencia e incidencia dos encargos 09-incidenciado Aditamento 08.1- Abrangencia: 09.1-Se encargos pre-fixados.- juros à taxa fixada no campo "03"TODOS OS DIAS DO MES - SIST DIAS CORRIDOS deste quadro.082-incidencia 09.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base08.2.1-Se encargos pre-fixados - juros e taxa fixada no no indice de variacao do indexador acima indicado no campocampo 03 deste quadro. "07 (a) ou TR conforme opção constante no campo "0T (b), e08.2.2-Se encargos pós-fixados - correção monetária com base juros à taxa fixada no campo 13 , todos deste quadro.no indice de variação do indexador indicado no campo TT (a) 09.3- Se encargos flutuantes - flutuação com base re CDI-ou TR, conforme opção constante no campo "07 (b) e juros a Cetip, noslermos do campo 0T (c) ou (d), e juros à taxa fixada notaxa fixada no campo 13", todos deste ..quadrncampo"03 ,todosdestequadro.08.2.3-Se encargos flutuantes - flutuação com base no CDI-Cetip, 09.4-Os encargos deste sub-campo (09) incidirão sobre:nos termos do campo 07 (c) ou (d) e juros 8 taxa fixada no O SALDO DEVEDOR EM ABERTOcampo 13", todos deste quadro.08.2.4-Os encargos deste sub-c. mpo (08.2) incidir80 sobre osaldo devedor diário.

. .
•
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Obs: Para fins de cálculo e incidencia dos encargos será considerado o ano comercial de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia s.
10. Periodicidade da Capitalização dos encargos 11. Praça de pagamentoDIARIA GO!ANIA
12. Fonra de Pagamento12 1- Da abertura de Crédito
12.1.1. E o principal: no vencimento finat indicado no campo 05 deste Quadro.12.1.2- E os encargos (operação pre-fixada: juros; ou operação pós-fixada: Juros e correção monetária ou TR; ou operação flutuante;juros e p rcentual do CDI-Cetip):DATA Dn CEDULA
12.2. Do mútuo
12.2.1- Valor do principal quando se tratar de operaç80 pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros quando se tratar de

. operaçac pré-fixada.
N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor N° par Vencimento Valor
01 01/03/2016 6.385,35 34 67
02 01/04/2016 6.385,35 35 68
03 02/05/2016. 6385,35 36 69
04 01/06/2016 6385,35 37 70
05 01/07/2016 6.385,35 38 71
06 01/08/2016 6385,35 39 72
07 01/09/2016 6.385,35 40 73
08 03/10/2016 6.385,35 41. 74
09 01/11/2016 6385,35 42 75
10 01/12/2016 6385,35 43 76
11 02/01/2017 6385,35 44 77

.. .
. .

..

12 01/02/2017 6.385,35 45 78

14 47 80
15 48 81

. .

16 49 82
17 50 83

..

18 51 84
. .....19 52 85

20 53 86
21 .54 87
22 55 88

. ........

23 56 89
24 57 90
25 58 91

. .

26 59 92
. .

.
....

27
. 60 93

28 61 94
.. . ....

29 62 95
....

30 63 96
.. . .

31 64 97
.........

32 65 98
. . ...

DOM 0214 - V. 38 R. 3 / 10 to do Protocolo : N7179603915416806227500020 6 7953



.

7/+
12.2.2 Dos encargos.- se operação pós-fixada:Juros + correç8o mone!ària ou TR; se operaçao flutuante;juros + percentual daflutuação do CDI. Nas datas indicadas no quadro anterior.

.13. Garantia
Conforme Instrumento(s) particular(es) de constituição de garantia em anexo.
X Cessao Fiduciária Alienaç80 Fiduciária Hipoteca

Penhor Fiança X Outras Não há14. Demais encargos e despesas14.1- Tributos e contribuiçoes14.1.1- 10F - alfquota de:
a) 0.004100 % ao dia (se operação de Mútuo) Valor - R$ 4,21Caracteristicas (se operação de Abertura de Crédito, vide paráqrafo Sétimo do item IV da Cláusula 5 )do Aditamento (se Contrato de Mútuo) - sobre o valor do Crédito
b) 0.000000 % calculado: % calculado sobre o somatório mensal dos acrescimos diários dos saldos devedores.vide Paráqrafo Sétimo do item IV da Cláusula 58.Allquotas em vigor na data da contratação da operação, aplicadas conforme legislação especifica.14.2Tarifas e demais despesas
Tarifa de emiss30 de contrato - R$ 214,29 , devida no ato de emissão deste aditamento.
Tarifa de utilização de conta qarantida, devida mensalmente, no primeiro dia útil de cada mes
Os valores das tarifas encontram-se discriminados nas tabelas de tarifas sobre serviços afixadas nas dependencias das agencias doSAFRA e divulgadas em seu site na intemet
15. Comissão de liquidação antecipada
Coeficiente: 0,129812 % Valor máximo: R$ 14.248,17

IV - Emissão eOutros Dados deste Aditamento
01. Número de Vias 02. Local de Emissão 03. Data de Emissão03 (tres) GOIANIA 01/02/2016
Os ora contratantes tem ajustado o que abaixo se segue, declarando, inicialmente o seguinte:1° Através do(a) Contrato/Cédula de Crédito/Nota de Crédito indicado(a) no Quadro "ll" deste instrumento (o(a)"Contrato/Cédula/Nota"), o SAFRA concedeu à DEVEDORA o empréstimo no mesmo quadro discriminado,empréstimo esse que a DEVEDORA obrigou-se a liquidar, observados os exatos termos daqueie(a)Contrato/Cédula/Nota.
2° Como garantia ao(à) Contrato/Cédula/Nota, foi(ram) conferida(s) ao SAFRA a(s) garantia(s) também indicada(s) noQuadro "11" deste instrumento.
3 Nesta data, o montante da divida de responsabilidade dela DEVEDORA junto ao SAFRA expressa-se pela importânciaespecificada no campo "01.a" do Quadro "lli" deste aditamento.
4 Neste ato, a DEVEDORA autoriza expressamente o SAFRA a levar a débito de sua conta corrente indicada no Quadro"l", a quantia indicada no campo "01.b" do Quadro "lli", ambos do preambulo.

Agora, SAFRA e DEVEDORA tem avençado o presente aditamento ao(à) Contrato/Cédula/Nota, aditamento este que
se consubstancianas seguintes cláusulas e condiçðes:L A DEVEDORA, neste ato, declara aceitar e reconhecer como líquida, certa e de sua responsabilidade a importânciaespecificada no campo 01.c" do Quadro "Ill", que corresponde, nesta data, ao saldo devedor resultante co(a)Contrato/Cédula/Nota, considerada a amortização indicada no campo "01.b" do Quadro "Ill".PARÅGRAFO ÚNICO: A DEVEDORA declara-se ainda ciente de que, considerando os negócios a que se refere o
crédito concedido nos termos do(a) Contrato/Cédula/Nota e suas enracteristicas, o SAFRA, de acordo com as leis e
normas vigentes, pode ter emitido ou poderá emitir e negociar titulos.de crédito lastreados nos direitos creditorios
dele(a) oriundos, tais como, sem limitação, Letras de Crédito do Agronegócio, Letras de Crédito Imobiliário. Letras
Hipotecárias, dentre outros previstos no ordenamento juridico vigente. Reconhece, ainda, e concorda a DEVEDORA
que em sendo possível a emissão e negociação de tais titulos de crédito nos termos acima, tal possibilidade terá sido
considerada como pressuposto para a viabilização da operação objeto do(a) Contrato/Cédula/Nota ao custo total
assumido e ora ratificado pela DEVEDORA, constituindo, portanto, condição essencial para sua realizaçao, em todos
os seus termos

IL Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, resolvem as partes alterar, como de fato alterado fica, o
vencimento final do(a) Contrato/Céd la/Nota ora aditado(a), observadas as exatas condições constantes do Quadro
"Ill" do preambulo deste instrumento

111. Os encargos incidentes sobre o sat o devedor do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) serão apurados de acordo
com as opções relativas à pré-fixaç o, pós fixação, flutuação, abrangência e incidência constantes dos campos "06",
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"07", "08" e, 09 do Quadro "Ill", capitalizados na periodicidade prevista no campo "10" do Quadro lli", observadoainda o disposto nos incisos seguintes:1. quando se tratar de operação com encargos "pré-fixados", aplicar-se-åo os encargos calculados à taxa fixada nocampo "03" do Quadro "Ill";
2. quando se tratar de operações com encargos "pós-fixados", aplicar-se-åo: (a) juros à taxa indicada no campo "03"do Quadro "lli"; e (b) correção monetária ou TR, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";3 quando se tratar de operações com encargos "flutuantes", aplicar-se-äo: (a) juros à taxa indicada no campo "03" doQuadro "lli", juntamente com (b) a porcentagem sobre a taxa CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro"Ill".
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de aplicação de encargos "flutuantes" com base na taxa CDI-Cetip (abaixodefinida), incidirão sobre o saldo devedor do(a) Contrato/Cédula/Neta os juros do campo "03" do Quadro "lli", e a basede remuneração, pela taxa CDI-Cetip, conforme o campo "07" do Quadro "Ill", a qual terå, para os efeitos do presenteinstrumento, flutuação diária. A base de remuneração e parâmetro de flutuação será a taxa anualizada praticada paraos depósitos interbancários com duração de um dia, divulgada diariamente pela CETIP S.A. - Mercados Organizados,com relação aos depósitos realizados no dia útil bancário imediatamente anterior à data de tal divulgação (denominadataxa "CDI-Cetip").
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde já convencionado que, na hipótese de: (a) o.indexador, a TR ou ao taxa CDI-Cetip, conforme a opção assinalada no campo "07" do Quadro "lli", vir a ser extinto(a), congelado(a), deflacionado(a),ou deixar de ser predominantemente usado(a) no mercado financeiro para atualizar/remunerar as operaçðes passivase/ou ativas das instituições financeiras; ou (b) se as autoridades monetárias intervierem direta ou indiretamente, sobqualquer forma, inclusive mas não se limitando, pela emissão ou alteração de normas de caráter tributário, monetárioou financeiro, na fixação da atualização e/ou formação dos custos de captaçåo e aplicação de recursos dasinstituições financeiras e/ou respectiva lucratividade durante o curso da presente operação de crédito, poderá oSAFRA aplicar, a partir do evento, no lugar dos encargos então em vigor de acordo com este contrato, a base deremuneração, indexador, custo financeiro pré-fixado ou pós-fixado e/ou taxas de juros utilizados no mercado financeiropara atualizar/remunerar depósitos a prazo fixo com maior concentração de negócios e liquidez em tal mercado. Emconsequëncia de tais modificaç0es, a presente operação poderá, conforme o caso, ser convertida pelo SAFRA de.umamodalidade para outra, entre pré-fixada, pós-fixada ou flutuante. O SAFRA, no entanto, poderá optar por não procadera quaisquer alterações, mantendo a aplicação dos encargos então vigentes. Em qualquer das hipóteses previstasacima em que haja alteração de encargos e/ou da modalidade de operação, o SAFRA comunicará previamente porescrito à DEVEDORA as modificações realizadas.
PARAGRAFO TERCEIRO: Para os efeitos deste instrumento, entende-se por (a) "taxa pós-fixada", a taxa de jurosaplicada conjuntamente com um indexador de reajuste ou ccm uma taxa de remuneração básica, e (b) "taxa pré-fixada", a taxa de juros aplicada isoladamente, sem qualquer indexador ou taxa de remuneração. As partes desde jáconvencionam que, havendo mudança de padrão monetário, as obrigações da DEVEDORA, quer nos respectivosvencimentos, quer na hipótese de vencimento antecipado, deverão ser pagas na moeda que for apta a liquidar todotipo de obrigação, já constituida ou que venha a ser constituída futuramente, e não apenas apta a liquidar obrigaçðesjá existentes.
PARAGRAFO QUARTO: A comissão correspondente à taxa indicada no campo "02" do Quadro "Ill", calculada sobre osaldo devedor indicado no campo "01.c" do mesmo Quadro "Ill", é pagável, de uma só vez, neste ato, ficando oSAFRA, desde logo, autorizado a debitar o referido valor em conta corrente de movimento da DEVEDORA no SAFRA.PARAGRAFO QUINTO: Para fins de cálculo da taxa de juros efetiva mencionada no campo "04" do Quadro "Ill" dopreambulo foram considerados os seguintes itens e critérios:
L Comissão.(campo "02") e Taxa de Juros (campo "03") do Quadro "Ill" se existentes;2. A essas taxas deverão ser incorporados ainda os encargos representados pelo Indexador/TaxaReferencial/Parâmetro de Flutuação CDI-Cetip, conforme indicado no campo "07" do Quadro "Ill";3. Existindo na composição da taxa efetiva, parametro resultante de percentual superior a 100%, aplicado sobre oParametro de Flutuação CDI-Cetip, este diferencial será incluido no computo da taxa efetiva, levando-se emconsideração a taxa média do CDI-Cetip divulgada na data da assinatura do. presente.instrumento. estimada sté ovencimento (campo "05" do Quadro "!!r);
4. Tratando-se de operação de Abertura de Crédito, será considerada a utilização plena dos recursos colocados àdisposição da DEVEDORA, durante totalidade do prazo existente, até o vencimento final deste editamento (campo"05" do Quadro "Ill").
PARAGRAFO SEXTO: FICA EX ESSAMENTE AJUSTADO QUE, EM SE TRATANDO DE OPERAÇÃO DEABERTURA DE CRÉDITO, OS EN hRGOS RA CONTRATADOS PODERÃO SOFRER ALTERAGOES, MEDIANTE
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PRÉVIO AVISO DO SAFRA A DEVEDORA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE ATRAVÉS DEMEIOS ELETRONICOS, SENDO QUE OS NOVOS ENCARGOS APLICAR-SE-ÅO APENAS A PARTIR DO 1°(PRIMEIRO) DIA ÚTIL DO MÉS SUBSEQUENTE A ALTERAÇÃO,PARAGRAFO SÉTIMO: Sem prejuizo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), nostermos ali estabelecidos, será devida pela DEVEDORA uma comissão em valor equivalente a até 1% (um por cento)do.saldo devedor, sempre que, em apuração realizada pelo SAFRA todo dia 30 (trinta) de cada més, (a) o Sistema deinformações de Crédito (SCR), do Banco Central do Brasil e/ou outro sistema que, em virtude de norma legal, ocomplemente ou substitua, apontar inadimplemento de obrigaçðes de responsabilidade da DEVEDORA; (b) qualqueroutro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito, tais como SERASA, SCPC, dentre outros,apontar inadimplemento de obrigaçöes de responsabilidade da DEVEDORA que persista, sem ter sido devidamentesanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) dias contado de seu apontamento; ou (c) for verificadoinadimplemento da DEVEDORA de obrigaç5es de qualquer natureza junto quaisquer sociedades integrantes das"Organizações Safra" que persista, sem ter sido devidamente sanado, por um prazo igual ou superior a 10 (dez) diascontado do respectivo vencimento. A comissão aqui prevista será calculada e debitada da conta corrente detitularidade da DEVEDORA indicada no Quadro "I" do preambulo todo dia 5 (cinco) de cada més.PARÅGRAFO OITAVO: Quando se tratar de operação de Mútuo, o valor a ser pago a titulo do imposto sobreOperações de Crédito, Cambio e Seguro, e sobre Operações.relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF) seráapurado considerando-se a aliquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", conforme o sistema de amortizaçãoexponencial decrescente. Quando se tratar de operação de Abertura de Crédito, o valor a ser pago a título de IOF seráapurado considerando-se (i) a aliquota indicada no campo "14.1.1(a)" do Quadro "Ill", incidente sobre a somatória dossaldos devedores diários apurados no último dia de cada mës ou no vencimento da operação, inclusive na prorrogaçãoe/ou renovação, e (ii) a aliquota indicada no campo "14.1.1(b)" do Quadro "Ill", incidente sobre o somatório mensal dosacréscimos diårios dos saldos devedores. Em qualquer dos casos (Mútuo ou Abertura de Crédito), o IOF serásuportado exclusivamente pela DEVEDORA, a qual autoriza desde já o SAFRA a levar a débito de sua conta correntemantida junto ao Banco Safra S/A os valores apurados.PARAGRAFO NONO: Correrão ainda por conta da DEVEDORA as tarifas discriminadas no campo "14.2° do Quadro"Ill" do preambulo, as quais serão debitadas de sua conta corrente mantida junto ao Banco Safra S/A, consoanteautorização expressa concedida pela DEVEDORA neste ato.
IV. Serão de exclusiva responsabilidade da DEVEDORA e por ela integralmente suportados, os onus decorrentes detodos e quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuiçðes sociais, fiscais, parafiscais, ou outras, bem como dasrespectivas majorações, mudanças de base de cálculo ou do periodo de apuração, reajustes e encarges moratórios,tributos e contribuições estes já existentes ou que venham a ser criados no futuro e que sejam ou venham pelo SAFRAa ser suportados, em decorrência do(a) Contrato/Cédula/Nota, do presente aditamento e/ou dos títulos de crédito quetenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro nos direitos creditórios oriundos do(a)Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), inclusive, entre outros (tributos e contribuições), aqueles calculados com base
em qualquer receita, bruta ou IIquida, restringindo-se proporcionalmente, nesta última hipótese, a responsabilidade daDEVEDORA ao ônus tributário decorrente da receita oriunda do(a) Contrato/Cédula/Nota.PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do ônus supra será efetuado pela DEVEDORA à medida e na proporção dosmontantes que forem devidos com base no(a) Contrato/Cédula/Neta e neste aditamento, seja a titulo de principal,correção, atualização monetária, variação cambial, juros, taxas e outras verbas, sendo que o não pagamentoconstituirá inadimplemento do(a) Contrato/Cédula/Nota, com as consequências e cominaçðes para tanto nete(a)previstas, inclusive, mas não se limitando, ao vencimento antecipado. Caso, após a liquidação dos montantes acimamencionados, venha a se verificar qualquer diferença devida pela DEVEDORA em virtude da presente cláusula, será aDEVEDORA notificada de tal diferença, que deverá ser prontamente por ela liquidada.PARAGRAFO SEGUNDO: Responsabiliza-se, também, a DEVEDORA por todos e quaisquer onus, perdas, despesas,custos ou prejuízos que venham a ser sofridos ou que tenham sido suportados pelo SAFRA em decorrência dacriação, aumento de aliquota, mudança da base de cálculo ou periodo de apuração, de encaixes ou recolhimentoscompulsórios incidentes, direta ou indiretamente, sobre a captação de recursos necessários para manter o(a)Contrato/Cédula/Nota ou sobre os titulos de crédito que tenham sido ou venham a ser emitidos pelo SAFRA com lastro
nos direitos creditórios decorrentes da operação objeto de tal Contrato/Cédula/Nota, hipótese em que o SAFRApoderá, a seu exclusivo critério, (i) exigir da DEVEDORA o imediato reembolso por tais ônus, perdas, despesas, custos
ou prejuízos, ou, (ii) a fim de se restabelecer as premissas econômico-financeiras para a emissão do(a)Contrato/Cedula/Nota, em lin com o disposto no Parágrafo Único da Cláusula I, majorar os encargos incidentessobre a crédito decorrente do( ) Contrato/Cédula/Nota ora ad;tado(a), ficando desde já convencionado que (a) caso aDEVEDORA tenha optado pel incide Éia de encargos "pré-fixados" ou "pós fixados", a majoração dos encargos dar- /DoM 0214 - V. 36 Fl. 6 / 10 Nro do Protocolo : N7179633515416E 5000201801290847953
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se-á através de um acréscimo de até 0,12% (doze centésimos por cento) ao mês à taxa indicada no campo 03 doQuadro "Ill" do preambulo, ou (b) se a opção assinalada pela DEVEDORA no preambulo for pela ap icação deencargos "flutuantes" com base na taxa CDI-Cetip, o percentual da taxa CDI-Cetip indicado no item "d" do Campo "07do Quadro "Ill" do preambulo será acrescido de até 10% (dez por cento) ao ano.v. A vista do aditamento ao Contrato, ora ajustado, a DEVEDORA entrega ao SAFRA, neste ato, nota(s) promissória(s)representativa(s) do principal e/ou encargos, devidamente avalizada(s) pelo(s) AVALISTA(S) qualificado(s) no Quadro"1" do preambulo.
PARAGRAFO ÚNICO: Em consequência do quanto é avençado nesta cláusula, o SAFRA devolve à DEVEDORA a(s)nota(s) promissória(s) que, até esta data, encontrava(m)-se vinculada(s) ao Contrato, não importando tal devolução naliquidação daquela(s) cambial(is).VI. Em se tratando de operação de Mútuo, caso a DEVEDORA opte pa!a liquidação antecipada da divida resultante do(a)Contrato/Cédula/Nota, total ou parcialmente, será por ela devida, na mesma data em que se efetivar a referidaliquidação, uma comissão calculada na forma estabelecida nos incisos abaixo, respeitado o valor máximo previsto nocampo "15" do Quadro "111" do preambulo:
(i) Para o cálculo da comissão de que trata esta cláusula, deve-se, primeiramente, multiplicar o somatório dos valoresdas parcelas a.serem liquidadas antecipadamente, já trazido a valor presente mediante a redução proporcional dosjuros, pelo coeficiente indicado no campo "15" do Quadro "lli" do preâmbulo;(II) O valor obtido nos termos do inciso (i) anterior deverá ser multiplicado pelo prazo médio ponderado, em diascorridos, das parcelas a serem liquidadas antecipadamente, levando-se em conta a data da efetiva liquidação e a datade vencimento original de cada parcela;
(iii) O resultado obtido nos termos do inciso (ii) acima corresponderá ao valor da comissão devida pela DEVEDORA aoSAFRA, o qual a DEVEDORA desde jå autoriza, em caráter irrevogável e irretratável, que seja levado a débito de suaconta corrente.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, para liquidar antecipadamente a sua div da nostermos da presente cIåusula, deverá a DEVEDORA, necessariamente, efetuar o pagamento integral das eventuaisimportâncias que se encontrem em atraso, compreendendo principal e encargos, inclusive moratórios. Nesta hipótese,o valor em atraso, com os respectivos encargos, será acrescido ao somatório das parcelas a serem liquidadasantecipadamente, para fins do cálculo da comissão prevista no "caput".PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de pretender a liquidação antecipada da divida resultante do(a)Contrato/Cédula/Nota mediante a realização de operação de portabilidade junto a outra instituiçåo financeira, deconformidade com o art. 1° da Resolução n° 3.401, de 06/09/2006, do Conselho Monetário Nacional, deverá aD.EVEDORA comunicar prévia e expressamente o SAFRA acerca dessa sua intenção, apresentando-lhe as condiçõescomerciais oferecidas pela outra instituiçãore concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento dacomunicação pelo SAFRA, para que este avalie a referida preposta. Caso a DEVEDORA opte por realizar a operaçãode portabilidade antes do final do prazo de 30 (trinta) dias concedido ao SAFRA para avaliação, ou, ainda, caso oSAFRA venha a lhe fazer uma contra-proposta com iguais ou melhores condiçðes, e a DEVEDORA não a aceite, acomissão de liquidação antecipada por ela devida, nos termos dos parágrafos anteriores, terá o seu valor dobrado,com o que a DEVEDORA manifesta desde já a sua expressa concordancia.Vll. Ainda, para garantia do bom e fiel cumprimento de todas as obrigaç0es, principal e acessórias, decorrentes co(a)Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), é(são) dada(s) ao SAFRA, sem prejuízo das garantias anteriormenteconstituidas, a(s) garantia(s) mencionada(s) no campo "13" do Quadro "Ill" do preambulo, devidamente formalizada(s)em instrumento(s) de constituição anexo(s) ao presente.PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que a(s) garantia(s) constituida(s) no âmbitc doContrato/Cédula/Nota e deste Aditamento, é(são) plenamente válida(s) e eficaz(es) entre as partes desde a data decelebraçåo do(s) seu(s) respectivo(s) instrumento(s), ficando sujeita(s) aos registros ou averbações previstos nalegislação aplicável tão somente para que passe(m) a valer também contra terceiros, observado o disposto nos artigos30 e 42 da referida lei n° 10.931/2004.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nos termos dos Artigos 264 e seguintes do Código Civil, o(s) TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES) nomeados no preambulo também comparece(m) a este Aditamento na condição de coobrigadossolidários para todos os fins e efeitos legais, sendo tal responsabilidade, entretanto, limitada ao bem vinculadc emgarantia, pelo(s) respectivo(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) para o cumprimento das obrigações previstas noContrato/Cédula/Nota e neste Adita ento, por meio de instrumento(s) próprio(s) firmado(s).Vill.A DEVEDORA, o(s) AVALISTA ) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), por este instrumento, autorizamexpressamente o SAFRA e/ou ualquer sociedade financeira integrante das "Organizaçðes Safra" a (a) inseririnformações obtidas junto à DEV ORA, ao(s) AVALISTA(S) e ao(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES), bern como
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(b) consultar as informações consolidadas em seus nomes que.constem ou venham a constar (i) dos sistemas geridospelo Banco Central do Brasil, relativamente a operações realizadas pela DEVEDORA, pelo(s) AVALISTA(S) e pelo(s)TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) no mercado de cambio com outras instituições financeiras e demais instituiçõesautorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e/ou (ii) do, no Sistema Central de Risco de Crédito de quetratam os normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou Banco Central do Brasil e/ou outros sistemasque, em virtude de normalegal os complementem ou substituam, permanecendo válida a presente autorização durantetodo o tempo em que a DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) forem clientes doSAFRA ou de qualquer outra sociedade integrante das "Organizaçðes Safra", ou ainda enquanto subsistir em abe-to enão liquidadas as obrigaçðes decorrentes da presente.IX. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária.de.duplicatas e/oucheques de emissão de terceiros e/ou de notas promissórias de emissão de terceiros, formalizada por meio deinstrumento próprio, as Partes estabelecem que:PARÅGRAFO PRIMEIRO: Sem prejuízo do vencimento antecipado do(a) Contrato/Cédula/Nota ora editado(a) porinadimplemento contratual, nos termos do referido instrumento, na hipótese de se verificar, a qualquer tempo,insuficiência de garantia, observado o valor da garantia ali estabelecido, ficarão a DEVEDORA e o outorgante dagarantia, denominado CEDENTE naquele instrumento e nesta cláusula solidariamente sujeitos à cobrança de muitadiária no valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o montante correspondente à falta de garantia, devida porcada dia útil de atraso na composição/recomposição da garantia.PARAGRAFO SEGUNDO: O valor da garantia será constantemente apurado e verificado pelo SAFRA com base nasomatória dos saldos devedores das operaçðes em vigor que contem com a mesma modalidade de garantia, incidenteuma única vez, independentemente da quantidade de operações garantidas.PARAGRAFO TERCEIRO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do parágrafoanterior, por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e CEDENTEsolidariamente sujeitos à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devedoresdas operações em vigor que contem com a mesma garantia, incidindo a multa uma única vez, independentemente daquantidade de operações garantidas na mesma modalidade.PARAGRAFO QUARTO: Considerando o caráter de rotatividade impresso à garantia indicada no capot, e aindavisando a manutenção da sua qualidade (condições essas que foram consideradas para fins da concessão do crédito),sempre considerando a definição de BENS constante do instrumento respectivo, o CEDENTE obriga-se, durante toda
a vigencia da presente operação a manter o ILM (conforme definido abaixo) em percentual nunca inferior a 80%(oitenta por cento). O cumprimento de referida obrigação pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA diariamente("Data de Verificação").PARAGRAFO QUINTO: Para os fins do disposto no parágrafo anterior, as partes definem que o Indice de LiquidezMédia (o lLM") dos BENS, será o resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagospelos respectivos devedores nos 60 (sessenta) dias anteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total dessesmesmos BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagos pelos devedores, mais aqueles baixados ou-ransferidos no mesmo periodo de 60 (sessenta) dias.
. ARAGRAFO SEXTO: Fica desde já estabelecido que, em caso de descumprimento do indice estabelecido no caputdesta cláusula, o SAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de Descumprimento"), emvalor equivalente ao percentual de até 1% (um por cento) sobre a somatória dos saldos devedores das operaçõesgarantidas pelos mesmos BENS, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pela DEVEDORA, em caráterirrevogável e irretratável, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas contas, o que sedará todo 5° (quinto) dia útil do mes subsequente ao que ocorrea o evento de descumprimento. Não obstante acobrança da Comissão de Descumprimento aqui prevista, o CEDENTE deverá manter os níveis estabelecidos noparágrafo terceiro supra nas verificações posteriores.

X. Na hipótese do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a) contar com garantia de cessão fiduciária de direitos creditóriosoriundos de cartão de crédito/débito, formalizada por meio de instrumento próprio, as Partes estabelecem que:PARAGRAFO PRIMEIRO: a DEVEDORA e o outorgante de tal garantia, denominado CEDENTE naquele instrumentoe na presente cláusula, ficarão sujeitos à cobrança de multa diária compensatória de. até 1% (um por cento) sempreque a Agenda de Bens a que.o SAFRA tiver acesso, não correspander, no minimo, ao percentual.estabelecido noQuadro "Vill" do preambulo do mesmo instrumento ("Agenda de Bens Minima"), multa esta incidente sobre o montantecorrespondente à falta verificada em relação ao percentual ora estipulado.PARAGRAFO SEGUNDO: A verificação do cumprimento da Agenda de Bens Minima prevista nesta cláusula levará emconta o volume da Agenda d Bens atualmente aplicado nas operaçðes já em vigor, bem como.aquele que forestipulado nas operações que enham a ser futuramente contratadas com o SAFRA e que contem com garantia desta
DoM 0214 - V. 36 Ft 8 110 Nro do Protocolo : N717960391541660622 601290847953
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mesma modalidade.
PARAGRAFO TERCEIRO: A incidência da multa será apurada semanalmente e cobrada, mediante débito em contacorrente do CEDENTE, todo primeiro día útil da semana subsequente, o que fica desde já expressamente autorizado.PARAGRAFO QUARTO: A DEVEDORA e o CEDENTE reconhecem e concordam que a concessão do crédito peloSAFRA fundamentou-se na.qualidade de tal garantia, bem como nos parametros de faturamento versus endividamentodo CEDENTE, motivo pelo qual o CEDENTE se compromete a manter, durante toda.a vigência da presente operação decrédito, o Nível de Risco Garantido (abaixo definido) em valor nunca superior a tres vezes a média dos últimos trêsmeses do Faturamento do CEDENTE. O Nivel de Risco Garantido será apurado mensalmente, no último dia útil de cadamës, tomando como base os 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data da apuração.PARAGRAFO QUINTO: Para fins do disposto nesta cláusula, e sempre considerando a definição BENS constante doinstrumento de cessão fiduciária referido no caput, as partes. definem que: (a) "Nivel de Risco Garantido" é o resultadomatemático obtido pelo valor da Agenda de.Bens deduzido da somatória dos saldos devedores das operações garantidaspelos mesmos BENS, conforme definição constante do instrumento de garantia (Nivel de Risco Garantido = somatóriados saldos devedores das operaç0es garantidas pelos BENS - Agenda de Bens); (b) Faturamento é o valcr total dastransações realizadas dentro de um mës pelo CEDENTE com portadores de cartões de crédito/débito sob a(s)bandeira(s) indicada(s) no instrumento de garantia e verificadas pelo SAFRA; e (c) Agenda de Bens corresponde ao fluxode pagamentos futuros dos BENSque é disponibilizado permanentemente ao SAFRA pela(s) credenciadora(s) de cartão.PARAGRAFO SEXTO: Em caso de descumprimento do compromisso previsto no Parágrafo Terceiro acima. o SAFRAfará jus a uma comissão de até 1% (um por cento) a ser calculada sobre somatória dos saldos devedores das operaçõesgarantidas pelos BENS, verificada na data da apuração do Nivel de Risco Garantido. O CEDENTE e a DEVEDORA,desde já autorizam, de forma irrevogável e irretratável, o débito de tal comissão em suas contas correntes no 5° (quinto)dia útil subsequente à data de apuração do Nivel de Risco Garantido.PARAGRAFO SÉTIMO: Adicionalmente, se for verificada a insuficiência de garantias, nos termos do caput da presentecláusula, por 05 (cinco) dias úteis, corridos, ou não, em um mesmo mês, ficarão a DEVEDORA e o CEDENTEsolidariamente sujeitos à cobrança de multa equivalente a até 1% (um por cento) da somatória dos saldos devederes dasoperaç5es em vigor que contem com a mesma garantia, incidente uma única vez, independentemente da quantidade deoperações garantidas na mesma modalidade.

XI. A DEVEDORA, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) obrigam-se, durante a vigência do(a)Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), a respeitar a legislação que dispõe sobre o combate à corrupçao (especialmente alei 12.846/13), a legislação trabalhista e a legislação ambiental em vigor no Brasil, declarando que: (i) não foramcondenados definitivamente na esfera judicial ou administrativa por (a) práticas listadas no artigo 5° da Lei 12.846/13;(b) questões trabalhistas envolvendo a saúde, segurança ocupacional, trabalho em condição anå!oga a de escravo,trabalho infantil e assédio.moral ou sexual; (c) discriminação de raça ou género ou (d) crime contra o meio ambiente; e (ii)suas atividades e propriedades estão em conformidade com a legislação ambiental brasileira.PARAGRAFO ÚNICO: Sem prejuízo das demais disposições do(a) Contrato/Cédula/Nota ora aditado(a), o SAFRApoderá considerar antecipadamente vencida a divida se verificar o trânsito em julgado de sentença judicial ouadministrativa reconhecendo a prática dos atos elencados no caput, pela DEVEDORA, AVALISTA(S) ou TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES).
6 O(s) AVALISTA(S), o(s) TERCElRO(S) GARANTIDOR(ES) e o FIEL DEPOSITARIO declaram ter pleno conhecimentodos termos, cláusulas e condiçðes do(a) Contrato/Cédula/Nota, e assinam o presente aditamento anuindo expressamenteao ora convencionado.
78 As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITARIO, declaram queo presente aditamento não constitui nova operação de crédito, tampouco novação, consoante o inciso I do art. 360 doCódigo Civil, permanecendo integras as obrigações anteriormente assumidas.88 As partes, SAFRA, DEVEDORA, AVALISTA(S), TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) e FIEL DEPOSITARIO, ratificamtodas as cláusulas e condições estabelecidas no(a) Contrato/Cédula/Nota, aditamentos, instrumentos púbfcos ouparticulares constitutivos de garantias, desde que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente editamento,inclusive e especialmente as relativas às garantias conferidas, as quais permanecerão Integras e em pleno vigor até finalcumprimento das obrigações assumidas neste aditamento, sendo certo, outrossim,. que o número atribuído ao presenteaditamento destina-se exclusivamente a controle intemo do SAFRA.
9° Os ora contratantes autorizam expressamente o(s) Sr(s). Oficial(is) do(s) Registro(s) Público(s) competente(s) aproceder(em) aos registros e ave ções decorrentes do presente instrumento.PARAGRAFO ÚNICO: Todas a despesas decorrentes deste aditamento, inclusive emolumentos de registro, serão deúnica e • exclusiva responsa ilidade da DEVEDORA, e/ou do(s) AVALISTA(S) e/ou do(s) TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES), os quais e obrigam, tão logo comunicados pnlo SAFRA, a efetuar a competente ccbertura. O
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SAFRA, a seu livre critério, poderá levar tais despesas a débito da conta corrente da DEVEDORA mantida junto aoBanco Safra S/A.
E, por ssim se acharem justas e contratadas, assinam o presente aditamento e 03 es) vias de igual teor e para i msó ef sto, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abajzog

s / .,Safra De dora
K 4AS CIAL DE ALIMENT AO DA

O QDWAvali a (1) ConjugelCompanh o(a) do ) Avalistd (1)BO GO ES S10 IRA lEDA NETT ElRA
43

((fAvalista (2) C njug Co (a) do(a) Avalista (2)lEDA NETTO SlQUEIRA B LIVAR ES SiOUEIRA

Avalista (3) ConjugelCompanheiro(a) do(a) Avalista (3)
C

Avalista (4) ConjugelCompanheiro(a) do(a) Avalista (4)
C

Avalista (5) ConjugelCompanheiro(a) do(a) Avalista (5)
C

Terceiro Garantidor (1) ConjugelCompanheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (1)
O

Terceiro Garantidor (2) ConjugelCompanheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (2)
C

Terceiro Garanti (3) Conjuge/Companheiro(a) do(a)Terceiro Garantidor (3)
O

/
F Depo
B LIVAR CALVES S10UEIRA

Testemunhas:
Nome

.
. Nome rTuldACLM· MtCPF CPF CPF ()d() , ) ) d -

CoMuNICADO REFERENTE A0 SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CR£DITO (SCR)Em vinude da ediç80 de novas regras pelo Conselho Monetario Nacional, que visam alterar e conscijar a regulamentação relativa ao fomecimento de informaçôes sobre opençotn ce
crédito ao Banco Central do Brasil (BACEN), as "Organizaç0es Safra" vem comunicar às partes que: a) os de itos e responsablidades decorrentes de operaçoes com caracteristica s ce
c édito realzadas pelos cientes ser80 registrados no Sistema de informaçôes de Crédito (SCR): b) o sCR tem por finaldades (i) fomecer infonnaçoes ao BACEN para fins de supertsaodo risco de crédito a que estão expostas as instituiçoes financeiras e (iQ propiciar o intercen bò entre essas instituiçoes de informaçôes, sobre o montante de débi.os r de
responsabiridades de clientes em operaç0es de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de crid to e de negocios; c) os clientes poderão ter acesso aos dados constantes em :cus
nomes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Publico do BACEN (CAP): d) pedidos ce coaeçoes, de exclus0es e registros de medidas judiciais e de manifest.içoes de
discordância quanto as informaçoes constantes do SCR dever80 ser dirigidas as Trganizaçoes sat-a" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando far o ciso
acompanhado da respectiva decis30 udicial: e) a consuta sobre qualquer Diformaç8o do sCR dependera da prévia autorizaç80 dos clientes.

Central de suporte Pessoa Juridica:
central de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Capital e Grande S8e Paulo (11) 3175-8248Atendimento personalizado, de 2 a 6° feira, das Sh às 111h, exceto feriados. Demais Leca:idades 0300 015 7575

Atendimento oersonalizado, d ......Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais Auditivas e Fala fSAC Ouvidoria (casoj8 tenha recorrido ao SAC e n8o esteja satisfeitola):- Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800772 5755 - Atendimento 24h por 0800 770 1233, de 2 a 6° feira, das Sh is 18h, exceto feriados,dia, 7 dias porsemana.

DOM 0214 - V. 36 FL 10 / 10 Nro do Protocolo : N25175020804072016275000201601290847974



IMG 8502JPG https://mail.google.com/ /scs/mail-static/ /js/k=gmail.main.pt BR...
.

msessamrræv10/06dCHEQUE COMPENSACAO NACIONAL 40.000,000 CHEQUE COMPENSACAO NACIO 2.700,00-10/06 TRANSF TB A DEBITU 1964 40.000
10/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 3.628,33-
10/06 dTRANSF TB A DEBIÈO 2083535 2Å25,89-
10/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 1.872,21
0/06 SALDO CONTA CORRENTE . 1,376Ñ2
13/06 D E RECEBIDA BCO 237 199.626

. . . 101
. BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO

. . . . 59438325/0001 0113/06 CIELO VISA ELECTRON
13/06 CIELO VISA CREDITO 18.326,72
13/06 QELO REDESHOP 6.632,32

. 80440 36.849,3713/06 CIELO MASTER CREDITO 80440
.13/06 QELO DINERS 80440 52,7213/06 ÎELO CREDITO 80440 .

. 316,0713/06 ELO DEBITO 80440 • 3.289Ñ3
13/06 lSEGURO 210151166 2.859,96
13/06 1SEGURO 210151484 967,23
13/06 hANSFTB A DEBITO 2083535 26.578 49
13/06 jTRANSF TB A DEBITO 2083535 36.849,374
13/06 iTRANSF TB A DEBITO 2097935 6.632,324
13/06 tTRANSF TB A DEBITO 2097935 .

. 18.326,72-
3/06 ìCOMISSAO EXC UMI 80440 M10,70
3/06 ITAR CHEQUE DEVOLVIDO 80440 140,00

QUANT. EVENTOS: 2
13/06 TAR GEQUE MAIOR/IGUAL R$5 MIL 80440 78,12d 95.7213/06 SALDO CONTA CDRRENTE

06ASALDO INICIAL .
. .

4/06 ITED E RECEBIDA BCO 237 . 294 1.705,75
BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01

... n

016
https://wwws.sÃ raempresas.com br/pjseguro CCExtrato print.asp?CTRL Ö0g9 0

.

..·
·

· .

1 de 1 20/06/16 06:50



. .

.

.

.

DO CONTRATO
FIRMADOPELA

IMPETRANTE COM O
BANCO BRADESCO S.A.

.

-..
..

. .

. .

.

. . -



,

Bradesco 52
Contrato de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro - N° 009.832.377

Via Não Negociável
Pagaremos por esta Cédula de Crédito Bancário, que ao final firmamos, em moeda corrente nacional, aoBanco Bradesco S.A., abaixo qualificado, domvante designado simplesmente Credor, ou à sua ordem, aquantia líquida, certa e exigível mencionada no Quadro II - Características da Operação, na praça indicada,acrescida dos encargos na forma ali prevista, com a observância estrita dos vencimentos e demais condiçõesconstantes do Quadro V - Condições da Operação, abaixo.
1 - Partes
1-Dados do Credor
Nome CNPJ
Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12
Endereço - Sede Cidade UF
Cidade de Deus Osasco SP
2 - Dados da Emitente
Nome KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA CNPJ/MF

005.857.549/0002-00
1 :reço(Rua/Av.) AV DEP JAMEL CECILIO, 3300 - PISO Número Complemento

TERREO 3300
Bairro Cidade UF CEP

GOIANIA GO 74810-970
Código Dig. Agência Conta-Corrente Díg.00.140 6 GOIANIA-CENTRO 0.000.761 7
3 - Dados do(s) Avalista(s)
3.1 -Nome BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA CNPJ/CPF

021.422.791-04
Doc. Identificação - Tipo N° Documento órgão Emissor UF

55.962 2.A
Profissão Estado Civil Nacionalidade
EMPRESARIO CASADO BRASILEIRA
Endereço RUA T 62 Número Complemento

1400 APT 800 ED
Bairro Cidade CEP UFP® BUENO GOANIA - 74223-180 CQNome CNPJ/CPF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF
Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF

3.3 - Nome CNPJ/CPF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF

Mod.: 4 840-393 Versno: 05/2012 I / 13



Bradesco
Contrato de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro - N°009.832.377

Via Não Negociável
3.4 Nome .

CNPJ/CPF
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Bradesco
Contrato de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro - N° 009.832.377

Via Não Negociável
3.4 - Nome CNPJ/CPF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF

3.5 - Nome CNPJ/CPF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento órgão Emissor UF

ssão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF

3.6 - Nome CNPJ/CPF

Doc:Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento

Bairro Cidade CEP UF

.

- Nome CPF/CNPJ
Doc. Identificação - Tipo N° Documento órgão Emissor UF
Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF

3.8 - Nome CPF/CNPJ
Doc. Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
bairro Cidade CEP UF

Mod.: 4840-393 Versão: 05/2012 2 / 13



BraÈesco p
Contrato de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro - N° 009.832.377

Via Não Negociável
4 - Dados do(s) Terceiro(s) Garantidor(es) - (Garantias Reais)4.1 - Nome CNPJ/CPF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF
4.2 - Nome CNPJ/CPF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF

fissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF

4.3 - Nome CNPJ/CPF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF

- Nome CNPJ/CPF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF
4.5 - Nome CNPJ/CPF
Doc. Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF

Mod.: 4840-393 Versão: 05/2012 3 / 13



C n o de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro - N° 009.832.3 7
Via Não Negociável

4.6 - Nome CPF/CNPJ

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Orgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço (Rua/Av.) Número Complemento
Bairro Cidade CEP UF

4.7 - Nome CPF/CNPJ

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço (Rua/Av.) Número Complemento

Bairro Cidade CEP UF

4.8 - Nome CPF/CNPJ

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

k:reço (Rua/Av.) Número Complemento

Bairro Cidade CEP UF

II - Características da Operação
Valor Liberado/Solicitado Prazo da Operação Encargos Prefixados

1 2 3 3.1 - Taxa Juros Efetiva 3.2 - Taxa Juros Efetiva
103.361,26 366 1,92 % a.m. 25,64 % a.a.

Encargos Pós-fixados
4 4.1 - Parûmetro Reajuste 4.2 - Perc. Parâmetm 4.3 - Per. Flutuação 4.4 - Taxa Juros 4.5 - Taxa Juros

% a.m. % a.a.

A Emitente declara opção ao regime de: Periodicidade Valor do IOF
X Prefixação 5 Capitalização 6 1.261,26

Pós-Fixação DIÁRIA 7 2.100,00
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Qtde. de Parcela(s) Valor da(s) Parcela(s) - R$ Periodicidade do Pagto. da(s) Parcela(s)

12 Vide Campo 15 10 PRINC.ENCARGO MENSAL(PRICE
Encargos Moratórios Veneto. Primeira Parcela Veneto. Última Parcela11 12 13(Vide Cláusula 4 do Quadro V) 15/01/2016 15/12/2016

14 Praça de Pagamento
AV.GOIAS, 414 - ESQ.R.3 E 7

15 - I agamento do falor Financiat o
N°. Data Veneto. Valor N°. Data Veneto. Valor N°. Data Veneto. Valor
01 15/01/2016 9.725,84
02 15/02/2016 9.725,84
03 15/03/2016 9.725,84

15/04/2016 9.725,84
va 16/05/2016 9.725,84
06 15/06/2016 9.725,84
07 15/07/2016 9.725,84
08 15/08/2016 9.725,84
09 15/09/2016 9.725,84
10 17/10/2016 9.725,84
11 16/11/2016 9.725,84
12 15/12/2016 9.725,84

.

. . .

.

. .

.

. . . .

. . . . . . .

.

.

. . . . .

. .

. .

.

. . .

Garantia(s) Real(is) (Descrição)
Cessão Fiduciária de Títulos de Capitalização,

em nome de Kabanas Comercial de Alimentos ltda,

16

Titutos 0464-12044-9 , 0464-12045-7, 0466-6666-9
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Valor(es) da(s) Garantia(s)16.1 75.000,00
Fiel Depositário 16.3
Local onde se encontra(m) o(s) bem(ns) objeto da garantia16.4 BANCO BRADESCO SA

16 5 Percentual da(s) garantia(s) em relação ao principal 16.6 Conta Vinculada (Agência e Número)
75 0140 761

16.7 CND do INSS n°. Válida até 16.8 CQTF n°. Válida até

III - Pagamentos Autorizados
1.1 - Tributos 1.2 - Seguros 1.3 - Tarifas

1.261,26 0,00 2.100,00
1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros 1.5 - Registro 1.6 - Total

0,00 0,00 3.361,26
Custo Efetivo Total - CET

2 2,45 % a.m. 33,69% a.a.
IV - Outros Dados desta Cédula

Número de Vias Local e Data de Emissão1 23 GOIANIA, 15 de dezembro de 20I5
V - Condições da Operaçao
1 - Liberação do Crédito e Amortização
1.1 - O valor mencionado no Quadro 11-1, deduzidas as despesas previstas nos Quadros 11-6 e 11-7, foi lançado acrédito na Conta-Corrente da Emitente, indicada no Quadro 1-2.
1.2 - A Emitente obriga-se a liquidar a importância mencionada no Quadro II-I na quantidade de parcelasindicadas no Quadro 11-8.
1.2.1 - Caso a Emitente tenha optado pelo regime de prefixação de encargos remuneratórios , conformeQuadro 11-3, o valor de cada uma das parcelas será aquele mencionado no Quadro 11-9, vencendo-se a primeiraparcela na data fixada no Quadro 11-12 e as demais sempre no mesmo dia dos meses subsequentes ou de acordo
com os valores e vencimentos estipulados no Quadro 11-15.

2 - Se a opção da Emitente tiver sido pelo regime de pós-fixação de encargos remuneratórios, conformeQuadro 11-4, o valor de cada uma das parcelas será apurado nas datas dos seus respectivos vencimentosconforme cláusula 2.2 adiante, vencendo-se a primeira parcela na data fixada no Quadro 11-12 e as demais
sempre no mesmo dia dos meses subsequentes ou de acordo com os valores e vencimentos estipulados noQuadro 11-15, acrescidos do parâmetro indicado no Quadro II -4.1.
1.3 - No caso de operações com taxa prefixada, a Emitente poderá liquidar, total ou parcialmente, a operaçãode crédito, hipótese em que, para microempresas e empresas de pequeno porte, o cálculo do valor presente dasparcelas objeto da liquidação observará as seguintes taxas de desconto:
1.3.1 - Cédula com prazo a decorrer de até 12 meses: a taxa de desconto será igual à taxa de juros pactuada neste título;
1.3.2 - Cédula com prazo a decorrer superior a 12 meses:
1.3.2.1 - Se ocorrer a liquidação total ou parcial solicitada no prazo de até 7 (sete) dias contados da emissãodesta Cédula, a taxa de desconto será igual à taxa de juros pactuada neste título;
1.3.2.2 - Se ocorrer a liquidação total ou parcial, após decorrido o prazo previsto no item 1.3.2.1, a taxa dedesconto será equivalente à diferença entre a taxa de juros pactuada neste título e a taxa Selic apurada na datada contratação, somando-se a essa diferença a taxa Selic vigente na data do pedido da liquidação antecipada.Parágrafo Único - Nas situações em que as despesas associadas às contratações realizadas por meio destaCédula forem também objeto de financiamento, essas integram igualmente a operação de crédito contratadapara apuração do valor presente.
2 - Encargos Remuneratórios
2.1 - Caso a Emitente tenha optado pelo regime de prefixação dos encargos remuneratórios, o valor de cadauma das parcelas foi calculado com base nas taxas de juros constantes dos Quadros 11-3.1 e 11-3.2, que foramaplicados de forma capitalizada (incidência de juros sobre o capital acrescido dos juros acumulados no períodoanterior), na periodicidade estabelecida no Quadro 11-5, tomando-se como base o ano comercial de 360 dias.
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2.2 - Se a Emitente tiver optado pelo regime de pós-fixação de encargos remuneratórios, fica convencionadoque o valor de cada uma das parcelas sera apurado nas datas dos respectivos vencimentos, inclusive se incidirem dias de feriados, com base no parâmetro indicado no Quadro 11-4.1, na periodicidade citada no Quadro 114.3, acrescido dos juros às taxas constantes dos Quadros 11-4.4 e 11-4.5, tomando-se como base o ano comercialde 360 dias. Os juros constantes dos Quadros 11-4.4 e 11-4.5 serão capitalizados (incidência de juros sobre ocapital acrescido dos juros acumulados no período anterior) na periodicidade indicada no Quadro 11.5.
2.2.1 - Se o percentual previsto no Quadro 11-4.2 for superior a 100% (cem por cento)do parâmetro indicado no Quadro11-4.1, a cobrança dos encargos remuneratórios deverá limitar-se à taxa resultante da aplicação desse percentual sobre oparâmetro indicado, na periodicidade citada no Quadro 11.4.3, que incidirá sobre o valor de cada parcela.2.3 - A Emitente declara, para todos os fins de direito, ter inequívoco conhecimento que o Credorcolocou a sua disposição, para exercer livremente a opção, os regimes de pré e pós-fixação de encargosremuneratórios.
Portanto, reconhece que, ao fazê-lo, considerou presentes determinadas vantagens que lheproporcionavam na opção eleita. Dessa forma, qualquer que seja o fato que venha a obstar a aplicaçãoda taxa pós-fixada ora contratada, o Credor fica desde ja instruído a aplicar a taxa de jurosremuneratórios mínima praticada nas operações de mútuo/modalidade Capital de Giro, definida emNormativo disponibilizado nas Agências do Credor, a qual incidirá sobre a quantia mutuada, durante

» o periodo em que persistir o óbice/impedimento que frustre a aplicação do citado parâmetro, taxa
essa que a Emitente, o(s) Avalista(s) e o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) desde já concordam com suaincidência.
3 - Despesas
3.1 - Além dos encargos remuneratórios previstos nos Quadros 11-3 ou 11-4, a Emitente , conforme Legislaçãoem vigor, poderá pagar, no ato ou financiado, o valor do IOF (Imposto sobre Operações Financeiras) constante
no Quadro 11-6 e, quando devida(s), da(s) tarifa(s) descrita(s) no Quadro 11-7, com base no valor Liberado/Solicitado no Quadro 11-1.
3.2 - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item 111-2, é calculado considerando os fluxos referentes àsliberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item 11-3.2, se aoperação for pré-fixada ou aquela mencionada no item 11-4.5, se a operação for pós-fixada.
Parágrafo único: O Emitente declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Credor a destinar os valores para todos
os pagamentos por conta de serviços de terceiros, inclusive registro junto aos Órgãos Públicos, quando for o caso.
3-3 - Na hipótese de aditamento a esta Cédula, a Emitente pagará, por aditamento, a Tarifa de Aditamentoprevista no Quadro de Tarifas do Credor de acordo com o valor vigente à época do respectivo aditamento.
4 - Encargos Moratórios:
4.1 - A mora da Emitente resultará do inadimplemento da divida, independentemente de notificação ouinterpelaç50, judicial ou extrajudicial e nesse caso, os encaq;os da divida serão exigíveis da seguinte forma:

Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento, na forma prevista nas cláusulas 2° eseguintes desta Cédula;
b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetivaliquidação da divida, a serem assim compostos;
b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substituídapela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, naInternet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dosencargos previstos nas alin cas anteriores;
b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e;
b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor da Emitente, inclusive honoráriosadvocatícios extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.
Parágrafo Único: Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá o Credor excutir a(s) garantia(s)outorgada(s).
5 - Débito em Conta
5.1 - Fica o Credor instruido, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar da Conta-Correnteindicada no Quadro I-2, de titularidade da Emitente, os valores atinentes às parcelas devidas pelapresente operaçåo, acrescidas dos respectivos encargos, inclusive a debitar os valores decorrentes damora, IOF, tarifas e demais despesas aqui previstas ou constantes do Quadro de Tarifas afixado nasAgências do Credor, quando exigido.
5.2 - A Emitente obriga-se a manter, na citada Conta-Corrente, saldos disponíveis para acatar os débitosora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na conta citada para quitar todas as despesas
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referidas nesta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo 368 e seguintes do Código CivilBrasileiro, instruído em caráter irrevogável e irretratável, tanto pela Emitente como por sen(s)Avalista(s), a debitar os respectivos valores em qualquer outra conta de depósito ou aplicação, mantidas
por eles junto ao Credor.
6 - Garantias
6.1 - Comparece(m) nesta Cédula a(s) pessoa(s) indicada(s) no Quadro 1-3 como avalista(s) da Emitente,respondendo com esta solidária e integralmente por todas as obrigações aqui assumidas, anuindo, ainda,
expressamente, como ora convencionado.
6.2 - Sem prejuízo da garantia pessoal mencionada no item anterior e para melhor garantir as obrigaçõesrepresentadas nesta Cédula, são constituídas, ainda, neste ato, pela Emitente e/ou pelo(s) Terceiro(s)Garantidor(es), as garantias reais descritas no Quadro 11-16, aplicando-se-lhes, no que couber, as disposiçõesque com elas guardar relação, apresentadas nos itens abaixo:
I - Penhor de Títulos de Crédito - É conferido em regime rotativo conforme procedimentos constantes dasalineas "d", "e" e "f" adiante, obrigando-se a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), desde já, a
entregar ao Credor duplicatas de suas respectivas emissões, todas vincendas, devidamente endossadas a favordo Credor, resultantes de vendas realizadas a prazo, pagáveis em qualquer praça onde o Credor mantenha
Anência, pelo valor global previsto no Quadro 11-16.1.

Credor poderá, a seu critério, aceitar ou não as duplicatas que sejam oferecidas em penhor, seja emfunção de critérios cadastrais, de prazo, ou de quaisquer outros a seu exclusivo juízo;
b) Fica o Credor instruido a levar a débito na Conta-Corrente da Emitente a tarifa de cobrança portítulo, a qual se encontra no Quadro de Tarifas afixadas nas Agências do Credor;
c) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) entregam ao Credor, neste ato, o lote inicial deduplicatas, que são discriminadas em borderô devidamente assinado. Os demais títulos serão entregues sempreacompanhados de borderôs, que deverão estar assinados, sem prejuízo das demais disposições estabelecidas
nesta cláusula. Os borderôs serão considerados anexos à presente Cédula para todos os fins de direito,
d) À medida que as duplicatas forem vencendo e sendo perfeitamente liquidadas, os respectivos créditos, oraempenhados, serão contabilizados na conta vinculada indicada no Quadro 11-16.6, de titularidade da Emitentee/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) mantida junto ao Cred or.
e) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) deverão substituir quaisquer duplicatas vencidas ou vincendas,
que não sejam liquidadas ou não sejam consideradas de liquidação certa a exclusivo critério do Credor;
f) Por substituição entende-se como a entrega de novas duplicatas em penhor.
g) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) obrigam-se a dar aviso aos respectivos sacados doendosso ocorrido a favor do Credor, alertando-os que as duplicatas somente a ele, Credor, ou ao seumandatário poderão ser pagas. Fica, assim, estabelecido que em nenhuma hipótese a Emitente e/ou o(s)Terceiro(s) Garantidor(es) poderão receber os valores decorrentes das duplicatas empenhadas4 ttamente dos sacados.
h) Até a.integral liquidação.da divida da Emitente, o Credor exercerá sobre as duplicatas que.lhe foremempenhadas todos o direitos previstos na legislação vigente, com poderes especiais de transigir, levá-las a
protesto, promover a cobrança judicial contra quem de direito, excutir ou dispor pelo preço que melhorlhe aprouver, transferindo-as por endosso, cessão ou como lhe convier, com poderes amplos para assinarquaisquer termos necessários para a efetivação da transferência retroaludida, receber e dar quitação,correndo por conta da Emitente todas as despesas oriundas do exercicio desses direitos.
i) O Credor a seu exclusivo critério, poderá transferir os recursos oriundos da liquidação dos títulos empenhados,creditados na conta vinculada, indicada no Quadro 11-16.6, para a Conta-Corrente indicada no Quadro 1-2, sempreque a Emitente estiver em dia com suas obrigações, mantendo-se em penhor o percentual aludido no Quadro 11-16.5. Sem prejuízo poderá ainda o Credor, transferir e aplicar os recursos oriundos da liquidação dos títulosde crédito ora empenhados, creditados na conta vinculada indicada no Quadro II- 16.6, para efeito deamortização parcial ou total do saldo devedor da operação representada pela presente Cédula. Ficaestabelecido, desde já, que enquanto estiver pendente de qualquer obrigação da Emitente junto ao Credor,
em decorrência da presente Cédula, ainda que não vencida, será lícito ao Credor refer todos os créditosliquidados na conta indicada no Quadro 11-16.6, inclusive para efeito de compensação.
j) Quando tratar-se de penhor de cheques custodiados pelo Credor, os títulos empenhados serão descritos ecaracterizados em relação anexa, que será considerada parte integrante da presente Cédula para todos os fins de direito.
k) Os cheques empenhados serão mantidos no regime de Custódiajunto ao Credor por toda a vigência desta Cédula.
1) Aplicar-se-á as disposições acima, desde que compatíveis, em outras especies de títulos de crédito, oferecidas
em penhor pela Emitente ou pelo(s) Terceiro(s) Garantidor (es) ao Credor.
II - Penhor de Direitos Creditórios - A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) dá(Ho) ao Credor,em penhor, os direitos creditórios de que é(são) ou será(Ho) titular(es) representados por: (1) duplicatasformalizadas de forma escritural, por ele(s) emitidas contra terceiros, resultantes de vendas realizadas a prazo,
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pagáveis em praças onde o Credor mantenha Agência; e/ou (II) direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentesdos convênios/contratos de prestação de serviços e/ou de fornecimento e/ou (Ill) direitos creditórios representadospor Ordens de Pagamentos ("ORPAG S"). Os direitos creditórios objetos da presente garantia ou os documentosoriginadores, se for o caso, encontram-se descritos e caracterizados no Quadro 11-16 sendo que os respectivoscréditos, ora empenhados, quando liquidados, serão contabilizados na conta indicada no Quadro li-16.6 (ContaVinculada) de titularidade da Emitente e/ou do(s) Terceiro(s) Garantidor(es) mantida junto ao Credor.
a) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) declaram possuir os direitos creditórios era empenhadoslivres e desembaraçados de quaisquer ônus, dívidas, dúvidas, gravames ou garantias.b) O Credor, a seu exclusivo critério, poderá transferir os recursos oriundos da liquidação dos direitos creditórios,creditados na conta vinculada, indicada no Quadro 11-16.6, para a Conta-Corrente indicada no Quadro 1-2, sempreque a Emitente estiver em dia com suas obrigações, mantendo-se, em penhor, o percentual aludido no Quadro 11-16.5. Sem prejuízo, poderá o Credor, ainda, transferir e aplicar os recursos oriundos da liquidação dosdireitos creditórios ora empenhados, creditados na conta vinculada indicada no Quadro 11-16-6, para efeito deamortização parcial ou total do saldo devedor da operação representada pela presente Cédula. Ficaestabelecido desde já que enquanto estiver pendente qualquer obrigaçåo da Emitente junto ao Credor, emdecorrência da presente Cédula, ainda que não vencida, será IIcito ao Credor reter os créditos liquidados naconta indicada no Quadro 11-16.6, inclusive para efeito de compensação.
c Emitente e/ou os Terceiro(s) Garantidor(es) não poderão movimentar os recursos relativos ao pagamentoL.. direitos creditórios ora empenhados, creditados na conta vinculada mencionada no Quadro 11-16.6,enquanto qualquer obrigação decorrente desta Céd ula não for cumprida inteiramente.
d) O penhor ora constituído abrange todos os direitos creditórios, presentes e futuros, conforme mencionados
no Quadro 11-16, inclusive seus acessórios e demais vantagens, respondendo a Emitente e/ou os Terceiro(s)Garantidor(es) pela existência, legitimidade e legalidade desses créditos, obrigando-se, ainda, a mantê-los emregime de penhor junto ao Credor durante a vigência desta Cédula até a final e integral liquidação de todas asobrigações aqui assumidas, no volume correspondente ao percentual indicado no Quadro 11-16.5.
e) A Emitente e/ou os Terceiro(s) Garantidor(es) responsabilizam-se, sob. as.penas da Ici, pela existência,legalidade e legitimidade dos direitos creditórios ora empenhados, declarando que não foram por eles cedidos
ou outorgados em outra garantia ou foram objeto de outra negociação, não havendo qualquer direito deterceiros ou qualquer acordo que possa dar lugar à arguição de compensação ou outra forma de extinção ouredução dos valores dos direitos creditórios aqui empenhados;
f) A pessoa indicada no Quadro II-16.2, inscrita no CPF/MF indicado no Quadro II-16.3, de forma gratuita,assume o cargo de fiel depositário de todas as notas fiscais, faturas, instrumentos contratuais e demaisdocumentos que representam ou que sejam decorrentes dos direitos creditórios ora empenhados, com as
responsabilidades impostas pela legislação civil aplicável à espécie;
g) A Emitente e/ou os Terceiro(s) Garantidor(es) obrigam-se a notificar os devedores dos direitos creditórios
ora empenhados com relação ao penhor aqui constituído em favor do Credor, para que estes realizem
e usivamente ao Credor os competentes pagamentos. Fica, assim, estabelecido que em nenhuma hipótese a1 tente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) poderão receber os valores decorrentes dos direitos creditóriosempenhados diretamente dos sacados.
b) Fica o Credor instruido a levar a débito na Conta-Corrente da Emitente a tarifa de cobrança por direitocreditório, a qual se encontra no Quadro de Tarifas afixadas nas Agências do Credor.
i) Tratando-se de penhor de direitos creditórios decorrentes de convênios/contratos, conforme descrição noQuadro II-16, a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) comprometem-se, sob pena de vencimentoantecipado da operação representada pela.presente Cédula, a não por fim ao vinculo contratual estabelecido
com o devedor dos direitos creditórios dali decorrentes, ora empenhados em favor do Credor, até que ocorra oadimplemento total desta Cédula.
j) No caso de direitos creditórios decorrentes da comercialização de produtos e serviços por meio de Cartão deCrédito, a garantia abrangerá todos os direitos creditórios decorrentes de recebíveis de cartões de crédito conformedescrição do item 11-16, se assim expresso, independente da adquirente de cartões com a qual a Emitente mantenha
ou venha manter relacionamento.
j.1) Compreende-se por adquirente de cartões todas as empresas que prestam serviços operacionais e gerenciais derelacionamento com estabelecimentos comerciais habilitados a aceitar cartões de crédito ou débito, bem como serviços demonitoramento, captura, processamento e liquidação de transações realizadas por meio dos cartões.de crédito/débito.III - Penhor de Bens Móveis - A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) dão ao Credor, em penhor, osbens descritos no Quadro 11-16 ou relacionados em documento anexo à presente Cédula, que estão localizados nolocal indicado no Quadro 11-16.4.
a) A pessoa indicada no Quadro 11-16.2, inscrita no CPF/MF indicado no Quadro 11-16.3, de forma gratuita,passa a possuir/deter o(s) bem(ns) empenhados na qualidade de fiel depositário, assumindo, assim, todas asobrigações legais e ônus inerentes ao citado cargo, obrigando-se em consequência pela guarda e conservação,bem como entregar o(s) bem(ns) empenhado(s) unicamente ao Credor ou a quem este vier a determinar,
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b) No mais, rege-se o penhor, pelo disposto no Código Civil Brasileiro.
IV - Alienação Fiduciária de Bens Móveis - A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), até queocorra o adimplemento total de todas as obrigações aqui assumidas, transferem ao Credor, nos termos dalegislação vigente, a propriedade fiduciária do(s) bem(ns) descrito(s) no Quadro li-16 ou relacionado(s) emdocumento anexo a esta Cédula, devidamente firmado pelas partes, declarando a Emitente e/ou o(s)Terceiro(s) Garantidor(es), sob as penas da lei, que o(s) bem(ns) ora outorgado(s) em propriedade fiduciáriatem(èm) valor venal não inferior àquele mencionado no Quadro 11-16.1.
a) Doravante, a pessoa indicada no Quadro II-16,2, inscrita no CPF/MF indicado no Quadro 1I-16.3, deforma gratuita, passa a possuir/deter o(s) bem(ns) alienado(s) iiduciariamente na qualidade de fieldepositário, assumindo, assim, todas as obrigações legais e ônus inerentes ao citado cargo, incumbindo-the ainda: (I) não remover o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente da localidade indicada no Quadro II-16.4, sem prévia e expressa concordância do Credor; (II) manter o(s) bem(ns) alienado(s)fiduciariamente em perfeitas condições de conservação, uso e funcionamento; (III) assegurar ao Credortodas as vistorias e exames que este, a seu critério, deseje realizar sobre os bem(ns) alienado(s)fiduciariamente; e (IV).entregar o(s) bem(s) alienado(s) fiduciariamente para que o Credor promova apública venda, caso ocorra em mora ou inadimplemento da Emitente;
b) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) deverão substituir o(s) bem(ns) transferido(s)f - -ciariamente ao Credor na hipótese de deterioração, perda, danificaçåo, desvalla ou desapropriação,s pena de vencimento antecipado desta Cédula.
c) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) deverão manter o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente,devida e completamente segurado(s), em companhia seguradora de primeira linha, de reconhecidaidoneidade e aceita pelo Credor, contra riscos de incêndio e danos fisicos, por valor não inferior aomencionado no Quadro II-16.1, devendo o Credor figurar como beneficiário da respectiva apólice. Todos oscustos do mencionado seguro correrão por conta exclusiva da Emitente e/ou do(s) Terceiro(s) Garantidor(es),sendo certo que a divida representada pela presente Cédula será considerada vencida na hipótese do seguro,por qualquer motivo, vier a ser cancelado no periodo de vigência da presente operação.
V - Cessão Fiduciária de Títulos de Crédito e/ou de Direitos - A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es), para garantir o cumprimento das obrigações principais e acessórias decorrentes desta Cédula,transferem ao Credor, o(s) titulo(s) de crédito e/ou o(s) direitos de que é(são) ou venha(m) a ser titular(es),descrito(s) e caracterizado(s) no Quadro 11-16 ou em relação anexa.

a) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) responsabiliza(m)-se, sob as penas da Lei, pela existência elegitimidade dos titulos de crédito e/ou direitos ora cedidos, declarando, ainda, que os mesmos não foramobjeto de outra garantia e/ou negociação, não havendo qualquer direito de terceiros ou qualquer acordo quepossa dar lugar à arguição de compensaçåo e/ou outra forma de extinção ou redução de valores.
b) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) obriga(m)-se a manter os titulos de crédito e/ou osdireitos ora cedidos fiduciariamente, em montante nunca inferior ao percentual especificado no QuadroD-16.5, incidente sobre o saldo devedor atualizado da operação de que trata a presente Cédula.

le verificado, à qualquer época, durante a vigência desta Cédula, que o montante de garantiaoutorgada situa-se em nível inferior ao estabelecido no Quadro II-16.5, a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es) compromete(m)-se a reforçar a garantia aqui constituida, imediatamente apósnotificação do Credor para este ilm, sob pena de assim não o fizer(em) ser considerada vencidaantecipadamente a divida representada por esta Cédula.
d) Em decorrência da Cessão Fiduelária ora constituida, a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es)obriga(m)-se a manter sen(s) domicilio(s) bancário(s) no Credor, para que os titulos de crédito e/oudireitos era cedidos sejam liquidados de forma única e exclusiva na conta vinculada mencionada noQuadro 11-16.6, obrigando-se a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), ainda, em caráterirrevogável e irretratável, a manter(em) esta condição, até que sejam liquidadas todas as obrigaçõesdecorrentes desta Cédula.
e) O Credor poderá utilizar os recursos existentes na conta vinculada, mencionada no Quadro 11-16.6, relativosà liquidação dos titulos de credito e/ou direitos ora cedidos, para fins de amortização ou liquidação do saldodevedor da operação representada por esta Cédula.
f) Fica desde já certo e entendido que o Credor poderá aplicar a faculdade de que trata o item acima, sobrecada uma das parcelas devidas ou diretamente sobre o saldo devedor, mantendo-se integra a garantia oraconstituída até a liquidação final de todas as obrigações.
g) Caso os recursos existentes na conta vinculada nao sejam suficientes, a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es) e/ou o(s) Avalista(s) permanecerão solidariamente responsáveis pelo pagamento do restante.h) Pertencerá à Emitente e/ou ao(s) Terceiro(s) Garantidor(es) o produto da cobrança dos títulos de crédito e/ou do(s) direitos ora cedidos fiduciariamente, que deixar de ser consumido na amortização e/ou liquidação dadivida representada por esta Cédula, incluindo o principal, encargos moratórios e demais acessórios, bem comodemais despesas de cobrança/administração.i) Fica facultado ao Credor considerar automaticamente vencida a presente Cédula, tornando exigível a
Mod.: 4840-393 Verdo: 05/2012
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divida aqui pactuada e exequivel o gravame ora pactuado, nas seguintes hipóteses, além das previstas emlei: (I) caso venha a ser rescindido c(s) contrato(s) que originam os direitos ora cedidos ; (II) se a Emitentee/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) vier(em) a celebrar outros ajustes ou constituir quaisquer ônus,dividas, gravames ou garantias que, de qualquer forma, incidam ou venham a incidir sobre os titulos decrédito e/ou direitos ora cedidos fiduciariamente, em favor de terceiros, sem a prévia e expressa anuênciado Credor; (III) se a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) nåo reforçar(em) ou substituir(em) agarantia tratada neste item, na hipótese de reduçåo do montante da mesma a nivel inferior ao percentualfixado no Quadro 16.5, sendo que os títulos de crédito e/ou direitos oferecidos em reforço ou substituiçãodeveråo ser aceitos pelo Credor, a seu exclusivo critério.
j) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) obriga(m)-se a notificar os devedores dos títulos decrédito ou dos direitos ora cedidos sobre a Cessão Fiduciária aqui realizada.
k) A pessoa indicada no Quadro 11-16.2, inscrita no CPF/MF indicado no Quadro I1-16.3, assume, deforma gratuita, o encargo de fiel depositário de todas as faturas, extratos, contratos e demais documentosrelacionados aos titulos de crédito e aos direitos ora cedidos fiduciariamente,.obrigando-se a entregá-losao Credor em 48 (quarenta e oito) horas, quando por este solicitadas.
1) Ocorrendo a mora ou o inadimplemento ou o vencimento antecipado da presente Cédula, o Credorpoderá excutir a garantia ora constituída, utilizando o produto da Cessão Fiduciária para amortizar ou"midar o saldo devedor em aberto;
..., No caso de direitos creditórios decorrentes da comercialização de produtos e serviços por meio de Cartão deCrédito, a garantia abrangerá todos os direitos creditórios decorrentes de recebiveis de cartões de créditoconforme descrição do item 11-16, se assim expresso, independente.da adquirente de cartões com a qual aEmitente mantenha ou venha manter relacionamento.
n) Compreende-se por adquirente de cartões todas as empresas que prestam serviços operacionais e gerenciais derelacionamento com estabelecimentos comerciais habilitados a aceitar cartões de crédito ou débito, bem como serviçosde monitoramento, captura, processamento e liquidação de transações realizadas por meio dos cartões de crédito/débito.
o) A Emitente, neste ato,.em caráter irrevogável e irretratável, nomeia o Credor como seu procurador para que em casode. transferência dos créditos decorrentes de recebiveis de cartão de crédito para outra adquirente, possa, em nome daEmitente, exigir que essa nova adquirente mantenha o direcionamento dos tais créditos para a conta vinculada indicada
no Quadro 11-16.6, mantida junto ao Credor, sob pena de vencimento antecipado desta operação de crédito.
63 - As garantias reais que vierem a ser especificadas em documentos separados, passam a fazer parte integrantee inseparável deste título, para todos os fins de direito.
6.4 - A constituição. de mais.de uma garantia real, de modalidades idênticas ou não, não acarretará prejuízo aqualquer delas ou as anteriormente constituidas.
6.5 - Ficam autorizadas as inscrições, averbações, registros ou a prática de qualquer outro ato junto aosserviços de registros e demais repartições competentes, necessários à constitutividade ou à eficácia dasgarantias oferecidas pela Emitente ou pelo(s) Terceiro(s) Garantidor(es), correndo por conta destes todasdespesas decorrentes e, ainda, obrigam-se as partes a assinar todo e qualquer documento que sejaessário para o fim definido nesta cláusula.
7 -Vencimento Antecipado
7.1 - E facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta Cédula e exigivel de imediato opagamento do saldo devedor em aberto, apurado na forma da lei, independentemente de aviso ounotificação, tornando exequivel as garantias reais e pessoais outorgadas, nas seguintes hipóteses, além dasprevistas em lei:
a) se a Emitente, e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) e/ou o(s) Avalista(s) inadimplir(em) quaisquer de
suas obrigações;
b) se a Emitente, e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) e/ou o(s) Avalista(s) sofrer(em) legitimo protesto detitulo(s); se a Emitente requerer a sua recuperação judicial; se houver o requerimento da sua falência ouna eventualidade de se verificar qualquer outro evento indicador de mudança do estado econômicofinanceiro da Emitente;
c) se for movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as garantiasou os direitos creditórios do Credor;
d) se a Emitente deixar de substituir qualquer um dos Avalistas que vierem a encontrar-se em qualquerdas situações acima;
e) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qual uer outro processo de reorganizaçãosocietária, o controle acionário ou de quotas da Emitente, do(s Avalista(s) e/ou do(s) Terceiro(s)Garantidor(es) vier(em) a ser alterado(s) de modo que a participação os atuais controladores em seu capitalsocial fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em consequencia de acordo de acionistas ou quotistas, odireito de: (1) exercer, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da assembleia geral; (II) elegera maioria dos administradores da Emitente, do(s) Avalista(s) e/ou do(s) Terceiro(s) Garantador(es); e (111)efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos daEmitente, do(s) Avalista(s) e/ou do(s) Terceiro(s) Garantidor(es).
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8 - Demais Condições
8.1 - A tolerância não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração da dívida ou das condições aqui previstas
e o pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer práticadiversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.
8.2 - Na bipótese de ocorrer descumprimento de qualquer obrigação ou atraso no pagamento, o Credorfica autorizado a comunicar o fato à SERASA, ao SPC (Serviço de Proteção ao Crédito), bem como a
qualquer outro órgão de proteção ao crédito.
8.3 - Para as garantias mencionadas.nos.itens.III e IV da cláusula 6 supra, a Emitente e/ou¬o(s)Terceiro(s) Garantidor(es) apresentou(aram) a Certidão Negativa de Débito - CND do INSS comnúmero e data de validade constante no Quadro 11-16.7, bem como a Certidão de Quitação de TributosFederais - CQTF com número e data de validade mencionados no Quadro 11-16.8.
8.4 - Esta Cédula é emitida em número de vias indicada no Quadro IV-1, sendo somente a primeira delas(a viado Credor) negociável.
8.5 - A presente Cédula somente poderá ser alterada mediante aditivo próprio devidamente assinado por ambas as partes.
9 - O Credor, neste ato, comunica à Emitente que:
a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido»Io Banco Central do Brasil (BACEN);

SCR tem por nnalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco decrédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituiçõesobrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades declientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;c) a Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central deAtendimento ao Público do BACEN;
d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções,exclusões e registros de medidas judienais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de requerimentoescrito e fundamentado da Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando for o caso;
e) a consulta sobrequalquer informação constante do SCR dependerida prévia autorização da Emitente.
10 - Fica eleito o foro da Comarca do domicílio da Emitente.
Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário forampreviamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulado.

Emitente KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA

Nome: BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA Nome:

CNPJ/CPF/MF: 021.422.791-04 CNPJ/CPF/MF:

Nome: Nome:

CNPJ/CPF/MF: CNPJ/CPF/MF:

Nome: Nome:

CNPJ/CPF/MF: CNPJ/CPF/MF:

Nome: Nome:

CNPJ/CPF/MF: CNPJ/CPF/MF:
Mod.:4840-393 Ven50:05/2012 12/ 13
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Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: IEDA NETTO SIQUEIRA Nome:

CPF/MF: 712.192.261-49 CPF/MF:
Nome: Nome:

CPF/MF: CPF/MF:

Nome: Nome:

P-7/MF: CPF/MF:

Nome: Nome:

CPF/MF: CPF/MF:
Terceiro(s) Garantidor(es)
Nome: Nome:

CNPJ/CPF/MF: CNPJ/CPF/MF:
..

Nome: Nome:

CNPJ/CPF/MF: CNPJ/CPF/MF:

rome: Nome:

CNPJ/CPF/MF: CNPJ/CPF/MF:
Nome: Nome:

CNPJ/CPF/MF: CNPJ/CPF/MF:
Fiel Depositário
Nome:

CPF/MF:
Fone Fácil Bradesco SAC - Alô Bradesco - 0800 704 8383

Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022 Deficiência Auditiva ou de Fala - 0800 722 0099Demais Regiões - 0800 570 0022 Cancelamento, acclamação, informação, sugestão e elogio.Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
cartão de crédito. Ouvidoria - 0800 727 9933

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. Das 08h às 18h, de 2° a 6 feira, exceto feriados.
Mod.:4840-393 Versão:05/2012 13/ 13
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Bradesco I 1 11 I
Agência Díg Conta Dig CPF/CNPJ/MF N° Documento Dt. Operaçã Valor
0140 6 761 7 005857549/0002-00 009832377 15T12/2015 100.000,00
Instrumento Particular de Aditamento a Cédula de Crédito
Bancário de Constituição e/ou Substituição de Garantia N 009832377
I - Partes
1 - Credor
Razão Social CNPJ/MF
Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12
Endereço - Sede Cidade UF
Cidade de Deus Osasco SP
2-Emitente
Nome/RazãoSocial CPF/CNPJ/MF
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA 005857549/0002-00
Endereço N° Complemento
AV DEP JAMEL CECILIO 3300 Q-B34 L-2E LJ-AE08
Bairro Cidade UF CEP
JARDIMGOIAS GOIANIA GO 74810-970
Agência Conta-Corrente Dig.
0140-6 GOIANIA CENTRO 761 7
3 - Avalistas
3.1 - Nome/Razão Social CPF/CNPJ/MF
BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA 021422791 - 04
Doc. Identificação- Tipo N°Documento Orgão Emissor UF
REGISTRO GERAL 55.962 2.A SSP GO
Profissão Estado Civil ( NacionalidadeEMPRESARIO Casado(a) BRASILEIRA
Endereço (Rua/Av.) N° Complemento
RUA T62 1400 APT 800 ED ARUAM
Bairro Cidade UF CEP
ST BUENO GOIANIA GO 74223-180
3.2 - Nome/Razão Social CPF/CNPJ/MF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Orgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço (Rua/Av.) N° Complemento
Bairro Cidade UF CEP

4 - Terceiro(s) Garantidor(es) - (Garantias Reais)
4.1 - Nome/Razão Social CPF/CNPJ/MF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento Orgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço (Rua/Av.) N° Complemento
Bairro Cidade UF CEP
Mod.: 4840-770E Versao: 06/2015 la Via - Banco
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Instrumento Particular de Aditamento a Cédula de Crédito oBancário de Constituição e/ou Substituição de Garantia N 009832377
4.2 - Nome/Razão Social CPF/CNPJ/MF

Doc. Identificação - Tipo N° Documento órgão Emissor UF

Profissão Estado Civil Nacionalidade

Endereço (Rua/Av.) N° Complemento
Bairro Cidade UF CEP

11 - Características da Cédula de Crédito Bancário - Dados da OperaçãoValor do Limite ou Financiamento 2 Prazo da Operação 03 Vencimento 1° Parcela
100.000,00 366 dias 15/01/2016

04 Vencimento do Limite ou da última parcela Encargos:15/12/2016 05 ®Prefixação OPós-fixação
06 Encargos Prefixados: Taxas de Juros 1,92% a.m. / 25,64% a.a.

Encargos Pós-Fixados
07 Parâmetro de Reajuste Percentual do Parâmetro Periodicidade de Flutuação Taxa de Juros

% a.m. / % a.a.

08 Periodicidade de CapitalizaçãoDiária

09 Quantidade de Parcela(s) 10 Valor da(s) Parcela(s) Periodicidade do Pagamento da(s) Parcela(s)R$
Local de Emissão

13
Ill e Identificação da(s) Garantia(s) Real(is) Inicialmente Constituída(s) e Substituída(s) neste Aditamento

01

IV - Identificação da(s) nova(s) garantia(s) real constituída a favor do Credor
75% Cessão Fiduciária de Títulos de Capitalização,em nome de Kabanas Comercial de Alimentos LTDA,
CNPJ 05.857.549/0002-00, TOTALIZANDO 03 TITULOS conforme mencionado abaixo:

Titulo 01: 0464-2 / 0012044-9, Vigência: 01/04/2015, Vencimento: 02/04/2016 Valor: 25.000,00PLANO : 164 / SOClOAMBIENTAL, NR PROPOSTA : 164 26910 - 7
01 Titulo 02: 0464-2 / 0012045-7, Vigência: 01/04/2015, Vencimento: 02/04/2016 Valor: 25.000,00PLANO : 164 / SOCIOAMBIENTAL, NR PROPOSTA : 164 26910 - 7

Titulo 03: 0466-9 / 0006666-9, Vigência: 08/09/2015, Vencimento: 09/09/2016 Valor: 25.000,00PLANO : 164 / SOCIOAMBIENTAL, NR PROPOSTA : 164 50057440 - 2

Valor da(s) Garantia(s) Percentual da garantia em relaçào à dívida02 75.000,00 03 75%
04 Número da(s) Proposta(s)
Mod. 4K40-770E Vers50: 06/2015 la Via . Banco 2 5
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Instrumento Particular de Aditamento a Cédula de CréditoBancario de Constituição e/ou Substituição de Garantia N 009832377
V - Dados deste Aditamento
01 Praça de Pagamento 02 Local de Emissão 03 Data de Emissão 04 N° de vias

GOIANIA/GO AG 0140-6 GOIANIA CENTRO 15/12/2015 2
Considerando que:
(a)no local e data indicados nos itens 11-12 e 11-13 do Quadro acima, respectivamente, o(a) Emitente identificada
no item I-2 do Quadro acima ("Emitente") emitiu em favor do Credor identificado no item I-l do Quadro acima
("Credor") a Cédula de Crédito Bancário - ("Cédula"), avalizada pelos Avalistas indicados no item 1-3 do Quadroacima ("Avalistas"), de acordo com as características dispostas no item 11 do Quadro acima e mediante todas as
condições nela previstas;
(b)em garantia ao pagamento das obrigações assumidas na Cédula era Aditada, o(a) Emitente ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es) constituiu, em favor do Credor, a(s) garantia(s) descritas no item 111-1 do Quadro acima;
(c) o(a) Emitente solicitou ao Credor e este aceitou, com a anuência do(s) Avalista(s) e do(s) Terceiro(s)Garantidor(es) acima qualificado(s), aditar a Cédula para que seja(m) outorgada(s) como nova(s) garantia(s)o(s) bem(ns) identificado(s) no item IV-1 do Quadro, ou se for o caso, substituído(s) o(s) bem(ns) inicialmente
outorgado(s)em garantia, identificado(s) no item 111-1 do Quadro, pelo(s) bem(ns) identificado(s) no item IV-1, do
Quadro acima.
Assim, as partes, regulannente representadas nos termos de seus atos constitutivos, celebram este Instrumento
Particular de Aditamento å Cédula de Crédito Bancário descrita no item Il do Quadro acima, nos seguintes termos
e condiçòes:
1 - Do Objeto
1.1 - O presente aditivo tem por objeto a substituição do(s) bem(ns) identificado(s) no item 111-1 do Quadro,
que foi(ram) outorgado(s) em garantia a favor do Credor quando da. emissão da Cédula ora aditada, pelo(s)bem(ns) identificado(s) no item IV-1,.do Quadro acima, ou, ainda, a constituição de nova(s) garantia(s) descrita(s)
e caracterizada(s) também no item IV-1 do Quadro.
2 - Da Constituição da Garantia
2.1 - Em garantia das obrigações principais e acessórias decorrentes da operação especificada no item 11 do Quadro,
e sem prejuízos de outras garantias constituídas ou a serem constituídas, o(a) Emitente ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es), transfere(m) ao Credor, em Cessão Fiduciária, os direitos creditórios sobre Planos de Previdência
Complementar de queé/são ou venha(m) a ser titular(es), descritos e caracterizados no item IV-1 do Quadro acima.
2.2 - O(a) Emitente ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) responsabiliza(m)-se, sob as penas da Lei, pelaexistência e legitimidade dos direitos creditórios ora cedidos, declarando, ainda, que os mesmos não foram
objeto de outra garantia e/ou negociação, não havendo qualquer direito de terceiros ou qualquer acordo que
possa dar lugar a arguição de compensação e/ou outra forma de extinção ou redução de valores, declarandoainda, sob as penas da lei, que os direitos creditórios ora cedidos fiduciariamente tem valor não inferior
àquele mencionado no item IV-2 do Quadro.
23 - O(a) Emitente ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) obriga(m)-se a manter os direitos creditórios ora cedidos
fiduciariamente, em montante nunca inferior ao percentual indicado no item IV-3 do Quadro, incidente sobre:
a) o saldo atualizado, quando a operação identificada no item 11 do Quadro for Capital de Giro, Crédito Pessoal ou
CDC - Crédito Direto ao Fomecedor,
b) o valor do limite utilizado, se as Contas Limite e Vinculada forem as mesmas, e quando a operação identificada
no item 11 do Quadro for Conta Garantida;
c) o valor do limite concedido indicado no item 11.1 do Quadro, se as Contas Limite e Vinculada forem diferentes
e quando a operação identificada no item II for Conta Garantida.
2.4 - Se verificado durante a vigência da operação de crédito, que o montante de garantia outorgada encontra-se
em percentual inferior ao estabelecido no item IV3 do Quadro, o(a) Emitente ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es)compromete(m)-se a reforçar a garantia ora constituída, imediatamente após a notificação do Credor para estefim, sob pena de vencimento antecipado da operaçào de crédito mencionada no item 11 do Quadro.
2.5 - Em decorrência da Cessão Fiduciária ora realizada, o(a) Emitente ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), emcaráter irrevogável e irretratável, obriga(m)-se a manter seu domicilio bancário no Credor, para que, os direitoscreditórios ora cedidos fiduciariamente sejam creditados, única e exclusivamente, na conta mencionada no itemI-2 do Quadro, mantidajunto ao Credor, obrigando-se o(a) Emitente ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), ainda,
em caráter irrevogável e irretratável, a manter(em) esta condição até que sejam liquidadas todas as obrigaçõesdecorrentes da Cédula aditada.
Mod.: 4840-770E Versao: 06/2015 P Via - Banco 3 5
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2.6 - Pela Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios sobre Planos de Previdência Complementar, nasmodalidades VGBL, ora realizada, o(a) Emitente ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), como titular(es) do(s)direitos em questão, autoriza(m) o Credor, em caráter irrevogável e irretratável, em caso de descumprimentode quaisquer obrigações assumidas pelo(a) Emitente da Cédula ora Aditada, a promover, sem a necessidadede qualquer concordância do titular, isoladamente junto a Administradora dos Planos de PrevidênciaComplementar cujos direitos foram dados em cessHo fiduciária, o resgate, total ou parcial, dos valoresrelativos aos Planos de Previdência Complementar, identificado(s) no item IV-2 do Quadro, podendo, paratanto, receber valores destes decorrentes, transigir, dar recibos e quitação, de modo a se ressarcir, ainda
que parcialmente, dos valores advindos do nao cumprimento do disposto nesta cláusula. Esta autorizaçãovigorará até o final da liberação desta garantia, quando cumpridas todas as obrigações do(a) Emitente naCédula ora aditada, dispensando a assinatura deTermo de Pedido de Resgate ou qualquer outro documento.2.7 - Caso os recursos existentes no Plano de Previdência Complementar não sejam suficientes para liquidaçào detodas as obrigações decorrentes da operação identificada no item II do Quadro, o(a) Emitente ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es) permanecerão solidariamente responsáveis pelo pagamento do saldo remanescente.
2.8 - Fica facultado ao Credor considerar automaticamente vencida a operação identificada no item 11 do Quadro,tornando exigível a garantia ora constituída nas seguintes hipóteses, além das previstas em lei e na Cédulaidentificada no mesmo item11 do Quadro:
a) caso venha a ser rescindido o(s) contrato(s) que originam os direitos creditórios ora cedidos fiduciariamente;b) se o(a) Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) vier(em) a celebrar outros ajustes ou constituir quaisquerônus, dívidas, gravames ou garantias que, de qualquer forma, incidam ou venham a incidir sobre os direitoscreditórios ora cedidos fiduciariamente, em favor de terceiros, sem a prévia e expressa anuencia do Credor;
c) se o(a) Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) não reforçm(em) ou substituir(em) a garantia tratada
neste item, na hipótese de redução do montante da mesma a nível inferior ao percentual fixado no item IV.3 do-Quadro, sendo que os direitos creditórios oferecidos em reforço ou substituição deverão ser aceitos pelo Credor,
a seu exclusivo critério.
2.9 - Ficam autorizadas as inscrições, averbações, registros ou a prática de qualquer outro atojunto aos serviços deegistros e demais repartições competentes, necessários à constituição ou à eficácia das garantias oferecidas pelo(a)Emitente e/ou pelo(s) Terceiro(s) Garantidor(es), correndo por conta.deste(s) todas as despesas decorrentes e,ainda, obriga(m)-se a(s) parte(s)a assinar(em) todo e qualquer documento que seja necessário para o fim definidonesta cláusula.
3 - Substituição e Liberação da Garantia
3.1 - Na hipótese do(a) Emitente solicitar a substituição da garantia identificada no item III-I do Quadro, oCredor, por mera liberalidade e de acordo com a solicitação do(a) Emitente , concorda, neste ato, em liberar a(s)garantia(s) descrita(s) no item 111-1 do Quadro acima.
4 - Das Condições Gerais
4.1 - Este Aditivo passa a ter efeito a partir da data de sua assinatura e obriga as partes e seus sucessores, a qualquertítulo, sendo o mesmo irrevogável e irretratável para todos os fins e efeitos de direito.
4.2 - As garantias inicialmente constituídas na Cédula e/ou vinculadas à ela, inclusive as constituídas nos eventuaisaditamentos anteriores ao presente, não expressamente liberadas pelo Credor, pennanecerão em pleno vigor até
a final e integral liquidação de todas as obrigações assumidas pelo(a) Emitente e pelos Avalistas na Cédula e em
seus Aditivos.
4.3 - Os Avalistas da Cédula comparecem nesteAditivo declarando-se cientes e de pleno acordo com todos os seustermos e condições, responsabilizando-se incondicionalmente com o(a) Emitente pelo cumprimento de todas asobrigações, pecuniárias ou não, por ela assumidas na.Cédula.e neste Aditivo.
4.4 -As avenças objeto desteAditivo não importamnovaçào das obrigações estabelecidas na Cédula e em eventuaisaditamentos celebrados antes do presente.
4.5 - O(a) Emitente ratifica a sua obrigação, assumida na Cédula e ratificada nos eventuais aditamentos anteriores
ao presente, de pagar a divida em dinheiro e reconhece a mesma como certa, líquida e exigível no seu vencimento.4.6 - As partes ratificam, ainda, em todos os seus termos, as cláusulas, itens e demais condições estabelecidas naCedula e nos eventuais aditamentos anteriores ao presente, inclusive as garantias nela ou nestes constituidas, emtudo quanto não foi expressamente alterado pelo presente Aditivo.
Declaramos para os devidos fins que o presente aditamento à Cédula de Crédito Bancário foi lido, entendido, eaceito em todos os seus termos, passando a fazer parte integrante e indissociável da Cédula ora aditada.
Mod.: 4840-770E Versão: 06/2015 l via - Banco 4 3
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Bancario de Constituição e/ou Substituição de Garantia N° 009832377
E, por estarem, assim, de pleno acordo com as condições deste aditamento, firmam o presente no local, data e
número de vias informados nos itens V-2, V-3 e V-4, do Quadro acima.

Banco Bradesco S.A. Emitente
KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA

Avalista(s)

Nome:BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA Nome:
·

.

CPF/CNPJ/MFiO21422791 - 04 CPF/CNPJ/MF:

Cônjuge(s) Autorizaute(s)

Nome:IEDA NETTO SIQUEIRA Nome:

CPF/MF: 712.192.261-49 CPF/MF:

Terceiro(s) Garantidor(es)

Nome: Nome:

CPF/CNPJ/MF: CPF/CNPJ/MF:

Testemunhas(s)
Nome: Nome:

CPF/MF: CPF/MF:
Fone Fácil Bradesco SAC - Alô Bradesco:0800 704 8383Consultas, Inform ões e Serviços Transacionais. .Deficiencia Auditiva ou de Fala: 0800 722 0099Capit is e e et i : 4 2 0022 Reclamações, Cancelamentos e Informações Gerais.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria: 0800 727 9933 - Se não ficar satisfeito com a soluçâo apresentada,contate a Ouvidoria, das 08h ås 18h, de 2° a 6° feira, exceto feriados.
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Agência Díg. Conta Díg CPF/CNPJ/MF N° Documento Dt. Operaçãc Valor
0140 6 761 7 005857549/0002-00 009832377 15/12/2015 100.000,00

Notificação de Constituição de Cessão Fiduciária deTítulos de Capitalização
GOIANIA, 15 DE DEZEMBRO DE 2015
Local e Data

BANCO BRADECO S/A

Endereço: AV GOIAS N° 414, CENTRO - GOIANIA/GO

Ref.: Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios oriundos de Títulos de Capitalização
Prezado(s) Senhor(es):

Pela presente, comunicamos a Vossa Senhoria(s) que, por meio de instrumento próprio,cedemos fiduciariamente em favor do Banco Bradesco S.A., instituiçào financeira de direito privado
com sede no núcleo administrativo denominado " Cidade de Deus", s/n°, Vila Yara, Cidade de Osasco,Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.746.948/0001-12, todos os direitos que possuo na
condição de investidor dos títulos de capitalização de n°.s 0464-2 , 0464-2 e 0466-9 ,

nas respectivas séries 0012044-9 , 0012045-7 e 0006666-9 , adquiridos em 01 /04 /2015 ,

01 /04 /2015 e 08 /09 /2015 , com vencimentos em 02 /04 /2016 ,

02 /04 / 2016 e 09 /09 / 2015 , respectivamente, visando garantir o cumprimento de todas as
obrigações assumidas no Contrato/Cédula de Crédito Bancário n 009832377 , de responsabilidade
de KABANAS COMERCIAL DE ALIMENACAO LTDA .

Em face do acima exposto, na hipótese de descumprimento de quaisquer obrigações assumidas
pela Emitente no Contrato/Cédula de Crédito Bancário acima referida, autorizamos expressamente esse
Banco e/ou empresa emissora, em caráter irrevogável e irretratável, e mediante solicitação formal do Banco
Bradesco S.A., a providenciar o resgate.e a transferência, judicial ou extrajudicialmente dos valores dos Títulos
de Capitalização (resgate e sorteio), podendo, para tanto o Banco Bradesco S.A., receber os valores deles
decorrentes, transigir, dar recibos e quitação, de modo a se ressarcir, ainda que parcialmente, dos prejuízosadvindos do não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato/Cédula de Crédito Bancário.

A presente autorização vigorará até a formal liberação desta garantia pelo Banco Bradesco S.A.,depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela Emitente no Contrato/Cédula de Crédito Bancário,dispensandoe na eventualidade de necessidade de realizaçào da garantia, a assinatura de termo de pedido de
resgate dos Títulos de Capitalização ou qualquer outro documento, em favorda referida instituição financeira.

Por outro lado, salientamos a Vossa Senhoria(s) que qualquer solicitaçào de resgate dos referidos
Títulos de Capitalização, que não seja realizada pelo Banco Bradesco S.A., está condicionada à prévia e expressaautorização escrita do referido Banco.

Solicitamos a V.S.a.(s) aporem o "de acordo" ao final da presente.
Atenciosamente,

Outorgante da Garantia
Ciente e de acordo:

Emitente do Titulo de Capitalizaçào

Consultas, Infor aç s er ços Transacionais. SAC - Alô Bradesco: 0800 704 8383
Capitais e Regiões Metropolitanas: 4002 0022 Deficiencia Auditiva ou de Fala: 0800 722 0099

Demais Localidades: 0800 570 0022 Reclamações, Cancelamentos e Informações Gerais.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria: 0800 727 9933 - Se nao ficar satisfeito com a solução apresentada,
contate a Ouvidoria, das 08h às 18h, de 2° a 6" feira, exceto feriados.

Mat: 4M0-620E Verdo: 010015 2 Via - Cliente
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCADE GOIANIAe jus iça

do estado de goiás 5" VARA CÍVEL (JUIZ 2)

Protocolo: 201601992666

DECISÃO

Trata-se o pÃdido de recuperação judicial formulado pela empresa
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA, qualificada nos autos,
alegando, para tanto, fatos que acarretaram o seu endividamento excessivo, pelo que
necessita da manutenção da posse de bens do seu ativo imobilizado para conseguir se
viabilizar financeiramente.

A petição inicial foi instruída com os documentos de folhas 18/249.

A autora também pleiteou em sede de liminar a liberação da totalidade
das "travas bancárias" sobre os cartões de créditos/ débitos junto aos Bancos Safra S/A e
Banco Bradesco S/A ou de pelo menos 70% (setenta por cento) delas, bem como o

pagamento das custas quando da efetiva aprovação e homologação do plano de
recuperaçãojudicial.

Após determinação de emenda da petição inicial, houve a juntada dos
documentos de f1s.253/340.

Breve relato.
Decido.

Verifica-se a existência de pedido liminar, requerendo a autora
liberação das "travas" junto ao Banco Safra e ao Banco Bradesco arguindo não ter
condições mínimas de continuar suas atividades, vez que praticamente todas as suas
vendas são efetuadas tendo como pagamento cartões de débito/crédito.

Nesse ponto vislumbro presente os requisitos do pleito liminar, tendo
em vista que a autora carreou aos autos comprovante de que quase toda a movimentação
do caixa da empresa está sendo bloqueada por meio das "travas" diante dos contratos
realizados com o Banco Safra S/A e Banco Bradesco S/A, nos documentos anexados de
fls.60/84, restando evidente o bloqueio dos numerários na conta da autora.

Destarte, além da presença do periculum in mora, ou seja, ante as
"travas bancárias" inviabilizarem a superação da crise econômico-financeira da empresa
enferma, também, vislumbro a plausabilidade do direito, carreado aos autos cópia dos
contratos firmados com o Banco Safra S/A f1s. 256/319 e Banco Bradesco S/A
fls.321/340 e documentação de fls. 18/249.

Por outro lado, observo que houve a realização de contratos com o
Banco Safra S/A e Banco Bradesco S/A e a empresa levantou determinado crédito dos
respectivos bancos, anuindo com as "travas bancárias". Assim, vejo que não cabe a
liberação total das referidas "travas", mas 50% é percentual razoável para preservar a

1



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIANIAde justiça

Q do estado de goiás 5° VARA CÍVEL (JUIZ 2)

empresa recuperanda, do numerário retido aos créditos advindos de cartões de
crédito/débito.

Nesse sentido, cito entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
TRAVAS BANCÁRIAS. LIBERAÇÃO. NECESSIDADE DE SE
PRESERVAR A EMPRESA RECUPERANDA. I - A recuperação
judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise
financeira do devedor, promovendo, assim, a preservação da empresa,
sua função social e o estímulo à atividade econômica, além de
garantir a satisfação dos credores. II - A medida judicial que
determinou a devolução de 40% (quarenta por cento) do numerário
retido a título de garantia fiduciária referentes aos créditos advindos
de cartões de crédito/débito, resulta em inegável beneficio para a

preservação da empresa recuperanda e dos credores como um todo,
pois permite que a mesma seja provida do capital de giro necessário
para o cumprimento de suas metas entabuladas no plano de
recuperação judicial. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 102828-63.2014.8.09.0000,
Rel. DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, lA CAMARA CIVEL,
julgado em 16/09/2014, DJe 1635 de 24/09/2014).
TRAVAS BANCÁRIAS. LEGITIMIDADE DO ADMINISTRADOR
JUDICIAL PARA REQUI RER SUA LIBERAÇÃO. CREDOR
PIGNORATICIO. SUJEIÇAO A RECUPERAÇAO JUDICIAL.
NECESSIDADE DE SE PRESERVAR A EMPRESA
RECUPERANDA. 1. Segundo dispõe o art. 22, II, a, da Lei n.

11.101/2005, compete ao administrador na recuperação judicial
fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de
recuperação . Tal incumbência somente será possível, se entender que
o poder fiscalizador atribuído pela lei ao administrador judicial
engloba também, obviamente, o de requerer providências ao juiz que
permitam que a recuperação atinja os fins pretendidos pelo legislador.
In casu, a medida vindicada pelo administrador judicial (liberação de
numerários oriundos de operações com cartões de créditos),
resulta em inegável benefício para a preservação da empresa
recuperanda e dos credores como um todo, pois permite que a

mesma seja provida do capital de giro necessário para o

cumprimento de suas metas entabuladas no plano de recuperação
judicial. 2. Tendo a garantia do credor-agravante natureza
pignoratícia, seu crédito está sujeito à recuperação judicial, ao
contrário do que defende ele no bojo do recurso. 3. Noutra linha de
intelecção, deve-se primar pela preservação do capital de giro da
sociedade, a fim de que possa ser atingido o escopo previsto na Lei de
Recuperação judicial: a superação da crise econômico-financeira da

2
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PODER JUDICIÁRIO
de justiça COMARCADE GOIANIA
do estado de goiás 5ª VARA CIVEL (JUIZ 2)

empresa enferma. Recurso conhecido, mas desprovido. (TJGO,
AGRAVO DE INSTRUMENTO 51526-34.2010.8.09.0000, Rel.
DES. ROGERIO AREDIO FERREIRA, 3A CAMARA CIVEL,
julgado em 20/07/2010, DJe 639 de 12/08/2010) RELATOR....: DES.
ROGERIO AREDIO FERREIRA: PROC./REC..: 51526
4.2010.8.09.0000-AGRAVO DE INSTRUMENTO)". (G.N)

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido liminar de liberação
de "travas bancárias" no percentual de 50% (cinquenta por cento) do numerário retido
aos créditos advindos de cartões de crédito/débito.

Quanto ao pedido de recuperação judicial, no caso, verifica-se que
foram satisfeitas as exigências previstas no art. 51 da Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro
de 2005, conforme a documentação juntada aos autos.

Desta forma, defiro o processamento do pedido de recuperação
judicial formulado pela empresa KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇAO
LTDA, determinando as seguintes providências:

a) A nomeação para o encargo de administrador judicial do
senhor Leonardo De Paternostro, brasileiro, administrador,
CRA/GO 9273, e-mail: leonardo paternostro.com.br,
telefone: (62) 8408-8790, (62)3088-0666, (71) 99356-0023,
(11) 98798-0110;

b) A dispensa da apresentação das certidões negativas para que o
devedor exerça suas atividades, exceto para a contratação com
o Poder Público ou para o recebimento de benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios;

c) A suspensão de todas as ações ou processos de execução
contra a empresa devedora, excetuando-se, apenas, os casos

previstos em lei;
d) A apresentação pela empresa devedora das contas

demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação
judicial, sob pena de destituição dos seus administradores;

e) A expedição de edital, para publicação no órgão oficial, que
deverá conter: I) o resumo do pedido do devedor e da decisão
que defere o processamento da recuperação judicial, inclusive
com relação as "travas bancárias"; II) a relação nominal
dos credores, em que se discrimine o valor atualizado e a

classificação de cada crédito; III) a advertência sobre os

prazos para habilitação de créditos, para que os credores
apresentem objeção ao plano de recuperação judicial
apresentada pela empresa devedora.

.
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de justiça COMARCA DE GOIANIA
do estado de goiás 5° VARA CIVEL (JUIZ 2)

Também, determino a intimação do Ministério Público e a notificação,
por carta postal, com aviso de recebimento, dos representantes das fazendas públicas .

Federal, Estadual e de todos os Municípios em que a empresa devedora estiver
estabelecimento.

Por último, atenta a capacidade de pagamento da empresa devedora, o

grau de complexidade do trabalho a ser desenvolvido e o limite de até cinco por cento
(5%) do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial (art. 24, parágrafo
1°, da Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005), arbitro o valor dos honorários do
administrador judicial em R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, até o encerramento do
processo de recuperação judicial.

Quanto ao pleito de pagar as exatas custas devidas quando da efetiva
aprovação e homologação do plano de recuperação judicial, defiro-o determinando que
sejam recolhidas no patamar máximo do valor do débito a ser negociado, segundo
informado pela própria autora, guia de custas iniciais que somou mais de R$95.000,00
(noventa e cinco mil reais) abatendo o valor já recolhido nos autos.

Nesse sentido, cito jurisprudência sobre o tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

EMENDA DA INICIAL - DEVIDA - LITISCONSORCIO ATIVO -

EMPRESAS DE GRUPOS ECONÔMICOS DISTINTOS -

INVIABILIDADE - RETIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA -

PROVEITO ECONOMICO - CREDITOS DISCUTIDOS - DECISAO
MANTIDA.- Não restando comprovado nos autos da ação de
recuperação judicial, que as empresas requerentes integram o mesmo

grupo econômico, resta inviabilizado o litisconsórcio ativo.- O valor
da causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido pelo
autor. E no processo de recuperação judicial o proveito econômico é o
valor dos créditos que se pretende negociar. (Processo: AI,
10518130170625001 MG. Relator(a): Ana Paula Caixeta;
Julgamento:15/05/2014; Órgão Julgador: Câmaras Cíveis / 4ª
CÂMARA CíVEL; Publicação: 21/05/2014).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DIFERIMENTO DO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. CABIMENTO.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VALOR DA CAUSA ELEVADO.
SITUAÇÃO FINANCEIRA PRECÁRIA. REFORMA DA DECISÃO.
A recuperação judicial indica a momentânea crise econômica e
financeira dos agravantes. Considerando, ademais, o elevado valor da
causa, está justificada a necessidade de diferimento do recolhimento
das taxas judiciária. Agravo provido. ( Processo: AI
01283964420138260000 SP 0128396-44.2013.8.26.0000; Relator(a):

·

.



PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIANIAe us i a 5" VARA CÍVEL (JUIZ 2)....a do estado de goiás

Sandra Galhardo Esteves; Julgamento: 05/12/2013; Órgão
Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Publicação:

06/12/2013)".

,.

Intimem-se.Cumpra-se.

Goiânia, 27 de junho de 2016.

Iara Márcia Franzom e Lima Costa
Juíza de Direito
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Zimbra .
.

. . https: /webnuiltjgo.jus.bnt¢nntmessagehd=36029 m =

11C68D3 Solicitante: 4015 Consulte em http: //www. tó go. Jus. br/sicad/ 4 D15 ) PG 1

Zimbra cartciv5goiania tjgo.jus
Intimação Judicial yruntæc

.
.....-.......-....-.................-...........,.............. .. ...........-............ ...... .......,....... .. ........ ..-............-...-.

.

De : cart civ 5 Goiania T r,.28 deJwi de 2016 08:21
cartciv5goiania tjgo.jus.1 r

Assunto ntimaçãoJudiciÃ
Para Leonardo de Paternostr

lpaternostro gmail com
42HG Mn dia Dr. Leonardo

.

Os autos do processo abaixo relacionados, no qual fora nomeado
ministrador judicial, encontram-se em cartóriö aguardando sua

nifestação acerca da nomeação, conforme determinado pela MM.
Juíza de Direito, Dr. Iara Márcia Franzòn1 De Lima Costa, em
Decisão de folhas 341/345.

GOIANIA
Numero Processo 199266-27.2016.8.09.0051 201601992666

0000
Autos : 0001436/2016 em 07/06/20í6

Distr. NORMAL Data: 06/06/2016 Hoia
08:39

ob aoßihc3
. . . . -.--

Primeiro Autor : KABANAS COMERO1AL DE ALIMENTACAO LTDA
Primeiro ReéIdo
Natureza RECUPERACAO JUDICIAL
Es c rivania : 5A VARA. CIVETTE ARBITRAGEM
Local do Processo : 5A VARA-CIVEI EÅRBITRAGEM

.

Movimentação
Juiz IARA MARCIÃ P I Ž5$ LI A COSTA .

Jul

Fase . 27/06/2016 16:50:26 AGUARDANDO PUBLICACAO D
EXTRATO

FAVOR, COMUNICAR O RECEBIMENTO DESTE, OBRIGADO 8

53 VARA CÍVEL, SALA 814, 8° ANDAR, FORUM, FONE: 3216-2485.
ATENDIMENTO: DAS 08h00min AS 18h00min.

•
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AUTENTICAÇåfdHASH: 080D9980-28AF6245-0EFD2F4E-13B70E4B SOLICITANTE: 4015 DATA: 2016-06-29 9 09:45:41 PG 1
Tutenticação pode verificada en https://m.tjgo.jus.br/sicad/ (D15)

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS
COMARCA DE GOIANIA

CILRGA 3690/2O3 6

29/06/2016 09:43
MATR.: 6524771

5A VARA CIVEL E ÁRBITRAGEM

PROCESSO: 201601992666 AUTOS: 1436/2016 FLS. : 346
•

APENSOS: AUTOS FLS.

Autor : KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA
Reqdo
.Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL
Juiz. : IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA

ADMINISTRA : LEONARDO . DE PATERNOSTRO
VOLUMES: 2
PRAZO: DE DEZ ( DEZ T DIAS
ENTREGUE A: A0 PROPRIO
END: AV. DEPUTADO JAMEL CEC1LIO,2929, SALA 1037-A,
JARDIM GOIÁS,. GOIANIA-GO
FONE: 3088-0666

GOIANIA, 29 DE Junho DE 2016

É CEBI OS AUTOS NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos 30 dias de de 4©

.
.

Foram-me entregu e autos.
o

.

. .

c

.

.



AUTENTICACMlllASil: 4A0E4259-33EBFA05-F901BA11-09A9FA21 SOLICITANTE: 4015 DATA: 2016-06-29 9 09:46:5$ PG 1
Tutenticac§o pode verificada en https://ww.tjgo. us.br/sicad/ (D15)

PODER JUDICIÁRIO I) P E GOIÁS 392173/2016
.Co oIANIA

FORUM - RUA 10 EDF ALACIO DA4 ICA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL 462 ) 3216-20 FAX : ( 62 ) 3224-8885

CARTÓßl0 DO
5A VARA CIVEL E §MSEttiyEIB DAR - SL 814 / 801

.

EMITENTE: 5524771
TunMo 1 oMIsso

.

- -.... - - go - -n ;--- R103P189
PROTOCOLO NUMR: •199266-27.2016.8.09.0051 3215419

AUTOS NUMR. : 1436
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA

. ADV (REQTE) : (3306 GO) RENALDO LIMIRO DA SILVA
JUIZ(A) : IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA ( JUIZ 2 )
-- - - ------- - ----- -------- --------- -- -. .

Data : 29 06/2016
Hora : 09:47 horas

va p o

Compromissado ú
LEONARDO DE PATERNOSTRO

Encargo
ADMINISTRADOR JUDICIAL (NOMEADO ELA u12 de Direito em Decisa
o de folhas 341/345). m

Na data Ácima- ompgreceu compromissado supra
qualificado, a quem; pelo . Jdi f i déferido o compromisso de
bem e fielmente desempenhar as funö5es do encargo ue acima se
ve. Aceito, prometen exerce-lo na forma da lei.

GOIANIA, 29 DE Junho DE 2016

. .

Ésenvão do 5° Ofíc o Cíve
.

O

/
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EXMA. SRA. DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 58 (QUINTA) VARA CIVEL DA
COMARCA DE GOIANIA-GO.

.....

Protocolo 2o16o1992666 01992662720168090051
Natureza: Recuperação Judicial

Petrante: Kabanas Comercial de Alimentação Ltda

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA "EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL", já qualificada nos presentes autos, à presença de V.
Exa., com o acato e o respeito devidos,vem expor os seguintes fatos com base nos

seguintes fundamentos jurídicos, para, ao final, requerer:

Ao despachar a presente impetração na data de ontem - 27 de junho de
2o16 -, , V. Exa. assim se pronunciou: "diante do exposto, defiro parcialmente o

pedido de liminar de liberação das travas bancárias no percentual de so%
(cinquenta por cento) do numerário retido aos créditos advindos de cartões de
crédito/débito". As instituições financeiras destinatárias deste despacho são o

Banco Safra S/A e o Banco Bradesco S/A.

Todavia, Exa., o dies a quo da deferida retenção não foi fixado, como

também não foi determinada a forma dos Bancos tomarem conhecimento e

cumprirem o despacho acima mencionado e sob quais penalidades (embora estas
tivessem o pedido incrito na inicial de muita diária no valor de So mil reais).



Ora, como o protocolo desta impetração ocorreu no último dia o3 (três)
deste mês dejunho, a impetrante entende ser esta a data ideal para que, a partir de
então, à mesma sejam creditadas as importâncias correspondentes aos 50% dos
valores retidos. Assim, efetuou levantamento junto as respectivas instituições
financeiras (Safra e Bradesco), conforme se prova com os anexos extratos das
respectivas contas bancárias da ora requerente nos citados Bancos, e encontrou-se
os exatos valores debitados na mesma, originários das citadas "travas bancárias",
através das vendas de serviços efetuadas via cartões de crédito/débito. As somas

dos débitos efetuados pelo Safra atingiram o montante de R$485.592,91 Ro% =

RS242.796,45), enquanto que as do Bradesco somaram R$121.131,64 (50% =

R$6o.565 82).

Isto posto, Exa., e diante das prementes necessidades, requer-se de V.
Exa se digne em fixar o dies a quo coincidente com a data do protocolo da
impetração - o3.06.2o16 -, se dignando, também, em determinar a expedição de
oficios que serão retirados e cumpridos pelo advogado subscritor da presente junto
aos citados bancos, determinando que o Safra e Bradesco, creditem de imediato na
conta de livre movimentação da Impetrante, as respectivas importâncias acima
negritas (correspondentes ao 50% retidos após o protocolo da impetrção), sob
pena de sua realização se verificar via Bacenjud.

N erm ,

Pe . e e Espera Deferimento.

ia, 7 dejunho e 2016
%

RENALDO O DA SIL - oab/goho6

..
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Rnh. - H 4 3rs. sc3 e 918 BanCO Saha Emp: KABANAS (DML AUMENTACAO LTDÁ CNPJ: 005.857.549 Ag: 19700 Conta: 008044-0
.......

.

. . . . . .

-

Período: 01/06/2016 até 28/06/2016
Limite do cheque especial:200.000,00 Data de vencimento: 30/07/2016

..

01/06 TED E RECEBIDA BCO 237 245 762,72
BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO .59438325/0001 01 .

01/06 QELO VISA CREDITO. 80440 426,25
01/06 ELO CREDITO 80440 369,111 01/06 CELO VISÁ ELECTRON 80440 834,23
01/06 ELO DEBITO 80440 56,43
01/06 CELO REDESHOP 80440 2.554,65
01/06 GELO MASTER CREDITO 80440 14.504,88
01/06 QELO DINERS 80440 916,79
01/06 UBERACAO DE VINCULADA 197208353 13.303,72
01/06 iLIBERACAO DE VINCULADA 197208353 6.385,35
01/06 jüBERACAO DE VINCULADA 197208353 12.240,92
01/06 LIBERACAO DE VINCULADA 197209793 11.023,60
01/06 CHEQUE PAGO EM ESPEGE 1001956 4.370,29d
01/06 ¡UQUIDACAO DE EMPRESTIMO 197500401 6.385,35
01/06 UQUIDACAO DE EMPRESTIMO 197500486 12.240,92-
01/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 14.504,88-
01/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 2.554,65-
01/06 iTRANSF TB A DEBITO 2097935 1 426,25-
01/06 DRANSF TB A DEBITO 2097935 834,23-101/06 JUROS 80440 26.650,59-
01/06 j uROS EXCESSO/MORA 80440 ÜŠ3,76-
01/06 IOF 80440 L589,934
01/06 TAR RENOV UM CREDITO ROTATIVO 849 380,00
01/06 TAR CHEQUE MAIOR/IGUAL R$5 MIL 80440 73,08 .

01/06 SALDO CONTA CORRENTE 200 000,00-
02/06 TED E REŒBIDA BCO 237 158 703,71

BCO BRÁDESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
02/06 GELO VISA ELECTRON 80440 130,76
02/06 GELO REDESHOP 80440 2.062,09
02/06 jQELO MASTER CREDITO 80440 1.933,67
02/06 ELO DEBITO 80440 63,14
02/06 UBERACAO DE VINCULADA 197209793 2.641,78
02/06 LIBERACAO DE VINCULADA 197209793 4.959,47
02/06 CHEQUE COMPENSACAO NACONAL 1949 900,00-
02/06 ÍGQUIDACAO DE EMPRESTIMO 197500402 2.641,78-
02/06 (TRANSF TB A DEBITO 2083535 L933,67-
02/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 2.062,09-
02/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 130,76-
02/06 SALDO CONTA CORRENTE

. 195.173,68-
03/06. TED E REGBIDA BCO 237 250 2.143,06

BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
03/06 CIELO VISA CREDITO 80440 1.143,83
03/06 QELO MASTER CREDITO 80440 5.130,65
03/06 CELO VISA ELECTRON 80440 63,71
03/06 ELO DEBITO 80440 147,93
03/06 CELO REDESHOP 80440 1.773,02
03/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 1.773 02-
03/06 rRANSF TB A DEBITO 2083535 5.130,65-
03/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 63,71-
03/06 TRANSFTB A DEBITO 209793$ 143 83d
03/06 SALDO CONTA CORRENTE 192.882,69
06/06 TED E RECEBIDA BCO 237 306 7.695,35

BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
1

https://wwws.safraempresas.com.br/pjseguro/CCExtratoyrint.asp?CTRL=238506923... 28/06/2016
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06/06 JOELO VISA CREDITO 80440 8268,47
06/06 QELO REDESHOP 80440 20.516,67
06/06 CIELO MASTER CREDITO 80440 37.562,42
06/06 (CELO DINERS 80440 62,72
06/06 CIEi.O VISA ELECTRON 80440 10.174,75
06/06 ELO DEBITO 80440 1.190,20
06/06 UBERACAO DE VINCULADA 197208353 3.788,62
06/06 ÍUBERACAO DE VINCULADA 197208353 1.079,99
06/06 uBERACAO DE VINCULADA 197208353 2.762,77
06/06 UBERACAO DE VINCULADA 197208353 27.95 ,43
06/06 CHEQUË COMPENSACAÒ NACIONAL 1957 45 1Õ 00
06/06 LIQÜIDACAO DE EMPRESTIMO 197500428 2.762,7
06/06 UQUIDACAO DE EMPRESTIMO 197500429 3 88,62-
06/06 TRANSFTB A DEBITO 2083535 0.516,67
06/06 RANSF TB A DEBITO 2083535 37.562,42
06/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 10.174,75-4
06/06 TRANSF TB À DEBITO 2097935 8.268,474
06/06 SALDO CONTA CORRENTE 200.000,00-
07/06 TED E RECEBIDA BCO 237 784 1.584,55

BCO BRADESCD CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
07/06 CHEQUE DEVOLVIDO MOTIVO 39 1959 25.100,00
07/06 QELO DINERS 80440 213,88
07/06 CIELO VISA CREDITO 80440 5.256,92
07/06 QELO REDESHOP 80440 1.402,91
07/06 CELO MASTER CREDITO 80440 19.130,87
07/06 UBERACAO DE VINCULADA 197208353 14.216,02
07/06 LIBERACAO DE VINCULADA 197208353 36.979,75
07/06 USERACAO DE VINCUt.ADA 197209793 13.594,47
07/06 CHEQUE COMPENSACAO NACONAL 1959 25.100,00
07/06 CHEQUE COMPENSACAO NAGONAL 1%0 15.000,00d

. 07/06 CHEQUE COMPENSACAO NACONAL 1961 26.422,33
07/06 TRANSF TB Á DEÈITO 2083535 1.402,91
07/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 19.130,87
07/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 5.256,92-
07/06 MULTA FALTA GARANT CARTAO 60616 66,34
07/06 SALDO CONTA CORRENTE 174.900,00
08/06 iTED E RECEBIDA BCO 237 .187 300,95

BCO BRADESO) CARTOES S/A PAGFO. 59438325/0001-01
08/06 CIELO VI$A CREDITO 80440 1L744,68
08/06 CELO MASTER CREDITO 80440 12.228,51
08/06 CELO VISA ELECTRON 80440 633,47
08/06 CELO REDESHÖP 80440 L934,83
08/06 LIBERACAO DE VINCULADA 197208353 6 317,76
08/06 CHEQUE PAGO EM ESPEGE 1001958 3.202,38
08/06 $EGURO 210151259 3.745,85 -

08/06 TTRANSF TB A DEBITO 2083535 1.934,83-
08/06 TRANSF TB A DEBITÓ 2083535 12228,514
08/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 633,47-
08/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 1 744,68-
08/06 TAR CHEQUE MAIOR/IGUAL R$5 MIL 80440 133,94-
08/06 SALDO CONTA CORRENTE 175.363,46
09/06 JOELO VISA ELECTRON 80440 970,16
09/06 QELO REDESHOP 80440 L959,24
09/06 QELO MASTER CREDITO 80440 2.184A8
09/06 ELO DEBITO 80440 250,12
09/06 UBERACAO DE VINCULADA 197208353 5.974,99
09/06 UBERACAO DE VINCULADA 197209793 17.109,99
09/06 CHEQUE COMPENSACAO NAGONAL 1959 25.100,00
09/06 PAGSAFRA PGTO TED D 32.100,00
09/06 LIQUIDACAO DE EMPRESTIMO 197500270 ó 283,40
09/06 TRÄNSF TB A DEBITO 2083535 1.959,24-
09/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 2.184,48
09/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 970,16d
09/06 SALDO CONTA CORRENTE 218.511,76-
10/06 . ED E RECEBIDA BCO 237 203 555,49

! ! I

https://wwws.safraempresas.com.br/pjsegurO/CCExtratojrint.asp?CTRL=238506923... 28/06/2016
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BCO BRADESCD CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
10/06 TED E RECEBIDA BCO 756 2671 18.000,00

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTA 5857549/0001-10
10/06 CIELO VISA CREDITO 80440 1.872,21
10/06 ELO DEBITO 80440 329,79
10/06 CIELO REDESHOP 80440 2.025,89
10/06 CIELO MASTER CREDITO 80440 3.628,33
10/06 CIELO VISA ELECTRON 80440 1376,42
10/06 CHEQUE DEVOLVIDO MOTIVO 11 1941 2.700,00
10/06 CHEQUE DEVOLVIDO MOTIVO 11 1964 40.000,00
10/06 CHEQUE COMPENSACAO NAQONAL 1941 2.700,00
10/06 CHEQUE COMPENSACAO NACIONAL 1964 40.000,00
10/06 TRANSF TB A DEBITO 2083$35 2.025 89
10/06 TRANSF TB ADEBITO 2083535 3.628,33
10/06 TRANSFE A DEBITO 2097935 1376,42-
10/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 1.872,21
10/06 SALDO CONTA CORRENTE 199 626,48
13/06 TED E RECEBIDA BCO 237 101 5384,49

BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
13/06 CIELO VISÄ CREDITO 80440 6.632,32

. 13/06 ELO CREDITO 80440 316,07
13/06 QELO VISA ELECTRON 80440. 18326,72
13/06 ELO DEBITO 80440 3.289,43
13/06 ÍGELO REDESHOP 80440 36.849,37
13/06 QELO MASTER CREDITO 80440 26.578,49
13/06 ÍCIELO DINERS 80440 62,72
13/06 SEGURO 210151166 2.859,96- o
13/06 SEGURO 210151484 967,23hhµnd

13/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 36.849,37-
13/06 TRANSFTB A DEBITO 2083535 26.578,49
13/06 JTRANSF TB A DEBITO 2097935 18326,72
13/06 jTRANSF TB A DEBITO 2097935 6.632,32
3/06 COMISSAO EXC LIMI 80440 L110,70

13/06 jTAR CHEQÜE DEVOLVIDO 80440 140,00-
QUANT. EVENTOS 2

13/06 TAR CHEQUE MAIOR/IGUAL R$5 MIL 80440 78,12
À3/06 SALDO CONTA CORRENTE 195329,78-
14/06 DOC E COMPENSADO BCO 756 250,00

ENTREGAWEB LTDA ME 16754708/0001-78
14/06 TED E RECEBIDA BCO 237 294 1.705,75

BCO BRADESCO.CARTOES $/A PAGFO 59438325/0001-01
14/06 CHEQÜE DEVÖLVIDO MOBVO 39 1966 5385,91
14/06 CIELO REDESHOP 80440 510,34
14/06 CIELO MASTER CREDITO 80440 20373,91
14/06 CELO VISA CREDITO 80440 5.920,63
14/06 (CHEQUE DEVOLVIDO MOTIVO 11 1963 1.680,00
14/06 (CHEQUE DEVÖLVIDO MOTIVO 12 .1941 2.700,00
14/06 . CHEQÚE COMPENSACAO NACIONAL. 1941 2J00,00-
14/06 CHEQUE COMPENSACAO NACIONAL 1%3 1.680,00-
14/06 CHEQUE COMPENSACAO NACONAL 1%6 5385,91-
14/06 TRANSF TB A DEBIT D 2083535 510,34-
14/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 20373,91
14/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 5.920,63-
14/06 SALDO CONTA CORRENTE 193.774,03
15/06 TED E RECEBÍDA BCO 237 177 2.269,65

BCO BRADESCO CARTOES $/A PAGFO 59438325/0001-01
15/06 CIELÓ VISA CREDITO 80440 5.954,59
15/06 GELO REDESHOP 80440 188,75
15/06 OELO MASTER CREDITO 80440 9330,78
15/06 ELO CREDITO • 80440 143,10
15/06 QELO VISA ELECTRON 80440 220,94
15/06 JSEGURO 210151713 5.836,36- $ uyeo
15/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 4.557,75-
15/06 TRÁNSF TB A DEBITO 2083535 4.773,03-
15/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 188,75-

1 .- I
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TRANSF TB A DEBITO 2097935 5.954,59-
) 15/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 220,94-

15/06 TAR CHEQUE DEVOLVIDO 80440 140,00
QUANT. EVENTOS: 2

15/06 TAR INCLUSAO CCF BANCO SAFRA 80440 30,00-
15/06 TAR CHEQUE MAIOR/IGUAL R$5 MIL 80440 6,46-
15/06 DESP.INCLUSAO CCF-BB 80440 6,82-
15/06 SALDO CONTA CORRENTE 197380,92
16/06 TED E RECEBIDA BCO 237 271 1.006,83

BCO BRADESCD CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
16/06 QELO REDESHOP 80440 336,95
16/06 QELO MASTER CREDITO 80440 2.793,28
16/06 UBERACAO DE VINCULADA 197208353 2.600,00
16/06 UBERACAO DE VINCULADA 197208353 8.339,58
16/06 UBERACAO DE VINCULADA 197209793 7300,00
16/06. CHEQUE PAGO EM ESPEGE 1001967 3.000,00
16/06 CHEQUE COMPENSACAO NAGONAL 1966 5385,91
16/06 UQUIDACAO DE EMPRESTIMO 197500269 8339,58
16/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 336,95
16/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 2.793,28
16/06 SALDO CONTA CORRENTE 194 860,00d
17/06 TED E RECEBIDA BCO 237 187 2.699,19

BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
17/06 QELO VISA CREDITO 80440 1331,50
17/06 JELO DEBITO 80440 147,47
17/06 CELO MASTER CREDITO 80440 4317,12
17/06 LIBERACAO DE VINCULADA 197208353 3.100,00
17/06 CHEQUE PAGO EM ESPEGE 1001968 5.106,53-
17/06 RESSARCMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5002692 50,00-
17/06 RESSARCIMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5004016 50,00d
17/06 CHEQUE COMPENSACAO NACIONAL 1963 1.680,00-
17/06 UQUIDACAO DE EMPRESTIMO 197500409 3.100,00d
17/06 UQUIDACAO DE EMPRESTTMO 197500409 2.602,844

, 17/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 4.317,12-
17/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 1331,50-
17/06 SALDO CONTA CORRENTE 201.502,71-
20/06 TED E RECEBIDA BCO 237 76 7,402,38 .

BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
20/06 CIELO REDESHOP 80440 5.110,43 .

20/06 CELO MASTER CREDITO 80440 30.404,84
20/06 QELO VISA ELECTRON 80440 3.673,62
20/06 QELO VISA CREDITO 80440 7.600,87
20/06 ELO DEBITO 80440 8S,98
20/06 CHEQUE PAGO EM ESPEGE 1001969 5.500,00-
20/06 RESSARCIMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 2108678 50,00d
20/06 RESSARCMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 2108686 50,00-
20/06 RESSARUMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5000312 50,00
20/06 RESSARGMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5001033 50,00d .

20/06 RESSAROMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5001041 50,00-
20/06 RESSARGMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5004024

. 50,Ô0d2Ü/06 RESSARCMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5004091 50,004
20/06 RESSARCMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5004A21 50,00-
20/06 RESSARGMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5004288 50,00-
20/06 RESSARGMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5004296 50,00-
20/06 TRANSF TB A DEBITO • 2083535 5.110,43- i
20/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 30.404,84d
20/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 . 3.673,62
20/06 (TRANSF TB A DEBITO 2097935 7.600,87-1
20/06 TAR CHEQUE MAIOR/IGUAL R$5 MIL 80440 6,46
20/06 SALDO CONTA CORRENTE 198.920,81-
21/06 TED E REŒBIDÁ BCO 237 272 1A22,82

BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
21/06 ELO dREDITO 80440 125,05
21/06 CELO ÜISA CREDITO 80440 7.822,41
21/06 CIELO MASTER CREDITO 80440 15.174,06

..
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CIELO DINERS 80440 199,10
21/06 CHEQUE PGTO DE CONTA 1001970 2.652,84d
21/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 15.174,06d
21/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 7.822,41
21/06 MULTA FALTA GARANT CARTAO 80440 39,804
21/06 SALDO CONTÁ CORRENTE 199.866,48-
22/06 TED E RECEBIDA BCO 237 282 834,94

BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01.
22/06 CELO REDESHOP 80440 59,19
22/06 CIELO MASTER CREDITO 80440 9.751 1
22/06 QELO VISA ELECTRON 80440 29,59
22/06 QELO VISA CREDITO 80440 5 870,01
22/06 TRANSF TB Å DEBITO 2083535 . 9.751,21
22/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 . 59,19
22/06 TRÁNSF TB A DEBITO 2097935 5.870,01
22/06 SF TB A DEBITO 2097935 29,59-
22/06 SALDO CONTA CORRENTE 199.0Ñ,54d
23/06 TED E RECEBIDA BCO 237 295) 3.008,67

BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
23/06 GELO REDESÑOP 80440 344,53
23/06 CELO MASTER CREDITÖ 80440 3.609,19
23/06 GELO VISA ELECTRON 80440 316,11
23/06 RESSARCIMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5004482 50 00-
23/06 RESSARCIMENTO REF REGISTRO DE CONTRATOS 5004644 50,00-
23/06 RESSARQMENTD REF REGISTRO DE CONTRATOS 30008800 50,00-
23/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 344,53-
23/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 3.609,194
23/06 TRANSF TB À DEBITO 2097935 . 316,11
23/06 SALDO CONTA CORRENTE 196.172,87-
24/06 TED E RECEBIDÃ BCO 237 170 461,26

BCO BRADESCO CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
24/06 GELO VISA ELECTRON 80440 406,23
24/06 CELO VISA CREDITO 80440 2.499,36
24/06 ELO DEBITO 80440 234,64
24/06 GELO REDESHOP 80440 327,27
24/06 QELO MASTER CREDITO 80440 5,595,49
24/06 QELO DINERS 80440 119,56
24/06 CHEQUE PAGO EM ESPEGE 1001972 4.000,
24/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 $5,49
24/06 (TRANSF TB A DEBITO 2083535 327,27
24/06 (TRANSF TB A DEBITO 2097935 2.499,36-
24/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 406,234

i 24/06 ISALDO CONTA CORRENTE 199.357,41-
27/06 TED E RECBIDA BCO 237 297 3.617,80

BCO BRADESC) CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
27/06 CIELO VISA ELECTRON 80440 4.329,71
27/06 CELO VISA CREDITO 80440 9.555,75
27/06 ELO DEBITO 80440 1.200,84
27/06 CIELO REDESHOP 80440 6.914,15
27/06 CELO MASTER CREDITO 80440 26.855,40
27/06 QELO DINERS 80440 391,77
27/06 LIBERACAO DE VINCULADA 197208353 9.958 5
27/06 CHEQUE PAGO EM ESPEGE 1001973 4.500,00-
27/06 LIQUIDACAO DE EMPRESTIMO 197500448 9.958,454
27/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 26.855,404
27/06 TRANSF TB A DEBITO 2083535 6.914,15-4
27/06 SF TB A DEBITO 2097935 9.555,75-
27/06 TRANSF TB A DEBITO 2097935 4.329,71
27/06 COMISSAO EXC LIMI 80440 90,16-
27/06 SALDO CONTA CORRENTE 198.737,16-
28/06 SALDO INICAL 198.737,16d
28/06 TED E RECEBIDA BCO 237 332 2.012,03

BCO BRADESOD CARTOES S/A PAGFO 59438325/0001-01
28/06 LIBERACAÖ DE VINCULADA 197208353 9.370,04
28/06 LIQUIDACAO DE EMPRESTIMO 197500412 . 9.370,04-
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Extrato Mensal / Por Período
KABANAS COMERGAL DE ALIMENTACAO LTDA CNPJ: 005.857.549/0002-00
Nome do usuário; BOLIVAR GONÇALVES SIQUEIRA
Data da operação: 28/06/2016 - 09h52

Net Empresa
...

Agência J Conta Total Disponível (R$) Total (R$)
00140 l 0000761-7 5317,08 5317,08

Extrato de: Ag: 140 CC: 0000761-7 Entre 01/06/2016 e 28/06/2016

Data. Lançamento Deto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)
31/05/2016 SALDO ANTERIOR -2.311,19
01/06/2016 RESG.TIT.CAPITALIZACAO 100140 24.942,89 22.631,70

7761217 139,37 22.771,07REMET.CONS NORM PROM CONJ
TED-TRANSF ELET DISPON 7761288 413,60 23.184,67REMET.CONS NORM PROM CONJ
TRANSF.MMA.TITUtARIDADE 4042110 997,00 24.181,67
TARIFA BANCARIA 551 -24,60 24.157,07CHEQUE VALOR SUPERIOR
CHEQUE COMPENSADO 543 -810,00 23.347,07
CHEQUE COMPENSADO 552 -23.091,61 255,46

02/06/2016 TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 4.357,00 4.612,46

1456956 131 47 4.743,93
QA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO
CIELO VDA CREDITO DINERS 1456956 118,69 4.862,62QA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO
CHEQUE COMPENSADO 283 -5.000,00 -137,38

03/06/2016 RESG.TIT.CAPITALIZACAO 300140 25.465,52 25.328,14
RESG.TIT.CAPITALIZACAO 300140 25.465,52 50.793,66
TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 2.875,00 53.668,66
TRANSF CC PARA CC PJ
CARVALHO Br. TERRA LTDA MG 1423871 .1.222,00 54.890,66
CIELO VDA DEBITO ELO
CIA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO
BX.ANT.FINANC/EMP-DBTP 9832377 -8.614,54 46.429,47LIQUID CONTRATO 009832377
BX.ANT.FINANC/EMP-DBTP
CONTRATO 009832377 PARC 011/012 9832377 37.658,07
ENCARGOS DESCOBERTO CC 160603 -6.877,43 30.780,64

3310155 -30.777,87 2,77
CONTR 010023085 PARC 002/036
ENCARGO SALDO VINCULADO 7140155 -2,77 0,00
CHEQUE COMPENSADO 553 -2.098,77 -2.098,77
CHEQUE COMPENSADO 554 -29.080,55 -31.179,32

06/06/2016 REME B ME DE 1407309 45.100,00 13.920,68

7104088 360,00 14.280,68Ags2711maq037104seq04088
TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 38.520,71 52.801,39
CIELO VDA CREDITO ELO
QA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO

1456956 387,96 53.343 31
CIA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO
MDEBN RW 1456956 503,61 53.846,92

QA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO
CIELO VDA DEBITO ELO
CIA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO 1456956 1.071,21 54.918,13

BX.ANT.FINANC/EMP-DBTP 9832377 -46.562,30 8.355,83AMORTIZ. SALDO ± CONTR 009832377
MORA CAPITAL DE GIRO 3310158 -7.062,42 1.293,41
TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE 20516 -58,90 1.234,51

40516 -58,90 1.175,61
ADIANT.DEPOSITANTE
TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE 60516 -58,90 1.116,71
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)
TAR ADIANT.DEPOSITANTE 130516 - -58,90 1.057,81ADIANT.DEPOSITANTE
TAR ADIANT.DEPOSITANTE 160516 -58,90 998,91ADIANT.DEPOSITANTE
TAR ADIANT.DEPOSITANTE 180516 -58,90 940,01ADIANT.DEPOSITANTE
TAR ADIANT.DEPOSITANTE 200516 -58,90 881,11ADIANT.DEPOSITANTE
TAR ADIANT.DEPOSITANTE 270516 -58,90 822,21ADIANT.DEPOSITANTE
TARIFA BANCARIA
CHEQUE VALOR SUPERIOR 282 . -24,60 797,61
TARIFA BANCARIA 552 -24,60 773,01CHEQUE VALOR SUPERIOR
CHEQUE COMPENŠADO 555 . -47.853,89 -47.080,88

07/06/2016 CO AL DE 2348648 25.100,00 215,88
DEPOSITO QC AUTOAT
Ags2711maq009038seq08625 9038625 360,00 -21.620,88
TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 21.598,65 -22,23

. QELO VDA CREDITO ELO
CIA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO 1456956 406,30 384,07
TARIFA BANCARIA
CHEQUE VALOR SUPERIOR 283 -24,60 359,47

08/06/2016 Ga A CREDITO RO 1456956 37 30 396,77QA BRAS DE MSOS DE PAGAMENTO
TARIFA BANCARIA

.
CHEQUE VALOR SUPERIOR 554 -24,60 372,17
CHEQUE COMPENSADO 556 -11.588,95 -11.216,78
CHEQUE COMPENSADO 558 -5.000,00 -16.216,78

· 09/06/2016 TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 9.571,85 -6.644,93
CHEQUE CDMPENSADO 544 -810,00 -7A54,93
CHEQUE COMPENSADO 557 -1.371,40 -8.826,33
CHEQUE COMPENSADO 559 -31.000,00 -39.826,33

10/06/2016 4259349 40.000,00 173,67
, REMET.KABANAS COMERCIAL DE

TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 3.160,28 3.333,95
PAGTO ELETRÓN COBRANCA
9044049101021 BRADESCO CONSO 24 .469,99 2.863,96
TAREA BANCARIA 555 -24,60 2.839,36CHEQUE VALOR SUPERIOR
CHEQUE COMPENSADO 560 -18.000,00 -15.160,64
CHEQUE COMPENSADO 561 -5.751,84 -20.912,48
CHEQUE COMPENSADO 562 -5.348,98 -26.261,46
CHEQUE COMPENSADO 563 -20.000,00 -46.261,46

3/06/2016 TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 45.676,74 -584,72
GELO VDA CREDITO ELO
CIA BRAS DE MSOS DE PAGAMENTO 1456956 490,00 -94,72
CIELO VDA DEBITO ELO
GA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO 1456956 619,87 525,15
QELO VDA DEBITO ELO
CIA BRAS DE MSOS DE PAGAMETRO 1456956 1.090,51. 1.615,66
CELO VDA DEBITO ELO
GA BRAS DE MSOS DE PAGAMENTO 1456956 2.052,47 3.668,13
QELO VDA CREDITO DINERS
CIA BRAS DE MSOS DE PAGAMENTO 1456956 1.668,74 5 336,87
TARIFA BANCARIA
CHEQUE VALOR $UPERIOR 556 .24,60 5.312,27
TARIFA BANCARIA 558 -24,60 5.287,67CHEQUE VALOR SUPERIOR
CHEQUE COMPENSADO 564 -13.675,95 -8.388,28

14/06/2016 TRANSF.MMA.TITUI.ARIDADE 4042110 7.054,46 -1.333,82
CIELO VDA DEBITO ELO
CIA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO 1456956 270,98 -1.062,84

15/06/2016 TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 12.546,82 11.483,98
A LICACOES EM PÃPEI$ 161222 -2.833,52 8.650,46
TRANSF FDOS DOC-E H BANK
DEST.PEDRO MARGO MUDIM DE SIQUE 7542165 -700,92 7.949,54
TARIFA BANCARIA
CestaEmpresarial3 10616 -97,30 7.852,24
TARIFA BANCARIA
CHEQUEVALOR SUPERIOR 559 -24,60 7.827,64
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Data Lançamento Deto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)
TARIFA BANCARIA 560 -24,60 7.803,04CHEQUE VALOR SUPERIOR
TARIFA BANCARIA
CHEQUEVALOR SUPERIOR
NAMCWA 562 -24,60 7.753 84CHEQUE VALOR SUPERIOR
TARIFA BANCARIA
CHEQUE VALOR SUPERIOR

7542165 -8,25 7.720,99DOC INTERNET
PGTO SALARIO VIA NET EMP 14015 -6.711,88 1.009,11
PGTO SALARIO VIA NET EMP 121615 -1.008,11 1,00

16/06/2016 . RESGATE MERCADO ABERTO 161222 2.833,53 2.834,53
TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 5.297,66 8.132,19

565 -2.770,78 5.361,41

564 -24,60 - 5.336 81CHEQUE VALOR SUPERIOR
PGTO SALARIO VIA NET EMP 14016 -3.906,04 1.430,77
PGTO SALARIO VIA NET EMP 271116 -1.042,20 388,57
CHEQUE COMPENSADO 545 -810,00 -421,43
CHEQUE COMPENSADO 567 -2.664,54 -3.085,977/06/2016 TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110. 2.923,86 -162,110/06/2016 TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 . 27.205,34 27.043,23
QELO VDA CREDITO ELO
QA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO
CIELO VDA DEBITO ELO
GA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO
QELO VDA DEBITO ELO
GA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO
GEOWA DEBE EO

1456956 698,86 29.029,00QA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO

EP E 285 -4.577,56 24.451,44

ES E 286 -5.000,00 19.451,44
TARIFA BANCARIA
PAGAMENTO FUNCs NET ÉMPRESA
TARIFA BANCARIA
PAGAMENTO FUNCs NET EMPRESA
MORÀ CAPITAL DE GIRO 7610172 -19343,11 58,9321/06/2016 REGULARIZACAO.LANCAMENTO 1500140 771,86 830,79
TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.PAGSEGURO INTERNET L
TED-TRANSF ELET DISPON 1019243 0 19 831,23REMET.PAGSEGURO INTERNET L
TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 9.842,40 10.673,63
PGTO SALARIO VIA NET EMP 14021 -5.408,34 5.265,29
PGTO SALARIO VIA NET EMP 121621 -1.065,08 4.200,21
PGTO SALARIO VIA NET EMP 184021 -88,39 4.111,82
PGTO SALARIO.VIA NET EMP 274721 -3.206,75 905,07
CHEQUE COMPENSADO 566 -1.572,00 -666,93

22/06/2016 TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 4.212,45 3.545,52
CIELO VDA DEBITO ELO
QA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO
PAGTO ELETRON COBRANCA
.SITPASS BUENO
PGTO SALARIO VIA NET EMP 14022 -935,17 2 19,98
PGTO SALARIO VIA NET EMP 274722 2.278,65 141,33

23/06/2016 TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 5397,19 5.538,52
PAGTO ELETRON COBRANCA 27 -2.430,53 3.107,99RIO VERMELHO DISTRIBUICAO DE ALI
PAGTO ELETRON COBRANCA 28 -127,05 2.980,94GAD FRUTICOLA P ALEGRE
TED DIF.TITULCC H.BANK
DEST MAELO TRANSPORTES 2014667 -2.700,00 280,94
TRANSF CC PARA CC PJ
ECOSAFE COMERQO ATACADISTA DE E W627 ®,N M,
DOC/TED INTERNET
TED INTERNET 2014667 -8,25 7,95
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

24/06/2016 RE ET NS RM P M CONJ 2488006 15.417,00 15.424,95
TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 1.505,10 16.930,05
CIELO VDA DEBITO ELD
CIA BRAS DE NEIOS DE PAGAMENTO 1456956 26,48 16.956,53
PAGTO ELETRON COBRANCA 29 -235,55 16.720,98SKY FLAMBOYANT
PAGTO ELETRON COBRANCA 30 -322,72 16;398,26JJZ ALIMENTOS S.A
PAGTO ELETRON COBRANCA 31 -1.163,50 15.234,76COMERCIAL DE ALIMENTOS JAPAO LTD
PAGTO ELETRON COBRANCA 32 -236,00 14.998,76GAD E FRUTICOLA P ALEGRE LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA 33 -399,84 14.598,92POTENCIA FRIOS ALIANCA FRIOS
PAGTO ELETRON COBRANCA 34 -1.115,40 13.483,52PEIXARIA CENTRAL
PAGTO ELETRON COBRANCA
PEIXARIA CENTRAL 35 -1.115,40 12.368,12
PAGTO ELETRON COBRANCA 36 -168,65 12.199,47THIAGO MORAES AZEVEDO EPP
PAGTO ELETRON COBRANCA -376 29 11.823 18AGROINDUSTRIA BUFALO NOBRE LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA 38 -270,51 11.552,67JJZ ALIMENTOS S.A
PAGTO ELETRON COBRANCA 39 -376,00 11.176,67CENTRAL DE LAIMENTOS JAPAO LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA
JM CAMAROES E PESCADOS LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA -902,57 9.978,90REAL COMERCIAL LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA 42 -629,50 9.349,40SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA 43

.
-113,76 9.235,64BONASA AUMENTOS SA

PAGTO ELETRON COBRANCA -471,70 .8.763,94DB DISTRIBUIDORA BRASIL DE ALIME
PAGTO ELETRON COBRANCA 45 -336,21 8.427,73DB DISTRIBUIDORA BRASIL DE ALIME
PAGTO ELETRON COBRANCA 46 -448,66 7.979,07PERBONI PERBONI LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA -411,03 7.568,04SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA -4.336,87 3.231,17.VPJ COM DE PROD ALIMENTICIOS LTD
PAGTO ELETRON COBRANCA 49 -515,06 2.716,11ECAD
PAGTO ELETRON COBRANCA .50 -602,18 2.113,93FEDERAL INVEST - LTC QUEDOS
PAGTO ELETRON COBRANCA 51 -828,02 1.285,91MINERVA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PAGTO ELETRON COBRANCA 52 -560,81. 725,10ROWEDER E ANTONIO LTDA - SALMAO
PAGTO ElfTRON COBRANCA 53 -578,40 146,70ROWEDER E ANTONIO LTDA - SALMAO
TARIFA BANCARIA 5 -19,00 127,70PAGAMENTO FUNCs NET EMPRESA
TARIFA BANCARIA 41,80 85,90PAGAMENTO FUNCs NET EMPRESA

Total 421.644,74 -419.24776S 85,90
Os dados acima têm como base 28/06/2016 às 09h52 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

.
.

Data Lançamento Deto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)
24/06/2016 SALDO ANTERIOR 85,90
27/06/2016 TRANSF.MMA.TITULARIDADE 4042110 25.208,04 25.293,94

.
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Debito (R$) Saldo (R$)
CIELO VDA CREDITO ELO
CIA BRAS DE MEIOS DE.PAGAMENTO
CIELO VDA DEBITO ELO
CIA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO N56 73,98 N,E
CIELO VDA DEBITO ELO
CIA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO 1456956 759,60 26.421,52.
CIELO VDA CREDITO DINERS
CIA BRAS DE MEIOS DE PAGAMENTO 265,62 M8W
PAGTO ELETRON COBRANCA

00 hRRUBENS PIRES - LARAFOA
PAGTO ELETRON CÓBRANCA
T 8t T COMERCIO E REPRESENTACAO
PAGTO ELETRON COBRANCA
ENILDO MARQUFS FRANCA E SILVA
PAGTO ELETRON COBRANCA 57 -129,00 25 368,34ABRASEL ASS BRASILEIRA RESTAU
PAGTO ELETRON COBRANCA
WINEBRANDS COM IMP B A LTDA
PAGTO ELETRON COBRÄNCA
AM COMERCIO DE MAQUINAS E PROD
PAGTO ELETRON COBRANCA
.PEIXARIA CENTRAL 60 . 072,50 23.237,48
PAGTO ELETRON COBRANCA
RASIP ALIMENTOS LTDA 026,38 22m,M
PAGTO ELETRON COBRANCA 62 -378,29 21 832 81THIAGO MORAES AZEVEDO EPP
PAGTO ELETRON COBRANCA
CARTAO CREDITO RICARDO È3 -6.590,97 15 241,84
PAGTO ELETROÑ OBRANCA

-366,29 14.875,55NIPPON AR CLIMATIZACAO LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA
TOALHEIR,0 ANHAGUERA

•
. PAGTO ELETRON COBRANCA

DB DISTRIBUIDORA BRASIL
PAGTO ELETRON COBRANCA 67 - 308,79 11.247,89, TERRA ATACADO DIST LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA 68 -557,70 10 690,19PEIXARIA CENTRAL
PAGTO ELETRON COBRANCA

M31 40 10.258,79M 10 TRANSPORTADORA E LOGISTICA
PAGTO ELETRON COBRANCA 70 -188,27

. 10.070,52TACTRANSPORTES E ARMAZ LOGISTI
PAGTO ELETRóN COBRANCA 71 -118,00 9 952,5iSINDHORBS.SIND HOTEIS REST BAR
PAGTO ELETRON COBRANCA 72 -2.363,43 7.589,09JC DISTLOG IMP E EXP PROD
PAGTO ELETRON COBRANCA 73 M00 7445,09SINDHORBS SIND HOTEIS REST E BAR
PAGTO ELETRON COBRANCA 74 -249,00 7.196,09SISTEMAS SEG MAST DIGIT BR LTDA
PAGTO EÈETRON COBRANCA 75 -650,00 6.546,09SISTEMAS SEG MAS DIGIT BR LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA 76 471,20 6374,89WELTON. MOREIRA DA SILVA ME
PAGTO ELETRON COBRANCA

-462,53 5.912,36DB DIST BRASIL DE ALIMENTOS LTDA
PAGTO ELETRON COBRANCA

-557,70 5.354,66PEIXARIA CENTRAL
PAGTO ELETRON COBRANCA 79 -636,87 4.717,79.M 10 TRANSPORTADORA E LOG LTDA M
PAGTO ELETRON COBRANCA

80 -2.335,62 2382,17TOALHEIRO ANHANGUERA
. PAOTO ELETRON COBRANCA 81 5,Ú0 2.317,17MARIA LS GAD TRANS DE CARGAS ME

PÀGTO ELETRON OBRANCA 82 "247,38 2.069,79BONASA ALIMENTOS S/A
PAGTO ELETRON COBRANCA
WHITE MARTINS GASES 1NDU$TRIAIS 83 W,20 W2,9
CHEQUE COMPEN$ADO 287 1 813,81 321,2228/06/2016 RECEB POR FORNECIMENTO 1456956 186,39 434,83TRANSF.AUTORIZ.ENTRE C/C 4042110 5.451,91 5.317,08

..

.
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. PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS
COMARCA DE GOIANIA

. C LRGA AO MIN PUBLICO 3740/2016
.

.

01/07/2016 10:31
MATR. : 562477

5A VARA C VEL E ARBITRAGEM

PROCESSO: 201601992666 AUTOSi 1436/2016 FLS. : 360

APENSOS: AUTOS FLS

Autor : KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA
Reqdo
Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL
Juiz : IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA

PROMOTORl VAGNER JERÉONlGARQ1AM3 $
VOLUMES: 2
PRAZO: DE DEZ ( 10 $DIAS d W h O
ENTREGUE A: COORDENADORIA DOS PROMOTORES.
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Ministerio Pública
do Estado de Colás

30° Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia
Rua 23 esq. c/ Av. B, Jardim Goiás - Goiânia - Ed. sede do MP-Go, 2ª andar, Sala 254

www.30promotoria mp.co.nov.br - telefones 062-3243-8357 e 3243-8358

Autos n.° : 1.436/2016
Protocolo n.°: 201601992666
Origem: 5° Vara Cível
Natureza: Recuperação Judicial
Requerente: Kabanas Comercial de Alimentação Ltda.
Fase: Manifestação ministerial

Meritíssimo Juiz,

O Ministério Público do Estado de Goiás, via de seu

representante com assento perante esse nclito Juízo, manifesta
ciente da decisão enconffàdiço às flé 341/345 dos presentes autos,
que deferiu o processamento do pedido de . recuperação judicial
formulado pela empresa KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA., ficando desde já no aguardo da apresentação do plano de

recuperação pela recuperanda, na conformidade do disposto no artigo
53 da Lei11.101/2005.

Opportuno tempore, protestamos por nova

manifestação.

oiânia - GO., 5-d ul o de 2 016.

. s

Vágner rso Garcia
Promotor d ustiça

1
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PODER JUDIClÃRIO
s Comarca de Goiânia

do estado de goiás 5ª VARA CÍVEL (Juiz - 2)
EDITAL

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO
------ LTDA

A Excelentíssima Senhora Dra. IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA, MMª.
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia - GO, no uso
de sua competência e nos termos da Lei 11.101/2005, comunica a quem interessar
que a empresa KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA, ajuizou pedido
de Recuperação Judicial n° 199266-27.2016.8.09.0051, via do qual alegou que
preenche os requisitos legais para conhecimento e processamento do pedido de
Recuperação Judicial de acordo com a Lei 11.101/2005, bem como que a petição
inicial está formalizada e instruída com documentos e informações exigidas pela lei
supramencionada, motivo pelo qual requereu que fosse deferido o processamento
da Recuperação Judicial com nomeação do administrador judicial e dispensa da
apresentação de certidões negativas para exercício de suas atividades. Requereu
também que fosse determinada a suspensão do andamento de todas as ações e
execuções em seu desfavor, bem como a intimação do ilustre representante do
Ministério Público e Fazendas Públicas para tomarem ciência do presente pedido,
entre outros.
Comunica ainda que, analisando o processo e verificando achar-se o pedido de
acordo com a legislação pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da
Recuperação Judicial, nomeando como Administrador Judicial o Administrador
LEONARDO DE PATERNOSTRO, com escritório profissional na Av. Dep. Jamel
Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, sala 1307-A, Jardim Goiás, Goiânia -

GO, CEP 74.810-100, fone: (62) 3088-0666 / 98408-8790, e-mail
atendimento paternostro.com.br
Comunica finalmente que: dispensou a apresentação de certidões negativas para o
exercício de suas atividades na forma da Lei; determinou a suspensão do
andamento de todas as ações ou execuções contra a empresa requerente, à
exceção das ações previstas §§ 1°, 2° e 7° do art. 6° e as relativas aos créditos na
forma dos §§ 3° e 4° do art. 49 da Lei 11.101/2005; determinou que a devedora
apresente as contas demonstrativas mensais, e que apresente o Plano de
Recuperação Judicial no prazo de 60 dias (a contar da publicação do deferimento da
Recuperação Judicial - art. 53) ; determinou ainda a intimação do Ministério Público e a
comunicação do processamento da recuperação judicial às Fazendas Públicas
Federal, Estadual e dos Municípios em que a devedora tem estabelecimento. Por
fim, intimou os credores da recuperanda para no prazo improrrogável de 15 dias,
contados da publicação deste edital, habilitarem os créditos que não estiverem
relacionados na lista a seguir, ou apresentarem divergências quanto ao valor ou
classe, perante o Administrador Judicial, no endereço retro informado, bem como, se
for o caso, para apresentar objeção ao plano de recuperação quando da
apresentação deste, no prazo da Lei. As empresas que se enquadrarem como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar ao Administrador
Judicial, no mesmo prazo indicado acima, o respectivo documento que comprova tal
situação (inciso IV ao art. 41 - introduzido pela Lei Complementar 147/2014).



Para que no futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente,
que será publicado, e afixado uma via deste no Placar do Fórum local, nos termos
da Lei.

la RELACAO DE CREDORES DA RECUPERACAO JUDICIAL DE KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACÃO LTDA

Valor do Crédito
em 3/6/2016

NOME Tipo (R$)
DIEGO CLEMENTE DA SI LVA Trabalhista 117,18
DYLMA LEONOR LUCAS Trabalhista 120,65
FERNANDOAPARECIDOVIEIRADASILVA Trabalhista 106,23
GUSTAVO CAPANEMA PINTO ABREU Trabalhista 113,22
GUSTAVO MENESES DE OUVEIRA Trabalhista 119,62
JOSE DAVI DA SI LVA Trabalhista 112,51
JOSE NASCIMENTO FERREIRA Trabalhista 114,02
KAMYLLO ALVES TEIXEIRA MENDES Trabalhista 106,96
KIM SOARES DE AZEVEDO Trabalhista 107,78
OSVALDO DE OUVEl RA Trabalhista 100,86
OSVALDO DE SOUZA SAMPAl O Trabalhista 115,55
PEDRO QUEl ROZ LI MA BESSA Trabalhista 113,89
VALERIE LAFAY Trabalhista 99,84
WENDER GONCALVES DA SILVA Trabalhista 117,82
S ubtotal do crédito TRABALHISTA(R$Wedn®Ws RmMw®"WW1Ji66,13
ADEGAALENTEJANA COM IMP, E EXP LTDA Quirografária 9.841,06
AMAUA COMERCIAL DE AU MENTOS LTDA Quirografária 3.830,41
ARROZ CRISTAL LTDA Quirografátia 3.517,63
ATLANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA FRIO CENTER Quirografária 12.785,70
BANCO BRADESCO S/A Quirografária 1.265.810,81
BANCOCA!XAECONOMICAFEDERALS/A Quirografária 359.644,38
BANCO DO BRASIL S/A Quirografária 1.486.000,00
BANCOSAFRAS/A Quirografária 1.177.902,00
BANCO SICOOB CREDI SGPA Quirografária 1.657.441,59
BETAMAX ANDAIMES LOCADORA Quirografária 120,00
BOM PElXE LTDA Quirografária 631,20
BOM PORTO BRASCOD COM. IMP. EXP. LTDA Quirografåria 3.077,50
BONASA AU MENTOS S/A Quirografária 552,00
BRAGO DIST DE PROD DE CONSUMO LTDA Quirografária 1.115,13
BRASAU MENT IND COM DE CARNES LTDA Quirografária 627,47
BRASSOL BRASIUA Au M E SORVETES LTDA Quirografária 797,00
BRF - BRASI L FOODS S.A Quirografária 894,74
BUNGE AUMENTOS S A Quirografária 1.258,73
CASA DO PlCA PAU MAQUINAS AGRICOLAS LTDA Quirografåria 346,66
CASA FLORA LTDA Quirografária 1.188,81
CASAGOIANADEUTlüDADESDOMESTICA Quirografåria 125,62
CASA VALDUGAVINHOS FINOS LTDA Quirografária 7.621,42
CASTEL 1MOVEl S E ALUGUEL LTDA Quirografária 38.798,16
CAZAS RIBEIRO COMERO O DE AU MENTOS LTDA Quirografária 102,74
CEABEM CENTRAL DE ABAST.EMB LTDA Quirografária 569,45
CENTRAL DE Au MENTOS JAPAO LTDA Quirografária 3.666,38
COMERCIAL DE AUMENTOS GRANO LTDA Quirografåria 2.431,00
COMPLEM COOP.MISTRA DOS PRODUTORES DE LEITE DE MORRINHOS Quirografária 1.764,80
DB DI STRI BUIDORA BRASI L DE AU MENTOS LTDA Quirografária 11.710,55
DISK FRANGO TRILHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AU MENTICIOS LTDA Quirografária 3.942,53
DISTRIBUIDORA DE FRUTASCAETANO LTDA Quirografária 1.198,60
DISTRIBUIDORA DE OVOS FREI TAS CARDOSO Quirografária 863,00
DOMNO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA Quirografária 7.664,09
ECOSAFE EQUlP PROTECAO Quirografária 387,%
ELCA DI STRI BUI DORA LTDA Quirografária 2.540,40
EMPORIO CASARAO Quirografária 1.066,13
ESCARGOTFRANCE BRESIL Quirografária 1.306,50
EVOLUCAO SISTEMAS DE HIGlENIZACAO Quirografária 104,44
EXITO CONFECCOES LTDA Quirografária 6.356,60
FB AuMENTOS LTDA Quirografária 1.595,73
FRUTICENTER DIST DE POLPAS DE FRUTAS E FRIOS LTDA Quirografária 1.169,57
GAD E FRUTICOLA POUCO ALEGRE Quirografária 294,00
GAD E FRUTICOLA POUSO ALEGRE LTDA Quirografária 1.729,00
GOIANITAEMPRESARIAL Quirografária 437,70
GRAFICA E EDITORA VEREDA INDUSTRIA E COMEROO LTDA Quirografária 1.640,00
GRAFICA SAO JOSE Quirografária 150,00
GRANDES MARCAS Quirografária 484,54
GYNSOL GOlAN!A SORVETES Quirografária 1.338,26
H N DE UTENS PARA RESTAURANTES LTDA Quirografária 705,24
HORTI SAN AU MENTOS E COMERCIO Quirografária 1.456,00
IMPERADOR Quirografåria 487,83
INTERFOOD IMPORTACAO LTDA Quirografária 17.818,74
ITAMBE Quirografária 3.400,20
JARDIM GOIAS EMPREENDIMENTOS LTDA- SHOPPING FLAMBOYANT Quirografária 134.243,65
JBS FRI BOL FOOD SERVICE Quirografária 1.122,63
JC DI STRI BUI CAO E LOGISTICA LTDA Quirografária 15.081,79
KAPI TAO AMERICA Quirografária 260,00
L J LUMINOSOS LTDA Quirografária 700,00
LATICINID ASAHI LTDA Quirografária 396 00



a

.

.

Valor do Crédito
em 3/6/2016

NOME Tipo (R$)
U BRA COMERCIAL E IMPORTADORA Quirografária 10.030,90
LIDER DISTRIBUCAO E ATACADO Quirografária 8.202,59
LTC BRASIUADISTRIBUIDORA Quirografária 759,25
LUMAGYM DISTRIBUICAO COMERCIAL Quirografária 1.058,78
M10 TRANSPORTE LTDA Quirografária 514,09
MARCOS ANTONIO MASSAD Quirografária 360.000,00
MARFRIG GLOBAL FOODS 5.A Quirografária 1.425,57
MINERVASA Quirografária 5.613,06
MIX MAX DISTRIBUIDORA MARISON Quirografária 148,52
MONTE CARLOS COM DE GENEROS AU M LTDA Quirografária 1.586,80
NACIONAL BORRACHAS LTDA Quirografária 100,00
NOVAAMAZONAS IND E COM IMP DE AU M LTDA Quirografária 1.635,32
OPERGEL AU MENTO Quirografária 566,16
PAPELARIA TRIBUTARIA Quirografária 2.036,32
PASTAROSASERVICOSLTDADET Quirografária 330,00
PERBONI PERBONI FRUTAS LTDA Quirografária 11.003,30
PEROLA DI STRI BUIDORA E LOGISTICA LTDA Quirografária 5.920,18
PESAU PESCADOSINDUSTRIACOMERCIOLTDA Quirografária 1.096,20
POTENCIA FRIOS LTDA Quirografária 3.020,67

: PRIME SETE COMERCIO EXTERIOR Quirografária 181,92
QUAUTY LElTE Quirografária 1.135,00
RASIP Au MENTOS LTDA Quirografária 7.682,02
RAVINIMPORTDISTRIBUIDORABEBIDAS LTDA Quirografária 2.123,66

O REAL COMERCIAL LTDA Quirografária 34.413,63
REALTY ATACADI STA DE AU MENTOS LTDA Quirografária 272,21
REFRI GERACAO ALMIRANTE Quirografária 1.038,54

. .

REGRALOGISTICAEMDISTRIBUICAO LTDA Quirografária 70.171,93
REQUINTE 3 DIST E 1MP DE PROD IND LTDA Quirografária 1.186,00

. REQUINTE 3 SANTA BRANCA Quirografária 4.546,43
RIACHO PESCADOS COM. DE AUMENTOS Quirografária 3.648,00
RIO BRANCO AUMENTOS S/A Quirografária 87,50
RIO VERMELHO Quirografária 4.362,95
RODRIGO NETTO SlQUEIRA Quirografária 311.000,00
ROMAPAM AU MENTOS LTDA Quirografária 131,06
ROWEDER E ANTONIO LTDA Quirografária 3.654,59
SABORES DE PORTUGAL COMERCIO IMP. EXPORT LTDA Quirografária 3.175,00

, SAVANA CARNE DE CARNElRO Quirografária 795,68
SEARAAU MENTOS S/A Quirografária 1.020,02
SORVETERIACREME MEL SA Quirografária 208,69
SUPERAR SERVI CE LTDA Quirografária 1.400,00
TERRA ATACADO DI STRI BUI DOR LTDA F3 Quirografária 11.767,68
TOALHElRO ANHANGUERA SERVI COS DE LAVADERIA TOALEX Quirografária 2.072,65
TRAMONTI NA PLANALTOS I S.A Quirografária 2.184,00
TRANSPORTADORA CAVALET Quirografária 399,55
TRES PASSOS AU MENTOS LTDA Quirografária 1.555,68
TRILHA DIST. DE PROD AU MENTOS LTDA Quirografåria 250,26
VAABRASILCOMERCIOElMPORTACAO Quirografária 982,%
.VPJ BEEF Quirografária 1.154,32
WHITE MARTINS Quirografária 1.154,40
WINEBRANDS COML E IMPOR DE BEB AuM LTDA Quirografária 9.222,11
ZAHILIMPORTADORALTDA Quirografária 23.459,65
ZWI LUNG J A HENCKELS BRASIL PROD COZ E BEL LTDA Quirocrafåria 2.238,36
Subtotal do crédito Quirografário em R$ 7.187.837,33
A DOS S FERREIRA Microempresa 600,00
AMAZONIAPESCADOSLTDAME Microempresa 2.308,80
CASA DO FILE Microempresa 11.885,98
COMERCIO DE PRODUTOS DE U MPEZA SANTA BRANCA El REU -EPP Microempresa 1.290,84
ENILDO MARQUES FRANCA E SILVA ME Microempresa 491,60
GELATO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME Microempresa 1.413,00
INDUSTRIA E COM NOBRE LTDA-EPP Microempresa 598,00
JM PESCADOS ElREU-ME Microempresa 318,00
JR DI STRI BUIDORA DE PRODUTOS Au MENTCl05 LTDA ME Microempresa 255,15
JS DISTRIBUICAO El REU ME Microempresa 5.010,00
MARCELUS LAYGUEL MACHADO COSTA El REU Microempresa 49.702,40
NAClONAL PRODUTOS ELETRICOS LTDA ME Microempresa 300,00
SAN BERNADO C. DE PROD. H. U MP EIREU Microempresa 2.168,45
WELTON MOREl RA DA SILVA ME Microempresa 1.163,52
CONTAC CONSULTORIA E INFORMATI CA LTDA - EPP Microempresa 74.030,97
PEDROSA E GONZAGA LTDA - EPP Microempresa 8.359,94
PINDORAMA COMERCIO DE FRUTAS El REU- ME Microempresa 810,00
JM CAMAROES E PESCADOS LTDA EPP Microempresa 226,80
VALDIR TABATA El REU ME Microempresa 261,40
PINDORAMA COMERClO DE FRUTAS El REU - ME Microempresa 887,50
Subtotal do crédito MICRO EMPREA em R$ 162.082,35

RESUMO TOTAL DO PASSIVO NA DATA DE 3/6 /2016N™™wWe
NATUREZA DO CRÉDITO VAIDR
TRABALHISTA (R$) 1.566,13
QUIROGRAFÁRIO(RS) 7.187.837,33
MICROEMPREA (RS) 1 62.082,35
TOTAILGERAL R$ 7.351385,81



Goiânia, 4 de julho de 2016.

IARA MARCIA FRAN NI DE LIMA COSTA
Juíza de Direito da 5° Vara Cível e Arbitragem

Certidão
Certifico que o presente Edital foi afixado no

placard do Fórum, nps termos da Lei.
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PATERNOSTRO """°³

ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO: JUDICIAL

c

EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA
COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIAS

Protocolo: 199266-27.2016.8.09.0051 (2016.019.926.66)
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Requerente: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA
Requerido:....

Illillililillillillini
201601992886

Ref.: providências iniciais

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, inscrito no Conselho de Classe
sob o Registro CRA/GO 9273, pós-graduado em Perícia Judicial, infra-assinado,
Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos da Ação de Recuperação
Judicial em epígrafe, pelo Juízo e cartório do 5° Ofício, respeitosamente vem

dizer que, muito enobrecido com a nomeação, aceita o honroso encargo, bem
como suas obrigações e responsabilidades.

n Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
. Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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PATERNOSTRO ®ª² ³

.ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAU

Por conseguinte, vem prestar o devido compromisso legal de observar e

desempenhar as suas funções com plena competência e fidelidade aos dispositivos
constantes na Lei n° 11.101/2005, em tudo o que for atinente às obrigações e

responsabilidades da função de Administrador Judicial.

Em seguida, informa que, juntamente com a empresa recuperanda, para

cumprimento ao disposto no art. 52, §1°, da Lei 11.101/2005, providenciará de
imediato a publicação do Edital, no qual constarão, entre outras, as seguintes
informações:

1) 0 resumo do pedido do devedor e da decisão judicial que defere o

processamento da recuperação judicial;
2) A relação nominal inicial dos credores da recuperanda, na qual estarão

detalhados os valores e as classificações de cada crédito relacionado pela
devedora;

3) A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do
art. 7°, § 1°, da Lei 11.101/2005;

4) Todos os contatos deste administrador judicial (nome, endereço, telefones e

site);

5) Que os autos estão integralmente digitalizados e à disposição para serem

visualizados pelos credores e demais interessados no site do administrador
judicial;

Quanto ao primeiro Edital, este Administrador Judicial salienta que, sob o aspecto
técnico, o mesmo se torna o ponto de partida para a verificação dos créditos que
estão sujeitos à recuperação, na forma da Lei n° 11.101/2005, bem como dos
valores reais e classificação destes créditos.

•

Meritíssima, ao passo em que será providenciada a publicação do Edital, este
subscritor expedirá uma carta endereçada a cada um dos credores já conhecidos
nos autos (e publicados na relação do Edital), na qual constarão as qualificações deste
profissional, o local onde se encontra à disposição para prestar as informações
havidas acerca de seus créditos, bem como todos os telefones.

E Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Será informado ainda o site da Administração Judicial onde os credores e demais
interessados poderão acompanhar o andamento do processo e obter cópia integral

t digitalizada dos autos. Por meio desta providência, este Administrador Judicial
entende que pode tornar a participação dos credores mais ativa na recuperação, e

melhor garantir as informações sobre os fatos referentes à Recuperação Judicial e

ao cumprimento do plano.

Este Administrador Judicial informa ainda que a cópia do processo já esta

disponível no site da Administração Judicial (www.parternostro.com.br) e poderá
ser acessado por qualquer credor ou pessoa interessada.

Por fim, com o mais elevado acatamento, vem proceder à devolução dos autos para
apreciação de V. Ex.ª, e ressalta que informará nestes, todos os demais atos

praticados.

Era o que cumpria informas com relação às providências iniciais.

Goiânia, 01 de julho de 2016.

Adm. Leonardo De Paternostro
t CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

.

n Av. Dep. Jamel Cecílio, n° 2929, Edifício Brookfield Towers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIANIAe jus iça

do estado de goiás 5° VARA CÍVEL (JUIZ 2)

Processo: 201601992666

DECISÃO

Em petição de fls.349/350 requer a parte autora que seja fixado o dia a quo
como sendo do protocolo da vestibular para cumprimento pelos bancos Safra S/A e
Bradesco S/A da decisão inicial, com devolução de 50% (cinquenta por cento) dos
valores debitados, bem como seja fixada multa diária como pleiteado na peça exordial.

Considero.

Compulsando os autos, observo que o edital de fls.363/366 não fez menção
a respeito das "travas bancárias" como determinado em negrito na letra "e" da decisão
de fl. 343. Assim, proceda-se a expedição de edital de intimação do Banco Safra S/A e
Banco Bradesco S/A sobre as "travas bancárias" deferida nos autos em 50% (cinquenta
por cento).

, .y , n e r- M r 3
Levando-se em edáta o último petitório ed falha apontada, tenho que o dia a

quo é o dia do edital, ou seja, 04)de jùlhb, 201g, data;quesfoi dada publicidade da
decisão aos credores. fp -- - -. . , t s,71½W

Com relaçãò multé pleft a a bnsidèro razM.o valor de R$1000,00
(mil reais) por dia de de cumprimelito a egntyp pfa de 4 horãs do recebimento de
oficio deste juízo. Ofici sépara tal fim, ficando estabelecida multa de no máximo
R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

Caso haja valoFós añdevolvido deye dÃâiitoricomprovar nos autos.

Intime-se. Cumpra-se. o

Goiânia, 11 de julho de 2016.

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
Juíza de Direito

Em que baisam ccm o

!
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EXMA. SRA. DRA. JUlZA DA 5 VARA CIVEL DA COMARCA DE GOlÃNIA-GO.

9
cn

Processo n° 199266-27.2016.8.09.0051
Natureza: Recuperação Judicial
Impetrante: Kabanas Comercial de Alimentação Ltda

l l l Illlllllllllll
201601992666

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA "EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL", devidamente qualificada nos autos supramencionados,
por seu advogado infra-assinado (m.j.a), à presença de V. Exa., com o acato e o

respeito devidos, e em obediência às disposições do artigo1.o18 e §§ 2° e 3°, do CPC,
vem requerer a juntada de cópia do Recurso de Agravo de Instrumento interposto
perante o TJGO em face da decisão de fls. de V. Exa., assim como o respectivo
comprovante do protocolo.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento

Goiâ la, 14 dejulh de 2016.

ALDO LIMIRO DA SILV
OAB/GO 3-306

Limiro Advogados Associados S/S
Fone/fax (62) 3639 777°L i Avenida 136 n°797, Sala 703B, Ed. NewYork

.
. • Setor Sul, Goiânia-GO

CEP 74°93-250
www.limiroadvogados.com.br
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTlçA DO ESTADO DE GOlÃS.

=

Protocolo número 2016o1992666
Recurso: Agravo de Instrumento
Agravante: Kabanas Comercial de Alimentação Ltda.

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA "Em
Recuperação Judicial", Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
número 05.857.549/o001-10, com sede à Av. Dep. Jamel Cecílio, 33o0, Piso Térreo,
Goiânia, Goiás CEP 74810-970 e Avenida T-3, n° 2693, Setor Bueno, Goiânia, GO,
representada por seus advogado infra-assinados (m.j. e atos constitutivos, doc. n°01),
com domicílio profissional em Goiânia-GO., na Avenida 136, Ed. New York
Square,Sala 703-B, Setor Sul, onde receberão as intimações de praxe, à presença de
V. Exa., com o acato e o respeito devidos, e com base no artigo 1.o15 e seguintes do
Código de Processo Civil, vem interpor o presente

RECURSO DEAGRAVO DEINSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR DE EFEITO
SUSPENSIVO (Art.1.019 , I, do CPC).

em face da decisão interlocutória da MM. Juíza da 5° Vara Cível desta
Comarca de Goiânia-GO, Dra. lara Márcia Franzoni de Lima Costa, que versou sobre
tutelas provisórias - concessão de medida liminar para liberação de 50% das "travas
bancárias" dos Bancos Safra S/A e Bradesco S/A -, fazendo-o com base nos seguintes
fatos e fundamentosjurídicos, para, ao final requerer.

Antes, e em obediência ao que dispõe o Art.1.017 do CPC, declara que
a presente petição de agravo de instrumento é instruída, conforme inciso I deste
artigo:

a) Com cópias da petição inicial da impetração (doc. o2);
b) Do inteiro teor do despacho concessivo da Recuperação Judicial

(doc. o3)

Limiro Advogados Associados S/S
Fone/fax (62) 3639-7770i M Avenida 136 n°797, Sala 7o3B, Ed. New York

. •
Setor Sul, Goiânia-GO

CEP 74093-250
www.limiroadvogados.com.br
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c) Da petição que requereu a fixação do dies a quo e que ensejou a
decisão agravada (doc. o4);

d) Da própria decisão agravada e da certidão da respectiva
intimação constante do verso da decisão agravada que comprova a tempestividade
da intimação do subscritor da presente (doc. os);

e) Acompanha a presente petição o comprovante do pagamento
das respectivas custas conforme guia expedida através do site do TJGO (doc.o6).

f) Extratos bancários Banco Safra e Banco Bradesco (doc. o7 e o8
respectivamente);

g) Extratos Banco Safra e Bradesco a partir do dia 29/o6/2016 (doc.
og);

h) Edital de Intimação do Deferimento do Processamento da RJ
(doc.1o);

i) Facultativamente, a ora Recorrente junta outras peças que
entendeu ser necessárias e úteis às suas pretensões. Informa, ainda, que não se junta
procuração de qualquer outro advogado, dada a sua inexistência naqueles autos de
impetração.

j) Por fim, se compromete o ora Agravante a providenciar a
juntada aos autos do processo de impetração, da cópia do inteiro teor da petição deste
Recurso de Agravo de Instrumento, bem como do comprovante de sua interposição e
relação dos documentos que a instruíram no prazo de 3 (três) dias a contar do
protocolo deste Recurso (artigo 1.o18, § 2°, do CPC).

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.

Goiânia, 14 de julho e o16

..

r

RENALD LIMIRO D SI VA
OAB GO3.3o6
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Limiro Advogados Associados S/S
Fone/fax (62) 3639-7770ORil Avenida 136 n°797, Sala 703B, Ed. New York

.. ... . Setor Sul, Goiânia-GO
CEP 74o93-25°

www.limiroadvogados.com.br
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTlçA DO ESTADO DE GOlÃS

EXCELSACÂMARAJULGADORA

RAZÕES DO PRESENTE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRELIMINARMENTE:
DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO:

Ab initio, cumpre salientar que é tempestivo o presente agravo, vez
que o advogado subscritor do presente compareceu pessoalmente à respectiva
escrivania e deu-se por intimado, conforme se vê da anexa certidão (verso da própria
decisão agravada na data de 12 deste mês de julho de 2016, sendo, pois, apresentado
o presente recurso no prazo legalmente previsto, nesta data de 14·07.2o16, ou seja,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias (doc. no 05).

1. DA EXPOSIÇAO DOS FATOS EDO DIREITO.

Conforme se prova com a inclusa anexa petição inicial da impetração
da Recuperação Judicial requerida pela ora Recorrente, a mesma foi protocolizada no
dia o3 dejunho de 2016, tendo sido distribuída à 5° Vara Cível desta Comarca, e à MM.
Juíza de Direito, Dra. lara Márcia Franzoni de Lima Costa (doc. n°02)

Em seu pedido a ora Recorrente, além de exportodos os fatos e juntar
toda a documentação exigida pela Lei 11.1o1/o5, também expôs, com muita
contundência, a sua premente necessidade de se ter as "travas bancárias" liberadas
junto aos Bancos Safra S/A e Bradesco, vez que os seus serviços - fornecimento de
alimentação -, eram quase totalmente vendidos via cartões de crédito/débito, cujos
valores caíam diretamente em contas nos citados estabelecimentos bancários, pois
firmados pactos de cessão fiduciária (excluídos dos efeitos da Recuperação Judicial, §
3° do artigo 49 da Lei11.101/o4). Frente a outros débitos da Recorrente, tais bancos se

apropriavam e se apropriam das citadas importâncias, ficando a mesma sem nenhum
caixa mesmo para girar o seu negócio.

A nosso ver, muito bem fundamentado o pedido, inclusive com

citações e transcrições de jurisprudências de diversos Tribunais de Justiça do nosso
país, inclusive do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que, em outras
oportunidades idênticas à presente, por decisões carregadas dos princípios que
precederam a confecção da Lei de regência, à frente o da preservação da atividade ou
continuidade da empresa, concederam, LIMINARMENTE, a liberação de parte das
malsinadas "travas bancárias".

....

x.
. .

Limiro Advogados Associados S/S
Fone/fax (62) 3639-777oL i Avenida 136 no797, Sala 703B, Ed. New York
Setor Sul, Goiânia-GO

/ CEP 74093-25o
www.limiroadvogados.com.br



1
A MM. Juíza, de seu lado, e também em despacho muito bem

fundamentado concessivo do deferimento do processamento, entendeu em acatá-lo
e, ao mesmo tempo, também determinou a liberação das "travas bancárias" frente às
duas instituições financeiras mencionadas no percentual de 50% (cinquenta por
cento), cuja decisão, em parte, mereceu a seguinte redação:

"Por outro lado, observo que houve a realização de contratos com
o Banco Safra S/A e Banco Bradesco S/A e a empresa levantou determinado
crédito dos respectivos bancos anuindo com as "travas bancárias". Assim, vejo
que não cabe a liberação total das referidas "travas", mas So% é percentual
razoávelpara preservar a empresa recuperanda, do numerário retido aos
créditos advindos de cartões de crédito/débito". (grifamos).
E mais à frente, às fís- 343:

"Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido liminar de
liberação das "travas bancárias" no percentual de 50% (cinquenta por
cento) do numerário retido aos créditos advindos de cartões de
crédito/débito". (grifos nossos).

Nada obstante o deferimento da medida liminar requerida, não
houve, a exemplo dos V. acórdãos citados e transcritos, a fixação do dia a partir do
qual as instituições financeiras deveriam liberar na conta de livre movimentação da
Recuperanda os deferidos 50% "... do numerário retido aos créditos advindos de
cartões de crédito/débito". Diante deste fato inviabilizador da aludida concessão, a
ora Recorrente atravessou uma petição nos autos da impetração e requereu que a

data do dies a quo fosse a do protocolo da impetração, ou seja, dia o3 dejunho de 2o16
(doc. anexo no o4)·

Demonstrou, também, a Recorrente, que foi exatamente a partir
desta data que as questionadas instituições financeiras, por certo sabendo da
impetração, começaram a retirar da conta de livre movimentação da Recuperanda,
todas as importâncias que lhe foram creditadas, a crédito de outros empréstimos
junto às mesmas, sufocando-a por inteiro e deixando-a, inclusive, sem qualquer
capital de giro para tocar a atividade. Para tanto, juntou extratos das contas bancárias
junto aos citados bancos, comprovando a atitude arbitrária e unilateral dos mesmos e

em detrimento da continuidade da atividade da Recuperanda (doc. anexo no 07, o8 e

09).

Em sua petição de fls., ao requerer a fixação do dies a quo, assim como
a omissão ao pedido de fixação de multa diária de so mil reais para cada instituição
financeira na hipótese de não cumprimento da liminar deferida, a ali Impetrante foi
por demais clara, ao re uerer que:

Limiro Advogados Associados S/S
Fone/fax (62) 3639-7770

Avenida 136 n°797, Sala 7o3B, Ed. New York
Setor Sul, Golania-GO

/ CEP 74o93-25o
www.limiroadvogados.com.br



p1
"Ao despachar a presente impetração na data de ontem - 27 de

junho de 2o16 -, V. Exa. assim se pronunciou: "diante do exposto, defiro
parcialmente o pedido de liminar de liberação das travas bancárias no

percentual de 50% (cinquenta por cento) do numerário retido aos créditos
advindos de cartões de créditofdébito". As instituições financeiras
destinatárias deste despacho são o Banco Safra S/A e o Banco Bradesco S/A.

Todavia, Exa., o dies a quo da deferida retenção não foifixado,
como também não foi determinada a forma dos Bancos tomarem
conhecimento e cumprirem o despacho acima mencionado e sob quais
penalidades (embora estas tivessem o pedido inscrito na inicial de multa diária
no valor de 50 mil reais).

Ora, como o protocolo desta impetração ocorreu no último dia
o3 (três) deste mês dejunho, a impetrante entende ser esta a data ideal
para que, a partir de então, à mesma sejam creditadas as importâncias
correspondentes aos So% dos valores retidos. Assim, efetuou
levantamento junto as respectivas instituições financeiras (Safra e

Bradesco), conforme se prova com os anexos extratos das respectivas
contas bancárias da ora requerente nos citados Bancos, e encontrou-se os
exatos valores debitados na mesma, originários das citadas "travas
bancárias", através das vendas de serviços efetuadas via cartões de
crédito/débito. As somas dos débitos efetuados pelo Safra atingiram o
montante de R$485.592,91 (50% = R$242.796,49), enquanto que as do
Bradesco somaram R$121.131,64 (50% = R$60.565,82). (estes grifos não
constam do original).

Isto posto, Exa., e diante das prementes necessidades, requer-se
de V. Exa. se digne emfixar o dies a quo coincidente com a data do protocolo
da impetração - o3.06.2016 -, se dignando, também, em determinar a

expedição de ofícios que serão retirados e cumpridos pelo advogado subscritor
da presentejunto aos citados bancos, determinando que o Safra e Bradesco,
creditem de imediato na conta de livre movimentação da Impetrante, as

respectivas importâncias acima negritas (correspondentes ao 50% retidos
após o protocolo da impetração), sob pena de sua realização se verificar
via Bacenjud". (grifos do original).

Todavia, Exa., nada foi o bastante para a compreensão da digna
magistrada; nem mesmo as citadas e transcritas ementas dos V. Acórdãos deste
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em que se baseava a Recuperanda para
justificar o seu pedido de liminar, de cujo inteiro teor salta aos olhos que o

entendimento do dies a quo é exatamente a data do protocolo da impetração. Assim,
o seu despacho em atendimento ao acima citado requerimento teve esta redação:

"DECISÃO
Em petição de fís. 349i350 requer a parte autora que seja fixado

o dia a quo como sendo do protocolo da vestibular para cumprimento pelos
bancos Safra S/A e Bradesco S/A da decisão inicial, com devolução de 50%
(cinquenta por cento) dos valores debitados, bem como seja fixada multa
diária como pleiteado na peça inicial.

Limiro Advogados Associados S/S
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Considero.
Compulsando os autos, observo que o edital de fis. 363/366 não

fez menção a respeito das "travas bancárias" como determinado em negrito
na letra "e" da decisão de fis. 343. Assim, proceda-se a expedição de edital
de intimação ao Banco Safra S/A e ao Banco Bradesco S/A sobre as "travas
bancárias" deferida nos autos em 50% (cinquenta por cento).

Levando-se em conta o último petitório e a falha apontada,
tenho que o dia a quo é o dia do edital, ou seja, o4 de julho de 2016, data que
foi dada publicidade da decisão aos credores.

Com relação à multa pleiteada, considero razoável o valor de
R$1ooo,co (mil reais) por dia de descumprimento a contar do prazo de 48
horas do recebimento de ofício deste juízo. Oficie-se para tal fim, ficando
estabelecida multa de no máximo R$50.ooo,oo (cinquenta mil reais).

Caso haja valores a serem devolvidos, deverá a autora
comprovar nos autos. (Tudo conforme o original da decisão agravada - doc.
anexo no o5)·

Intime-se. Cumpra-se.
Goiânia, 11 de julho de 2016.
lara Márcia Franzoni de Lima Costa - Juíza de Direito".

Ora, o r. despacho, ao entender que o dies a quo seria o do edital (doc.
anexo n° 10), "ou seja, 04 dejulho de 2016, data quefoi dada publicidade da decisão aos
credores" contrariou em profundidade o pensamento dos eméritos julgadores deste
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, que, à unanimidade, entendem que o
dies a quo é o dia do protocolo da impetração. Assim, no AGRAVO DE INSTRUMENTO
1o2828-63.2o14.8.09.000o, Rel. DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, 1A CAMARA
CIVEL, julgado em 16/o9/2014, DJe 1635 de 24/o9/2014, ficou muito claro que:

"...Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE
EFEITO SUSPENSIVO, interposto por BANCO CITIBANK S/A, em face da
decisão de fis. 7o6/716, proferida pela MMa. Juíza de Direito da 198 Vara
Cível e Ambiental da Comarca de Goiânia, Dra. Juliana Barreto Martins da
Cunha, nos autos da Ação de Recuperação Judicial, protocolo n°
201400054235, ajuizada por LIGMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA.

Ressai-se dos autos que a MM. Juíza singular via decisão de fis.
706/716 deste instrumento, determinou a intimação da Instituição
Financeira para efetuar a devolução de 40% (quarenta por Al No 1o2828-
63.2014.8.09.000o (201491o28289) o2 (D) Página 4 de 2o cento) do
numerário retido a título de garantia por cessão fiduciária referente aos
créditos advindos de operações de cartões de crédito/débito, desde a data
do requerimento formulado pela recuperanda, bem como determinou a

liberação do mesmo percentual (40% (quarenta por cento) dos futuros
créditos da mesma natureza, pertinente ao faturamento da Recuperanda".
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E mais, conforme recentíssima decisão de lavra do eminente

Desembargador Roberto Horácio de Rezende:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRAVAS
BANCÁRIAS. LIBERAÇÃO. NECESSIDADE DE SE PRESERVAR A EMPRESA
RECUPERANDA. I - A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise financeira do devedor, promovendo, assim,
a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade
econômica, além de garantir a satisfação dos credores. 11- A medida judicial
que determinou a devolução de 40% (quarenta por cento) do numerário
retido, a título de garantia fiduciá ria, após a data do pedido de recuperaçao
judicial (22/o2/2o24), resulta em inegável benefício para a preservação da
empresa recuperanda, dos credores como um todo e proporciona o

cumprimento das metas entabuladas no plano de recuperação judicial.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 5553-46.2016.8.09.0000, Rel.
DR(A). ROBERTO HORACIO DE REZENDE, 1A CAMARA CIVEL, julgado em
21/o6/2016, DJe 2063 de 07/07/2016)". (grifamos).
Quanto à multa fixada pela MM. Juíza singela - mil reais por dia no

limite de so mil reais -, com toda vênia, é estimular o descomprimento de qualquer
ordem judicial por parte das instituições financeiras que são useiras e vezeiras em tal
prática. O valor diário deve ser fixado conforme requerido na inicial da impetração, ou

seja, 50 mil reais, assim como o cumprimento da intimação deverá ser de imediato,
sob pena de se fazê-lo via Bacenjud.

DO PERICULUM IN MORA

Está por demais demonstrado, Exa., opericulum in mora, pois em toda
a exposição dos fatos demonstrou-se a premente necessidade da imediata liberação
das "travas bancárias" junto ao Safra e ao Bradesco a partir da data do protocolo da
impetração no valor de 50% de todos os valores retidos, pois estes bancos
estrangularam e continuam estrangulando a atividade da Recuperanda com a

retenção de todos os créditos depositados em sua conta corrente, pois, de imediato,
são retidos para efeitos de pagamento de outros débitos.

Inclusive, houve o reconhecimento pela MM. Juíza em seu despacho
do deferimento do processamento da recuperação judicial. E veja, Exa., que o citado
protocolo da impetração foi efetuado em o3.o6.2016; hoje é dia 14.o7.2o16, ou seja,
após passados 41(quarenta e um dias), a situação da Recuperanda só piorou e tende
a piorar mais ainda. Prova disso é a juntada de extratos bancários das contas correntes
da Recuperanda de todo o período a partir da data do protocolo, onde se constata
que todo o dinheiro decorrente de depósito oriundo da utilização de cartões de
crédito/débito são retidos para outros fins (doc. anexo n° 07, o8 e 09). De formas que
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a fixação do dies a quo não pode mais sofrer qualquer atraso, sob pena de se
inviabilizar a continuidade da atividade, cujas vendas dos seus produtos, repita-se, é
feita praticamente 100% via cartões de crédito/débito (as "travas bancárias")junto ao
Safra e ao Bradesco.

DO FUMUS BONI IURIS

Com as mesmas evidências, salta aos olhos a fumaça do bom direito,
espelhada em todo o corpo deste Recurso de Agravo de instrumento, através das
citações e transcrições da firme e uniformejurisprudência dos eméritosjulgadores do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, que em casos análogos ao presente
decidiram que o dies a quo para o início da liberação das "travas bancarias" é o do
protocolo da impetração da recuperação judicial. No caso, dos 50% (cinquenta por
cento) deferidos pela juíza singela.

DO PEDIDO

Isto posto, requer-se de V. Exa., se digne em conceder
LIMINARMENTE, a suspensão do cumprimento da decisão ora agravada até o

pronunciamento definitivo da turma ou câmara respectiva, vez ser relevante a

presente fundamentação;
Assim como determinar a imediata liberação, via Oficial de Justiça,

para que os bancos Safra S/A e Bradesco S/A, creditem na conta de livre
movimentação da ora Recorrente, o valor de 50% (cinquenta por cento) de todos
os créditos retidos desde e a partir da data do protocolo da impetração, ou seja,
o3.06.2016, sob pena de tal medida ser efetuada na boca do caixa ou mesmo via
Becenjud. Para o cumprimento de tais medidas, esclarece a Recorrente e
conforme provado na interlocutária anexa (doc. o4) que os 50% do seu crédito
deferido e retido junto aos citados bancos, importavam até a data de 28.06.2016
(extratos anexos - docs. o7 e 08) no importe de: a) R$242.796,45 junto ao Banco
Safra S/A, enquanto que: b) os do Bradesco somaram R$6o.g6g,82. Esclarece ainda a

Recorrente que os descontos (as retenções) prosseguiram no dia 29.06.2o16 e nos
demais dias seguintes, devendo os mesmos bancos creditarem à Recuperanda os 50%
deferidos de todas as retenções efetuadas (doc. 09). Ainda, Exa., que seja fixada a
multa diária por descomprimento no valor de 50 mil reais/dia.

NO MÉRITO se digne em confirmar a liminar e julgar procedente o

presente recurso, reformando-se a decisão ora atacada.

Se digne em determinar a inti31ação do Ministério Publico, para os
efeitos da lei. --

. . .
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Se digne, ainda, em determinar a intimação do Sr. Administrador
Judicial, também para os efeitos da lei.

Protesta provar todo o alegado por todos os meios de provas em
direito permitidas.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.

Goiânia, 14 e o de 2016.

G° 8 3·376
6.S.bA

ARIA EUG NI . S. B. DE MOR S
OAB/GO 39.828

..

-
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Góes Nicoladel a
Ad v o ga d o s Ass o cia d o s

.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Si! VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA
COMARCA DE GOlÃNIA - ESTADO DE GOlÁS

£

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Processo : 199266-27.2016.8.09.0051 01992662720168090051
Autor : KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA
Interessado : BANCO DO BRASIL S/A.

‰

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, sediado no Setor

Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede Ill, município de Brasília, Distrito

Federal, inscrito no CGC/MF sob o n° 00.000.000/0001-91, endereço eletrônico:

cenopserv.oficios bb.com.br, por seus advogados e procuradores infra-firmados ("ut"
instrumento de procuração incluso - doc. anexo nr. 01), com escritório profissional na Rua

Almirante Tamandaré, 114, Bairro Santa Bárbara, município de Criciúma-SC., onde recebem

as intimações, endereço eletrônico: goesnicoladelli goesnicoladelli.com.br, vem,

respeitosamente, ante Vossa Excelência, requerer a PROCEDÊNCIA DA HABILITAÇÃO DOS

CRÉDITOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

A instituição bancária é credora da ernpresa em epígrafe da quantia líquida
e certa de R$ 945.541,57 (novecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e um

reais e cinquenta e sete centavos), representada pelos Contratos abaixo elencados,
conforme seguem anexos.

• Cédula de Crédito Bancário n° 124.207.338 apresentando um saldo

devedor de R$ 417.969,62 (quatrocentos e dezessete mil,
novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos),

ESCRITÓRIOS: Criciúma - Florianópolis - Itajai - Blumenau - Joinvile - Chapecó - Porto Alegre - Curitiba -
Belo Horizonte - São Paulo.
FONE: 0800 7102300 - E-MAIL: goesnicoladelli goesnicoladelli.com.br - SITE:
www.goesnicoladelli.com.br
CRICIÚMA: Rua Almirante Tamandaré, 114, Santa Bárbara, CEP.: 88804-290. Fones: (48) 3061.1433
PORTO ALEGRE: Av. Borges de Medeiros 340, Conj. 104, Centro, CEP.: 90020-020. Fone (51) 32250288.



atualizado até a data de 03/06/2016, conforme demonstrativo

anexo;

• Cédula de Crédito Bancário n° 124.207.339, apresentando um

saldo devedor de R$ 83.034,49 (oitenta e três mil, trinta e quatro
reais e quarenta e nove centavos), atualizado até a data de

03/06/2016, conforme demonstrativo anexo;

• Cédula de Crédito Bancário n° 124.207.340, apresentando um

saldo devedor de R$ 158.364,64 (cento e cinquenta e oito mil,
trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos),
atualizado até a data de 03/06/2016, conforme demonstrativo

anexo;

• Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito em Conta

Corrente Cheque Ouro Empresarial n° 124.207.193, apresentando
um saldo devedor de R$ 22.982,31 (vinte e dois mil, novecentos e

oitenta e dois reais e trinta e um centavos), atualizado até a data de

03/06/2016, conforme demonstrativo anexo;

• Cédula de Crédito Comercial n° 40/01208-5, apresentando um

saldo devedor de R$ 242.769,98 (duzentos e quarenta e dois mil,
setecentos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos),
atualizado até a data de 03/06/2016.

• Contrato de Abertura de Crédito Fixo n° 40/01480-0, apresentando
um saldo devedor de R$ 20.420,53 (vinte mil, quatrocentos e vinte

reais e cinquenta e três centavos), atualizado até a data de

03/06/2016.

Dessa forma, requer a procedência da habilitação e, por conseguinte a

juntada dos contratos, bem como das planilhas de cálculos.



Por fim, requer da procuração e substabelecimento com reservas de po-
deres a Dra. Elisiane de Dornelles Frassetto, devendo todas as intimações serem publicadas
em nome do ora procurador do Réu, Dr. Gustavo R. Góes Nicoladelli, OAB/GO 39.095, para

que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Atribui-se à causa o valor de R$ 945.541,57 (novecentos e quarenta e

cinco mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos).

Nestes termos,

Pede Deferimento.

Goiânia/GO, 19 de julho de 2016.

GUSTAVO R. GOES NICOLADELLI ELISIANE DORNELLES FRASSETTO
OAB/SC 8.927 OAB/SC 17.458-B

OAB/ES 23.023 OAB/ES 24.239

OAB/GO 39.095 OAB

OAB/MS 17645A OAB/MS 17646-.

LEO ARDO GO S CIRQUEIR
OAB/ 32.426



REPGsuCA FEDERATWADO BRASï uweassa
cAntómoDoepFfdODENOTAS

DETAGUATINGA2 DF FLS 1964
naWRibëiro dë Faria- Tabelião Prot 2 706S54

cme4 OTÀÀse huomætammoesonemiÑa -am-witenut-smae:==eenxe-amesesmak
.

$9 CERTIFICO, a pedido de pute interessada, que revendo
os livros existentes neste notariado, d6ntre eles, no de
número 2638, as f1s. 064 (sepsenta è quatro), verifiquei
constar o sepluiltte teor;
PROCURAÇÃO bostantt que thz(emj BANCODO BRASIL S.A.

Aos $cta dias do mes de duemlito do ano de dois mil e quinze(07/12/2015) nesta cidade de Taguatinga, Disvito F¢deral, em Carørio, lavro este instrumento pål41co, em queéomparece(m) como outorgante(s) BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, sediado no Setor de
Antarttulas Norte, Quadra 05, Lota B, Torre 1, Edificio Banco do Brasil, BrasHia, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF
sob o número 00.000.000/0001-91, com seus atos ténstitativos registrbdos e arquivados no Departamento Nacional do
Registro do Coro cio sob o oùnwo 63, neste utoicpiesentdo, na forma preista no ani$o 27 db Estatuto, por seu
Diretar Jurídico, ANTONIO PEDRO DA STLVA MACHM brasileno, divorciado, advogado, insoito na OAB-DF
sob 1739-A e OAB-SC 7459, portador da caneira de identidade c ¡L594.785-SSP/DF e do CPF 239.664A00-91,
residente nesta Capital e domicilindo ne $ede da Empresa, investidv na funç§o confbrme decis o do Conselho de
AdministraçEo do Banco do Brasíl S.A. em reunião em 16 de setembro de 2013, cuja ata foi regstrada sob o
20130880639 na Junta Comercial do®istrito Federal em 08 de octubro de 2013; identificado e reconheefdo como o
próprio,do que dou fé. E por ele, à foi dico que, por este instrumento pàblico, nomeia e ccustitui seus bastantes
precuradoøs os Consulteres krklicos: EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, OABSP 112.680 e CPF
06L537408-90; LUCINd!A POSSAR, OABfPR 19399. OAB/DF 40.297 e CPF 540309.199-87, MARCO
AURÉLIÓ AGUIAR BARRETO, OAB/BA 8.755, OAB/DT 39,237 e CPF 184.063.86144; MARCOS
EDMUNDO MAGNO PINHEIRO, OABMO 64.233. OAD/RL117398 e CPF 661J24356-91; NEILA MARIA
BARRETO LEAL, OAB/DF 15.547 eCPF 114,739.082-72; VITO ANTONIO BOCCUZZ1 NETO. OAB/5P 99.628 e
CPF rf 084.047.993-06; os ConettembrMicos Adjuntos: ALEXÁNDRE BOCCHEf7ENONES, QAB/RI 93.294 e
(PF n° 981.753.277-15; ALTEMIR BOHRER, OAB/RS 4L844 e CPF n? 478J00360-72: AMIR VIEIRA
SOBRINHO, OABlGO 15.235 e CPF n°375.372.70 -63; ANDRÉ LUIZ DE MEDEIROS E SILVA, OAB/DF 5.539 e

CPF U? 317.369.801-061 ANTOMO CARLOS ROSA. OAB/MT 4.990-B e CPF p? 291.233.569-87, CARLÖS
EDUARDO LACERDA CDNTRERASv OAB/RJ 45,111 e CPF u? 758.221327-68; CÉSAR JOSÉ bHE!N
IlOEFLING, OAB/DF 24358 e CPF n.° 477.105.43049, CLAUDIO BISPO DE OLIVEIRA, OAB/PB 16.109-B e
CPF n? 386.515.725-49; EDUARDO LEOPOLDINO BARBOSA, OAB/DF 18.691 e CPF 687.829.856-34;
ELAINE MARIA ROCITA SOARES, OAB/SP 58.538 e CPF n? 666.270.958-15; ERIKA CRISTINA FRAGETI
SANTORO, OAB/SP 128,776 e CPF n° 147.976:128-19; FERNANDO ALVES DE PINHO, OAB/RJ 97.492 e CPF
023.414.437-88; ÍNDIO BRASTL LEITE OAB/DF 19.624 e CPF 348.185.6U 34; JORGE ELIAS NEHME
CABMT 4,642 e CPF n° 329.555.2½68; JOSÉ ROBERTO CHIEFI© JÚNIOR, CAB/SP 203.922 e CPP
269.266.968-10; JUNE ELCE MATOSO DE MEDEIROS, OABMG 65.701 e CPF 570A43.846-68; MARIO
EDUARDO BARBERIS: CAB/SP 148.909 e CPF n° 096.266s228-30; PAULOSÉROIO FRANÇA. GAB/SP 115.011
e CPF 086307358-13; PAULO 6ÉRGIO GALIZIA DiSELLIrOAB/DF 25jl9 e CPF rf 026.993.188-09;
RAQUEL PÒtEZ ANTUNES CHUST, OAB/SP 119.574 e CPF 149.004.133-93 ROY BARBOSA DE CAMPOS,
OAB/SP 80,047 e CPF n? 011.555,958-23; SANDRO NilNES DE LIMA, QAB/DF24.693 e CPF n° 485A15320-20;
SOLON MENDES DA SILVA, OAB/ft3 32.356 e CPF 645.945.640-20; VIIMON MALCORRA VILLAGRAN,
OAB/PE 860-B e CPF 382.258A00-20; WAGNER BfARTINS PRADO DE I4CERDA, OAB/SP 1i L593 e CPF
n? 067.952.978-02, os Annes.Jmflicos: ADRIANO DE ANDRADEOAB/SP 140AS4 e CPF n? 077.892.938-85;
ALBERTO LEMOS GIANI, OAB/DF 10,801 • CPF 417315.49142; ALESSANDRO ZERBINI RUIZ
BARBOSA, OAB/RJ 108.741· e CPF 078.61L477-03;, ALEX JUNG, OAB/kS 48,974 e CPF n? 612.191,690-72;
ALEXANDRE POCAI PEREIRA, OAB/SC 8.652 e CPF n° 434.423.829-04; ALEXANDRE SANTOS SAMPAfD.
OAB/RJ 163.545 e CPF 804357.855,91: ALEXANDRE S4VA DOS SANTOS, OAB/RJ 104.731 e CPF n
002.734,377-47; ALINE CRIVELARI, OAB/SP 230.844 e CPF n? 272.948.538-43; AMILCAR MARTINS DE
OLIVElRA, OAB/DF 14.900 e CPF 170.580.661.91; ANA Cl,AUDIA CARDOSO BORGESBESSA DE SOUZA
ABDALLAH KHACHAB, OAB/SP 184528 e CPF b? 106.975.878-78; ANA RAQUEL PEREZ CIIERUBJbil,
OAB/SP 205.247 e CPF n? 275344,788-80; ANA REGINA MARQUt$ BRANDÃO OAB/AL 4.891 e OAB/BA
33.535 e CPF n? 533.825.794-72;. AMDERSON FORBECK BATTISTELLf, OAB/DF 39.?!4 e CPP
023A94.519-25; ANDRÉ PEREIRA DÁ SILVA BRUNORO, OAB/SP 19(306 e CFF n.° 27L638J28-94;

. ANDREZA DUARTE CANDElh1L, OAB/SC 17.998 e CPF n° 005.478.529-40; ANGELO CESAR LEMOS.
OAB/MG 64.228 e CPE d? 718.429.50649; ATlLIO SANCHEZ COSTA, OAB/SP 240.692 e CPF n

283.460.898-99; AUDERI LUJZ DE MARCO, OAB/SC 203254 e CPF 182.110.469-20; BETANIA MARA
, . COELHO GAMA,OAB/BA 14331 e CPF 505.541945-00; BRAINA SARTI MARTINS, OAB/SP 254.444 e CPF

n° 316.56L158-OS; CÀIO EDUARDO VON DRETFUS, DAB/SP 228.229, e CPF n? 21833 .638-32; CAMILA
RIBEIRO DE MORAES BRUNORD, OAB/SP, 2R7.743 e CPP n? 296.lE9.558-85ï CARLOS EDUARDO
GOETTENAUER DE OLIVEIRA, OAWSP 302239 e CPF n? 013.937A56.60; CAhLOS EDUARDO PES$OA
DIAS, OAB/SP 206.629 e CPF 254.963.618-04; CARLOS GUILHERh!E ARRUDA SILVA, OAB/MG 68.106 e

. CPF n? 726.465.196-72; CARLOS JOSÉ MARClÉIll, OAB/SP 94,556 e CPF rf 035,252.63 .64; CASSIA REGINA
TRUPPEÇ, OAB/SP 170.783 e CPF n? 050.854A8-44; CAn$1 NO ESKILDSSEN. OAB/PR 34.831 e CPF n?
024.758.027-52;€HRISTIANNE PENTEADO FERREIRA, OABmC 23.507-B e CPF 015A08.289.99; CLAUDIA
PORTES CORDEIRO, OAB/SP 219.265, e CPF n 286.434.203-16; CLÁÚDIO FERNANDO AZEVEDO DE

•
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CPF n 205.998.298-77; CRISHANO KINCHE5CKi, OAB/DF 34,951 e CPP n° 022-80729-20; DANIEL
. ALVES, OAB/MG 90.929 e RPP ff 034.505.686-80! DANIE!Á BERETTA MARCAL, OAB/PE 739-B e CPF n°

212.602.278-12; DAVID €ÒRREA DORTA, OAB/RS 73.515 e CPF ,004.005.190-03; DEUSAsMAURA SANTOSFASSINA, DAB/SP 164.146 E CPF n° 197,555428-71; EDNEL SILVA TEIXEIRA, OAB/SP 185.415 e CPF n?
271.672.648-57; EDIVALDO JOSÉ DENTO, OAB/SP 108A64 e CPF 023A98.468-97; EDSON LUIZ DUCAT,
OAB/DF 26A54 e CPF 598.88Ll39-68; EDUARDO ALVEZ WEBJER, OAB/RS 75.055 e CPF n° 988-436.050-20;
EDUARDO CODOY, OAB/SP 244.271 e CPF n 255.030,518-80; EDUARDO HENRI.QUE DE RESENDE
CUNHA, OAB/SP N° 315.473 e CPP n°217.77L668-37; EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, OAB/PR 23.342 e
CPF n? 632.795.849-49; EDUARDO LUIS ESTEVES DA SUNA, OAB/SP 195.517 e CPF v 25L972.608-31;
ELIZA MIEKO 3HYASHIRO, DAB/SP 115.872 e CPF e 011.915£38-55; 1LLIZABETH FACUNDES, OAB/SP
200.532 e CPF n° 266.126.818-96; ELIZANDRO LUIS PARNOW, OAB/GO 19:262 e CPF n? 500.506.80472; EMYKADMA SILVA SOBRAL GANZERT, ÓAB/BA n 23.413 o CPF n° 998.838.725-34; ERIC SARMANHO DE
ALBUQUERQUE, OAB/DF 17406 e ,CPF nf 866.745.871-63; EVANDRO CARLOS ALVES, OAB/RJ 128A40 6
CPF n• 253.915.288-01; EVE1 ALDO JOS8 MARQU.INE. OAB/SP 135.923 e CPF n• 095.466.198-25; FÁBIO
HENRIQUE GARCIA COSTA, OAB/SC 25 734 e CPlf 635.589.121-87; FABRICIO GONÇALVES DOS
SANTOS, OAD/SP 268.23pe CPF 326.914358-30; FLÁVIO RENATO FANCHINI TERRASAN, OAB!SP
227304 b CPF 222.274.228-58; YLÁVJO RESMINI FILßO, OAB/R,S 64.905 e CPF 954.870.180-49; ,

FRANCESCO SCHEMBRI, OAB/SP 162.D24 e CPF f 163.709.938-08; CABRIELA RAMOS MONTEIRO
TAVARES, OAB/SP 155.991 e CPF ¤?245.419328-06, GIOVANNI Sth!10 DA SEVA, OAB/DF 19A01 o CPFM
182388.741-49; HÉLIO b1ALTA PINTO, OAB/MG 88.14J i CPF 03538E616-00; IIERBERT LEITE
DUARTE, OAB/DF 14.949 e CPFV272 640.921-00; HUMBERTÖ CARLOS PEREIRA LEITE, OAB/MS 7.513 o
CPF n° 390.763.001-78; IGOR DWOURA CAVALCANTE, OAB/GO 24343 e CPF n? 939.746.631-34; IVAN .

FIORINDO JUNIOR, OAWMG 95.222 e CPF n? 503.994.116-15; JAIRO WAISROS, OAB/DF 24.769 e CPF n°
077.665.208-77; JANAINA ALMEIDA COSTA, OAB/RJ 130.520 e CPF n • 038.187317-93; JAYME BRISOLLA
JUNIOÈ OAB/SP 137.835 e CPF n? 074313.578-42; JOÃO ALVES SEVA, OAB/CE 14.869 e CPF n °

177.129.203-20; JOAO CARLOSDE CASTRO SILVA, OAB/DF 12.939 e CPF n? 311372,10148; JOSE CARLOS
DUTRA BLANCO, OAB/SC 16.792 e CPF e 027.668399.41; JOS1 MAURO AUGU57FO CHAVES, OAB/CE
14.149 e CPF d 315.556.67348; KAMILL SANTANA CASTRO E SEVA, OAB/MT ll.$87-B e CPF
907.955A71-53; LEONARDO ELISEL DE FARIA, OAB/SP 184A05 e CPF n.° 273.747.798-01; LEONARDO
RABELO DE AMORIM, OAB/DP 24.886 e¢PF n° 705.16100140; LIBERIO ANTONIO E MORAIS,
OAB/MG 68.076 e CPP n? 550436.686-53; LUCIANO HENRIQUE PEREIRA, DE MENEZES, OAB/lu 126.407 e
CPF n° 109,645/B36-10; LUCIMARA LIMA PUEYO, OAB/SP 248.952 e CPF n° 263.432.298-41, LUÍS ALBERTO
DA SEVA, OAB/DF 26.767 e CPF n° 625.730.470-91; LUIS NEl GONÇALVES DA SILVA JUNIOR, OAB/MS
14.882 e CPF i? 990.639.21147; LUIZ AUGUSTO FRANCO PEDROSA, OAB/MT n° ,12.150 e CPF n°
915.695.591-04; MACDA LUCIA MAZZOCO LRAO PEDROSO, OAB/RJ 61.329 e CPF n? %60.824A27-68;
MARCELO GLASHERSTER, OAB/PJ 76.543 e CPF n• 839A33.237-49; MARCELO I4MA CORRfA, DAB/DF
12.064JLQT..g°.ll2,1..4§21-7Ji.MARCIA APARECIDA FADICATTI CALAREZI, OAB/SP 213.087 e CPFa?
258,594.828-50; MARCIO CASTRQ KAIKJ1QUEIRA, OAB/SP 200 874 e CPF n° 292.207.118-93; MARCOS
ELIAS JARA GRUBERT, OAB/SP 239.621 e CPP n° 446.145.001-53(MARCOS MARTINS DUTRA, OAB/SC
25.661 e CPF n° 029.080A99-02; MARIO CEZ4R DE ALMEIDA Ros4 OAB/DF n° 27.904 e CPF n°
792.756.801-91; MARIO RENATO®ALÁRD(M. BORGES, OAB/RS 50.62,7 e CPF n• 438.648.56HD; MARISIO
ALVES RIBEIRO DOS SANTOS, OAB/BA 16A23 eCPF af $94.688.745-91; MARLEI AUGUSTO DE CAMPOS,
OAB/SP 239.755 e CPF n• 052.661.048-48; MARLENE MARQUES, OAB/GO 2L216 e CPF n? 306.847J16-20;
MARLY FfGUEIREDO MUBARAC, OAB/AC 1,180 e CPF sf 196.204J82-72; MATEUS AUGUSTO DOTTI
ATLILIO, CAS/SP 229.652 e CPF n° 218.530.65849; MATEUS MARCOS, OAB/SP 239,343 o CPF n?
219.989;766-07; MAURICIO NASCIMENTO, OAB/SP 120.920 e CPF n? 073.976388-13; MAURICIO PEREIRA
PREVE/OAB/SC n° 15.655 e CPF n° 027.930359-98; MILTON YASUO FUJIMOTO, OAB/SP.158.233 o CPF n

958-153.508-00; MOISES VOGT, OAB/RS 30.215 e CPF n 396.677.900-53; PABLO SANCilES BRAGA, OAB/DF
42.866 e CPF r/ 806.562,69553; PAOLA CAROLINE SPADOTTO BARBERIS, OAB/SP 219,222 e CPF n.°
287.591.868-01; PATRICIA FRANCO TORCIANO, OAB/SP 256.171 e CPF 295,811.66 O4; PEDRO DE
CARLL OAB/SC 12.801 e CPF A76.661A59-34; PRISCILLA WILLERS, OAB/RS 60,637 e CPF n?
967.161.180-04; RAFAEL MARTINS PINTO DA SEVA, OAB!RS 60009 e CPF ntB23392.520-91; RAQUEL
DAL LAGO D1 FROSCIA RODRIGUES, OAB/SP 211310 e CPF n? 28t.1,74.87846; REGINA SENF, FRANÇA,
OAB/SP 232430 e CPF n° 279.682.408.68; RENATO JDSE MEME, OAB/SP 145.068 e CPF rf 109.929.038,40,
RENATO RUSCHEL DE MOURA, OAB/RS 82.001-B e CPF œ? 822.568.700-06; RODRIGO CHAVES DE
CARVALHO, OAD/RJ n° 162379 e CPF 083 6417.88; ROSANE DE OLIVEIRA LACERDA, OAB/RJ
112.870 e CPF n? 639.710.036-72; RUBENS MAM4MI KURITA, OAS/SP-230 492 e CPF n° 036J85348-09;
RUDOLF SCHAITL, OAD/00 163 e CPP n• 198.569.971-00; SANDRO DIEITL, OAll RS 47.136-B e CPF n•
843.154.234-91; SCHERA FAB(t1CIA PERDONSINI KLEIN, OAB/RS 77.402-B e CPF n° 920.743.160-20;
SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA GOMES, OAB/DF 17.844 e CPF 71Ló95.20 34; SÉRGIO LUIZ
BARBOSA CHAVES, OAB/DF 26786 e CPF n °587355.106.0Q;SÉRG10 M11RILO DE SOUZA, OAB/DF 24.535 e
CPF h? 499J87321-2p; SRIRI£Y DA ROSA MARIA KUDO, OAB/SC 13.720 • CPF n? 348.25037948;
SOLANGE RODRIGt ES I)A SEVA, OAB/OO 8.298 e CPF n? 2$2.766311-87; THIAGO MARINI ZOIA,
OAB/SP 227.508 e CPF n ° 293.944.918-05; VALDIR DE ¢ARVALHO PIARTINS, OAB/SP 93.570 e CPF n?
010.822A48-13; VRMAR DE SOUZA CARYALBO, OAB/OO 17,820 e CPF 33LD79.041-04; VITORDA QOSTA
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UZËÑÅDF 7 42ŸÚRF 856301À 15; WÍtDER59N .BOTTO,.06M(hK 66 ø CPF n
61SJ46.606-15; WESON ROBERTO PARPINE14 OABM IJ5a66 • CPP ós1,00453sergodos innsilehus
advogados, domiciliados na Sede élo Ourorgante,(dadon fornecIdos pedettargEò, Scando o Omorgderesp6msávelMr
sua veracidade, bem connpor quakper inecaçaók sas quals confee..es poderes dä cEnsak adfidda%er para 4lxitica de atos em processos no ambho dicial, quer para a prática de ams er¢.processos no ámbitó administrativo e os
poderes especiais de: receber 4 este. contbride apenas aos Coåsnitóres Jùfdícos e nos ConsnRohs
Juridicos Adjuntos, recedecer a procedencia do pedidordealstir, der e receber , thinar cumpromisso,apresentár reclamsøo correl¢ional e representagso correicioùst e-ingressar en incintoto

. estëja sendo reatifada
assembléiaön reúnito de.que pe;$idpe, póssaparticipàrca deva compaiscer o Outbryste..perá..cm:quaisquer procesåds
ou procedimentos contencloseäs adininigeraivos; defenderp direitos e intentsses do outorgante; podendo,,para bàiiö,
impetrar mahdados de sejl rança, inopor òlt conte!¡rat aç5casinclusive aç5es rescisérias, opor µcegao de qualqüernatoreza, meopvirpnomear e lenpagnaFysitòe; solicitïr a aberthra de inquéritéspoliciais, ofer4cur quùias¼rime, piesterinfannages e usar de .todgs es snelà¥de em fretto permitììtps, em todas as instâncias turmas recursais då
tribunais, neitar.oucemb gesipideclarar, hahUnsr o irngegnar ¥red4 prader tòdes os
aios necesseios em as reuijipiapojudicial e eitrajudiciiil, repftsentar e Ociorga pera its quaísquer orgaça
públicosanticitar inTormaçëes esciitas necessirias a(desempenho dos pbdeëerddontaigados racehè intimag6es para a
ciência e andamento dos respectivos plehos, exceed as que,por (brça de lei, devam ser fehas unicamerge so butorganie-Nas hipóteses em que o Outorgante,atue como coni¾ohte centeniads, puiódante, mandafísioogestorrmantenedor, os
Outorgmfas Scam investidos de todos os poderes constantes dos mspecílyor egntngos o(insgamentos de mandato que
nuo excedam dos poderes nains4escritos.Q presenfo mandato agonvöp omas maiidatos qùe anteriennentnahomèdo
innados e ratifica todog as atos1praticados pelos advogadès acima nomiándos que. nRorextrapolem os poderes ora

i outorgados, Utooderesmoutoreadorcoder50 ser ëkercidonchiuntrolihídividualmente,Östoderes oratgMhridos aos
Outorgados, etteto o de receber CITACÃO: podéentser substabelecidos, com ou semiteerWde iguais poderes .

(LAVRADO SOB MINUTA). E¢elareciD outorgnte quanta sq significado deste ato,.epós o que lhe li em varahav.
pansada a presento instrumento que acehou(arasi) .c asshioutim$ DtSPERSÃDAS AS TESTEMUNHAS DB

. ACORDO COM A LEl. (taQELIENE GOMES LBfA.SAMPAIÚ SEVAs Eterevente Autørizsd
ANTONIOPEDRQ DA SILVA MACIIADQ; IfadainaiscEmp.quepcontinha em dito livm o folhasacom
relaç30 ao pedido de protocolo n M09Š, de onde fi7Attraic a presente certidäo, a gnál ine reporto et dou f4.
Guia de recolhimento n° 001818616.no valoi de R$ 10A5, referente aos enioltunentäs cártorários destá
certidio. Scio digital deda:, cedidRo a TJDFT$0160iD00819Q5SRZL. Para. corísultar o selo, acesse
www.tjdft.jus.br n .
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SUESTABELECIMINIÖ DE ÓGURAÇÅO bastante quefaz(err0fEWERTONZEYDIRCONZAlEZ

. Ace gnatto Aia do. mas de fevereiroMo anos de dois mil edezesseis (04Al24016), nesta cidade de Taguéinga Distrifa Eclcúl, em Cartório/ lavr este instrumentopúblico, em qd..comparece(m) como outorjpmte(s) EWERTONZEYDIRGONZALEZ, brasileiro/casado,.advogado, insedio na OAB-SP sob n° 112.680 e CPF n?M1437.40840,. com endereço profissional sito noSetor de Autarquias Norte, Quadra 05 Lotq)l, TorreXEA Ándar..Edifício5Banco docBraall, Brasília-DF
Consultor Juridica do Banco do Brasil S/Aridentificado6i)(s) conto o(s)(s) próprio(a)(s).sem face. dos
document6s que me feiam exibidog cújscapacidade.juffdica doti fé. Etpor ete(s)(p)me fbi ditó quesp¾ este .

.público instrumento e na.. melho forína de direitogsubstabelece, comd de fato e na verdade substabeleido
tomr üös)Advogados.a sepur nontinadps e qualificados, qu(poderso·anir emconifmto ou separMemente USTAVO RODRIGO GoES.NICOIADELIs brasildiro,.casado,.advqgadocinscrito.na QAB/SC sob o £921 CRE/MF sob o P 729,96L619-U4, RODRIÈó FRASSETOYOES,brasileiro, solteiro, advogadöt.inseilto naA)AB/SC sob.o n 31416 e no.CPF/MF ëob o 005.504.549-93 eELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO, hrasileiraícasada, adyogada, inscrita na OAB/Sö sob o
17A58e no CPF/MF sob o 686.817;710-00, sócie da sociedadefde advogadds GOES NISOLADRTMADVOGADOS ÁSSOCIADOS,registrada na.OAB/SC sob ef 417/99, inscrita po.CNPJ/MF re
03.239.823/0001-62;sediadavaBua41miranteTamgodgré, 114, sala 2. Santa BarbarayCriciúma-SC (dadosfornecidos por declaraçao, ficandai Bánccfda Brasil S desponsável po tua venjcidade, bem como porqualquer incorrèg5o), que foi cmdcáciada e contratada as ampam da Ediïài de Liòitaç5o n 2013/016655
(7421) SI para pmstar serviçös advoûticios e técnicos de naturezajuridica de acordo n. nos limites do(s)
contrato(s) administrativo(s) entabulado(s) com o Bani;p do Basil, aos quais sulpabelece parte dos poderes
que lhe foram conferidos porBANCODOBRASIL S.Ak nos termos da prpocraçao lavrada nestas notas,
folhas 064 do livro 2638 erá 07/12a015, 15a semente os poderes da elånsula adjudida necessários para
efesa dos interessqs do Ifsiícodò Brasil S.A., quer para¼ prát ca de afos em proc¢ssos no ambito judiôial,

quer para prática desans nqambito admiöistætivo; e.aindsos podeses da eldesula adfødklanecesskios para
defesa dos interesses do Banco do Brasil SA, quer paras prática de atos em processos no amfrito judicial,
quer para prática de stäs no ambito administrativo, e ijnda, os poderes especials,.quarido autoëizadotde
reconhecer a procedência do pedido, desistir, bem como de dar e aceber pitaçEe eníïgtos j!è pmoessojudicial, desde que o recebimento descréditos do Banco do Brasil SA seja mediante depósitpudicial emfavor do Banco do BrasilsA,yrmar compromism apresentartechmaçRo e representaç(o correicional e
ingressar em recinto, no qual esteNsendo alizadahmábleiä ou reuniibdaqüdparticipe ou possa participaron4eva comparecer o Binco do-Brasil SA, paa, em qualynet processos ou procedinïöntoïconterWiosos oti
adrninistrativos, defender os direhos e interesses dy Banco dà Brasil SA, podendo3 data tanto; impetrarthandados de segurança, propor ou contestar sç6es, inclusive ações rescisóriss,.opor exceçEo do.gaalquer
natureza, reconvirpfíomear e impugné peri¢og solkdtar ab6fáíta:delinquéritòs pöliciaisypfeiecer iguelùi-créne
com observancia ao.artigo 44 do C3digo dúPopesso Penal protestar informaç6cs e usaiMo todos os recursos
em direito permitidoscem todas as instancias, turmas recursaià ou tribunais, tòmpreendaïndo iilölusive-a
interposiçEo e respostaawoursospara os tribunais superioreagao Supremo Tritmaal Federal sessalvado que
o acompanhamento de processos e a ätuaçao neMes tdbùnals ficarHo à cagdos advogados·empregàdosWBanco do Brasil SAp requerer fal6ncys, dólara6 Militár Fimpugnar creditos, préticar todos es atos
necessårios em processés de recupetaças judicial e estrisudiosa! repreánta Bogo do BrasitSA perantequaisquercórE50s Públicos, soljejtar informaçõés .escaba neëesséths ao desempenl¼ dos poderes .ora
substabelecidos, receber intiroaç0es pàra c59eia éandametdo dos respectivos pleitos,axceto!as que, por ibrça
de lei, devam serieitas unicatecate faq) Bahdo dà $aidl Sáy Pica. vedado aos Substabelecidos o
levantamestò do valor dépòsitado):ühor do Banco do Brasil SA,,podendo on Substabeleidos, tio ehtiläto,
requerer a expediçao de alyara de levantanicato apénes em nome do Sarndo Brasil SA. e reiltóJo em
cartório en serventia judicial para entrega ao, Banco do Brasil S A., Destá inodo, aos Substabelecidos fict
vedada a retireda de alvará de levantementp de valorç4 favudo Bänco ddBrasil SAJiuando ó alvará tiyersii!¤ expedido indevida og equivoendpment¢ entnome esi!$ùbpabelecjdossbom cëmo requerer que ospivaniacujos valores: sejam destinadotao.Banco do.Brasil STA sejam expedidosim nome dos Substabelecidos. Óï
poderes cra isubstat43pcidos abt m a prática de todos os qsta e piecedimonúïf.nas esferas
administrativa4xtrajudicïal, alén(dos poderes da cláusula4dfudfcfanos speciais, nos ermös:e limitaçðerdescritos, exceto o de receber èltaç5m O presenté NibstabëleÈhneato parcial ratifica todos os jápraticados pelosdvögados acimanoeüdosque nituxtrapolem os poderes subatabefecidös. sclarec so(s)
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e assinar. DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEL DOU là. Eu,£LIENE
GOMES LIMA SAMPAIO SILVA, Escrevánte 4stàizad ilívrei, conferi, li e encerro o presente
ato colhendo as assinaturas. E eu, TabeliEo Substituto,.dou f4 assino e subscroyo: (aa.)MÄRCELO
ROBERTO DE LIL¾ "tabeBIo fifùtoéEWERTQN ZEjkILL:GOlflALEZ, nada mais.
Traslada%Mn seguida..B är,..·· : ·-

. suMcMvo doù f4 e deiän·público e raso. Galg de
recolhimenfon°00181554 no½alor R$34,)Mrchâse;àòstmolumentos cartorários. SeloDigitäl
n° TJDFT20160100075094BWVU, Pàiä consu o solo, acënqwww.tjdft.jus.br
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Góes Nicoladelli
A d v o g a d o s A s s o e i a d o s

SUBSTABELECIMENTO

Eu, ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO, brasileira, casada,
advogada inscrita na OAB/RS sob o n°. 83.593-A e OAB/SC sob n° 17.458-8, com

endereço profissional na Rua Almirante Tamandaré, 114, Bairro Santa Bárbara,
Criciúma/SC, telefone (48) 3431-8888, SUBSTABELECO COM RESERVA DE
PODERES ao Dr. Leonardo Gomes Cirqueira, brasileiro advogado inscrito na OAB/GO
sob o n° 32.426, com endereço profissional Rua 01, N. 928, Qd. 7-B. Lt. 79, Setor
Oeste, Edifício Wall Street Center, Sala 703, Goiânia-Go, CEp 74.115-040, nos
poderes que me foram conferidos em procuração e/ou substabelecimento.

.

Outrossim, requer sejam todas as intimações pubitcadas em
nome do ora procurador Dr. Gustavo R. Góes Nicoladelli, OAB/RS 74.909-A,
OAB/SC 8.927 , para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

·.... ..

Criciúma/SC. 04 de março de 2016.

E DE TTO
CP 8 .81L710-00
0 B/RS 83.593 A
AB/SC 17.458 B

,

a

ESCRITóRIOS: Criciúma - Fbrianópolis - Ita al - Blumenau - 76IrNife - Chapecó - Porto Alegre - Curitiba - Belo Horizonte - São PauloFoNE: 0800 7102300• E-MAIL: coesnlcoladelll qoesnícoladelli.com.br- SITE: www.goesnicoladelli.com.br
CRlClùMA: Rua Almirante Tamandaré. 114, Bairro Santa Bárbara, CEP; 88.804-290. Fones: (48) 34812300 ou (48) 3431888.
PORTO ALEGRE: Av. Borges de Medeiros 340, Conj. 104, Centro, CEP.: 900204)20. Fone (51) 32250288.



1242 GOYAZES 19.670
EXTRATO PARA SIMPLES VERIFICACAO

KABANAS COMERCIAL DE ALIM
CNPJ 05.857.549/0001-10

-- -- ----- --------- .. - -- ---- - - ----- --- --..--- --- --- -------..- .. ------ ..--
-...- .. - - --

DT-BALAN DT-LANC HISTORICO LOTE BANCO ORIGEM SIST DOCUMENTO VALOR SALDO
-- ... .. -

- - -- -- ...- - -.. ..
.. .. - -- .. - .. ...- ...... ..-

.---.

30.10.2015 SALDO ANTERIOR 117,03 D03.11.2015 976 TED 14175 8646258 13.000,00 C
03.11.2015 976 TED 14175 8806857 17.000,00 C
03.11.2015 177 EMPRESTIMO 13021 4001208 9.401,07 D
03.11.2015 177 EMPRESTIMO 13021 4001213 3.019,58 D
03.11.2015 177 GIRO FLEX 13128 124204099000855 7.350,10 D
03.11.2015 500 PROGER URB 13128 124206223001872 11.996,04 0
03.11.2015 177 BBGIRO MIX 13128 124207118000041 23,30 D
03.11.2015 177 BBGIRO MIX 13128 124207122000039 44,32 D
03.11.2015 118 COBR I.O.F 13601 391100702 19,87 D
03.11.2015 04.11 177 GIRO FLEX 13128 124204099000857 99,28 D
03.11.2015 04.11 177 GIRO FLEX 13128 124206215000585 405,23 D 2.475,82 D12.11.2015 976 TED 14175 4842306 3.300,00 C12.11.2015 435 PACOT SERV 13113 883160801626708 52,50 D
12.11.2015 239 ADIANT DEP 13113 893160801275826 54,20 D
12.11.2015 133 SEGURO 13013 47234 546,07 D 171,41 C
13.11.2015 168 OUROCAP 13013 46301 585,43 D 414,02 D
16.11.2015 177 BBGIRO MIX 13128 124207118000048 1.585,98 D17.11.2015 870 TRF.ONLINE 99026 03656 663656000010252 20.000,00 C
17.11.2015 976 TED 14175 8696649 4.200,00 C
17.11.2015 177 BBGIRO MIX 13128 124207118000051 399,76 D17.11.2015 177 BBGIRO MIX 13128 124207122000047 2.117,73 D 19.682,51 C19.11.2015 677 EMPRESTIMO 14021 4001480 30.000,00 C 49.682,51 C20.11.2015 177 GIRO FLEX 13128 124206215000586 21.996,81 D20.11.2015 102 CH COMPE 13079 0756 01981 850174 30.000,00 D
20.11.2015 23.11 603 CH S/FUNDO 14079 850174 30.000,00 C 27.685,70 C
23.11.2015 392 TAR CHEQUE 13113 883270700061116 33,00 D 27.652,70 C24.11.2015 275 DEVOL CHEQ 13113 813280700179768 21,50 D

. 24.11.2015 102 CH COMPE 13079 0756 01981 850175 27.000,00 D 631,20 C25.11.2015 392 TAR CHEQUE 13113 813290700048864 29,70 D 601,50 C30.11.2015 177 BBGIRO MIX 13128 124207118000054 1,62 D
30.11.2015 177 BBGIRO MIX 13128 124207122000050 8,59 D30.11.2015 123 COBR JUROS 13601 511057727 108,72 D 482,57 C01.12.2015 976 TED 14175 8087393 19.000,00 C01.12.2015 976 TED 14175 8552584 12.800,00 C01.12.2015 177 EMPRESTIMO 13021 4001208 9.324,75 D01.12.2015 177 EMPRESTIMO 13021 4001213 2.982,04 D01.12.2015 177 GIRO FLEX 13128 124204099000864 7.141,92 D01.12.2015 500 PROGER URB 13128 124206223002022 11.899,92 D
01.12.2015 118 COBR I.O.F 13601 391100702 17,60 D
01.12.2015 02.12 177 GIRO FLEX 13128 124204099000867 98,42 D
01.12.2015 02.12 177 GIRO FLEX 13128 124206215000595 375,50 D 442,42 C03.12.2015 262 CH OURO 13113 843370700047069 400,00 D 42,42 C07.12.2015 623 DOC 14175 203485 1.813,72 C07.12.2015 435 PACOT SERV 13113 803411001277005 52,50 D 1.803,64 C09.12.2015 102 CH COMPE 13079 0756 01981 850176 20.000,00 D 18.196,36 D10.12.2015 677 GIRO FLEX 14128 124204099000872 51.000,00 C10.12.2015 177 GIRO FLEX 13128 124204099000912 71,87 D10.12.2015 392 TAR CHEQUE 13113 893440700165444 22,00 D10.12.2015 102 CH COMPE 13079 0756 01981 850177 22.199,81 D10.12.2015 102 CH COMPE 13079 0756 01981 850178 16.000,00 D10.12.2015 380 SKY BRASIL 13013 33089 230,30 D 5.720,34 D11.12.2015 392 TAR CHEQUE 13113 833450700042003 42,01 D 5.762,35 D14.12.2015 168 OUROCAP 13013 46301 585,43 D14.12.2015 133 SEGURO 13013 47234 546,07 D 6.893,85 D15.12.2015 177 BBGIRO MIX 13128 124207118000067 1.925,25 D15.12.2015 177 BBGIRO MIX 13128 124207122000063 2.053,22 D15.12.2015 16.12 900 BONUS 14128 124207118000074 192,52 C15.12.2015 16.12 900 BONUS 14128 124207122000070 205,32 C 10.474,48 D16.12.2015 976 TED 14175 3476390 5.500,00 C 4.974,48 D21.12.2015 177 GIRO FLEX 13128 124206215000597 15.025,52 D 20.000,00 D30.12.2015 976 TED 14175 3711603 7.000,00 C30.12.2015 177 GIRO FLEX 13128 124206215000605 6.473,69 D 19.473,69 D31.12.2015 262 GIRO FLEX 13113 893651200276389 526,31 D31.12.2015 123 COBR JUROS 13601 511058527 1.134,50 D 21.134,50 D04.01.2016 118 COBR I.O.F 13601 391100702 163,09 D04.01.2016 05.01 177 GIRO FLEX 13128 124204099000920 325,85 D04.01.2016 05.01 177 GIRO FLEX 13128 124206215000614 403,66 D 22.027,10 D05.01.2016 976 TED 14175 6949009 11.000,00 C05.01.2016 677 GIRO FLEX 14128 124206215000617 9.040,00 C05.01.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001213 3.173,93 D05.01.2016 177 GIRO FLEX 13128 124204099000923 2.856,70 D05.01.2016 500 PROGER URB 13128 124206223002188 11.982,27 D05.01.2016 06.01 500 PROGER URB 13128 124206223002320 0,08 D05.01.2016 06.01 500 PROGER URB 13128 124206223002322 0,18 D05.01.2016 06.01 500 PROGER URB 13128 124206223002324 0,60 D05.01.2016 06.01 500 PROGER URB 13128 124206223002326 0,08 D05.01.2016 06.01 500 PROGER URB 13128 124206223002328 0,64 D 20.001,58 D08.01.2016 976 TED 14175 4931829 5.000,00 C08.01.2016 677 GIRO FLEX 14128 124204099000927 10.000,00 C08.01.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001208 9.705,00 D08.01.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001480 2.979,58 D08.01.2016 177 GIRO FLEX 13128 124204099000978 11,98 D08.01.2016 133 SEGURO 13331 862206127988224 144,06 D08.01.2016 500 PROGER URE 13128 124206223002330 178,55 D08.01.2016 435 PACOT SERV 13113 890080800881576 52,50 D08.01.2016 262 GIRO FLEX 13113 890080802138188 423,69 D08.01.2016 239 ADIANT DEP 13113 890080802458537 54,20 D08.01.2016 239 ADIANT DEP 13113 890080802500703 54,20 D08.01.2016 123 COBR JUROS 13601 511058527 674,84 D08.01.2016 118 COBR I.O.F 13601 391100702 9,34 D 19.289,52 D11.01.2016 380 SKY BRASIL 13013 33089 235,81 D 19.525,33 D12.01.2016 976 TED 14175 7033750 1.000,00 C12.01.2016 133 SEGURO 13013 47234 546,07 D 19.071,40 D13.01.2016 749 BRASILCAP 14134 4 26.991,12 C 7.919,72 C15.01.2016 177 BBGIRO MIX 13128 124207118000083 1.992,52 D15.01.2016 177 BBGIRO MIX 13128 124207122000079 2.124,98 D15.01.2016 18.01 900 BONUS 14128 124207118000090 199,25 C15.01.2016 18.01 900 BONUS 14128 124207122000086 212,50 C 4.213,97 C



18.01.2016 623 DOC 14175 45843 1.364,77 C 5.578,74 C
20.01.2016 177 GIRO FLEX 13128 124206215000664 7.887,77 D 2.309,03 D
27.01.2016 677 GIRO FLEX 14128 124204099000979 15.837,00 C
27.01.2016 677 GIRO FLEX 14128 124206215000667 15.837,39 C
27.01.2016 177 GIRO FLEX 13128 124204099001030 12,43 D
27.01.2016 102 CH COMPE 13079 0756 01981 850179 30.000,00 D 647,07 D
28.01.2016 623 DOC 14175 34390 256,70 C
28.01.2016 392 TAR CHEQUE 13113 810280700057591 33,00 D 423,37 D
29.01.2016 123 COBR JUROS 13601 511058527 456,04 D 879,41 D
01.02.2016 623 DOC 14175 33815 1.913,89 C
01.02.2016 976 TED 14175 4223911 29.000,00 C
01.02.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001208 9.287,93 D
01.02.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001213 2.990,52 D
01.02.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001480 2.742,17 D
01.02.2016 177 GIRO FLEX 13128 124204099001035 3.536,45 D
01.02.2016 500 PROGER URB 13128 124206223002376 11.997,27 D
01.02.2016 118 COBR I.O.F 13601 391100702 16,17 D
01.02.2016 02.02 177 GIRO FLEX 13128 124204099001038 273,41 D
01.02.2016 02.02 177 GIRO FLEX 13128 124206215000722 467,80 D 1.277,24 D
03.02.2016 102 CH COMPE 13079 0756 01981 850180 20.000,00 D
03.02.2016 04.02 603 CH S/FUNDO 14079 850180 20.000,00 C 1.277,24 D
04.02.2016 392 TAR CHEQUE 13113 810350700024580 22,00 D 1.299,24 D
05.02.2016 976 TED 14175 3491202 2.000,00 C
05.02.2016 275 DEVOL CHEQ 13113 810360700067771 45,50 D
05.02.2016 435 PACOT SERV 13113 890361100551562 56,70 D
05.02.2016 102 CH COMPE 13079 0756 01981 850180 20.000,00 D 19.401,44 D
10.02.2016 392 TAR CHEQUE 13113 890410700167911 22,00 D
10.02.2016 380 SKY BRASIL 13013 33089 236,30 D
10.02.2016 133 SEGURO 13013 34243 143,95 D 19.803,69 D
15.02.2016 177 BBGIRO MIX 13128 124207118000099 196,31 D
19.02.2016 976 TED 14175 8733340 12.000,00 C
19.02.2016 177 BBGIRO MIX 13128 124207118000109 5.397,47 D
19.02.2016 177 BBGIRO MIX 13128 124207122000103 5.965,63 D
19.02.2016 22.02 177 BBGIRO MIX 13128 124207118000125 0,35 D
19.02.2016 22.02 177 BBGIRO MIX 13128 124207122000119 0,37 D 19.363,82 D
22.02.2016 177 GIRO FLEX 13128 124206215000726 636,18 D 20.000,00 D
29.02.2016 123 COBR JUROS 13601 511058527 1.942,00 D 21.942,00 D
01.03.2016 976 TED 14175 6137424 30.000,00 C
01.03.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001208 9.173,61 D
01.03.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001213 2.924,47 D
01.03.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001480 2.705,88 D
01.03.2016 500 PROGER URB 13128 124206223002521 12.069,55 D
01.03.2016 262 TAR REESC 13113 860610800588681 450,00 D
01.03.2016 262 TAR REESC 13113 860610800588682 450,00 D
01.03.2016 262 TAR REESC 13113 860610800588683 284,49 D
01.03.2016 118 COBR I.O.F 13601 391100702 103,00 D 20.103,00 D
03.03.2016 911 DEP.BL.1D 10867 04834 48341086700053 1.000,00 20.103,00 D
04.03.2016 262 TAR REESC 13113 850640801964457 165,51 D
04.03.2016 239 ADIANT DEP 13113 890640800355758 54,20 D
04.03.2016 631 DESBL.DEP 10846 48341086700053 1.000,00 C 19.322,71 D
07.03.2016 435 PACOT SERV 13113 860671101305321 56,70 D 19.379,41 D
10.03.2016 380 SKY BRASIL 13013 33089 236,30 D 19.615,71 D
28.03.2016 133 SEGURO 13331 862206129433696 348,59 D 19.964,30 D
31.03.2016 123 COBR JUROS 13601 511058527 2.571,02 D 22.535,32 D
01.04.2016 118 COBR I.O.E 13601 391100702 37,29 D 22.572,61 D05.04.2016 976 TED 14175 7333843 33.000,00 C
05.04.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001208 9.506,49 D
05.04.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001213 3.127,36 D
05.04.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001480 2.758,12 D
05.04.2016 500 PROGER URB 13128 124206223002723 12.265,25 D
05.04.2016 239 ADIANT DEP 13113 830960700011646 54,20 D05.04.2016 435 PACOT SERV 13113 890961100308142 96,70 D
05.04.2016 06.04 500 PROGER URB 13128 124206223002879 0,08 D
05.04.2016 06.04 500 PROGER URB 13128 124206223002881 0,18 D
05.04.2016 06.04 500 PROGER URB 13128 124206223002883 0,60 D
05.04.2016 06.04 500 PROGER URB 13128 124206223002885 0,08 D
05.04.2016 06.04 500 PROGER URB 13128 124206223002887 0,64 D 17.382,31 D
11.04.2016 380 SKY BRASIL 13013 33089 236,30 D 17.618,61 D
14.04.2016 263 EXTRATO AG 13113 861051200149847 2,60 D
14.04.2016 263 EXTRATO AG 13113 861051200149848 2,60 D 17.623,81 D
20.04.2016 177 EMPRESTIMO 13128 124207338000010 2.376,19 D
29.04.2016 976 TED 14175 5641307 24.000,00 C29.04.2016 177 EMPRESTIMO 13128 124207338000025 12.421,67 D
29.04.2016 177 EMPRESTIMO 13128 124207339000020 2.954,33 D
29.04.2016 177 EMPRESTIMO 13128 124207340000024 5.630,74 D
29.04.2016 500 CADASTRO 13113 821200902393639 19,29 D
29.04.2016 133 SEGURO 13013 34243 348,17 D
29.04.2016 123 COBR JUROS 13601 511058527 2.398,80 D 19.773,00 D
02.05.2016 500 PROGER URB 13128 124206223002908 227,00 D02.05.2016 118 COBR I.O.F 13601 391100702 33,56 D 20.033,56 D
19.05.2016 749 BRASILCAP 14134 4 24.398,47 C
19.05.2016 500 PROGER URB 13128 124206223002936 12.591,37 D19.05.2016 435 PACOT SERV 13113 881400801716145 96,70 D19.05.2016 239 ADIANT DEP 13113 891400801495634 54,20 D
19.05.2016 20.05 500 PROGER URB 13128 124206223003097 0,35 D
19.05.2016 20.05 500 PROGER URB 13128 124206223003099 0,79 D
19.05.2016 20.05 500 PROGER URB 13128 124206223003101 2,71 D19.05.2016 20.05 500 PROGER URB 13128 124206223003103 0,36 D19.05.2016 20.05 500 PROGER URB 13128 124206223003105 2,89 D 8.384,46 D
20.05.2016 177 EMPRESTIMO 13021 4001208 9.843,81 D 18.228,27 D23.05.2016 177 EMPRESTIMO 13128 124207338000034 1.771,73 D
31.05.2016 976 TED 14175 3614715 5.000,00 C31.05.2016 177 EMPRESTIMO 13128 124207338000051 5.000,00 D31.05.2016 123 COBR JUROS 13601 511058527 2.677,13 D 22.677,13 D
01.06.2016 118 COBR I.O.F 13601 391100702 80,14 D 22.757,27 D
03.06.2016 123 COBR JUROS 13601 511058527 225,04 D 22.982,31 D

FINAL DO RELATORIO
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Agência :1242 GOYAZES Operação :4001208
Mutuário: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-B CPF/CNPJ :05.857.549/0001-10
Extrato elaborado em: 13/07/16

Dt.Loto. Histórico Valor (R$) Saldo (RS)
19/05/14 LIBERAÇÃO DE CAPITAL 306.458,70 D 306.458,70 D
20/05/14 LIBERAÇÃO DE CAPITAL 23.499,68 D 329.958,38 D
01/06/14 JUROS 734,64 D 330.693,02 D
01/07/14 JUROS 1.710,98 D 332.404,00 D
01/08/14 JUROS 1.777,31 D 334.181,31 D
04/08/14 JUROS RECEBIDOS 4.238,27 C
04/08/14 JUROS 15,34 D
04/08/14 AMORTIZAÇÃO 0,01 C 329.958,37 D
01/09/14 JUROS 1.764,23 D 331.722,60 D
01/10/14 JUROS 1.716,30 D 333.438,90 D
01/11/14 JUROS 1.782,84 D 335.221,74 D
04/11/14 JUROS RECEBIDOS 5.284,73 C
04/11/14 JUROS 21,36 D
04/11/14 AMORTIZAÇÃO 0,01 C 329.958,36 D
01/12/14 JUROS 1.707,18 D 331.665,54 D
01/01/15 JUROS 1.773,36 D 333.438,90 D
01/02/15 JUROS 1.782,84 D 335.221,74 D
04/02/15 JUROS RECEBIDOS 5.308,03 C
04/02/15 JUROS 44,65 D
04/02/15 AMORTIZAÇÃO 0,01 C 329.958,35 D
01/03/15 JUROS 1.593,09 D 331.551,44 D
01/04/15 JUROS 1.772,75 D 333.324,19 D
01/05/15 JUROS 1.724,59 D 335.048,78 D
06/05/15 JUROS RECEBIDOS 5.133,65 C
06/05/15 JUROS 43,22 D
06/05/15 AMORTIZAÇÃO 0,01 C 329.958,34 D
01/06/15 JUROS 1.764,23 D 331.722,57 D
01/07/15 AMORTIZAÇÃO CAPITAL 8.047,73 C
01/07/15 JUROS RECEBIDOS 2.958,46 C
01/07 /15 JUROS 1.716, 30 D
01/07/15 BONUS DE ADIMPLENCIA 522,07 C 321.910,61 D
01/08/15 JUROS 1.721,20 D 323.631,81 D
05/08/15 AMORTIZAÇÃO 8.047,77 C
05/08/15 JUROS RECEBIDOS 1.794, 60 C
05/08/15 JUROS 73,40 D 313.862,84 D
01/09/15 AMORTIZAÇÃO CAPITAL 8.047,77 C
01/09/15 JUROS 1.678,17 D

...

01/09/15 JUROS RECEBIDOS 1.426,45 C
01/09/15 BONUS DE ADIMPLENCIA 251,72 C 305.815,07 D
01/10/15 AMORTIZAÇÃO CAPITAL 8.047,77 C
01/10/15 JUROS 1.582,26 D
01/10/15 JUROS RECEBIDOS 1.344,93 C
01/10/15 BONUS DE ADIMPLENCIA 237,33 C 297.767,30 D
01/11/15 JUROS 1.592,11 D 299.359,41 D
03/11/15 AMORTIZAÇÃO CAPITAL 8.047,77 C
03/11/15 JUROS RECEBIDOS 1.353,30 C
03/11/15 BONUS DE ADIMPLENCIA 238,81 C 289.719,53 D
01/12/15 AMORTIZAÇÃO CAPITAL 8.047,77 C
01/12/15 JUROS 1.502,32 D ..VuA

Drielly Flävla%rdith2
Gerente de Grupo UA

Matric.í F2554518



.

n

Agência :1242 GOYAZES Operação :4001208
Mutuário: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-b CPF/CNPJ :05.857.549/0001-10
Extrato elaborado em: 13/07/16

Dt.Lcto. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
01/12/15 JUROS RECEBIDOS 1.276,98 C
01/12/15 BONUS DE ADIMPLENCIA 225,34 C 281.671,76 D
01/01/16 JUROS 1.506,05 D 283.177,81 D
08/01/16 AMORTIZAÇÃO 8.047,77 C
08/01/16 JUROS RECEBIDOS 1.657,23 C
08/01/16 JUROS 151,18 D 273.623,99 D
01/02/16 AMORTIZAÇÃO CAPITAL 8.047,77 C
01/02/16 JUROS 1.459,01 D
01/02/16 JUROS RECEBIDOS 1.240,16 C
01/02/16 BONUS DE ADIMPLENCIA 218,85 C 265.576,22 D
01/03/16 AMORTIZAÇÃO CAPITAL 8.047,77 C
01/03/16 JUROS 1.324,51 D
01/03/16 JUROS RECEBIDOS 1.125,84 C
01/03/16 BONUS DE ADIMPLENCIA 198,67 C 257.528,45 D
01/04/16 JUROS 1.373,19 D 258.901,64 D
05/04 /16 AMORTIZAÇÃO 8. 047, 77 C
05/04/16 JUROS RECEBIDOS 1.458,72 C
05/04/16 JUROS 85,53 D 249.480,68 D
01/05/16 JUROS 1.287,26 D 250.767,94 D
20 /05/16 AMORTIZAÇÃO 8 . 047, 77 C
20/05/16 JUROS RECEBIDOS 1.796,04 C
20/05/16 JUROS 508,78 D 241.432,91 D
01/06/16 JUROS 1.287,37 D 242.720,28 D
03/06/16 JUROS 49,70 D 242.769,98 D

FIM DE RELATÓRIO

TAXAS UTILIZADAS NO CALCULO:
NORMALIDADE:

- JUROS à taxa de 6,480% ao ano, deb. e cap. mensalmente.

INADIMPLEMENTO:
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, com base na variação do FACP informada,

ao final deste extrato.

.

Luiz Fernando a litano Ramos
Ass ten e Op, Pleno UÀ

afric.: F6482759
... ..

·

.

.

J71
Drielly FlaviaPêMifh2
Gerente de Grupo UA

Matric.: F2554518
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Agência :1242 GOYAZES Operação :4001480
Mutuário: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-B CPF/CNPJ :05.857.549/0001-10
Extrato elaborado em: 13/07/16

Dt.Lcto. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
19/11/15 LIBERAÇÃO DE CAPITAL 30.000,00 D 30.000,00 D
01/12/15 JUROS 120,26 D 30.120,26 D
01/01/16 JUROS 312,91 D 30.433,17 D
08/01/16 AMORTIZAÇÃO 2.500,00 C
08/01/16 JUROS RECEBIDOS 479,58 C
08/01/16 JUROS 46,41 D 27.500,00 D
01/02/16 AMORTIZAÇÃO CAPITAL 2.500,00 C
01/02/16 JUROS 284,90 D
01/02/16 JUROS RECEBIDOS 242,17 C
01/02/16 BONUS DE ADIMPLENCIA 42,73 C 25.000,00 D
01/03/16 AMORTIZAÇÃO CAPITAL 2.500,00 C
01/03/16 JUROS 242,21 D
01/03/16 JUROS RECEBIDOS 205,88 C
01/03/16 BONUS DE ADIMPLENCIA 36,33 C 22.500,00 D
01/04/16 JUROS 233,10 D 22.733,10 D
18/04/16 AMORTIZAÇÃO CAPITAL 2.525,02 C
18/04/16 JUROS RECEBIDOS 233,10 C 19.974,98 D
01/05/16 JUROS 215,93 D 20.190,91 D
01/06/16 JUROS 209,18 D 20.400,09 D
03/06/16 JUROS 20,44 D 20.420,53 D

FIM DE RELATÓRIO

TAXAS UTILIZADAS NO CALCULO:
NORMALI DADE :

- JUROS à taxa de 12,940% ao ano, deb. e cap. mensalmente.

INADIMPLEMENTO:
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, com base na variação do FACP informada,

ao final deste extrato.

.

.

Luiz Fernando a iltano Ramos
Assi en e Op, Pleno UA

atrio.; F6482759

.

Drielly FlaviaPeYdith1
Gerente de Grupo UA

Matric.: F2554518
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Agência :1242 GOYAZES Operação :124207338
Mutuário: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME CPF/CNPJ :05.857.549/0001-10
Extrato elaborado em: 13/07/16

Dt.Lcto. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
23/02/16 LIBERAÇÃO DE CAPITAL 389.803,75 D
23/02/16 IOF 5.731,71 D
23/02/16 AMORTIZACAO 16,59 D
23/02/16 PAGAMENTO JUROS 16,59 C
23/02/16 AMORTIZACAO 16,59 C 395.518,87 D
20/03/16 JUROS 10.022,45 D 405.541,32 D
20/04/16 JUROS 12.283,85 D
20/04/16 JUROS 9.555,46 D
20/04/16 PAGAMENTO JUROS 9.555,46 C
20/04/16 ACESSORIOS IMPLANTADOS 2.578,18 D
20/04/16 IOF 2.578,18 C
20/04/16 PAGAMENTO JUROS 2.376,19 C 415.448,98 D
29/04/16 PAGAMENTO JUROS 9.555,46 C
29/04/16 AMORTIZACAO 2.578,18 C
29/04/16 COMISSAO DE PERMANENCIA 288,03 D
29/04/16 PAGA COMISSAO PERMANENCIA 288,03 C 403.315,34 D
20/05/16 JUROS 11.872,71 D
20/05/16 PAGAMENTO JUROS 11.872,71 C
20/05/16 JUROS 11.817,14 D
20/05/16 ACESSORIOS IMPLANTADOS 2.653,71 D
20/05/16 IOF 2.653,71 C 415.132,48 D
31/05/16 COMISSAO DE PERMANENCIA 1.893,45 D 417.025,93 D
03/06/16 COMISSAO DE PERMANENCIA 943,69 D 417.969,62 D

FIM DE RELATÓRIO

---------------------------------- Encargos Financeiros --------------------------------------

PACTUADOS
Base Calculo do Encargo Tipo Encargo Percentual Indexador
----------------------- ----------------------------- ---------- ---------

PARCELAS-NORMALIDADE JUROS 2,930 a.m
INADIMPLEMENTO COMISSAO DE PERMANENCIA 100, 000 FACP

..

.

.

Luiz Femando a fitano RamosAss en e Op, Pleno UA
afric.: F8482759

·

. .

..

Driefly Flavia Pemita¹
Gerente de Grupo UA

Matric.: F2554518
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Agência :1242 GOYAZES Operação :124207339
Mutuário: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME CPF/CNPJ :05.857.549/0001-10
Extrato elaborado em: 13/07/16

Dt.Leto. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
23/02/16 LIBERAÇÃO DE CAPITAL 77.438,86 D
23/02/16 IOF 1.138,65 D 78.577,51 D
20/03/16 JUROS 1.991,15 D 80.568,66 D
20/04/16 JUROS 2.440,42 D
20/04/16 JUROS 2.373,65 D
20/04/16 PAGAMENTO JUROS 2.373,65 C
20/04/16 ACESSORIOS IMPLANTADOS 512,18 D
20/04/16 IOF 512,18 C 83.009,08 D
29/04/16 PAGAMENTO JUROS 2.373,65 C
29/04/16 AMORTIZACAO 512,18 C
29/04/16 COMISSAO DE PERMANENCIA 68, 50 D
29/04/16 PAGA COMISSAO PERMANENCIA 68,50 C 80.123,25 D
20/05/16 JUROS 2.358,64 D
20/05/16 PAGAMENTO JUROS 2.358,64 C
20/05/16 JUROS 2.347,61 D
20/05/16 ACESSORIOS IMPLANTADOS 527,19 D
20/05/16 IOF 527,19 C 82.470,86 D
31/05/16 COMISSAO DE PERMANENCIA 376,16 D 82.847,02 D
03/06/16 COMISSAO DE PERMANENCIA 187, 47 D 83. 034, 49 D

FIM DE RELATÓRIO

---------------------------------- Encargos Financeiros --------------------------------------

PACTUADOS
Base Calculo do Encargo Tipo Encargo Percentual Indexador
----------------------- ----------------------------- ---------- ---------

PARCELAS-NORMALIDADE JUROS 2,930 a.m

INADIMPLEMENTO COMISSAO DE PERMANENCIA 100,000 FACP

.

.

Luiz Femando a litano Ramos
Ass ten e Op, Pleno UÃ

atric4 F6482759
.

.

. .

·.

.

Drielly Flavia Péreh a¹
Gerente de Grupo UA

Matric.: F2554518
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Agência :1242 GOYAZES Operação :124207340
Mutuário: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME CPF/CNPJ :05.857.549/0001-10
Extrato elaborado em: 13/07/16

Dt.Lcto. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
23/02/16 LIBERAÇÃO DE CAPITAL 147.559,56 D
23/02/16 IOF 2.171,68 D
23/02/16 COMISSAO CONCESSAO DE FGO 133,17 D
23/02/16 AMORTIZACAO 3,73 D
23/02/16 PAGAMENTO JUROS 3,73 C
23/02/16 AMORTIZACAO 3,73 C 149.860,68 D
20/03/16 JUROS 3.797,47 D 153.658,15 D
20/04/16 JUROS 4.654,31 D
20/04/16 JUROS 4.523,34 D
2 0 / 0 4 /16 PAGAMENTO JUROS 4 . 52 3, 3 4 C
20/04/16 ACESSORIOS IMPLANTADOS 976,84 D
20/04/16 IOF 976,84 C 158.312,46 D
29/04/16 PAGAMENTO JUROS 4.523,34 C
29/04/16 AMORTIZACAO 976,84 C
29/04/16 COMISSAO DE PERMANENCIA 130,56 D
29/04/16 PAGA COMISSAO PERMANENCIA 130,56 C 152.812,28 D
20/05/16 JUROS 4.498,44 D
20/05/16 PAGAMENTO JUROS 4.498,44 C
20/05/16 JUROS 4.477,40 D
20/05/16 ACESSORIOS IMPLANTADOS 1.005,47 D
20/05/16 IOF 1.005,47 C 157.289,68 D
31/05/16 COMISSAO DE PERMANENCIA 717,41 D 158.007,09 D
03/06/16 COMISSAO DE PERMANENCIA 357,55 D 158.364,64 D

FIM DE RELATÓRIO

---------------------------------- Encargos Financeiros --------------------------------------

PACTUADOS
Base Calculo do Encargo Tipo Encargo Percentual Indexador
----------------------- ----------------------------- ---------- ---------

PARCELAS-NORMALIDADE JUROS 2, 930 a.m
INADIMPLEMENTO COMISSAO DE PERMANENCIA 100,000 FACP

....

.

Luiz Femando a litano Ramos
Ass en e Op, Pleno UA

afric4 F8482759

Drielly Flavia Pérelta¹
Gerente de Grupo UA

Matric.: F2554518
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CEDULA DE CREDITO BANCARIO
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE

CHEQUE OURO EMPRESARIAL

NR. 124.207.193

1. EMITENTE:
Razão ou denominação social: KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA-ME
CNPJ: 05.857.549/0001-10
Agência: 1242-4 Conta Corrente: 000.019.670-3
Endereço: RUA T-03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA-GO CEP: 74.215-050

2. DADOS DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO:
Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais)
Vencimento: 31 de outubro de 2016
Prazo: 360 dias
Taxa de Juros:
Situação de Normalidade:
Taxa: 12,03% ao mês Taxa Efetiva: 290,852% ao ano

Situação de Inadimplemento:
Taxa: 10,84% ao mês Taxa Efetiva: 243,84% ao ano

3. AVALISTA(S):
BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA, Brasileiro(a), casado(a) sob o
regime de comunhão universal de bens, empresario, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr. 55962 2 VIA, orgao emissor SSP GO, CPF nr.
021.422.791-04, domiciliado a RUA T 62 QD 132 LT 05 AP 800
COND ARUAN, SETOR BUENO, GOIANIA - GO e seu

conjuge/convivente IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasileiro(a),
casado(a) sob o regime de comunhão universal de bens, do
lar, CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 423498, orgao emissor SSPGO,
CPF nr. 712.192.261-49, domiciliado a RUA T 62 Q 132 LT 05
AP 800, SETOR BUENO, GOIANIA - GO
- - -

A 31 DE OUTUBRO DE 2016 PAGAREI(EMOS), EM MOEDA CORRENTE
NACIONAL, POR ESTA CEDULA DE CREDITO BANCARIO, NA DATA DO
SEU VENCIMENTO, AO BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BRASÍLIA (DF) E AGSNCIA NESTA
CIDADE, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O NR. 00.000.000/0001-91, OU
À SUA ORDEM, NA PRAGA DE PAGAMENTO INDICADA NA CLÁUSULA
"LOCAL DO PAGAMENTO", A DÍVIDA LÍQUIDA, CERTA E EXIGÍVEL,
CORRESPONDENTE AO VALOR DO CRÉDITO UTILIZADO EM DECORRÊNCIA
DA ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE QUE ME(NOS) FOI
CONCEDIDA PELO BANCO DO BRASIL S.A., ACRESCIDO DOS ENCARGOS
FINANCEIROS, NA FORMA PREVISTA NESTA CÉDULA.
1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - A presente CEDULA DE CREDITO
BANCARIO é emitida nos termos da Lei nr. 10.931, de 02 de
agosto de 2004.

- continua na página 2 -
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. Página: 2
Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 124.207.193,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$20.000,00, com vencimento final em 31/10/2016.

UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO - O valor do crédito aberto
destina-se, exclusivamente, a garantir a provisão de fundos
em minha(nossa) conta corrente de depósitos, indicada no

item 1 do Preâmbulo, até a concorrência desse valor. 2.1. Na
ausência ou insuficiência de saldo em minha(nossa) conta
corrente de depósitos, o BANCO DO BRASIL S.A. transferirá,
da conta de abertura de crédito vinculada a esta CEDULA DE
CREDITO BANCARIO, a quantia necessaria à cobertura do saldo,
até o valor do crédito aberto.
RECOMPOSIQÃO DO LIMITE - O limite do Cheque Ouro Empresarial
será recomposto, automaticamente, durante a vigência desta
CEDULA DE CREDITO BANCARIO, sempre que, ocorrendo créditos,
de qualquer natureza, em minha(nossa) conta corrente de
depósitos, estes forem suficientes para liquidar ou
amortizar o valor do crédito utilizado e dos encargos
financeiros sobre ele incidentes. No caso de amortização, a
recomposição do limite ocorrerá até o montante do débito
efetivamente amortizado. 2.1. O limite contratado não será
recomposto se estiver(mos) em mora ou inadimplente(s),
perante o BANCO DO BRASIL S.A., pelas obrigações assumidas
por força desta CEDULA DE CREDITO BANCARIO ou se ocorrer o
seu vencimento, normal ou antecipado.
ENCARGOS FINANCEIROS - SOBRE OS VALORES DO CRÉDITO ABERTO,
ENQUANTO ESTIVEREM SENDO POR NÓS UTILIZADOS, PAGAREMOS JUROS
À TAXA MENSAL E CORRESPONDENTE TAXA EFETIVA ANUAL PRATICADAS
PELO BANCO NAS OPERAÇÕES DA ESPÉCIE. REFERIDOS JUROS SERÃO
CALCULADOS POR DIAS CORRIDOS, COM BASE NA TAXA PROPORCIONAL
DIÁRIA (MSS COMERCIAL: 30 DIAS).
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DÉBITO - OS JUROS, APURADOS NA FORMA DO
CAPUT DESTA CLÁUSULA, SERÃO APARTADOS DIARIAMENTE E SOMADOS
PARA DÉBITO NO ÚLTIMO DIA ÚTIL DE CADA MSS E/OU QUANDO
OCORRER AS SEGUINTES SITUAÇÕES: (I) A DECRETAÇÃO DO
VENCIMENTO ANTECIPADO DESTA CÉDULA; (II) A TRANSFERÊNCIA
PARA OUTRA AGSNCIA; (III) O VENCIMENTO ORDINÁRIO DESTACÉDULA; (IV) A LIQUIDAÇÃO DESTA CÉDULA.
PARÁGRAFO SEGUNDO - EXIGIBILIDADE - OS JUROS, APURADOS NA
FORMA DO CAPUT DESTA CLÁUSULA, SERÃO EXIGIDOS NO ÚLTIMO DIAÚTIL DE CADA MSS E/OU QUANDO OCORRER AS SEGUINTES SITUAÇÕES:(I) A DECRETAÇÃO DO VENCIMENTO ANTECIPADO DESTA CÉDULA; (II)
A TRANSFERÊNCIA PARA OUTRA AGSNCIA; (III) O VENCIMENTO
ORDINÁRIO DESTA CÉDULA; (IV) A LIQUIDAÇÃO DESTA CÉDULA.
PARÁGRAFO TERCEIRO - AS TAXAS DE JUROS MENCIONADAS NO CAPUT
DESTA CLÁUSULA SERÃO INDICADAS E INFORMADAS EM NOSSO EXTRATO
DE CONTA CORRENTE, DISPONÍVEL DIARIAMENTE NOS TERMINAIS DE
AUTOATENDIMENTO, INCLUSIVE TERMINAIS 24 HORAS, INTERNET OU

- continua na página 3 -
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Página: 3

Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 124.207.193,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$20.000,00, com vencimento final em 31/10/2016.
------------------------------------------------------------

TELEFONE, FAX E, NOS DIAS ÚTEIS BANCÁRIOS, NAS SUAS AGSNCIAS
BANCÁRIAS E NOS SEUS POSTOS DE ATENDIMENTO BANCÁRIO.
PARÁGRAFO QUARTO - AS TAXAS DE JUROS PREVISTAS NO CAPUT
DESTA CLÁUSULA PODERÃO SER REAJUSTADAS PELO BANCO UMA VEZ A
CADA MSS, PERMANECENDO INALTERADAS AS FORMAS DE CÁLCULO,
DÉBITO E EXIGIBILIDADE DEFINIDAS.
PARÁGRAFO QUINTO - ESTAMOS CIENTES DE QUE AS TAXAS DE JUROS,
PARA AS SITUAÇÕES DE NORMALIDADE E DE INADIMPLEMENTO,
FIXADAS NO ITEM 2 DO PREÂMBULO CORRESPONDEM ÀQUELAS VIGENTES
NO MSS DA ASSINATURA DA PRESENTE CÉDULA, PODENDO SER
REVISTAS A PARTIR DE ENTÃO.
PARÁGRAFO SEXTO - OBRIGAMO-NOS A NOS MANTER INFORMADOS SOBRE
AS TAXAS DE JUROS PRATICADAS DURANTE A VIGSNCIA DESTA CÉDULA
DE CRÉDITO BANCÁRIO, AS QUAIS SERÃO DIVULGADAS PELO BANCO DO
BRASIL S.A., CONFORME CAPUT DESTA CLÁUSULA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - ENQUANTO ESTIVERMOS UTILIZANDO O CRÉDITO
ABERTO, ESTAREMOS MANIFESTANDO NOSSA ACEITAÇÃO ÀS TAXAS
FIXADAS PELO BANCO DO BRASIL S.A., BEM COMO ÀS DEMAIS
CONDIÇÕES DESCRITAS NESTA CÉDULA.
PARÁGRAFO OITAVO - OBRIGAMO-NOS A EFETUAR O PAGAMENTO DOS
JUROS NAS DATAS EM QUE SE TORNAREM EXIGÍVEIS .

PARÁGRAFO NONO - FICA ASSEGURADO O DIREITO DE LIQUIDARMOS
ANTECIPADAMENTE OS ENCARGOS FINANCEIROS PREVISTOS NESTA
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
EXCESSO AO LIMITE - OBRIGO-ME(AMO-NOS) A PAGAR O VALOR QUE
EXCEDER O LIMITE DO CRÉDITO ABERTO EM 1 (UM) DIA ÚTIL,
CONTADO DA DATA EM QUE ME(NOS) FOR COBRADO. 2.1
OBRIGO-ME(AMO-NOS), AINDA, A PAGAR ENCARGOS DE
INADIMPLEMENTO SOBRE O VALOR DO REFERIDO EXCESSO DE LIMITE,
CALCULADO, DEBITADO, CAPITALIZADO E EXIGIDO NA FORMA DA
CLÁUSULA DE ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO. 2.2 A FALTA DE
PAGAMENTO DO VALOR CORRESPONDENTE AO EXCESSO DO LIMITE, NO
PRAZO AQUI PREVISTO, IMPLICA VENCIMENTO ANTECIPADO DESTA
CEDULA DE CREDITO BANCARIO. 2 . 3 A EVENTUAL TOLERANCIA DO
BANCO DO BRASIL S.A. QUANTO AO EXCESSO AO LIMITE NÃO
SIGNIFICARÁ NOVAÇÃO, PERDÃO OU ALTERAÇÃO DO LIMITE
CONTRATADO OU DE QUAISQUER OUTRAS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTA
CEDULA DE CREDITO BANCARIO.
IOF - Obrigo-me(amo-nos) a pagar o Imposto sobre Operações
de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários (IOF), de acordo com a legislação em
vigor, bem como outros tributos que venham a ser instituídos
e tornados exigíveis, em razão da presente operação, e,
desde já, autorizo(amos) o BANCO DO BRASIL S.A. a efetuar o
débito em minha(nossa) conta de depósitos, dizendo-me(nos)

- continua na página 4 -
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Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 124.207.193,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$20.000,00, com vencimento final em 31/10/2016.
------------------------------------------------------------

ciente(s) de que o valor correspondente ser-me(nos)-á
informado mediante aviso de débito e/ou aviso no extrato de
conta corrente.
ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO - VENCIDA ESTA CEDULA DE CREDITO
BANCARIO, ORDINÁRIA OU EXTRAORDINARIAMENTE, PAGAREI (EMOS)
IMEDIATAMENTE O SALDO DEVEDOR ACRESCIDO DOS JUROS QUE
HOUVER, SOB PENA DE FICAR(MOS) CONSTITUÍDO(S) EM MORA,
INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER OUTROS AVISOS OU NOTIFICAÇÕES
JUDICIAIS OU EXTRAJUDICIAIS. 2.1 NÃO EFETUADO O PAGAMENTO,
SOBRE OS VALORES INADIMPLIDOS PAGAREI(EMOS), EM SUBSTITUIÇÃO
AOS ENCARGOS FINANCEIROS PREVISTOS PARA A SITUAÇÃO DE
NORMALIDADE, COMISSÃO DE PERMANÊNCIA À TAXA DE MERCADO,
VIGENTE NO(S) DIA(S) DA(S) OCORRÊNCIA(S) DO(S)
INADIMPLEMENTO(S), NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 1.129, DE
15.05.1986, DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, A QUAL SERÁ
DIVULGADA POR MEIO DA INTERNET (WWW.BB.COM.BR) E TABELA
AFIXADA NAS DEPENDÊNCIAS DO BANCO. 2.2 ESTOU(AMOS) CIENTE(S)
DE QUE A TAXA DE JUROS DE INADIMPLEMENTO FIXADA NO ITEM 2,
DO PREÂMBULO, CORRESPONDE ÀQUELA VIGENTE PARA A SITUAÇÃO DE
INADIMPLEMENTO NO MSS DA ASSINATURA DA PRESENTE CEDULA DE
CREDITO BANCARIO, PODENDO SER REVISTA A PARTIR DE ENTÃO. 2.3
OBRIGO-ME(AMO-NOS) A ME(NOS) MANTER INFORMADO(S) SOBRE AS
TAXAS DE JUROS REFERIDAS NO ITEM PRECEDENTE, PRATICADAS
DURANTE O PERÍODO DE INADIMPLÉNCIA DESTA CEDULA DE CREDITO
BANCARIO, AS QUAIS SERÃO DIVULGADAS PELO BANCO DO BRASIL
S.A., CONFORME CAPUT DESTA CLÁUSULA. 2.4 ENQUANTO NÃO
EFETUAR (MOS) O PAGAMENTO DO SALDO INADIMPLIDO DESTA CEDULA
DE CREDITO BANCARIO, ESTAREI (EMOS) MANIFESTANDO MINHA(NOSSA)
ACEITAÇÃO ÀS TAXAS, BEM COMO ÀS DEMAIS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS PELO BANCO DO BRASIL S. A. PARA A SITUAÇÃO DE
INADIMPLEMENTO, DESCRITAS NESTA CEDULA DE CREDITO BANCARIO.
2.5 OS VALORES RELATIVOS AO REFERIDO ENCARGO SERÃO DEBITADOS
E CAPITALIZADOS: A) MENSALMENTE, NO ÚLTIMO DIA ÚTIL DE CADA
MSS; B) NAS DATAS DE TRANSFERÊNCIA PARA OUTRA AGSNCIA; C) NA
LIQUIDAÇÃO FINAL DA DÍVIDA INADIMPLIDA.
IMPUTAÇÃO AO PAGAMENTO - Os valores dos créditos efetuados
em minha(nossa) conta corrente de depósitos serão
utilizados, na seguinte ordem, para liquidação/amortizaçãode: multa, juros moratórios, juros remuneratórios, comissão
de permanência, outros acessórios debitados, principalvencido e principal vincendo.
VENCIMENTO - Na data do vencimento normal desta CEDULA DE
CREDITO BANCARIO, sem que tenha havido sua prorrogação, ou
na data do seu vencimento antecipado, pagarei(emos),independentemente de qualquer aviso ou notificação, judicial

- continua na página 5 -
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Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 124.207.193,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$20.000,00, com vencimento final em 31/10/2016.
------------------------------------------------------------

ou extrajudicial, o valor do crédito utilizado,
correspondente ao saldo devedor verificado na conta de
abertura de crédito vinculada, acrescido dos encargos
financeiros e dos encargos de inadimplemento acaso
incidentes até aquela data. 2.1. Na falta de pagamento do
saldo devedor e dos encargos existentes na data de
vencimento normal ou antecipado desta CEDULA DE CREDITO
BANCARIO, passarão a incidir sobre todo o saldo devedor da
conta de abertura de crédito vinculada os encargos previstos
na cláusula "ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO".
PRORROGAÇÃO DO VENCIMENTO - 0 VENCIMENTO DESTA CEDULA DE
CREDITO BANCARIO, PREVISTO NO ITEM 2 DO PREÂMBULO, FICARÁ
AUTOMATICAMENTE PRORROGADO POR PERÍODOS DE 360 (TREZENTOS E
SESSENTA) DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE LAVRATURA DE ADITIVO,
CASO, CUMULATIVAMENTE, SEJAM OBSERVADAS AS SEGUINTES
CONDIÇÕES: A) INEXISTÊNCIA DE EXCESSO AO LIMITE EM
MINHA(NOSSA) CONTA CORRENTE DE DEPÓSITOS, OBSERVADO O
DISPOSTO NA CLÁUSULA "EXCESSO AO LIMITE"; B) INEXISTÊNCIA DE
RESTRIÇÃO CADASTRAL, DE QUALQUER NATUREZA, QUER EM RELAÇÃO A
MIM(NOS), QUER EM RELAÇÃO AOS AVALISTAS; C) INEXISTÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO EM CONTRÁRIO DE MINHA (NOSSA) PARTE, DE QUALQUER
DOS AVALISTAS OU DO BANCO DO BRASIL S.A., COM ANTECEDÊNCIA
MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS.
VENCIMENTO ANTECIPADO - DECLARO-ME(AMO-NOS) CIENTE(S) DE
QUE, ALÉM DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI, O BANCO DO BRASIL
S. A. PODERÁ CONSIDERAR ANTECIPADAMENTE VENCIDA ESTA CEDULA
DE CREDITO BANCARIO, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER AVISO OU
NOTIFICAÇÃO, JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, NO CASO DE: A)
DEIXAR(MOS) DE EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR DO EXCESSO AO
LIMITE, NO PRAZO AQUI FIXADO, UMA VEZ DEVIDAMENTE
NOTIFICADO(S) PARA FAZS-LO; B) DESCUMPRIR(MOS) QUAISQUER DAS
DEMAIS OBRIGAÇÕES AQUI ASSUMIDAS; C) DAR(MOS) CAUSA AO
ENCERRAMENTO DE MINHA(NOSSA) CONTA CORRENTE DE DEPÓSITOS EM
QUALQUER ESTABELECIMENTO BANCÁRIO, POR FORÇA DE NORMAS
LEGAIS OU REGULAMENTARES EDITADAS PELO CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL E PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL; D) TERMOS QUALQUER
UM DOS NOSSOS NOMES INCLUÍDOS NO CCF - CADASTRO DE EMITENTES
DE CHEQUES SEM FUNDOS, DO BANCO CENTRAL DO BRASIL; E)
FIGURAR(MOS) COMO DEVEDOR(ES), CO-DEVEDOR(ES), FIADOR(ES) OU
AVALISTA(S) EM SITUAÇÃO DE MORA OU DE INADIMPLEMENTO JUNTO
AO BANCO DO BRASIL S.A. OU SUAS SUBSIDIÁRIAS; F) REQUEREREM
MINHA(NOSSA) RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, JUDICIAL OU FALÊNCIA
OU TIVER(MOS) MINHA(NOSSA) FALÊNCIA OU INSOLVSNCIA CIVIL
REQUERIDA OU POR QUALQUER MOTIVO ENCERRAR(MOS)
MINHAS(NOSSAS) ATIVIDADES.
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2. SUSPENSÃO DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO - DECLARO-ME(AMO-NOS)
CIENTE(S) DE QUE ALÉM DAS SITUAÇÕES PREVISTAS NA CLÁUSULA
"VENCIMENTO ANTECIPADO", QUE REGULA OS CASOS QUE PODERÃO
IMPLICAR O VENCIMENTO ANTECIPADO DA(S) OPERAÇÃO(ÕES)
EXISTENTE(S), O BANCO DO BRASIL S.A. PODERÁ SUSPENDER A
LIBERAÇÃO DE VALORES QUANDO DEIXAR (MOS) DE APRESENTAR AO
BANCO DO BRASIL S.A. NO PRAZO POR ESTE INDICADO, A
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A RENOVAÇÃO DO MEU (NOSSO)
LIMITE DE CRÉDITO, BEM COMO QUANDO FOR(MOS) NEGATIVADO(S) EM
QUAISQUER ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO OU NO CADASTRO DE
EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS (CCF), OU TIVER(MOS)
ENCERRADA(S) MINHA/NOSSA(S) CONTA(S) CORRENTE(S) EM
ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO, EM DECORRÊNCIA DE NORMAS
EMANADAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. ESTA OCORRÊNCIA
ABRANGE, TAMBÉM, O(S) COOBRIGADO(S) NESTE INSTRUMENTO.
EXTRATOS - A taxa de juros vigente no mês, o crédito
utilizado, as eventuais amortizações da dívida, os encargos
financeiros e os encargos de inadimplemento incidentes sobre
o saldo devedor serão registrados no extrato da minha(nossa)
conta corrente de depósitos fornecido pelo BANCO DO BRASIL
S.A. e disponibilizado por meio de terminais de
auto-atendimento e/ou Internet. 3.1. Caso não concorde(mos)
com qualquer dos lançamentos efetuados no extrato de
minha(nossa) conta corrente de depósitos, deverei(emos)
impugná-los, junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o dia 20 do
mês seguinte ao do lançamento, por escrito à Agência
informada no item 1 do Preâmbulo, ou por Internet ou
fac-simile.
3. TARIFAS - Além dos encargos financeiros pactuados,
autorizo(amos) o BANCO DO BRASIL S.A. a debitar em
minha(nossa) conta de depósitos, a título de remuneração
sobre serviços, o valor correspondente à(s) tarifa(s) de
abertura de crédito, de manutenção e demais tarifas
aplicáveis à operação, vigentes à época da cobrança,
constantes da Tabela de Tarifas de Serviços Bancários, que
se encontra disponível em qualquer agência do BANCO DO
BRASIL S.A.; dizendo-me(nos) ciente(s) de que tais débitos
ser-me(nos)-ão informados mediante aviso de débito e/ou
aviso no extrato de conta corrente.
AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA - Autorizo(amos) o BANCO DO
BRASIL S.A. a utilizar o saldo de qualquer espécie de conta
que mantenho(mos) junto a qualquer agência do BANCO DO
BRASIL S.A., para liquidação ou amortização da dívida
resultante desta CEDULA DE CREDITO BANCARIO. Os débitos
efetuados em minha(nossa) conta corrente de depósitos, por
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força desta CEDULA DE CREDITO BANCARIO, a exemplo de
encargos financeiros, IOF, tarifas, etc., serão, para todos
os efeitos legais, considerados como utilização do crédito
aberto.
4. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - Autorizo(amos) o BANCO DO
BRASIL S.A., em caráter irrevogável e irretratável,
independentemente de prévio aviso, a proceder à compensação,
prevista no artigo nr. 368 do Código Civil Brasileiro, entre
o crédito do BANCO DO BRASIL S.A., representado pelo saldo
devedor apresentado na conta de abertura de crédito, e os
créditos de qualquer natureza que tenha(amos) ou venha(amos)
a ter junto ao BANCO DO BRASIL S.A.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Caso tenha o BANCO DO BRASIL S.A.
que recorrer a meios de cobrança para o recebimento do seu

crédito, obrigo-me(amo-nos) a pagar honorários advocatícios
fixados em 10%, sobre o montante do débito apurado, nas

cobranças extrajudiciais e 20%, nas cobranças judiciais.
PLANILHA DE CÁLCULO PARA COBRANÇA - Declaro-me (amo-nos)
ciente(s) de que o saldo devedor será demonstrado pelo BANCO
DO BRASIL S.A. nos estritos termos desta CEDULA DE CREDITO
BANCARIO, por meio de planilhas de cálculos elaboradas para
fins de cobrança judicial ou extrajudicial, que integrarão o
presente Instrumento para todos os fins de direito, das
quais constarão os lançamentos a débito ou a crédito
efetuados em minha(nossa) conta corrente de depósitos, os
montantes utilizados, as eventuais amortizações da dívida,
os encargos financeiros e os encargos de inadimplemento,
multas e demais obrigações, incidentes sobre o crédito
utilizado.

LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE - RECONHEÇO(CEMOS) COMO
LÍQUIDOS, CERTOS E EXIGÍVEIS OS MEUS(NOSSOS) DÉBITOS
REPRESENTADOS POR CHEQUES, SAQUES E TRANSFERÊNCIAS INCLUSIVE
POR MEIOS ELETRôNICOS, ORDENS, RECIBOS, AVISOS DE DÉBITO
AUTORIZADOS, ENCARGOS FINANCEIROS E DE INADIMPLEMENTO
PREVISTOS NESTA CEDULA DE CREDITO BANCARIO, TARIFAS
BANCÁRIAS AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, TRIBUTOS
INCIDENTES (IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS), BEM COMO O
VALOR QUE EXCEDER O LIMITE DE CRÉDITO ABERTO, REGISTRADOS
DIRETAMENTE NA CONTA DE ABERTURA DE CRÉDITO VINCULADA A ESTA
CEDULA DE CREDITO BANCARIO OU QUE, LANÇADOS NA MINHA (NOSSA)
CONTA CORRENTE, DETERMINEM A MOVIMENTAÇÃO DA CONTA DE
ABERTURA DE CRÉDITO VINCULADA. 5.1. CONSTITUI PROVA DOS
MEUS(NOSSOS) CRÉDITOS, OS RECIBOS QUE O BANCO DO BRASIL S.A.
ME(NOS) PASSAR, REFERENTES ÀS QUANTIAS RECEBIDAS PARA ES
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FIM E OS AVISOS DE CRÉDITO QUE EXPEDIR.
AVALISTAS - Comparece (m) nesta CEDULA DE CREDITO BANCARIO,
na condição de avalista(s), com obrigação sobre a totalidade
da dívida, a(s) pessoa(s) indicada(s) e qualificada(s) no

item 3 do Preâmbulo.

LOCAL DO PAGAMENTO - Cumprirei(emos) as obrigações assumidas
nesta CEDULA DE CREDITO BANCARIO junto à Agência do BANCO DO
BRASIL S.A., em que for mantida minha(nossa) conta corrente,
praça de pagamento que fica designada como foro deste
Instrumento.
5. CESSÃO - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que esta CEDULA
DE CREDITO BANCARIO poderá ser objeto de cessão, nos termos
do Código Civil, e endosso, nos termos do da Lei nr. 10.931,
de 02.08.2004, e não haverá necessidade de o cessionário ser

instituição financeira ou entidade a ela equiparada. O
cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos do
cedente, podendo, inclusive cobrar os juros e demais
encargos na forma aqui pactuada.
DECLARAÇÃO ESPECIAL - Declaro(amos) para fins do disposto no
inciso II do Art. 11 do Decreto n° 6.321, de 21.12.2007, não
adquirir, intermediar, transportar ou comercializar produto
ou subproduto de origem animal ou vegetal produzido sobre
área objeto de embargo lavrado nos termos do Art. 16 do
Decreto n° 6.514, de 22.07.2008, ou outra norma legal que
venha substituí-lo, OBRIGANDO-ME(NOS) a informar ao Banco do
Brasil S.A., impreterivelmente até a data da liberação de
qualquer crédito por ele pleiteado, eventuais fatos ou
circunstâncias que possam ensejar o enquadramento nas

disposições legais aqui mencionadas.
6. SISTEMA DE INFORMAÇOES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL -

SCR - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) que fui(fomos)
comunicado(s) que:
I - os débitos e responsabilidades decorrentes de operações
com características de crédito por mim(nós) realizadas serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco
Central - SCR;
II - o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen
para fins de supervisão do risco de crédito a que estão
expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas instituições com o
objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;
III - poderei(emos) ter acesso aos dados constantes em
meu(nosso/nossos) nome(s) no SCR por meio da Central de
tendimento ao Público do Bacen (CAP);
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IV - os pedidos de correções, de exclusões e de
manifestações de discordância quanto às informações
constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à
instituição responsável pela remessa das informações, pormeio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for
o caso, pela respectiva decisão judicial;
V - a consulta a quaisquer informações disponibilizadas
pelas instituições financeiras e registradas em
meu(nosso/nossos) nome(s), na qualidade de responsável(is)
por débitos ou garantias de operações, depende de prévia
autorização.
7. CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO - Para eventuais
informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros
esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito deste
Instrumento, o Banco coloca à minha(nossa) disposição os
seguintes telefones:
Central de Atendimento BB-CABB:
- Para capitais e regiões metropolitanas: 4004 0001;
- Demais regiões: 0800 729 0001;

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 729 0722;
Central de Atendimento a pessoas com deficiência auditiva ou
de fala: 0800 729 0088;
Ouvidoria BB: 0800 729 5678.
8. FORMALIZAÇÃO - Esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO é emitida
em 03 vias, sendo que somente a primeira delas sera
negociável. As demais vias contém a expressão "VIA NÃO
NEGOCIÁVEL". Esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO poderá ser
aditada, retificada e ratificada mediante termo de
aditamento escrito, com os requisitos previstos no "caput",
quanto a quantidade de vias e a via negociável, que passará
a integrar este Instrumento para todos os fins de direito.
E por ser de minha(nossa) livre e espontânea vontade,
ass ino ( amos ) e s t a CEDULA DE CREDITO BANCARIO em £ ( 4Ú¶vias de igual teor, para tod.os os fins de direito.

GOIANIA-GO, 25 de novembro de 2015.

EMITENTE(S):
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME, sediado(a) em
GOIANIA-GO, na RUA T-03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO,
CEP 74.215-050 e inscrito(a) no CNPJ sob o nr.
05.857.549/0001-10.

- continua na página
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BOLIVAR GONCA VES IRA, BRASILEIRO (A) , CASADO (A) ,

EMPRESARIO, resi e domiciliado em GOIANIA-GO, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr.: 5962 2 VIA, emitido(a) por SSP GO em

20.05.1981, CPF nr.: 021.422.791-04.

Por aval ao emitente:

, (W
BOLIVAR GONCAL ES , Brasileiro(a), casado(a) sob o

regime de comu ão iversal de bens, empresario, residente
em GOIANIA-GO, p t dor(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.
55962 2 VIA/SSP GO e inscrito(a) no CPF sob o nr.
021.422.791-04.

dct. it Diao -

IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasileim(a), casado(a) sob o regime
de comunhão universal de bens, do lar, residente em

GOIANIA-GO, portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.
423498/SSPGO e inscrito(a) no CPF sob o nr. 712.192.261-49.



ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À CÉDULA DE CRÉDITO
COMERCIAL N° 40/01208-5, EMITIDA EM 06/05/2014, POR KABANAS
COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME EM FAVOR DO BANCO DO BRASIL
S.A. NO VALOR DE R$329.958,38 (TREZENTOS E VINTE E NOVE MIL,
NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS),
COM VENCIMENTO FINAL EM 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
FINANCIADO(A) - KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME,
SOCIEDADE LIMITADA, sediado(a) em GOIANIA - GO, na RUA T-03 NR 2693 QD
118 LOTE 11, SETOR BUENO, inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 05.857.549/0001-10, neste ato
representado (a) pelo(s) pelo(s) Senhor (es/as) BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA,
BRASILEIRO, Empresário, casado(a), residente na RUA T 62 QD 132 LT 05 AP 800
COND ARUAN, SETOR BUENO, GOIANIA - GO, CEP: 74.223-180, portador(a)
da(o) CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 55962 2 VIA emitida pelo(a) SSP GO em
20/05/1981 e inscrito(a) no CPF n° 021.422.791-04, e RICARDO NETTO
SlQUEIRA, BRASILEIRO, Empresário, SOLTEIRO(A), residente na RUA T-62 NR
1400 ED ARUAN AP 800, SETOR BUENO, GOIANIA - GO, CEP: 74.223-180,
portador(a) da(o) CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2179034 emitida pelo(a) SSP GO
em 09/08/1989 e inscrito(a) no CPF n°787.901.071-8 7, abaixo assinados.
FINANCIADOR - BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com
sede em Brasília, Capital Federal, por sua Agencia GOYAZES, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
nr. 00.000.000/0838-95, representado pelo(s) Senhor(es) ADALBERTO
BREGOLIN, BRASILEIRO, bancário, casado(a), residente em GOIANIA-GO,
portador do(a) CARTEIRA NACIONAL HABILITAÇÃO nr. 01417812720 DETRAN
GO e inscrito no CPF sob o nr. 523.502.079-00, abaixo assinado.
FINALIDADE - O presente instrumento tem por objeto retificar e ratificar, na forma
das cláusulas abaixo, a CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL n° 40/01208-5 no
valor de R$ 329.958,38 (trezentos e vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e oito
reais e trinta e oito centavos), emitida pelo FINANCIADO(A) em 06/05/2014 a favor
do financiador com vencimento final em 01/11/2018 garantido(a) por AlienaçãoFiduciária e Hipoteca Cedular, registrado(a) em 13/05/2014, sob o n° 18237, no livro
03 e sob o n° R10, matrícula no livro 02 no Cartório de Registro de Imóveis ia.
Circunscrição da Comarca de Goiania-GO.
EXCLUSÃO DE BENS DA GARANTIA - Fica(m) excluído(s) da hipoteca
constituído(a) mediante o instrumento acima caracterizado, o(s) bem(ns) abaixo
descrito(s):
Imóvel - Registro/Matrícula nr. 1667 do Cartório de Registro de Imóveis da
comarca de GOIANIA;
Localizacao: AV T-3 QD 118 LT 11;Área, confrontações e confrontantes: 600,00 m2, com as seguintes
confrontações: Um LOTE DE TERRAS SITO A AV. T-3, MEDINDO 20,00 M DE
FRENTE PELA AV. T-3, 20,00 m2 NA LINHA DOS FUNDOS, DIVIDINDO COM O
LOTE N° 6, 30 m DE EXTENSãO PELA LINHA QUE DIVIDE COM O LOTE N°
10 e 30,00 m DE EXTENSãO PELA LINHA QUE DIVIDE COM O LOTE N° 12.;
Forma do título e sua procedência: ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E
VENDA, lavrado/expedido em 04/09/2007.

RATIFICAÇÃO DE GARANTIAS PESSOAIS - Presentes a este ato os avalistas,
Sr(s). BOLIVAR GONCALVES SiOUEIRA, casado(a), BRASILEIRO, portador(a)da(o) CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 55962 2 VIA emitida(o) pela(o) SSP GO em
20/05/1981, inscrito(a) no CPF sob n° 021.422.791-04, residente na RUA T 62 QD
132 LT 05 AP 800 COND ARUAN, SETOR BUENO, GOIANIA - GO, CEP: 74.223-
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CONTINUAÇÃO DO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À CÉDULA
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KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME EM FAVOR DO BANCO
DO BRASIL S.A. NO VALOR DE R$329.958,38 (TREZENTOS E VINTE E NOVE
MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS), COM VENCIMENTO FINAL EM 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
180, e sua cônjuge IEDA NETTO SlQUEIRA, casado(a), BRASILEIRO, DO LAR,
portador(a) da(o) CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 423498 emitida(o) pela(o)
SSPGO em 27/09/1973, inscrito(a) no CPF sob n° 712.192.261-49, residente na
RUA T 62 QD 132 LT 05 AP 800 COND ARUAN, SETOR BUENO, GOIANIA - GO,
CEP: 74.223-180, e RICARDO NETTO SlQUEIRA, SOLTEIRO(A), BRASILEIRO,
EMPRESARIO, portador(a) da(o) CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2179034
emitida(o) pela(o) SSP GO em 09/08/1989, inscrito(a) no CPF sob n° 787.901.071-
87, residente e domiciliado(a) em RUA T-62 NR 1400 ED ARUAN AP 800, SETOR
BUENO, GOIANIA - GO, CEP: 74.223-180, declaram concordar com as alterações
introduzidas por este instrumento, sem solução de continuidade das obrigações
assumidas nos termos do contrato ora aditado.
ENCERRAMENTO - Assim ajustados, o FINANCIADOR e o(a) FINANCIADO(A),
declarando não haver intenção de novar, ratificam a cédula ora aditada, em todos
os seus termos, cláusulas e condições não expressamente alterados neste
documento, que àquela se integra, formando um todo único e indivisível para todos
os fins de direito não somente averbado à margem do registro acima referido, como
novamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis 1a. Circunscrição da
Comarca de Goiania-GO.

Vai este assinado em 03 (três) vias

GOIANIA-GO, 05 de maio de 2015.

FINANCIADOR: BANCO DO BRASIL S. A. AGÉNCIA GOYAZES .

ADALBERTO BREGOLIN
CPF: 523.502.079-00

FINANCIADO(S)

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME
CNPJ: 05.857.549/0001-10

BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA
CPF: 021.422.791-04

Página 2 de 4



CONTINUAÇÃO DO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À CÉDULA
DE CRÉDITO COMERCIAL N° 40/01208-5, EMITIDA EM 06/05/2014, POR
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME EM FAVOR DO BANCO
DO BRASIL S.A. NO VALOR DE R$329.958,38 (TREZENTOS E VINTE E NOVE
MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS), COM VENCIMENTO FINAL EM 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

RICARDO NETTO SlQUEIRA
CPF: 787.901.071-87

AVALISTAS

BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA
CPF: 021.422.791-04

IEDA NETTO SlQUEIRA
CPF: 712.192.261-49

RICARDO NETTO SlQUEIRA
CPF: 787.901.071-87

INTERVENIENTE(S) GARANTE

BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA
CPF: 021.422.791-04

IEDA NETTO SlQUEIRA
CPF: 712.192.261-49
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CONTINUAÇÃO DO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À CÉDULA
DE CRÉDITO COMERCIAL N° 40/01208-5, EMITIDA EM 06/05/2014, POR
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME EM FAVOR DO BANCO
DO BRASIL S.A. NO VALOR DE R$329.958,38 (TREZENTOS E VINTE E NOVE
MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS), COM VENCIMENTO FINAL EM 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:

· ··.
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ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À CÉDULA DE CRÉDITO
COMERCIAL N° 40/01208-5, EMITIDA EM 06/05/2014, POR KABANAS
COMERCIAL DE AllMENTACAO LTDA-ME EM FAVOR DO BANCO DO BRASIL
S.A. NO VALOR DE R$329.958,38 (TREZENTOS E VINTE E NOVE MIL,
NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS),
COM VENCIMENTO FINAL EM 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
FINANCIADO(A) - KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME,
SOCIEDADE LIMITADA, sediado(a) em GOIANIA - GO, na RUA T-03 NR 2693 QD
118 LOTE 11, SETOR BUENO, inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 05.857.549/0001-10, neste ato
representado (a) pelo(s) pelo(s) Senhor (es/as) BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA,
BRASILElRO, Empresário, casado(a), residente na RUAT 62 QD 132 LT 05 AP 800
COND ARUAN, SETOR BUENO, GOIANIA - GO, CEP: 74.223-180, portador(a)da(o) CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 55962 2 VIA emitida pelo(a) SSP GO em
20/05/1981 e inscrito(a) no CPF n° 021.422.791-04, e RICARDO NETTO
SiOUEIRA, BRASILElRO, Empresário, SOLTEIRO(A), residente na RUA T-62 NR
1400 ED ARUAN AP 800, SETOR BUENO, GOIANIA - GO, CEP: 74.223-180,
portador(a) da(o) CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2179034 emitida pelo(a) SSP GO
em 09/08/1989 e inscrito(a) no CPF n°787.901.071-8 7, abaixo assinados.
FINANCIADOR - BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com
sede em Brasília, Capital Federal, por sua Agencia GOYAZES, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
nr. 00.000.000/0838-95, representado pelo(s) Senhor(es) ADALBERTO
BREGOLIN, BRASILEIRO, bancário, casado(a), residente em GOIANIA-GO,
portador do(a) CARTEIRA NACIONAL HABILITAÇÃO nr. 01417812720 DETRAN
GO e inscrito no CPF sob o nr. 523.502.079-00, abaixo assinado.
FINALIDADE - O presente instrumento tem por objeto retificar e ratificar, na forma
das cláusulas abaixo, a CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL n° 40/01208-5 no
valor de R$ 329.958,38 (trezentos e vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e oito
reais e trinta e oito centavos), emitida pelo FINANCIADO(A) em 06/05/2014 a favor
do financiador com vencimento final em 01/11/2018 garantido(a) por AlienaçãoFiduciária e Hipoteca Cedular, registrado(a) em 13/05/2014, sob o n° 18237, no livro
03 e sob o n° R10, matrícula no livro 02 no Cartório de Registro de Imóveis 1a.
CircunscriSão da Comarca de Goiania-GO.
EXCLUSAO DE BENS DA GARANTIA - Fica(m) excluído(s) da hipoteca
constituído(a) mediante o instrumento acima caracterizado, o(s) bem(ns) abaixo
descrito(s):
Imóvel - Registro/Matrícula nr. 1667 do Cartório de Registro de imóveis da
comarca de GOIANIA;
Localizacao: AV T-3 QD 118 LT 11;Área, confrontações e confrontantes: 600,00 m2, com as seguintesconfrontações: Um LOTE DE TERRAS SITO A AV. T-3, MEDINDO 20,00 M DE
FRENTE PELAAV. T-3, 20,00 m2 NA LINHA DOS FUNDOS, DIVIDINDO COM O
LOTE N° 6, 30 m DE EXTENSãO PELA LINHA QUE DIVIDE COM O LOTE N°
10 e 30,00 m DE EXTENSãO PELA LINHA QUE DIVIDE COM O LOTE N° 12.;Forma do titulo e sua procedência: ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E
VENDA, lavrado/expedido em 04/09/2007.

RATIFICAÇÃO DE GARANTIAS PESSOAIS - Presentes a este ato os avalistas,Sr(s). BOLIVAR GONCALVES SlQUEIRA, casado(a), BRASILEIRO, portador(a)da(o) CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 55962 2 VIA emitida(o) pela(o) SSP GO em
20/05/1981, inscrito(a) no CPF sob n° 021.422.791-04, residente na RUA T 62 QD
132 LT 05 AP 800 COND ARUAN, SETOR BUENO, GOlANIA - GO, CEP: 74.223-
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CONTIN,UAÇÃO DO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À CÉDULA
DE CREDITO COMERCIAL N° 40/01208-5, EMITIDA EM 06/05/2014, POR
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME EM FAVOR DO BANCO
DO BRASIL S.A. NO VALOR DE R$329.958,38 (TREZENTOS E VINTE E NOVE
MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS), COM VENCIMENTO FINAL EM 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
180, e sua cônjuge IEDA NETTO SlQUEIRA, casado(a), BRASILEIRO, DO LAR,
portador(a) da(o) CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 423498 emitida(o) pela(o)SSPGO em 27/09/1973, inscrito(a) no CPF sob n° 712.192.26149, residente na
RUA T 62 QD 132 LT 05 AP 800 COND ARUAN, SETOR BUENO, GOIANIA - GO,
CEP: 74.223-180, e RICARDO NETTO SiOUEIRA, SOLTEIRO(A), BRASILEIRO,
EMPRESARIO, portador(a) da(o) CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2179034
emitida(o) pela(o) SSP GO em 09/08/1989, inscrito(a) no CPF sob n° 787.901.071-
87, residente e domiciliado(a) em RUA T-62 NR 1400 ED ARUAN AP 800, SETORBUENO, GOIANIA - GO, CEP: 74.223-180, declaram concordar com as alteraçõesintroduzidas por este instrumento, sem solução de continuidade das obrigaçõesassumidas nos termos do contrato ora aditado.
ENCERRAMENTO - Assim ajustados, o FINANCIADOR e o(a) FINANCIADO(A),declarando não haver intenção de novar, ratificam a cédula ora aditada, em todos
os seus termos, cláusulas e condições não expressamente alterados neste
documento, que àquela se integra, formando um todo único e indivisível para todos
os fins de direito não somente averbado à margem do registro acima referido, como
novamente registrado no Cartório de Registro de imóveis ia. Circunscrição da
Comarca de Goiania-GO.

Vai este assinado em 03 (três) vias

GOIANIA-GO, 05 de maio de 2015.

FINANCIADOR: NCO DO BRA IL S. A. AGÉNCIA GOYAZES .

.

.
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INAN lADO(S e

KABANAS OMER .I LIMEN AO LTDA-ME
CNPJ: . 57.549/0 1-1 c

oBOLIVA GdN Al dE5 SiOUEIRA
PF: .422.791-04 = ° °
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CONTINUAÇÃO DO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À CÉDULA
DE CRÉDITO COMERCIAL N° 40/01208-S, EMITIDA EM 06/05/2014, POR
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME EM FAVOR DO BANCO
DO BRASIL S.A. NO VALOR DE R$329.958,38 (TREZENTOS E VINTE E NOVE
MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS), COM VENCIMENTO FINAL EM 01 DE NOVEMBRO DE 2018.
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CONTINUAÇÃO DO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO À CÉDULA
DE CRÉDITO COMERCIAL N° 40/01208-5, EMITIDA EM 06/05/2014, POR
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME EM FAVOR DO BANCO
DO BRASIL S.A. NO VALOR DE R$329.958,38 (TREZENTOS E VINTE E NOVE
MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS), COM VENCIMENTO RNAL EM 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

TESTEMUNHAS

1-L lt
Nome Nome:
CPF: )- -

. SSO - c15 7 -; LO CPF:h. (16. o 9,)

Protocolo n. 596385 , de 04/03/2016

I Atos praticados:
Av-1/18.237 - Livro 3 em.08/03/2016
Emots.: RS Tx.Jud.: RS 12,64
ISSQN R$ %t3 Total RS 31,03
Fundesp: R$
Seto Dialtal n. 019115 0844107900040
Consulte em http://exPrá7udicial.tjgo.jus.br/seto.

e
- T.1M 1 Ah

3 nica mira da Silm Sofua
. . . . . .. . -Escrovente Autorizada

.
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CEDULA DE CREDITO COMERCIAL

Nr.40/01208-5
M

Vencimento em 01 de novembro de 2018
.

- R$329.958,38
A 01 de novembro de 2018 pagarei(mos) por esta CEDULA DE
CREDITO COMERCIAL, nos termos da cláusula Forma de
Pagamento, abaixo, ao BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de
economia mista, com sede em Brasília, Capital Federal,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) n° 00.000.000/0001-91, por
sua agência GOYAZES-GO, inscrita no CNPJ/MF sob o nr.
00.000.000/0838-95, ou à sua ordem, a quantia de
R$329.958,38 (trezentos e vinte e nove mil novecentos e
cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos), em moeda
corrente.
ORÇAMENTO DE APLICAÇÃO DO CRÉDITO - O crédito deferido
destina-se à aplicação na forma·do orçamento anexo.
FORMA DE UTILIZAÇÃO - Depois de registrado este Instrumento,
o crédito será utilizado na forma abaixo indicada ou, a
critério do BANCO DO BRASIL S.A., em outras épocas:imediatamente, R$329.958,38, transferida(s) esta(s)
parcela(s) ou parte(s) desta(s) parcelas(s), quandoliberada(s), para crédito de minha(nossa) conta de
depósitos, mediante aviso.
RECURSOS PRÓPRIOS - CONSTRUCAO DE EDIFICACAO(OES)
COMERCIAL(IS)/INDUSTRIAL(IS): Obrigo-me(amo-nos) a aplicar
recursos próprios no montante de R$1.330.668,90.
ENCARGOS FINANCEIROS - Os valores lancados na conta
vinculada ao presente financiamento, bem como o saldo
devedor daí decorrente, sofrerão incidência de juros a taxa
efetiva de 6,48 (seis inteiros e quarenta e oito centesimos)
pontos percentuais ao ano, calculados pelo método
exponencial, com base na taxa equivalente diária (365 ou 366
dias).
Referidos encargos serão calculados e debitados no dia
primeiro de cada mês, nas remições - proporcionalmente aos
valores remidos, no vencimento e na liquidação da dívida e
serão exigidos nas remições - proporcionalmente aos valores
remidos, no período de carência - integralmente no dia
primeiro do último mês de cada trimestre, a partir da data
da contratação, no período pós carência - integralmente no
dia primeiro de cada mês, no vencimento e na liquidação da
dívi.da.
ALTERAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS - Referida taxa de juros
estará sujeita a alterações periódicas, sendo que as novas
taxas serão aquelas que o Conselho Monetário Nacional ou o
Poder Executivo ou o Poder Legislativo definir para

- continua na página 2 -

.
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Página: 2

Continuacao da CEDULA DE CREDITO COMERCIAL nr. 40/01208-5,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$329.958,38, com vencimento final em 01/11/2018.

operações lastreadas com recursos do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste, com vigência a partir das
datas estabelecidas por aquele Conselho ou pelos Poderes
Executivo ou Poderes Executivo ou Legislativo.BÔNUS DE ADIMPLÉNCIA - Sobre os encargos financeiros será
concedido bônus de adimplência de 15% (quinze por cento),desde que as prestações da dívida (principal e encargosfinanceiros) sejam pagas integralmente até a data do
respectivo vencimento.
INADIMPLEMENTO - Em caso de descumprimento de qualquerobrigação legal ou convencional, ou no caso de vencimento
antecipado da operação, a partir do inadimplemento e sobre o
valor inadimplido, será exigida comissão de permanência à
taxa de mercado do dia do pagamento, nos termos da Resolução1.129, de 15.05.86, do Conselho Monetário Nacional, em
substituição aos encargos de normalidade pactuados. Referida
comissão de permanência será calculada diariamente e
debitada no último dia de cada mês e na liquidação da
dívida, para ser exigida juntamente com as amortizações de
capital, proporcionalmente aos seus valores nominais e na
liquidação da dívida.
APLICAÇÃO IRREGULAR DO CRÉDITO - NO CASO DE APLICAÇÃOIRREGULAR OU DESVIO DE PARCELAS LIBERADAS, DIGO-ME(ZEMO-NOS)CIENTE(S) DE QUE, SEM PREJUÍZO DAS MEDIDAS JUDICIAISCABÍVEIS, INCLUSIVE DE NATUREZA EXECUTÓRIA, DE ACORDO COM ALEGISLAÇÃO VIGENTE, PERDEREI(EMOS) TODO E QUALQUERBENEFÍCIO, ESPECIALMENTE OS RELATIVOS AO BÔNUS DEADIMPLÉNCIA, A PARTIR DA DATA DA PRIMEIRA LIBERAÇÃO, E AINDA
ESTAREI(EMOS) SUJEITO(S) À DEVOLUÇÃO DAS QUANTIASRESPECTIVAS, ACRESCIDAS DOS ENCARGOS PREVISTOS NA CLÁUSULA
"INADIMPLEMENTO", QUE SERÃO COBRADOS DESDE A DATA DAUTILIZAÇÃO ATÉ A SUA REGULARIZAÇÃO.AUTORIZAÇÃO ESPECIAL - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES -

Autorizo(amos) o Banco do Brasil S.A. a fornecer ao
Ministério da Integração Nacional, à Secretaria Federal de
Controle Interno-SFCI da Controladoria Geral da União e às
Secretarias do Governo do Estado de Goias, as informaçõespertinentes ao acompanhamento do presente financiamento,inclusive aquelas que envolvam o sigilo bancário.
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL - FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo dafiscalização realizada pelo Banco, autorizo(amos) o BancoCentral do Brasil-BACEN, a Secretaria Federal de Control .Interno-SFCI da Controladoria-Geral da União, a Secretariado Tesouro Nacional-STN, o Ministério do DesenvolvimentoAgrário-MDA e as secretarias do Governo do Estado de Goias,

- continua na página 3 -



.

/
- Página: 3

Continuacao da CEDULA DE CREDITO COMERCIAL nr. 40/01208-5,emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$329.958,38, com vencimento final em 01/11/2018.

.

por meio de seus prepostos, livre acesso ao empreendimento-financiado com a finalidade de efetuar, quando necessário,
inspeções técnicas, administrativas, financeiras e
contábeis, inclusive, a critério daquelas instituições, à
sua contabilidade e arquivos.
ORIGEM DOS RECURSOS - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que o
crédito me(nos) é deferido com recursos oriundos do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO),instituído pela lei nr. 7.827, de 27.09.1989, que
regulamentou o art. 159, inciso I, alínea "C", da
Constituição Federal, que o Banco do Brasil S.A, na
qualidade de agente financeiro, aplica de acordo com as
normas operacionais estabelecidas para o Fundo.
DECLARAÇÃO ESPECIAL - LIBERAÇÃO DE RECURSOS -

Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que o desembolso dos
recursos de que trata a presente CEDULA DE CREDITO
COMERCIAL, por parte do BANCO DO BRASIL S.A., está na
dependência de sua efetiva liberação pelo órgao alocador,
estando, pois, o mesmo Banco, isento de qualquer
responsabilidade pelo descumprimento dos respectivos
cronogramas.
OUTRAS OBRIGAÇÕES - Obrigo-me (amo-nos), ainda, a cumprir o
disposto na Legislação Federal, Estadual e Municipal
referente a preservação do meio ambiente, obedecendo a
critérios técnicos e legais de preservação de matas
ciliares, encostas e topos de morros, de conservação do solo
e da água de utilização de manejo de pragas, de proteção de
mananciais, de proteção da fauna e da flora e de outras
considerações de conservação ambiental.
Obrigo-me (amo-nos) a somente promover modificações no
projeto ou no quadro de Usos e Fontes do projeto após
anuência do Banco do Brasil S.A.
OBRIGAÇÃO ESPECIAL - PLACA ALUSIVA - Obrigo-me(amo-nos) a
confeccionar e manter na unidade financiada (ou no bem
financiado, quando for o caso), em lugar visível e de
destaque, placa (ou etiqueta, se for o caso) alusiva à
participação do Banco do Brasil S.A., com recursos-do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, nos
seguintes termos: "Aqui tem investimento do Governo Federal"
e os nomes do Ministério da Integração Nacional, da
Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste e do
Banco do Brasil, conforme modelo disponibilizado pelo
Conselh Deliberativo do Fundo.
FORMA D PAGAMENTO - Sem prejuízo do vencimento acima
retroes ipulado e das exigibilidades previstas nas demais

- continua na página 4 -



Página: 4
- Continuacao da CEDULA DE CREDITO COMERCIAL nr. 40/01208-5,,

emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$329.958,38, com vencimento final em 01/11/2018.

cláusulas, inclusive encargos financeiros,
obrigo-me(amo-nos) a pagar ao Banco do Brasil S.A.
41 (QUARENTA E UMA) prestação(öes) mensais e sucessivas,
sendo a primeira ate a quadragesima no valor nominal
de R$8.047,77 (oito mil e quarenta e sete reais e setenta e
sete centavos) e a quadragesima primeira no valor nominal
de R$8.047,58 (oito mil e quarenta e sete reais e cinquenta
e oito centavos), acrescidas de encargos básicos e
adicionais integrais, apurados no período, vencendo a
primeira em 01/07/2015 e a última em 01/11/2018,obrigando-me(nos) a liquidar com a parcela final, todas as
responsabilidades resultantes deste Título.
Qualquer recebimento das prestações fora dos prazos
avengados constituirá mera tolerância que não afetará de
forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais
cláusulas e condições deste Instrumento, nem importaránovação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos
encargos resultantes da mora, imputando-se ao pagamento do
débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem:
multa, juros moratórios, juros remuneratórios, comissão de
permanência, outros acessórios debitados, principal vencido
e principal vincendo.
A quitação da dívida resultante deste Instrumento dar-se-á
após a liquidação do saldo devedor da(s) parcela(s)referida(s) na(s) cláusula(s) "FORMA DE PAGAMENTO" antes
descrita(s).
PRAÇA DE PAGAMENTO - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s)
na praça de emissão deste Título.
VENCIMENTO ANTECIPADO - DECLARO-ME(AMO-NOS) CIENTE(S) DE QUESE NÃO PROMOVER(MOS) O PAGAMENTO PONTUAL DE QUAISQUER DASPRESTAÇÕES PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO, OU SE NÃO
DISPUSER(MOS) DE SALDO SUFICIENTE, NAS DATAS DOS SEUS
RESPECTIVOS VENCIMENTOS, PARA QUE O BANCO DO BRASIL S.A.
PROMOVA OS LANÇAMENTOS CONTÁBEIS DESTINADOS ÀS SUAS
RESPECTIVAS LIQUIDAÇÕES, CONFORME EXPRESSAMENTE PREVISTO NACLÁUSULA "AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA", PODERÁ O BANCO
DO BRASIL S.A. CONSIDERAR VENCIDAS ANTECIPADAMENTE, DE PLENO
DIREITO, TODAS AS DEMAIS PARCELAS AINDA VINCENDAS, ASSUMIDASNÃO SÓ NESTE INSTRUMENTO COMO EM OUTROS QUE TENHA(MOS)FIRMADO COM O BANCO DO BRASIL S.A., E EXIGIR O TOTAL DADÍVIDA DELAS RESULTANTE, INDEPENDENTEMENTE DE AVISOEXTRAJUDICIAL OU INTERPELAÇÃO JUDICIAL. O BANCO DO BRASILS.A. TAMBÉM PODERÁ CONSIDERAR INTEGRALMENTE VENCIDA EEXIGÍVEL A DÍVIDA RESULTANTE DAS OPERAÇÕES EXISTENTES QUANDOA MIM(NÓS) OU AO(S) COOBRIGADO(S) FOR IMPUTADA A OCOR NCIA

- continua na página -
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DE QUALQUER DAS SITUAÇÕES A SEGUIR: A) SOFRER(MOS) PROTESTO
-CAMBIÁRIO, REQUERER(MOS) RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, JUDICIAL
OU FALÊNCIA OU TIVER(MOS) FALÊNCIA OU INSOLV5NCIA CIVIL
REQUERIDA OU POR QUALQUER MOTIVO ENCERRAR(MOS) NOSSAS
ATIVIDADES; B) SOFRER(MOS) AÇÃO JUDICIAL OU PROCEDIMENTO
FISCAL CAPAZ DE COLOCAR EM RISCO AS GARANTIAS CONSTITUÍDAS
OU CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES AQUI
ASSUMIDAS; C) DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE PREPOSTOS OUMANDATÁRIOS, PRESTAR(MOS) AO BANCO DO BRASIL S.A.
INFORMAÇÕES INCOMPLETAS OU ALTERADAS, INCLUSIVE ATRAVÉS DE
DOCUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR DE QUALQUER
NATUREZA; D) DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE PREPOSTOS OU
MANDATÁRIOS, DEIXAR(MOS) DE PRESTAR INFORMAÇÕES QUE, SE DO
CONHECIMENTO DO BANCO DO BRASIL S.A. PODERIAM ALTERAR SEUS
JULGAMENTOS E/OU AVALIAÇÕES; E) TORNAR-ME(NOS)
INADIMPLENTE(S) EM OUTRA(S) OPERAÇÃO(ÖES) MANTIDA(S) JUNTO
AO BANCO DO BRASIL S.A.; F) EXCEDER(MOS) O LIMITE DECRÉDITO CONCEDIDO; G) DESVIAR(MOS), NO TODO OU EM PARTE,
O(S) BEM(NS) DADO(S) EM GARANTIA; H) NÃO MANTIVER(MOS) EM
DIA O(S) SEGURO(S) DO(S) BEM(NS) DADO(S) EM
GARANTIA; I) NÃO REFORÇAR(MOS), NO PRAZO INDICADO NA
COMUNICAÇÃO QUE ME(NOS) FOR FEITA PELO BANCO DO BRASIL S.A.,
A(S) GARANTIA(S) CONSTITUÍDA(S).
PARÁGRAFO ÚNICO - DECLARO-ME(AMO-NOS) CIENTE(S) DE QUE
OCORRERÁ, TAMBÉM, O VENCIMENTO ANTECIPADO DO PRESENTE
INSTRUMENTO, COM EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA E IMEDIATA SUSTAÇÃO
DE QUALQUER DESEMBOLSO, NA HIPÓTESE DE EXISTÊNCIA DE DECISÃO
ADMINISTRATIVA FINAL SANCIONADORA, EXARADA POR AUTORIDADE OU
ÓRGÃO COMPETENTE, EM RAZÃO DA PRÁTICA DE ATOS, POR MIM (NÓS
OU POR NOSSOS DIRIGENTES), QUE IMPORTEM EM DISCRIMINAÇÃO DE
RAÇA OU GÉNERO, TRABALHO INFANTIL E TRABALHO ANÁLOGO AO DE
ESCRAVO, E SENTENÇA CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO,
PROFERIDA EM DECORRÊNCIA DOS REFERIDOS ATOS, OU AINDA, DE
OUTROS QUE CARACTERIZEM ASSÉDIO MORAL OU SEXUAL.
SUSPENSÃO DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO - DECLARO-ME(AMO-NOS)
CIENTE(S) DE QUE ALÉM DAS SITUAÇÕES PREVISTAS NA CLÁUSULA
"VENCIMENTO ANTECIPADO", QUE REGULA OS CASOS QUE PODERÃO
IMPLICAR O VENCIMENTO ANTECIPADO DA(S) OPERAÇÃO(ÖES)
EXISTENTE(S), O BANCO DO BRASIL S.A. PODERÁ SUSPENDER A
LIBERAÇÃO DE VALORES QUANDO DEIXAR(MOS) DE APRESENTAR AO
BANCO DO BRASIL S.A. NO PRAZO POR ESTE INDICADO, A
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A RENOVAÇÃO DO MEU(NOSSO)
LIMITE DE CRÉDITO, BEM COMO QUANDO FOR(MOS) NEGATIVADO(S) EM
QU ISQUER ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO OU NO CADASTRO DE
E ,ITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS (CCF), OU TIVER(MOS)

- continua na página 6 -



Página: 6
Continuacao da CEDULA DE CREDITO COMERCIAL nr. 40/01208-5,,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$329.958,38, com vencimento final em 01/11/2018.

ENCERRADA(S) MINHA/NOSSA(S) CONTA(S) CORRENTE(S) EM
ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO, EM DECORRÊNCIA DE NORMAS
EMANADAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. ESTA OCORRÊNCIA
ABRANGE, TAMBÉM, O(S) COOBRIGADO(S) NESTE INSTRUMENTO.
GARANTIAS - O(s) bem(ns) vinculado(s) é(são) O(s)
seguinte(s):
Em hipoteca cedular de segundo grau,e sem concorrência de
terceiros, aqui constituída, bens de propriedade de
BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA, que se encontram em minha(nossa
ou sua) posse mansa e pacífica, livres de ônus e de
responsabilidades de qualquer espécie, inclusive fiscais,
com as seguintes características:
Registro/Matrícula nr. 1667 do Cartório de Registro de
Imóveis da comarca de GOIANIA;
Localizacao: AV T-3 QD 118 LT ll;Área, confrontações e confrontantes: 600,00 m2, com as
seguintes confrontações: Um LOTE DE TERRAS SITO A AV. T-3,
MEDINDO 20,00 M DE FRENTE PELA AV. T-3, 20,00 m2 NA LINHA
DOS FUNDOS, DIVIDINDO COM O LOTE N° 6, 30 m DE EXTENSãO
PELA LINHA QUE DIVIDE COM O LOTE N° 10 e 30,00 m DE
EXTENSãO PELA LINHA QUE DIVIDE COM O LOTE No 12.;
Forma do título e sua procedência: ESCRITURA PUBLICA DE
COMPRA E VENDA, lavrado/expedido em 04/09/2007.
Ditos bens já se acham hipotecados ao BANCO DO BRASIL S.A.,
em lo grau, pela Cédula de Crédito Comercial por mim(nos)emitida em 18/03/2013, no valor de R$594.430,00 (Quinhentos
e Noventa e Quatro mil Quatrocentos e Trinta Reais), ao
prazo total de 06 (seis) anos, vencimento em 01/09/2019,registrada sob nr. 16.531, no livro 03, do Cartório de
Registro de Imóveis da la Circunscrição de Goiânia - Go.
VENCIMENTO DA HIPOTECA - Obrigo me(amo-nos) a reconstituir
os bens hipotecados, antes de decorridos 30 anos de suaconstituição, no prazo que me(nos) for notificado(s) peloBANCO DO BRASIL S.A., sob pena de vencimento antecipado dadívida.
OBRIGAÇAO ESPECIAL - GARANTIA - Obrigo-me(amo-nos), se a(s)garantia(s) vier(em) a cair em nível inferior a200 (duzentos) pontos percentuais do valor do saldodevedor desta dívida, por qualquer razão, inclusive emdecorrência de elevação de saldo devedor motivada pordébito(s) de encargos financeiros, a diligenciar no prazomáximo de 5 (cinco) dias, no sentido de restabelecer aquelenível, promovendo, para esse efeito, o necessário reforço degarantia, sob pena de vencimento antecipado da dívida,independentemente de qualquer interpelação judicial ou

- continua na página 7 -
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extrajudicial.
-COTA DE REMIQÃO - Para remição dos bens vinculados à
garantia deste Título, obrigo-me(amo-nos) a recolher 80
(oitenta) pontos percentuais do valor dos bens a liberar.
NOVO GRAVAME - Fica estabelecido que nos casos de alienação,arrendamento, cessão, transferência ou qualquer forma de
gravame dos bens constitutivos da garantia em favor de
terceiros, sem a prévia anuência do Banco do Brasil S.A.,
ocorrerá o vencimento antecipado do crédito.
SEGURO DOS BENS EM GARANTIA - Obrigo-me(amo-nos) a segurar
os bens constitutivos da garantia, com cláusula irrevogável
e irretratável, em favor e no interesse do BANCO DO BRASIL
S.A., até final liquidação da dívida.
CESSÃO DE CRÉDITOS - Fica o BANCO DO BRASIL S.A. autorizado,
a qualquer tempo, ceder, transferir, dar em penhor o crédito
oriundo deste instrumento, bem como, ceder os direitos,
títulos, garantias ou interesses seus a terceiros, na forma
regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional.
AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA - Autorizo(amos) o BANCO DO
BRASIL S.A. a aplicar, na cobertura parcial ou total do
saldo devedor apresentado na conta de abertura de crédito,
quaisquer importâncias levadas, a qualquer título, a crédito
de minha(nossa) conta de depósitos.
TARIFAS - Além dos encargos financeiros pactuados,
autorizo(amos) o Banco do Brasil S.A. a debitar em

minha(nossa) conta de depósitos, a título de remuneração
sobre serviços, o valor correspondente à(s) tarifa(s) de
abertura de crédito, estudo e análise de projetos,
acompanhamento de projetos, vistoria e avaliação de garantia
e demais tarifas aplicáveis à operação, vigentes à época da
cobrança, constantes da Tabela de Tarifas de Serviços
Bancários - Pessoa Jurídica, que se encontra disponível em

qualquer agência do Banco do Brasil S.A.; dizendo-me(nos)
ciente(s) de que tais débitos ser-me(nos)-ão informados
mediante aviso de débito e/ou aviso no extrato de conta
corrente.
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - Autorizo(amos) o BANCO DO BRASIL
S.A., em caráter irrevogável e irretratável,
independentemente de prévio aviso, a proceder à compensação, .

prevista no artigo nr. 368 do Código Civil Brasileiro, entre
o crédito do BANCO DO BRASIL S.A., representado pelo saldo
devedor apresentado na conta de abertura de crédito, e os
créditos de qualquer natureza que tenha(amos) ou venha(amos)
a r junto ao BANCO DO BRASIL S.A..
R GULARIDADE FISCAL - Apresento(amos) os seguintes

- continua na página 8 -
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documentos com validade nesta data: Certidão Negativa de
Débito (CND) do INSS, número de série 138322014-88888549
emitida em 29/04/2014; Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF), número de série 2014042105025815606811, emitido em
21/04/2014.
OBRIGAÇÃO ESPECIAL - REGULARIDADE FISCAL - Para efeito de
liberação de recursos (integral ou parcial),
comprometo-me(emo-nos) a apresentar ao BANCO DO BRASIL S.A.
o seguinte documento, com validade na(s) data(s) da(s)
liberação(öes): Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS
(ou, quando couber, Declaração de Não Contribuinte da
Previdência Social).
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL - SCR -

Declaro-me(amo-nos) ciente(s) que fui(fomos) comunicado(s)
que:
I - os débitos e responsabilidades decorrentes de operações
com características de crédito por mim(nós) realizadas serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco
Central - SCR;
II - o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen
para fins de supervisão do risco de crédito a que estão
expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas instituições com o
objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;III - poderei(emos) ter acesso aos dados constantes em
meu(nosso/nossos) nome(s) no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Bacen (CAP);
IV - os pedidos de correções, de exclusões e demanifestações de discordância quanto às informaçõesconstantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou àinstituição responsável pela remessa das informações, pormeio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando foro caso, pela respectiva decisão judicial;V - a consulta a quaisquer informações disponibilizadaspelas instituições financeiras e registradas emmeu(nosso/nossos) nome(s), na qualidade de responsável(is)por débitos ou garantias de operações, depende de préviaautorização.
CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO - Para eventuaisinformações, sugestões, reclamações ou quaisquer outrosesclarecimentos que se fizerem necessários a respeito desteInstrumento, o Banco coloca à minha(nossa) disposição osseguintes telefones:
Central de Atendimento BB-CABB:
- Para capitais e regiões metropolitanas: 4004 0001;

- continua na página h -
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- Demais regiões: 0800 729 0001;.SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 729 0722;Central de Atendimento a pessoas com deficiência auditiva oude fala: 0800 729 0088;
Ouvidoria BB: 0800 729 5678.

GOIANIA-GO, 06 de maio de 2014.

TO
EMITENTE(S): .

KABANAS COME CIA IMENTACAO LTDA-ME, sediado ( a ) em
GOIANIA-GO, n RUA 03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO,
CEP 74.215 05 e inscrito(a) no CNPJ sob o nr.
05.857.549/0001-10.

¾ BOLIVAR G NCAL E / QUEIRA, BRASILEIRO(A), CASADO(A),
EMPRESARIO, resi te e domiciliado em GOIANIA-GO, CARTEIRA
DE IDENTIDA nr.: 55962 2 VIA, emitido(a) por SSP GO em

20.05.1981, CPF nr.: 021.422.791-04.

t
f

RICARDO NETTO S UE RA, B AS RO(A), SOLTEIRO(A),
EMPRESARIO, resi e e do ícil a m GOIANIA-GO, CARTEIRA
DE IDENTIDADE n .: 21 034, itido(a) por SSP GO em

09.08.1989, CPF nr.: 787.901.071-87.

val ao emitente:
0¾y

BOLIVAR GON ALVES IRA, Brasileiro(a), casado(a) sob o

regime de c o universal de bens, empresario, residente
em GOIANIA-GO, po tador ( a ) do ( a ) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.

55962 2 VIA/SSP GO e inscrito(a) no CPF sob o nr.

e TÓ ODENOTASOEGOldNBA -GQldS - COntinua na página 10 -
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40424064 1023011324. 02061404240641023011325,
.

ego por semelhança as assmaturas de BOLIVAR GONÇALVES
IRA (17313) (por duas vezes) e RICARDO NETTO $!QUER
) análogas a de nosso arqalvo. dou fe Goiânia, 13 de ma

m Test da verdade - Manoel Messias Barbosa - Escrevente

h
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021.422.791-04.

La 77‰
IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasileiro ( a , casado( a ) sob o regime
de comunhão universal de bens, do lar, residente em
GOIANIA-GO, portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.
423498/SSPGO e inscrito(a) no CPF sob o nr. 712.192.261-49.

DiWO
RICARDO NETTO QUE RA ras iro ( a ) , eiro ( a ) ,

empresario, re i ente e QO 3N A- O, portador(a) do(a)
CARTEIRA DE ID TIDADE r. 2 7 034/SSP GG·e inscrito(a) no
CPF sob o nr. 787.901.071-87.

Assino(amos) esta CEDULA DE C I O COMERCIAL, constituindo
HIPOTECA CEDULAR de TE URBANO, de minha(nossa)
propriedade, em garantia as ob igacces assumidas pelo(s)Emitente ( s ) .

g oll °

BOLIVAR GONCALV S Brasileiro(a), EMPRESARIO,casado(a) sob o e de comunhão universal de bens,residente em GOIANIA- , portador(a) do(a) CARTEIRA DEIDENTIDADE nr. 35962 2 IA/SSP GO e inscrito(a) no CPF sob Onr. 021. 422. 791-04 .

Assino tambem esta CEDULA DE CREDITO COMERCIAL, na qualidadede conjuge/convivente de BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA paradeclarar que dou meu consentimento. a constituicao dagarantia descrita. a clausula GARANTIAS, a qual abrangera atotalidade dos referidos bens, sem exclusao da parteintegrante da minha meacao.

4 OlWD
.IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasil iro(a), DO R, casado(a) sob oregime de comunhão universal de bens, resídGOIANIA-GO, portador(a) do(aA ©"" 7 -

..
C---423498/SSPGO e inscrito(a) no

sa.e o

G% -.
. ; b..,., e ,..yggyM SM9 p e se

ggA1ybHOD ....
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REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DE G01AS - COMARCA DA CAPITAL

Registro de knóveis da 1° CircunscriçEo de Goiânia - (062) 3215-2551 -

Protocolo: 541692 - Livro: 1Y - Folha: 150V
,...- .Atos Prat Cados .,- .. ..

R - 18237 - Cédula de Crédito Corrercial - Livro 03
R10 - 1667 - Cédule de Crédito Co r la

Bn 13/05/2014 . O Subofiel
Em ol: 1.806,61 Tx.Jud: 11,00
Totat: 1.817,61 . Dæk 18 CIRCUNSCRlçÃO8e lo: 01911310100831041008163Monica Ferreira da S va Sardanahtt p://extrajudicial.tjgo jus.tr/selo Widal
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Anexo à CEDULA DE CREDITO COMERCIAL, número 40/01208-5,,
emitida nesta data, por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME em favor do BANCO DO BRASIL S.A., no valor de
R$329.958,38 (trezentos e vinte e nove mil novecentos e .

cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos), com
vencimento final em 01 de novembro de 2018.

.

ORÇAMENTO DE APLICAÇÃO DO CRÉDITO

O crédito deferido destina-se ao financiamento da(o):
Financiamento de benfeitorias a ser(em) realizada(s) no
LOJA, localizado em GOIANIA-GO na AV DEP JAMEL CECILIO 3300
QD 34 LT 2E FLAMBOYANT, a saber: CONSTRUCAO DE
EDIFICACAO(OES) COMERCIAL, no valor de R$1.660.627,28.
TOTAL R$1.660.627,28

GOIANIA-GO, 06 de aio de 2014.

EMITENTE(S):
KABANAS COMERCI L DE ENTACAO LTDA-ME, sediado(a) em
GOIANIA-GO, na R A T- R 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO,CEP 74.215-050 inscrito(a) no CNPJ sob o nr.
05.857.549/0001-10.

¾y

BOLIVAR GONCAL S BRASILEIRO(A), CASADO(A),EMPRESARIO, resid nte domiciliado em GOIANIA-GO, CARTEIRADE IDENTIDADE nr.. 5 962 2 VIA, emitido(a) por SSP GO em20.05.19 CPF nr.: 021.422.791-04.

79,

RICARDO NETTO IQ IRA, LE (A), SOLTEIRO(A),EMPRESARIO, reside e dom c ia o m OIANIA-GO, CARTEIRA
•DE IDENTIDADE nr.. 21790 , e i ido(a) por SSP GO em

,. 09 . 0 8 . 19R 9 .. C.PF nr.. 2 7 87.. 90,1 . 0 7 1 -r -- - -

f. ŽÚŽŸi?Ç 2.?‰?.?d‰ ¿??d" ,
......... ". ".;/.°,". .... .." f" . ?.. " I .. , .... - - - - -

020st404240641023011322.020st404240641023011323- consulte: 2406410230 1353 conset ext a i o. s br o

turas de BOLNAR GON SlQUEIRA (0001550) representante da pessoa juridica KABAN
SlQUEIRA (17313) e RICARDO NETTO SiQUEIRA (44566) analogas COMERCEMNEM L a a ee aanoe enosso arquivo, dou fe. Goiânia, 13 de maio de 2014. Em Test Oge GolAnla, 13 de malo de 2014. Em T verdade -

. verdade - Manoel Messias Barbosa . Escrevente Barbosa - Escrevente
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Visto: em / / .

BANCO DO BRASIL S.A. Agênci 242 GOYAZES-GO.

. HEBERT BARBOSA, RAS E ( A ) , CASADO ( A ) , BANCARIO,residente e do ili em GOIANIA-GO, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nr. . 4 9 , emitido ( a ) por SSP MT em
07/02/1984, nr - 352.934.381-15.
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ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE
ABERTURA DE CREDITO FIXO NR . 4 0 / 014 8 0 - 0 , FIRMADO ENTRE O
BANCO DO BRASIL S.A. E KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, COM VENCIMENTO FINAL EM 01/12/2016.
-------------------------------..---------------------------

FINANCIADO - KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME,
SOCIEDADE LIMITADA, sediada em GOIANIA - GO, na RUA T-03
NR, 2693 QD 118 LOTE 11, Bairro SETOR BUENO, CEP 74.215-
050, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministerio da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nr. 05.857.549/0001-
10, neste ato representado(a) pelo(a/s/as) Senhor(a/es/as)
BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA, BRASILEIRO, EMPRESARIO,
CASADO(A) -COMUNHAO UNIVERSAL, residente em RUA T 62, QD 132
LT 05 AP 800 COND ARUAN, Bairro SETOR BUENO, GOIANIA - GO,
CEP 74.223-180, portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE .

nr. 55962 2 VIA SSP GO e inscrito (a) no CPF/MF sob o nr.
021.422.791-04, RICARDO NETTO SIQUEIRA, BRASILEIRO,
EMPRESARIO, SOLTEIRO (A) , residente em RUA T-62 NR, 14 00 ED
ARUAN AP 800, Bairro SETOR BUENO, GOIANIA - GO, CEP 74.223-
180, portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 2179034
SSP GO e inscrito(a) no CPF/MF sob o nr. 787.901.071-87.

FINANCIADOR - BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA, com sede em BRASILIA, CAPITAL FEDERAL, por sua
Agência GOYAZES (GO) , prefixo 1242-4, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob nr. 00.000.000/0838-95, representado(a)
pelo(a/s/as) Senhor(a/es/as) ADALBERTO BREGOLIN,
BRASILEIRO, BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO, CASADO(A)-COMUNHAO
PARCIAL, residente em GOIANIA - GO, portador (a) do (a)
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITACAO nr. 01417812720 DETRAN GO
e inscrito(a) no CPF/MF sob o nr. 523.502.079-00.

FINALIDADE - O presente instrumento tem por objeto
retificar e ratificar, na forma das cláusulas abaixo, o
CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO NR . 4 0 / 014 8 0 - 0 , no
valor de R$ 30.000,00, firmado entre as partes aos
13/11/2015, prazo de 384 dias, vencimento em 01/12/2016,
garantido por FIANCA.

VENCIMENTO - O FINANCIADO e o FINANCIADOR tem justo e
acordado, neste ato, alterar o prazo do instrumento ora
aditado por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
obrigando-se o FINANCIADO a pagar, em 01 de Dezembro de
2027, todas as responsabilidades dele oriundas,
compreendidos principal, comissão, reajuste monetário,
juros, outros acessórios e quaisquer despesas,
independentemente de qualquer aviso ou interpelação
judicial ou extrajudicial.

- continua na página 2 -
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Página: 2
CONTINUAÇÃO AO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO
CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO NR . 4 0 / 014 8 0 - 0 ,

FIRMADO ENTRE O BANCO DO BRASIL S.A. E KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA-ME, COM VENCIMENTO FINAL EM 01/12/2016.
-----------------..-----------------------------------------

FORMA DE PAGAMENTO - Sem prejuízo do vencimento
retroestipulado, o FINANCIADO obriga-se a recolher ao
FINANCIADOR, em amortização desta dívida, 20 (VINTE)
prestações mensais e sucessivas, sendo a primeira até a

vigésima no valor nominal de RŠl.125, 00 (um mil, cento e
vinte e cinco reais), acrescida de encargos básicos e
adicionais integrais, apurados no período, vencendo a
primeira em 01/05/2016 e as demais em igual dia dos
meses subsequentes, obrigando-se o(a) FINANCIADO(A) a
liquidar com a última, em 01/12/2017, todas as
responsabilidades resultantes deste Instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica expressa e irrevogavelmente
estabelecido que a abstenção do exercício, por parte
do FINANCIADOR, de quaisquer direitos que lhe assistam
por força do presente contrato ou a concordância com
atrasos no cumprimento ou inadimplemento de
obrigação do (a) FINANCIADO (A) , não afetarão aqueles
direitos ou faculdades - que poderão ser exercidos a
qualquer tempo - e não alterarão, de nenhum modo, as
condições estipuladas neste contrato, nem obrigarão o
FINANCIADOR relativamente a vencimentos ou inadimplementos
futuros.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer recebimento das prestações
fora dos prazos avençados constituirá mera tolerância
que não afetará de forma alguma as datas de seus
vencimentos ou as demais cláusulas e condições deste
instrumento, nem importará novação ou modificação do
ajustado, inclusive quanto aos encargos resultantes da
mora, imputando-se ao pagamento do débito o valor
recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: multa,
juros moratórios, juros remuneratórios, comissão de
permanência, outros acessórios debitados, principalvencido e principal vincendo. A quitação da dívida
resultante deste Contrato dar-se-á após a liquidação do
saldo devedor da(s) parcela(s) referida(s) na cláusula
"FORMA DE PAGAMENTO" antes descrita.

RATIFICAÇÃO DAS GARANTIAS PESSOAIS - Presentes a este ato
o (a/os/as) fiador (a/es/as) , BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA,
BRASILEIRO, EMPRESARIO, CASADO(A)-COMUNHAO UNIVERSAL,
residente em GOIANIA - GO, na RUA T 62, QD 132 LT 05 AP 800
COND ARUAN, Bairro SETOR BUENO, CEP 74.223-180,
portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 55962 2 VIA

.
SSP GO e inscrito(a) no CPF/MF sob o nr. 021.422.791-04,
IEDA NETTO SIQUEIRA, BRASILEIRO, DO LAR, CASADO (A) -COMUNHAO

..

- continua na página 3
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Página: 3
CONTINUAÇÃO AO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO
CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO NR. 40/01480-0,
FIRMADO ENTRE O BANCO DO BRASIL S.A. E KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA-ME, COM VENCIMENTO FINAL EM 01/12/2016.
-------------------------............----.....----------------

UNIVERSAL, residente em GOIANIA - GO, na RUA T 62, Q 132 LT
05 AP 800, Bairro SETOR BUENO, CEP 74.223-180, portador(a)
do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 423498 SSPGO e inscrito(a)
no CPF/MF sob o nr. 712.192.261-49, RICARDO NETTO SIQUEIRA,
BRASILEIRO, EMPRESARIO, SOLTEIRO (A) , residente em GOIANIA -

GO, na RUA T-62 NR, 1400 ED ARUAN AP 800, Bairro SETOR
BUENO, CEP 74.223-180, portador(a) do(a) CARTEIRA DE
IDENTIDADE nr. 2179034 SSP GO e inscrito(a) no CPF/MF sob o
nr. 787.901.071-87, declaram concordar com as alterações
introduzidas por este instrumento, sem solução de
continuidade das obrigações assumidas nos termos do
instrumento ora aditado.

ENCERRAMENTO - Assim ajustados, o FINANCIADOR e o
FINANCIADO, declarando não haver intenção de novar,
ratificam o CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO ora
aditado(a) em todos os seus termos, cláusulas e condições
não expressamente alterados neste documento, que àquele
integra, formando um todo único e indivisível para todos o
fins de direito.

Vai este assinado em 3 (três) vias, com as testemunhas
abaixo.

GOIANIA (GO) , 21 de Março de 2016. .

FI CIADOR
BANCO BRASIL S.A. - Agência GOYAZES (GO)

. s//®
AD GOLI

. .il CPF 5 .502.0 -
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3: Fy C AD p,..T : ¿ ANAS COMERCIAL DE I EN TDA-ME
CNPJ 05. 8 . 4d/ -10

. // rd/© BOLIV GUNCALVES SIQUEIRA
F 021.422.791-04
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CONTINUAÇÃO AO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO
CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO NR . 4 0 / 014 8 0 - 0 ,

FIRMADO ENTRE O BANCO DO BRASIL S.A. E KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA-ME, COM VENCIMENTO FINAL EM 01/12/2016.

I O ET Ó IQ
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ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE
ABERTURA DE CREDITO FIXO NR. 40/01480-0, FIRMADO ENTRE O
BANCO DO BRASIL S.A. E KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, COM VENCIMENTO FINAL EM 01/12/2016.

FINANCIADO - KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME,
SOCIEDADE LIMITADA, sediada em GOIANIA - GO, na RUA T-03
NR, 2693 QD 118 LOTE 11, Bairro SETOR BUENO, CEP 74.215-
050, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nr. 05.857.549/0001-
10, neste ato representado(a) pelo(a/s/as) Senhor(a/es/as)
BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA, BRASILEIRO, EMPRESARIO,
CASADO(A)-COMUNHAO UNIVERSAL, residente em RUA T 62, QD 132
LT 05 AP 800 COND ARUAN, Bairro SETOR BUENO, GOIANIA - GO,
CEP 74 .223-180, portador (a) do (a) CARTEIRA DE IDENTIDADE
nr. 55962 2 VIA SSP GO e inscrito(a) no CPF/MF sob o nr.

021.422.791-04, RICARDO NETTO SIQUEIRA, BRASILEIRO,
EMPRESARIO, SOLTEIRO(A), residente em RUA T-62 NR, 1400 ED
ARUAN AP 800, Bairro SETOR BUENO, GOIANIA - GO, CEP 74.223-
180, portador (a) do (a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 2179034
SSP GO e inscrito(a) no CPF/MF sob o nr. 787.901.071-87.

FINANCIADOR - BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA, com sede em BRASÍLIA, CAPITAL FEDERAL, por sua

Agência GOYAZES (GO), prefixo 1242-4, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob nr. 00.000.000/0838-95, representado(a)
pelo(a/s/as) Senhor(a/es/as) ADALBERTO BREGOLIN,
BRASILEIRO, BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO, CASADO (A) -COMUNHAO
PARCIAL, residente em GOIANIA - GO, portador(a) do(a)
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITACAO nr. 01417812720 DETRAN GO
e inscrito(a) no CPF/MF sob o nr. 523.502.079-00.

FINALIDADE - O presente instrumento tem por objeto
retificar e ratificar, na forma das cláusulas abaixo, o
CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO NR. 40/01480-0, no
valor de R$ 30.000,00, firmado entre as partes aos
13/11/2015, prazo de 384 dias, vencimento em 01/12/2016,
garantido por FIANCA.

VENCIMENTO - O FINANCIADO e o FINANCIADOR tem justo e

acordado, neste ato, alterar o prazo do instrumento ora
aditado por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
obrigando-se o FINANCIADO a pagar, em 01 de Dezembro de
2027, todas as responsabilidades dele oriundas,
compreendidos principal, comissão, reajuste monetário,
juros, outros acessórios e quaisquer despesas,
independentemente de qualquer aviso ou interpelação
judicial ou extrajudicial.

- continua na página 2 -



Página: 2
CONTINUAÇÃO AO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO
CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO NR. 40/01480-0,
FIRMADO ENTRE O BANCO DO BRASIL S.A. E KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA-ME, COM VENCIMENTO FINAL EM 01/12/2016.

FORMA DE PAGAMENTO - Sem prejuízo do vencimento
retroestipulado, o FINANCIADO obriga-se a recolher ao

FINANCIADOR, em amortização desta dívida, 20 (VINTE)
prestações mensais e sucessivas, sendo a primeira até a

vigésima no valor nominal de R$1.125,00 (um mil, cento e
vinte e cinco reais), acrescida de encargos básicos e
adicionais integrais, apurados no período, vencendo a

primeira em 01/05/2016 e as demais em igual dia dos
meses subsequentes, obrigando-se o(a) FINANCIADO(A) a

liquidar com a última, em 01/12/2017, todas as

responsabilidades resultantes deste Instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica expressa e irrevogavelmente
estabelecido que a abstenção do exercício, por parte
do FINANCIADOR, de quaisquer direitos que lhe assistam
por força do presente contrato ou a concordância com
atrasos no cumprimento ou inadimplemento de
obrigação do (a) FINANCIADO (A) , não afetarão aqueles
direitos ou faculdades - que poderão ser exercidos a

qualquer tempo - e não alterarão, de nenhum modo, as
condições estipuladas neste contrato, nem obrigarão o
FINANCIADOR relativamente a vencimentos ou inadimplementos
futuros.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer recebimento das prestações
fora dos prazos avençados constituirá mera tolerância
que não afetará de forma alguma as datas de seus
vencimentos ou as demais cláusulas e condições deste
instrumento, nem importará novação ou modificação do
ajustado, inclusive quanto aos encargos resultantes da
mora, imputando-se ao pagamento do débito o valor
recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: multa,
juros moratórios, juros remuneratórios, comissão de
permanência, outros acessórios debitados, principal
vencido e principal vincendo. A quitação da dívida
resultante deste Contrato dar-se-á após a liquidação do
saldo devedor da(s) parcela(s) referida(s) na cláusula
"FORMA DE PAGAMENTO" antes descrita.

RATIFICAÇÃO DAS GARANTIAS PESSOAIS - Presentes a este ato
o (a/os/as) fiador (a/es/as) , BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA,
BRAS ILE IRO, EMPRESARIO, CASADO (A) -COMUNHAO UNIVERSAL,
residente em GOIANIA - GO, na RUA T 62, QD 132 LT 05 AP 800
COND ARUAN, Bairro SETOR BUENO, CEP 74.223-180,
portador (a) do (a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 55962 2 VIA
SSP GO e inscrito(a) no CPF/MF sob o nr. 021.422.791-04,
IEDA NETTO S IQUE IRA, BRASILEIRO, DO LAR, CASADO (A) -COMUNHAO

- continua na página 3 -



Página: 3
CONTINUAÇÃO AO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO
CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO NR. 40/01480-0,
FIRMADO ENTRE O BANCO DO BRASIL S.A. E KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA-ME, COM VENCIMENTO FINAL EM 01/12/2016.

UNIVERSAL, residente em GOIANIA - GO, na RUA T 62, Q 132 LT
05 AP 800, Bairro SETOR BUENO, CEP 74.223-180, portador(a)
do (a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 423498 SSPGO e inscrito (a)
no CPF/MF sob o nr. 712.192.261-49, RICARDO NETTO SIQUEIRA,
BRASILEIRO, EMPRESARIO, SOLTEIRO (A) , residente em GOIANIA -

GO, na RUA T-62 NR, 1400 ED ARUAN AP 800, Bairro SETOR
BUENO, CEP 74.223-180, portador (a) do (a) CARTEIRA DE
IDENTIDADE nr. 2179034 SSP GO e inscrito(a) no CPF/MF sob o

nr. 787.901.071-87, declaram concordar com as alterações
introduzidas por este instrumento, sem solução de
continuidade das obrigações assumidas nos termos do
instrumento ora aditado.

ENCERRAMENTO - Assim ajustados, o FINANCIADOR e o

FINANCIADO, declarando não haver intenção de novar,
ratificam o CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO ora
aditado(a) em todos os seus termos, cláusulas e condições
não expressamente alterados neste documento, que àquele
integra, formando um todo único e indivisível para todos o
fins de direito.

Vai este assinado em 3 (três) vias, com as testemunhas
abaixo.

GOIANIA (GO), 21 de Março de 2016.

FINANCIADOR
BANCO DO BRASIL S.A. - Agência GOYAZES (GO)

ADALBERTO BREGOLIN
CPF 523.502.079-00

FINANCIADO
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME

CNPJ 05.857.549/0001-10

BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA
CPF 021.422.791-04

- continua na página 4 -
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Página: 4
CONTINUAÇÃO AO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO
CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO NR. 40/01480-0,
FIRMADO ENTRE O BANCO DO BRASIL S.A. E KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA-ME, COM VENCIMENTO FINAL EM 01/12/2016.

RICARDO NETTO SIQUEIRA
CPF 787.901.071-87

FIADOR(ES)

BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA
CPF 021.422.791-04

IEDA NETTO SIQUEIRA
CPF 712.192.261-49

RICARDO NETTO SIQUEIRA
CPF 787.901.071-87

TESTEMUNHAS

-

.. ..,--

Nome : Nome :
CPF: CPF:
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CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO NR. 40/01480-0

PREÂMBULO - O Banco do Brasil S.A., sociedade de economia
mista, com sede em Brasília, Capital Federal, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) n° 00.000.000/0001-91, neste instrumento
abreviadamente denominado FINANCIADOR, por sua Agência
GOYAZES-GO, prefixo 1242-4, inscrita no CNPJ/MF sob o no
00.000.000/0838-95, representado pelo(s)
Senhor(es) ADALBERTO BREGOLIN, BRASILEIRO(A), BANCARIO E
ECONOMIARIO, CASADO(A) - COMUNHAO PARCIAL, domiciliado(a) em
GOIANIA-GO, portador do(a) CARTEIRA NACIONAL HABILITACAO
nr. 01417812720 DETRAN GO e inscrito(a) no CPF/MF sob o
nr. 523.502.079-00 , abaixo assinado(s) e, de outro lado,
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME, SOCIEDADE
LIMITADA, sediada em GOIANIA-GO, na RUA T-03 NR 2693 QD 118
LOTE 11, SETOR BUENO, CEP: 74.215-050, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob o nr. 05.857.549/0001-10, neste ato
representado(a) pelo(s) Senhor(es/as) BOLIVAR GONCALVES
SIQUEIRA, Brasileiro(a), EMPRESARIO, casado(a) sob o regime
de comunhão universal de bens, residente em GOIANIA-GO,
portador do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 55962 2 VIA SSP GO
e inscrito no CPF/MF sob o nr. 021.422.791-04, RICARDO NETTO
SIQUEIRA, Brasileiro(a), EMPRESARIO, solteiro(a), residente
em GOIANIA-GO, portador do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.
2179034 SSP GO e inscrito no CPF/MF sob o nr.
787.901.071-87, aqui também denominado(a)
FINANCIADO(A), têm justas e contratadas as seguintescláusulas:

PRIMEIRA - VALOR DO CRÉDITO - O FINANCIADOR abre ao(a)
FINANCIADO(A), e este(a) aceita, um crédito fixo até o
limite de R$30.000,00 (trinta mil reais).
SEGUNDA - ORÇAMENTO DE APLICAÇÃO DO CRÉDITO - O crédito
deferido destina-se à aplicação na forma do orçamento anexo.

TERCEIRA - RECURSOS PRÓPRIOS E COMPROVAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS
RECURSOS - A diferença entre o crédito aberto e o valor do
orçamento apresentado será coberta mediante aplicação de
recursos próprios do(a) FINANCIADO(A), obrigando-se este(a)
a comprovar, previamente e em proporção ao levantamento de
cada parcela ou, juntamente com a de cada parcela levantada
e na mesma proporção desta, a respectiva aplicação de
recursos próprios. Fica excluído do crédito qualquer excesso
que, porventura, se verificar na execução do plano orçado.
QUARTA - DECLARAÇÃO ESPECIAL - LIBERAÇÃO DE RECURSOS - O(A)
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FINANCIADO(A) declara-se ciente de que o desembolso dos
recursos de que trata o presente Instrumento por parte do
FINANCIADOR, está na dependência de sua efetiva liberação
pelo órgão alocador, estando, pois, o mesmo FINANCIADOR,
isento de qualquer responsabilidade pelo descumprimento dos
respectivos cronogramas.

QUINTA - VENCIMENTO - O presente Instrumento vencer-se-á
dentro de 384 (trezentos e oitenta e quatro) dias,
obrigando-se o(a) FINANCIADO(A) a pagar, em 01/12/2016,
todas as responsabilidades dele oriundas, aí compreendidos:
principal, comissão, reajuste monetário, juros, outros
acessórios e quaisquer despesas, independentemente de
qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial.
SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO - Sem prejuízo do vencimento
acima estipulado e das exigibilidades previstas nas demais
cláusulas, inclusive encargos financeiros, a dívida
resultante deste Instrumento será paga em 12 (doze)prestações mensais consecutivas, correspondendo, cada uma
delas, nas datas dos seus respectivos vencimentos, sendo as
parcelas no valor nominal de R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), acrescida de encargos básicos e
adicionais integrais, apurados no período, vencendo aprimeira em 01/01/2016 e as demais em igual dia dos mesessubsequentes, obrigando-se o(a) FINANCIADO(A) a liquidar com
a última, em 01/12/2016, todas as responsabilidadesresultantes deste Instrumento.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica expressa e irrevogavelmenteestabelecido que a abstenção do exercício, por parte do
FINANCIADOR, de quaisquer direitos que lhe assistam porforça do presente contrato ou a concordância com atrasos nocumprimento ou inadimplemento de obrigação do(a)FINANCIADO(A), não afetarão aqueles direitos ou faculdades
- que poderão ser exercidos a qualquer tempo - e não
alterarão, de nenhum modo, as condições estipuladas neste
contrato, nem obrigarão o FINANCIADOR relativamente avencimentos ou inadimplementos futuros.
PARAGRAFO SEGUNDO - Qualquer recebimento das prestações forados prazos avengados constituirá mera tolerância que nãoafetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou asdemais cláusulas e condições deste instrumento, nemimportará novação ou modificação do ajustado, inclusivequanto aos encargos resultantes da mora, imputando-se ao
pagamento do débito o valor recebido obrigatoriam.nte na
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seguinte ordem: multa, juros moratórios, juros
remuneratórios, comissão de permanência, outros acessórios
debitados, principal vencido e principal vincendo. A
quitação da dívida resultante deste Contrato dar-se-á após a
liquidação do saldo devedor da(s) parcela(s) referida(s) na
cláusula "FORMA DE PAGAMENTO" antes descrita.

SETIMA - VENCIMENTO ANTECIPADO - SE O(A) FINANCIADO(A) NÃO
PAGAR PONTUALMENTE QUAISQUER DAS PRESTAÇÕES PREVISTAS NESTE
INSTRUMENTO, OU SE NÃO DISPUSER DE SALDO SUFICIENTE, NAS
DATAS DOS SEUS RESPECTIVOS VENCIMENTOS, PARA QUE O
FINANCIADOR PROMOVA OS LANÇAMENTOS CONTÁBEIS DESTINADOS ÀS
SUAS RESPECTIVAS LIQUIDAÇÕES, CONFORME EXPRESSAMENTE
PREVISTO NA CLÁUSULA "AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA",PODERÁ O FINANCIADOR CONSIDERAR VENCIDAS ANTECIPADAMENTE, DE
PLENO DIREITO, TODAS AS DEMAIS PARCELAS AINDA VINCENDAS,ASSUMIDAS NÃO SÓ NESTE INSTRUMENTO COMO EM OUTROS QUE TENHA
FIRMADO COM O FINANCIADOR, E EXIGIR O TOTAL DA DÍVIDA DELAS
RESULTANTE, INDEPENDENTEMENTE DE AVISO EXTRAJUDICIAL OU
INTERPELAÇÃO JUDICIAL. O FINANCIADOR TAMBÉM PODERÁ
CONSIDERAR INTEGRALMENTE VENCIDA E EXIGÍVEL A DÍVIDA
RESULTANTE DAS OPERAÇÕES EXISTENTES QUANDO O(A)FINANCIADO(A) OU O(S) COOBRIGADO(S):
a) SOFRER(EM) PROTESTO CAMBIÁRIO, REQUERER(EM) SUA
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, JUDICIAL OU FALÊNCIA OU TIVER(EM)SUA FALÊNCIA OU INSOLVsNCIA CIVIL REQUERIDA OU POR QUALQUER
MOTIVO ENCERRAR(EM) SUAS ATIVIDADES;
b) SOFRER(EM) AÇÃO JUDICIAL OU PROCEDIMENTO FISCAL CAPAZ DE
COLOCAR EM RISCO AS GARANTIAS CONSTITUÍDAS OU CUMPRIMENTO
DAS OBRIGAÇÕES AQUI ASSUMIDAS;
c) DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE PREPOSTOS OU MANDATÁRIOS,PRESTAR(EM) AO FINANCIADOR INFORMAÇÕES INCOMPLETAS OUALTERADAS, INCLUSIVE ATRAVÉS DE DOCUMENTO PÚBLICO OU
PARTICULAR DE QUALQUER NATUREZA;
d) DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE PREPOSTOS OU MANDATÁRIOS,DEIXAR(EM) DE PRESTAR INFORMAÇÕES QUE, SE DO CONHECIMENTO DO
FINANCIADOR, PODERIAM ALTERAR SEUS JULGAMENTOS E/OUAVALIAÇÕES;
e) TORNAR(EM)-SE INADIMPLENTE(S) EM OUTRA(S) OPERAÇÃO(ÖES)MANTIDA(S) JUNTO AO FINANCIADOR;
f) EXCEDER(EM) O LIMITE DE CRÉDITO CONCEDIDO;
g) DESVIAR(EM) NO TODO OU EM PARTE, O(S) BEM(NS) DADO(S) EM
GARANTIA;
h) NÃO MANTIVER(EM) EM DIA O(S) SEGURO(S) DO(S) BEM(N,)DADO(S) EM GARANTIA; E
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i) NÃO REFORÇAR(EM), NO PRAZO INDICADO NA COMUNICAÇÃO QUE
LHE FOR FEITA PELO FINANCIADOR, A(S) GARANTIA(S)
CONSTITUÍDA(S).
PARÁGRAFO ÚNICO - O(A) FINANCIADO(A) DECLARA-SE CIENTE DE
QUE OCORRERÁ, TAMBÉM, O VENCIMENTO ANTECIPADO DO CONTRATO,
COM EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA E IMEDIATA SUSTAÇÃO DE QUALQUER
DESEMBOLSO, NA HIPÓTESE DE EXISTÊNCIA DE DECISÃO
ADMINISTRATIVA FINAL SANCIONADORA, EXARADA POR AUTORIDADE OU
ÓRGÃO COMPETENTE, EM RAZÃO DA PRÁTICA DE ATOS, PELO(A)
FINANCIADO(A) (OU POR SEUS DIRIGENTES), QUE IMPORTEM EM
DISCRIMINAÇÃO DE RAÇA OU GSNERO, TRABALHO INFANTIL E
TRABALHO ANÁLOGO AO DE ESCRAVO, E SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRANSITADA EM JULGADO, PROFERIDA EM DECORRÊNCIA DOS
REFERIDOS ATOS, OU AINDA, DE OUTROS QUE CARACTERIZEM ASSÉDIO
MORAL OU SEXUAL.

OITAVA - LIQUIDAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA - O FINANCIADOR
ASSEGURA AO (A) FINANCIADO(A) O DIREITO À LIQUIDAÇÃO
ANTECIPADA DESTE TÍTULO, MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS POR OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, NA FORMA
ESTABELECIDA PELO ARTIGO PRIMEIRO DA RESOLUÇÃO BACEN 3.401,
DE 06.09.2006. HAVENDO LIQUIDAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA
DO EMPRÉSTIMO, SERÁ DEVIDA PELO FINANCIADO(A), A PARTIR DO
DIA SEGUINTE À LIBERAÇÃO DO CRÉDITO, INCLUSIVE, TARIFA DE
PAGAMENTO ANTECIPADO, EQUIVALENTE A 2% (DOIS POR CENTO) DO
VALOR DO SALDO DEVEDOR NA DATA DA LIQUIDAÇÃO/AMORTIZAÇÃOANTECIPADA, ESTA(ÃO) ISENTA(S) DESTA TARIFA A(S) EMPRESA(S)
QUE, NA DATA DA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO, ENQUADRAR-(REM)-SENA VEDAÇÃO PREVISTA NA RESOLUÇÃO CMN No 3.516, DE
06.12.2007, APLICÁVEL ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE DEFINIÇÃO CONTIDA NA LEI COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.
NONA - SUSPENSÃO DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO - ALÉM DAS
SITUAÇÕES PREVISTAS NA CLÁUSULA "VENCIMENTO ANTECIPADO", QUEREGULA OS CASOS QUE PODERÃO IMPLICAR O VENCIMENTO ANTECIPADO
DA(S) OPERAÇÃO(ÕES) EXISTENTE(S), O FINANCIADOR PODERÁ
SUSPENDER A LIBERAÇÃO DE NOVOS VALORES QUANDO O(A)FINANCIADO(A) DEIXAR DE APRESENTAR AO FINANCIADOR, NO PRAZO
POR ESTE INDICADO, A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ARENOVAÇÃO DO SEU LIMITE DE CRÉDITO, BEM COMO QUANDO O(A)FINANCIADO(A) OU O(S) COOBRIGADO(S) FOR(EM) NEGATIVADO(S) EM
QUAISQUER ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO OU NO CADASTRO DE
EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS (CCF), OU TIVER(EM)ENCERRADA(S) SUA(S) CONTA(S) CORRENTE(S) EM UALQUER
ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO, EM DECORRÊNCIA DE NORMAS
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EMANADAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL.

DECIMA - ENCARGOS FINANCEIROS - Os valores lançados na conta
vinculada ao presente financiamento, bem como o saldo
devedor daí decorrente, sofrerão incidência de juros a taxa
efetiva de 12,94 (doze inteiros e noventa e quatro
centesimos) pontos percentuais ao ano, calculados pelo
método exponencial, com base na taxa equivalente diária (365
ou 366 dias).
Referidos encargos serão calculados e debitados no dia
primeiro de cada mês, nas remições - proporcionalmente aos
valores remidos, no vencimento e na liquidação da dívida e
serão exigidos nas remições - proporcionalmente aos valores
remidos, no período de carência - integralmente no dia
primeiro do último mês de cada trimestre, a partir da data
da contratação, no período pós carência - integralmente no
dia primeiro de cada mês, no vencimento e na liquidação da
dívida.

DECIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS -

Referida taxa de juros estará sujeita a alterações
periódicas, sendo que as novas taxas serão aquelas que o
Conselho Monetário Nacional ou o Poder Executivo ou o Poder
Legislativo definir para operações lastreadas com recursos
do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste,
com vigência a partir das datas estabelecidas por aquele
Conselho ou pelos Poderes Executivo ou Poderes Executivo ou

Legislativo.
DECIMA SEGUNDA - BONUS DE ADIMPLENCIA - Sobre os encargos
financeiros será concedido bônus de adimplência de 15%
(quinze por cento), desde que as prestações da dívida
(principal e encargos financeiros) sejam pagas integralmente
até a data do respectivo vencimento.

DECIMA TERCEIRA - INADIMPLEMENTO - Em caso de descumprimento
de qualquer obrigação legal ou convencional, ou no caso de
vencimento antecipado da operação, a partir do
inadimplemento e sobre o valor inadimplido, será exigida
comissão de permanência à taxa de mercado do dia do
pagamento, nos termos da Resolução 1.129, de 15.05.86, do
conselho Monetário Nacional, em substituição aos encargos de
normalidade pactuados. Referida comissão de permanência será
calculada diariamente e debitada no último dia de cada mês e
na liquidação da dívida, para ser exigida juntamente com s
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amortizações de capital, proporcionalmente aos seus valores
nominais e na liquidação da dívida.

DECIMA QUARTA - AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA - O(A)
FINANCIADO(A) autoriza o FINANCIADOR a aplicar, na cobertura
parcial ou total do saldo devedor apresentado na conta de
abertura de crédito, quaisquer importâncias levadas, a
qualquer título, a crédito da conta de depósitos.
DECIMA QUINTA - TARIFAS - O(s) FINANCIADO(S) autoriza(m) o
FINANCIADOR a debitar em sua conta de depósitos, a título de
remuneração sobre serviços, o valor correspondente à(s)
tarifa(s) de Análise de viabilidade Econômico-Financeira e
demais tarifas aplicáveis à operação, vigentes à época da
cobrança, constantes da Tabela de Tarifas de ServiçosBancários - Pessoa Jurídica, que se encontra disponível em
qualquer agência do FINANCIADOR, O(S) FINANCIADO(S) se
declara(m) ciente(s) de que tais débitos lhe(s) serão
informados mediante aviso de débito e/ou aviso no extrato de
conta corrente.

DECIMA SEXTA - CESSÃO DE CRÉDITOS - Fica o FINANCIADOR
autorizado, a qualquer tempo, ceder, transferir, dar em
penhor o crédito oriundo deste instrumento, bem como, ceder
os direitos, títulos, garantias ou interesses seus a
terceiros, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário
Nacional.

DECIMA SETIMA - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - O(A)
FINANCIADO(A), em caráter irrevogável e irretratável,autoriza o FINANCIADOR a, independentemente de prévio aviso,proceder a compensação, prevista no artigo nr. 368 do CódigoCivil Brasileiro, entre o crédito do FINANCIADOR,
representado pelo saldo devedor apresentado na conta de
abertura de crédito, e os créditos de qualquer natureza queo(a) FINANCIADO(A) tenha ou venha a ter junto ao
FINANCIADOR.

DECIMA OITAVA - FORO E LUGAR DE PAGAMENTO - O lugar do
pagamento é a Agência do FINANCIADOR, nesta praça, e o foro
o da Capital Federal, salvo ao FINANCIADOR, todavia, o
direito de optar pelo desta Comarca, pelo do domicílio do(a)FINANCIADO(A) ou da situação de qualquer dos bens.

DECIMA NONA - APLICAÇÃO IRREGULAR DO CRÉDITO - NO ASO DE
- continua na pági a 7 -
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- APLICAÇÃO IRREGULAR OU DESVIO DE PARCELAS LIBERADAS, O(A)(S)
FINANCIADO(A)(S) CIENTE(S) DE QUE, SEM PREJUÍZO DAS MEDIDAS
JUDICIAIS CABÍVEIS, INCLUSIVE DE NATUREZA EXECUTÓRIA, DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, PERDERÁ(ÃO) TODO E QUALQUERBENEFÍCIO, ESPECIALMENTE OS RELATIVOS AO BÔNUS DE
ADIMPLÉNCIA, A PARTIR DA DATA DA PRIMEIRA LIBERAÇÃO, E AINDA
ESTARÁ(ÃO) SUJEITO(S) À DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS RESPECTIVAS,
ACRESCIDAS DOS ENCARGOS PREVISTOS NA CLÁUSULA DE
(INADIMPLEMENTO), QUE SERÃO COBRADOS DESDE A DATA DA
UTILIZAÇÃO ATÉ A SUA REGULARIZAÇÃO.
VIGESIMA - AUTORIZAÇÃO ESPECIAL - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES -

O(A)(s) FINANCIADO(A)(S) autoriza(m) o FINANCIADOR, a
fornecer ao Ministério da Integração Nacional, à Secretaria
Federal de Controle Interno-SFCI da Controladoria Geral da
União e às Secretarias do Governo do Estado de Goias, as
informações pertinentes ao acompanhamento do presente
financiamento, inclusive aquelas que envolvam o sigilobancário.

VIGESIMA PRIMEIRA - AUTORIZAÇÃO ESPECIAL - FISCALIZAÇÃO -

Sem prejuízo da fiscalização realizada pelo FINANCIADOR,
o(a)(s) FINANCIADO(A)(S) autoriza(m) o Banco Central do
Brasil-BACEN, a Secretaria Federal de Controle Interno-SFCI
da controladoria-Geral da União, a Secretaria do Tesouro
Nacional-STN, o Ministério do Desenvolvimento Agrário-MDA e
as Secretarias do Governo do Estado de Goias, por meio de
seus prepostos, livre acesso ao empreendimento financiado
com a finalidade de efetuar, quando necessário, inspeçõestécnicas, administrativas, financeiras e contábeis,inclusive, a critérios daquelas instituições, à sua
contabilidade e arquivos.
VIGESIMA SEGUNDA - ORIGEM DOS RECURSOS - O(A)(s)FINANCIADO(A)(S) fica(m) ciente(s) de que o crédito é
deferido com recursos oriundos do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste(FCO), instituído pela Lei nr.
7.827, de 27.09.89, que regulamentou o art. 159, inciso I,alínea "C", da Constituição Federal, que o FINANCIADOR, na
qualidade de agente financeiro, aplica de acordo com as
normas operacionais estabelecidas para o Fundo.

VIGESIMA TERCEIRA - OUTRAS OBRIGAÇÕES - O(A)(s)FINANCIADO(A)(S) obriga(m)-se, ainda, a cumprir o disposto
na Legislação Federal, Estadual e Municipal referente

- continua na página 8 -
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preservação do meio ambiente, obedecendo a critérios
técnicos e legais de preservação de matas ciliares, encostas
e topos de morros, de conservação do solo e da água de
utilização de manejo de pragas, de proteção de mananciais,
de proteção da fauna e da flora e de outras considerações de
conservação ambiental.

VIGESIMA QUARTA - OBRIGAÇÃO ESPECIAL - PLACA ALUSIVA
Obrigo-me(amo-nos) a confeccionar e manter na unidade
financiada (ou no bem financiado, quando for o caso), em
lugar visível e de destaque, placa (ou etiqueta, se for o
caso) alusiva à participação do Banco do Brasil S.A., com
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste, de acordo com o modelo desenvolvido pela
Secretaria-Executiva do Condel consoante as orientaçõescontidas no "Manual de Uso da Marca do Governo Federal -

Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República - Secom/PR e disponibilizado nos sites do
Ministério da Integração Nacional, da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste e do Banco do Brasil
(www.integracao.gov.br, www.sudeco.gov.br e.www.bb.com.br).
VIGESIMA QUINTA - REGULARIDADE FISCAL - O(A) FINANCIADO(A)
apresentou os seguintes documentos com validade nesta data:
Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), número
de série BlE2.8510.9101.D15A, emitida em 21/09/2015;Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), número
de série 2015110504025319260930, emitido em 13/11/2015.

VIGESIMA SEXTA - OBRIGAÇÃO ESPECIAL - REGULARIDADE FISCAL -

Para efeito de liberação de recursos (integral e parcial), o
FINANCIADO(A) obriga-se a apresentar ao FINANCIADOR o
seguinte documento, com validade na(s) data(s) da(s)liberacão(ôes): Certidão Negativa de Débitos relativos aCréditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND) (ou, quando couber, Declaração de Não Contribuinte daPrevidência Social).
VIGESIMA SETIMA - SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO
CENTRAL - SCR - O(a)(s) FINANCIADO(A)(S) declara-se(m-se)ciente(s) que foi(foram) comunicado(s) que:I - os débitos e responsabilidades decorrentes de operações
com características de crédito por ele(s) realiz das serão

- continua na a ina 9
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registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco
Central - SCR;
II - o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen
para fins de supervisão do risco de crédito a que estão
expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas instituições com o
objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;
III - poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seu(s)
nome(s) no SCR por meio da Central de Atendimento ao Público
do Bacen (CAP);
IV - os pedidos de correções, de exclusões e de
manifestações de discordância quanto às informações
constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à
instituição responsável pela remessa das informações, por
meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for
o caso, pela respectiva decisão judicial;
V - a consulta a quaisquer informações disponibilizadaspelas instituições financeiras e registradas em seu(s)
nome(s), na qualidade de responsável(is) por débitos ou
garantias de operações, depende de prévia autorização.
VIGESIMA OITAVA - CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO - Para
eventuais informações, sugestões, reclamações ou quaisquer
outros esclarecimentos que se fizerem necessários a respeitodeste Instrumento, o FINANCIADOR coloca à disposição do(a)
FINANCIADO(A) os seguintes telefones:
Central de Atendimento BB-CABB:
- Para capitais e regiões metropolitanas: 4004 0001;
- Demais regiões: 0800 729 0001;

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 729 0722;
Central de Atendimento a pessoas com deficiência auditiva ou
de fala: 0800 729 0088;
Ouvidoria BB: 0800 729 5678.

VIGESIMA NONA - Assina(m), também, este Instrumento: BOLIVAR
GONCALVES SIQUEIRA, Brasileiro(a), casado(a) sob o regime de
comunhão universal de bens, empresario, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nr. 55962 2 VIA, orgao emissor SSP GO, CPF nr.
021.422.791-04, domiciliado a RUA T 62 QD 132 LT 05 AP 800
COND ARUAN, SETOR BUENO, GOIANIA - GO e seu
conjuge/convivente IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasileiro(a),casado(a) sob o regime de comunhão universal de bens, do
lar, CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 423498, orgao emissor SSPGO,CPF nr. 712.192.261-49, domiciliado a RUA T 62 Q 132 LT 05
AP 800, SETOR BUENO, GOIANIA - GO, RICARDO NETTO SIQUEI ,

- continua na página -
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Continuação do(a) CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO nr.
40/01480-0, firmado nesta data entre o Banco do Brasil S.A.
e KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME, no valor de
R$30.000,00, com vencimento final em 01/12/2016.
------------------------------------------------------------

Brasileiro(a), solteiro(a), empresario, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nr. 2179034, orgao emissor SSP GO, CPF nr.
787.901.071-87, domiciliado a RUA T-62 NR 1400 ED ARUAN AP
800, SETOR BUENO, GOIANIA - GO, na qualidade de fiador(es) e
principal(is) pagador(es), sendo esta fiança absoluta,
irrevogável, irretratável e incondicional, não comportando
qualquer tipo de exoneração, renunciando o(s) fiador(es),
expressamente, aos benefícios dos artigos 827, 830, 834,
835, 837 e 838, todos do Código Civil Brasileiro,
solidariamente se responsabilizando pelo cumprimento de
todas as obrigações assumidas pelo(a) FINANCIADO(A) neste
instrumento.

Vai este assinado em vias, com as testemunhas
abaixo.

GOIANIA-GO, 13 de novembro de 2015.

FINANCIADOR

BANCO DO BRASIL S.A. - Agência GOYAZES-GO

-
-

ADA B OLIN
3. 2.079-00

FINANCIADO(A)
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME

CNPJ: 05.857.549/0001-10

- continua na página 11 -



. .

Página: 11
Continuação do(a) CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO nr.

40/01480-0, firmado nesta data entre o Banco do Brasil S.A.
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f rf
BOL VA CALVES SIQUEIRA

C : 021.422.791-04

7

,

/
R ARD N TO SIQU I
CPF: .90 .07 -87

FIADOR(

BOLIVAR GONCALV S S ileiro ( a ) , casado( a ) sob o
regime de comunh n ersal de bens, empresario, residente
em GOIANIA-GO, porta or(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.
55962 2 VIA/SSP GO e inscrito(a) no CPF sob o nr.
021.422.791-04.

IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasileiro(a), casado(a) sob o regime
de comunhão universal de bens, do lar, residente em
GOIANIA-GO, portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.
423498/SSPGO e inscrito(a) no CPF sob o nr. 712.192.261-49.

RICARDO NETTO IQUEI ras e ro(a), solteiro(a),
empresario, re dente GO A A-GO, portador(a) do(a)
CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 21 034/SSP GO e inscrito(a) no
CPF sob o nr. 787.901.071-87.

- continua na página 12 -
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Continuação do(a) CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO nr.
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TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Anexo ao CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO, numero
40/01480-0, firmado nesta data entre o BANCO DO BRASIL S.A.
e KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME, no valor de
R$30.000,00, com vencimento final em 01 de dezembro de 2016.

ORÇAMENTO DE APLICAÇÃO DO CRÉDITO

O crédito deferido destina-se ao financiamento da(o):
REFORCO DE CAPITAL DE GIRO, 0,0 (..........), FABRICANTE
.........., ANO FABRICACAO 0000, O KM,....,.. (HP), nr.
chassi .........., nr. motor .........., pelo preco de
R$30.000,00

.

GOIANIA-GO, 13 de novembro de 2015.

FINANCIADO(A)
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME

CNPJ: 05.857.549/0001-10

BO IV IfÓ QUEIRA
CPF: 21.422.791-04

7
R AR O N SI E A
CPF 7 .9 1. 11-87

FINANCIADOR
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CEDULA DE CREDITO BANCARIO
.

NR. 124.207.338

l. EMITENTE:
Razão Social: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME
CNPJ: 05.857.549/0001-10
Conta Corrente: 000.019.670-3 Agência: 1242 4
Endereço: RUA T-03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA-GO UF: GO CEP: 74.215-050

2. DADOS DA OPERAÇÃO:
2.1.Valor Requerido: R$389.803,75
2.2.Juros de carência: R$10.024,55 (dez mil e vinte e quatro
reais e cinquenta e cinco centavos)
2.3.Valor do IOF : R$5.731,71 ((cinco mil setecentos e
trinta e um reais e setenta e um centavos))
2.4.Valor da Operação: R$389.803,75 (trezentos e oitenta e
nove mil oitocentos e tres reais e setenta e cinco
centavos)
2.5.Valor da prestação: R$14.526,42 (quatorze mil
quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e dois centavos)
2.6.Quantidade de Prestações: 59(cinquenta e nove) meses
2.7.Vencimento: 20/02/2021
2.8.Vencimento la parcela : 20/04/2016

Vencimento última parcela: 20/02/2021
2.9.Data-base para o débito em cada mês: 20
2.10.Encargos Financeiros: Taxa Nominal: 2,93% ao mês

Taxa Efetiva: 41,418% ao ano
- -

-

3. AVALISTA(S):
BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA, Brasileiro(a), casado(a) sob o
regime de comunhão universal de bens, empresario, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr. 55962 2 VIA, orgao emissor SSP GO, CPF nr.
021.422.791-04, domiciliado a RUA T 62 QD 132 LT 05 AP 800
COND ARUAN, SETOR BUENO, GOIANIA - GO e seu
conjuge/convivente IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasileiro(a),
casado(a) sob o regime de comunhão universal de bens, do
lar, CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 423498, orgao emissor SSPGO,
CPF nr. 712.192.261-49, domiciliado a RUA T 62 Q 132 LT 05
AP 800, SETOR BUENO, GOIANIA - GO, RICARDO NETTO SIQUEIRA,
Brasileiro(a), solteiro(a), empresario, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nr. 2179034, orgao emissor SSP GO, CPF nr.

787.901.071-87, domiciliado a RUA T-62 NR 1400 ED ARUAN AP
800, SETOR BUENO, GOIANIA - GO
--------- -- ------- -- ------ -- - - ------------------

A 20 DE FEVEREIRO DE 2021 PAGAREI(EMOS), EM MOEDA CORRENTE
NACIONAL, POR ESTA CEDULA DE CREDITO BANCARIO, AO BANCO DO

- continua na página 2 -
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Página: 2
Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 124.207.338,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$389.803,75, com vencimento final em 20/02/2021.
------------------------------------------------------------

BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EMBRASÍLIA (DF), INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O NR.
00.000.000/0001-91, POR SUA AGÉNCIA GOYAZES-GO, INSCRITA NO
CNPJ/MF SOB O NR. 00.000.000/0838-95, OU À SUA ORDEM, NA
PRAGA DE PAGAMENTO INDICADA NA CLÁUSULA LOCAL DO PAGAMENTO,
A DÍVIDA LÍQUIDA, CERTA E EXIGÍVEL, CORRESPONDENTE AO VALOR
DO CRÉDITO INDICADO NO ITEM 2.4 ACIMA, ACRESCIDO DOS
ENCARGOS FINANCEIROS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - A presente CEDULA DE CREDITO BANCARIO
é emitida nos termos da Lei nr. 10.931, de 02 de agosto de
2004.
DESTINAÇÃO DO CRÉDITO - O valor contratado, especificado no
item 2.4 do preâmbulo, destinar-se-á única e exclusivamente
ao pagamento do saldo devedor de minhas(nossas) dívidas,
acrescido dos encargos financeiros descritos no item 2.10,
valor este reconhecido como líquido, certo e exigível, com a
intenção de novar, concernente às operações de crédito
contratadas anteriormente com o Banco do Brasil, inclusive
as dívidas relativas a Adiantamento a Depositantes, a seguirindicadas:
Linha Credito Nr Contrato Vlr. Contrato Saldo Devedor
--------------- ----------- --------------- ----------------

BB GIRO EMPRESA 124206215 R$308.131,98 R$317.194,90
BB CAPITAL DE G 124207118 R$71.994,14 R$72.608,85
Total das dívidas: R$389.803,75 (trezentos e oitenta e nove
mil oitocentos e tres reais e setenta e cinco centavos).AMORTIZAÇÕES ANTECIPADAS - DECLARO-ME(AMO-NOS) CIENTE(S) DE
QUE, OS PAGAMENTOS PORVENTURA EFETUADOS COM O PROPÓSITO DE
AMORTIZAÇÃO NAS OPERAÇÕES RELACIONADAS NA CLÁUSULA,"DESTINAÇÃO DO CRÉDITO", OCORRIDOS ENTRE A DATA DA APURAÇÃODO(S) RESPECTIVOS SALDO(S) DEVEDOR(ES) E A DATA DA EFETIVA
FORMALIZAÇÃO DESTE INSTRUMENTO, SERÃO CONSIDERADOS PARA
TODOS OS EFEITOS COMO AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA DO VALOR DESTE
INSTRUMENTO E IMPUTADOS NAS PRESTAÇÕES DEFINIDAS NO ITEM 2.5
DO PREÂMBULO, NA ORDEM CRONOLOGICA DE VENCIMENTO.
ENCARGOS FINANCEIROS - Obrigo-me(amo-nos) a pagar os
encargos financeiros, especificados no item 2.10, calculados
sobre os valores lançados na conta vinculada ao presenteempréstimo/financiamento, bem como das quantias deladecorrentes, devidas a título de acessórios, taxas e
despesas, conforme regulamentado pelo Conselho MonetárioNacional/Banco Central do Brasil.
Os encargos referidos no "caput" desta cláusula, serãocalculados e debitados/capitalizados a cada data-base, para

- continua na página
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Página: 3
Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 124.207.338,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$389.803,75, com vencimento final em 20/02/2021.
------------------------------------------------------------

serem exigidos conforme definido na Cláusula Forma de
Pagamento.
TARIFA - Além dos encargos financeiros pactuados,
autorizo(amos) o Banco do Brasil S.A. a debitar em

minha(nossa) conta de depósitos, a título de remuneração
sobre serviços, o valor correspondente à(s) tarifa(s) de
Reescalonamento/Renegociação de Dívidas e demais tarifas
aplicáveis à operação, vigentes à época da cobrança,
constantes da Tabela de Tarifas - Pessoa Jurídica, que se

encontra disponível em qualquer agência do Banco do Brasil
S.A., dizendo-me(nos) ciente(s) de que tais debitos
ser-me(nos)-ão informados mediante aviso de débito e/ou
aviso no extrato de conta corrente.
IOF - Declaro-me(mo-nos) ciente(s) de que sobre esta
operação Incidira Imposto sobre Operacoes de Credito, Cambio
e Seguro ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios -

IOF, na forma das normas legais vigentes. Os respectivos
valores debitados sob aviso, a medida que se tornarem
exigiveis, na conta aberta por forca deste instrumento, por
mim(nos) nao contestados, no prazo maximo de 10 (dez) dias
da comunicacao que o Banco fizer, serão considerados para
todos os fins como fornecimentos feitos em dinheiro,
incorporando-se ao saldo devedor de capital da operacao,
para pagamento juntamente com as prestacoes estipuladas no
item VALOR DA PRESTACAO, proporcionalmente aos seus valores
nominais.
DESPESAS - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que todas as

despesas decorrentes do presente Instrumento, inclusive
impostos, taxas, tarifas e seguros, são de minha(nossa)
responsabilidade.
INADIMPLEMENTO - Em caso de descumprimento de qualquer
obrigação legal ou convencional, ou no caso de vencimento
antecipado da obrigação, em substituição aos encargos de
normalidade pactuados, sobre os valores inadimplidos, a
partir dos seus respectivos vencimentos incidirão os
seguintes encargos de inadimplemento: a) comissão de
permanência à taxa de mercado do dia do pagamento, nos
termos da Resolução 1.129, de 15.05.1986, e Resolução 2.886,
de 30.08.2001, do Conselho Monetário Nacional; b) juros
moratórios à taxa efetiva de 1% (um por cento) ao ano; c)
multa de 2% (dois por cento) calculada e exigida nas datas
das amortizações, sobre os valores amortizados, e na

liquidação final, sobre o saldo devedor da dívida.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os encargos referidos nas alíneas "a" e
"b" do caput desta cláusula serão debitados e capitalizados /

- continua na págin 4 -
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Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 124.207.338,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$389.803,75, com vencimento final em 20/02/2021.

nos pagamentos parciais e na liquidação da dívida
inadimplida e serão exigidos juntamente com as amortizações
de capital, proporcionalmente aos seus valores nominais e na

liquidação da dívida.
FORMA DE PAGAMENTO - Pagarei(emos) a dívida ora contraída,
certa, líquida e exigível, representada pelos valores
devidos a título de principal, encargos financeiros e demais
acessórios, em dinheiro, em parcelas/prestações mensais e

sucessivas, no valor e na quantidade indicados nos itens 2.5
e 2.6.
O dia do vencimento das prestações, devidas em razao da
presente obrigação, será aquele estipulado no item 2.9
(data-base para o débito em cada mês).
O valor das prestações, constante do item 2.5, será
calculado sobre o Total do Empréstimo, com base no sistema
PRICE, o qual consiste em um plano de amortizações de dívida
em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o
valor de cada prestação ou pagamento (chamada amortização),
e composto por duas parcelas distintas: uma de juros e a

outra de capital.
Caso a ocorrência da primeira data-base aconteça em um

período inferior a 30(trinta) dias da data da liberação do
empréstimo, o vencimento da primeira parcela será na
data-base seguinte.
Ocorrendo a situação da primeira data-base acontecer em

período inferior a 30 dias da liberação do empréstimo, o
valor das prestações será calculado sobre o total do
empréstimo, acrescido dos juros de carência (item 2.2), que
correspondem aos encargos financeiros devidos no período
compreendido entre a data da contratação e a primeira
data-base. Referidos juros serão calculados a mesma taxa da
operação (item 2.10), pelo método exponencial,
proporcionalmente, aos dias corridos.
Para o pagamento do total da dívida, inclusive os juros
moratórios e compensatórios, encargos financeiros, despesas,
multa convencional e demais acessórios decorrentes da
celebração do presente Instrumento, na forma e vencimentos
especificados nos itens 2.1 a 2.10, autorizo(amos) o BANCO
DO BRASIL S.A., em caráter irrevogável e irretratável, a

proceder aos pertinentes e necessários lançamentos contábeis
a débito da conta corrente especificada, obrigando-me(nos) a

manter, nas épocas próprias, disponibilidade financeira
suficiente a acolhida de tais lançamentos, independentemente
de aviso ou notificação.
Qualquer recebimento das prestações fora dos prazos

- continua na página 5 -
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avengados constituirá mera tolerância, que não afetará de
forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais
cláusulas e condições deste Instrumento, nem importará
novação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos
encargos resultantes da mora imputando-se ao pagamento do
débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem:
multa, juros moratórios, juros remuneratórios, comissão de
permanência, outros acessórios debitados, principal vencido
e principal vincendo. A quitação da dívida resultante deste
Instrumento, dar-se-á após a liquidação do saldo devedor
da(s) parcela(s) referida(s) na(s) cláusula(s) FORMA DE
PAGAMENTO antes descrita(s).
VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de
que, além das hipóteses previstas em lei, o Banco do Brasil
S.A. poderá, independentemente de qualquer aviso ou

notificação judicial ou extrajudicial, considerar vencido
antecipadamente este Instrumento, com a imediata
exigibilidade de toda a dívida, inclusive com juros
moratórios e compensatórios, encargos financeiros, despesas,
multa convencional e demais acessórios, ocorrendo, além das
hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil,
quaisquer dos seguintes casos: a) deixar(mos) de efetuar o
pagamento de qualquer obrigação assumida neste Instrumento
ou em outros que porventura tenha(mos) firmado ou venha(mos)
a firmar com o Banco do Brasil S.A. ou qualquer uma de suas

Subsidiárias; b) se, na vigência desta obrigação, for
transferido o controle do nosso capital e/ou substituído
qualquer um dos atuais dirigentes ou modificado o nosso
estatuto ou o nosso contrato social, sem expressa
concordância do Banco do Brasil S.A., considerando,
outrossim, para os efeitos penais, todos os meus(nossos)
atos praticados que importarem violação das obrigaçõesassumidas neste Instrumento; c) impetrar(mos) concordata
preventiva ou tiver(mos) a falência decretada; d)
descumprir(mos) quaisquer das demais obrigações aqui
assumidas; e) dar(mos) causa ao encerramento de minha(nossa)
conta corrente de depósitos, por força de normas legais ou
regulamentares editadas pelo Conselho Monetário Nacional e
pelo Banco Central do Brasil; f) figurar(mos) como
devedor(es), co-devedor(es), fiador(es) ou avalista(s) em
situação de mora ou de inadimplemento junto ao Banco do
Brasil S.A. ou suas Subsidiárias; g) não apresentar(mos)
a(s) certidão(òes) de regularidade fiscal (CND, SFR,
Receitas Estaduais e Municipais, FGTS, ETC.), até 90 dias
após a formalização do instrumento de renegociação; h) for

- continua na pági a 6
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apurada divergência no valor atribuído ao(s) bem(ens)
vinculado(s) em garantia, apurado por meio de laudo de
avaliação técnica realizada pelo Banco do Brasil S.A., que
resulte na falta de cobertura do valor integral da operação;
i) for constatada, a qualquer tempo, a existência de
qualquer restrição(ões), ônus e gravame(s) que, por qualquer
motivo, não estava informado na certidão de inteiro teor por
mim(nós) apresentada, que comprometa a eficácia e a

qualidade da garantia constituída neste instrumento; j) for
identificado, a qualquer momento, o risco de existência de
dano ambiental, em processo administrativo e/ou judicial em

curso, com ou sem decisão/sentença transitado em julgado, ou

qualquer outro(s) fato(s) que possa(m) comprometer o(s)
bem(ns) vinculado(s) em garantia e a qualidade do crédito
detido pelo Banco do Brasil S.A.; k) ou, ainda, pela
ocorrência de quaisquer das hipóteses de antecipação legal
do vencimento.
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - Autorizo(amos) o BANCO DO BRASIL
S.A., em caráter irrevogável e irretratável,
independentemente de prévio aviso, a proceder à compensação,
prevista no artigo nr. 368 do Código Civil Brasileiro, entre
o crédito do BANCO DO BRASIL S.A., representado pelo saldo
devedor apresentado na conta de abertura de crédito, e os
créditos de qualquer natureza que tenha(amos) ou venha(amos)
a ter junto ao BANCO DO BRASIL S.A.
COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA - Declaro-me(amo-nos)
ciente(s) de que, se o BANCO DO BRASIL S.A. incorrer em

despesas de cobrança extrajudicial ou judicial para haver o

pagamento de seu crédito em decorrência de minha(nossa)
mora, serão por mim(nós) ressarcidas as despesas e os custos
decorrentes da notificação para constituição em mora,
comissão de empresa de cobrança extrajudicial de dívidas,
honorários advocatícios extrajudiciais, estes fixados em 10%
(dez por cento) do saldo devedor apurado, aí compreendidos
principal, juros e demais despesas, desde que devidamente
comprovadas.
PARÁGRAFO ÚNICO - Do mesmo modo, na hipótese de a cobrança
da dívida for por mim contestada e considerada indevida, o
Banco do Brasil S.A. assegura-me o ressarcimento das
despesas decorrentes, bem como dos honorários advocaticios
extrajudiciais despendidos, estes limitados a 10% (dez por
cento) da importância indevidamente cobrada, desde que
devidamente comprovados. SECAO;0236;1
COBRANÇA JUDICIAL - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que, e
o BANCO DO BRASIL S.A. tiver que recorrer aos meios

- continua na página 7 -

.

. . .



. $7
Página: 7

Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 124.207.338,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$389.803,75, com vencimento final em 20/02/2021.

judiciais, ainda que em processo falimentar ou concurso de
credores, para haver o pagamento de seu crédito, terá
direito à pena convencional irredutível de 2% (dois por
cento) do saldo devedor apurado, aí compreendidos principal,
juros e demais despesas, desde que despachada a petição de
cobrança ou de habilitação do crédito, além de honorários
advocatícios, a título de sucumbência, a serem fixados pelo
Juiz da causa.
PLANILHA DE CÁLCULO PARA COBRANÇA - Declaro-me(amo-nos)
ciente(s) de que o saldo devedor será demonstrado pelo BANCO
DO BRASIL S.A. nos estritos termos desta CEDULA DE CREDITO
BANCARIO, por meio de planilhas de cálculos elaboradas para
fins de cobrança judicial ou extrajudicial, que integrarão o

presente Instrumento para todos os fins de direito, das
quais constarão os lançamentos a débito ou a crédito
efetuados em minha(nossa) conta corrente de depósitos, os
montantes utilizados, as eventuais amortizações da dívida,
os encargos financeiros e os encargos de inadimplemento,
multas e demais obrigações, incidentes sobre o crédito
utilizado.
AVALISTAS - Comparece(m) nesta CEDULA DE CREDITO BANCARIO,
na condição de avalista(s), com obrigação sobre a totalidade
da dívida, a(s) pessoa(s) indicada(s) e qualificada(s) no
item 3 do Preâmbulo.
FORMALIZAÇÃO - Esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO é emitida em

vias, sendo que somente a primeira delas sera
negociável. As demais vias contém a expressão "VIA NÃO
NEGOCIÁVEL". Esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO poderá ser

aditada, retificada e ratificada mediante termo de
aditamento escrito, com os requisitos previstos no "caput",
quanto a quantidade de vias e a via negociável, que passará
a integrar este Instrumento para todos os fins de direito.
AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA - Autorizo(amos) o BANCO DO
BRASIL S.A. a aplicar, na cobertura parcial ou total do
saldo devedor apresentado na conta de abertura de crédito,
quaisquer importâncias levadas, a qualquer título, a crédito
de minha(nossa) conta de depósitos.CESSÃO - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que esta CEDULA DE
CREDITO BANCARIO poderá ser objeto de cessão, nos termos do
Código Civil, e endosso, nos termos do da Lei nr. 10.931, de
02.08.2004, e não haverá necessidade de o cessionário ser
instituição financeira ou entidade a ela equiparada. O
cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos do
cedente, podendo, inclusive cobrar os juros e demais
encargos na forma aqui pactuada.

- continua na págind 8
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SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL - SCR -

Declaro-me(amo-nos) ciente(s) que fui(fomos) comunicado(s)
que:
I - os débitos e responsabilidades decorrentes de operações
com características de crédito por mim(nós) realizadas serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco
Central - SCR;
II - o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen
para fins de supervisão do risco de crédito a que estão
expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas instituições com o

objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;
III - poderei(emos) ter acesso aos dados constantes em

meu(nosso/nossos) nome(s) no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Bacen (CAP);
IV - os pedidos de correções, de exclusões e de
manifestações de discordância quanto às informações
constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à
instituição responsável pela remessa das informações, por
meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for
o caso, pela respectiva decisão judicial;
V - a consulta a quaisquer informações disponibilizadas
pelas instituições financeiras e registradas em

meu(nosso/nossos) nome(s), na qualidade de responsável(is)
por débitos ou garantias de operações, depende de prévia
autorização.
CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO - Para eventuais
informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros
esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito deste
Instrumento, o Banco coloca à minha(nossa) disposição os

seguintes telefones:
Central de Atendimento BB-CABB:
- Para capitais e regiões metropolitanas: 4004 0001;
- Demais regiões: 0800 729 0001;

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 729 0722;
Central de Atendimento a pessoas com deficiência auditiva ou
de fala: 0800 729 0088;
Ouvidoria BB: 0800 729 5678.
LOCAL DO PAGAMENTO - Cumprirei(emos) as obrigações assumidas
nesta CEDULA DE CREDITO BANCARIO junto à Agência do BANCO DO
BRASIL S.A., em que for mantida minha(nossa) conta corrente,
praça de pagamento que fica designada como foro deste
Instrumento.
DECLARAÇÃO ESPECIAL - Declaro(amos) para fins do disposto no
inciso II do Art. 11 do Decreto n° 6.321, de 21.12.2007, não

- continua na página -
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adquirir, intermediar, transportar ou comercializar produto
ou subproduto de origem animal ou vegetal produzido sobre
área objeto de embargo lavrado nos termos do Art. 16 do
Decreto n° 6.514, de 22.07.2008, ou outra norma legal que
venha substituí-lo, OBRIGANDO-ME(NOS) a informar ao Banco do
Brasil S.A., impreterivelmente até a data da liberação de
qualquer crédito por ele pleiteado, eventuais fatos ou
circunstâncias que possam ensejar o enquadramento nas

disposições legais aqui mencionadas.
E por ser de minha(nossa) livre e espontânea vontade,
assino(amos) esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO em ( )
vias de igual teor, para todos os fins de direito.

GOIANIA-GO, 23 de fevereiro de 2016.

EMITENTE(S):
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME, sediado(a) em

GOIANIA-GO, na RUA T-03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO,
CEP 74.215-050 e inscrito(a) no CNPJ sob o nr.
05.857.549/0001-10.

BOLIVAR GON LVE IQ EIRA, BRASILEIRO(A), CASADO(A),
EMPRESARIO, re ide e domiciliado em GOIANIA-GO, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr.: 55962 2 VIA, emitido(a) por SSP GO em

20.05.1981, CPF nr.: 021.422.791-04.

RICARDO NETTO I UEIÉA B ILEIRO(A), SOLTEIRO(A),
EMPRESARIO, re ent do ipfliddo em GOIANIA-GO, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr.: 21790 , emitido(a) por SSP GO em

09.08.1989, CPF nr.: 787.901.071-87.

Por aval ao emitente:
- continua na página 10 -
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BOLIVAR GONC LVES A Brasileiro(a), casado(a) sob o

regime de co a universal de bens, empresario, residente
em GOIANIA-GO, portador ( a ) do ( a ) CARTEIRA DE I DENTIDADE nr .

55962 2 VIA/SSP GO e inscrito(a) no CPF sob o nr.
021.422.791-04.

QÅQ .è j .g i.O
IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasileiro(a casado(a) sob o regime
de comunhão universal de bens, do lar, residente em

GOIANIA-GO, portador ( a ) do ( a ) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr .

423498/SSPGO e inscrito(a) no CPF sob o nr. 712.192.261-49.

/

RICARDO NETTO IRA Brad fe iro ( a ) , solteiro ( a ) ,

empresario, res te e OIAÑIff-GO, portador(a) do(a)
CARTEIRA DE IDE TIDAD r. d 79034/SSP GO e inscrito(a) no
CPF sob o nr. 787.901.071-87.

..... ...
-.
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CEDULA DE CREDITO BANCARIO

----------------------

NR. 124.207.340
------------------------------------------------------------

1. EMITENTE:
Razão Social: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME
CNPJ: 05.857.549/0001-10
Conta Corrente: 000.019.670-3 Agência: 1242-4
Endereço: RUA T-03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA-GO UF: GO CEP: 74.215-050
------------------------------------------------------------

2. DADOS DA OPERAÇÃO:
2.1.Valor Requerido: R$147.559,56
2.2.Juros de carência: R$3.798,20 (tres mil setecentos e
noventa e oito reais e vinte centavos)
2.3.Valor do IOF : R$2.165,02 ((dois mil cento e sessenta e

cinco reais e dois centavos))
2.4.Valor da Operação: R$147.559,56 (cento e quarenta e sete
mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos)
2.5.Valor da prestação: R$5.503,91 (cinco mil quinhentos e
tres reais e noventa e um centavos)
2.6.Quantidade de Prestações: 59(cinquenta e nove) meses
2.7.Vencimento: 20/02/2021
2.8.Vencimento la parcela : 20/04/2016

Vencimento última parcela: 20/02/2021
2.9.Data-base para o débito em cada mês: 20
2.10.Encargos Financeiros: Taxa Nominal: 2,93% ao mês

Taxa Efetiva: 41,418% ao ano
-----------------------------------------------------------

3. AVALISTA(S):
BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA, Brasileiro(a), casado(a) sob o

regime de comunhão universal de bens, empresario, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr. 55962 2 VIA, orgao emissor SSP GO, CPF nr.

021.422.791-04, domiciliado a RUA T 62 QD 132 LT 05 AP 800
COND ARUAN, SETOR BUENO, GOIANIA - GO e seu
conjuge/convivente IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasileiro(a),
casado(a) sob o regime de comunhão universal de bens, do
lar, CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 423498, orgao emissor SSPGO,
CPF nr. 712.192.261-49, domiciliado a RUA T 62 0 132 LT 05
AP 800, SETOR BUENO, GOIANIA - GO
------------------------------------------------------------

A 20 DE FEVEREIRO DE 2021 PAGAREI(EMOS), EM MOEDA CORRENTE
NACIONAL, POR ESTA CEDULA DE CREDITO BANCARIO, AO BANCO DO
BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM
BRASÍLIA (DF), INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O NR.
00.000.000/0001-91, POR SUA AGSNCIA GOYAZES-GO, INSCRITA NO
CNPJ/MF SOB O NR. 00.000.000/0838-95, OU À SUA ORDEM, NA

- continua na página -
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PRAÇA DE PAGAMENTO INDICADA NA CLÁUSULA LOCAL DO PAGAMENTO,
A DÍVIDA LÍQUIDA, CERTA E EXIGÍVEL, CORRESPONDENTE AO VALOR
DO CRÉDITO INDICADO NO ITEM 2.4 ACIMA, ACRESCIDO DOS
ENCARGOS FINANCEIROS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - A presente CEDULA DE CREDITO BANCARIO
é emitida nos termos da Lei nr. 10.931, de 02 de agosto de
2004.
DESTINAÇÃO DO CRÉDITO - O valor contratado, especificado no
item 2.4 do preâmbulo, destinar-se-á única e exclusivamente
ao pagamento do saldo devedor de minhas(nossas) dívidas,
acrescido dos encargos financeiros descritos no item 2.10,
valor este reconhecido como líquido, certo e exigível, com a

intenção de novar, concernente às operações de crédito
contratadas anteriormente com o Banco do Brasil, inclusive
as dívidas relativas a Adiantamento a Depositantes, a seguir
indicadas:
Linha Credito Nr Contrato Vlr. Contrato Saldo Devedor
--------------- ----------- --------------- ----------------

BB GIRO EMPRESA 124204099 R$144.536,90 R$147.559,56
Total das dívidas: R$147.559,56 (cento e quarenta e sete mil
quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos).
AMORTIZAÇÕES ANTECIPADAS - DECLARO-ME(AMO-NOS) CIENTE(S) DE
QUE, OS PAGAMENTOS PORVENTURA EFETUADOS COM O PROPÓSITO DE
AMORTIZAÇÃO NAS OPERAÇÕES RELACIONADAS NA CLÁUSULA,
"DESTINAÇÃO DO CRÉDITO", OCORRIDOS ENTRE A DATA DA APURAÇÃO
DO(S) RESPECTIVOS SALDO(S) DEVEDOR(ES) E A DATA DA EFETIVA
FORMALIZAÇÃO DESTE INSTRUMENTO, SERÃO CONSIDERADOS PARA
TODOS OS EFEITOS COMO AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA DO VALOR DESTE
INSTRUMENTO E IMPUTADOS NAS PRESTAÇÕES DEFINIDAS NO ITEM 2.5
DO PREÂMBULO, NA ORDEM CRONOLOGICA DE VENCIMENTO.
ENCARGOS FINANCEIROS - Obrigo-me(amo-nos) a pagar os
encargos financeiros, especificados no item 2.10, calculados
sobre os valores lançados na conta vinculada ao presente
empréstimo/financiamento, bem como das quantias dela
decorrentes, devidas a título de acessórios, taxas e

despesas, conforme regulamentado pelo Conselho Monetário
Nacional/Banco Central do Brasil.
Os encargos referidos no "caput" desta cláusula, serão
calculados e debitados/capitalizados a cada data-base, para
serem exigidos conforme definido na Cláusula Forma de
Pagamento.
TARIFA - Além dos encargos financeiros pactuados,
autorizo(amos) o Banco do Brasil S.A. a debitar em

- continua na página -
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minha(nossa) conta de depósitos, a título de remuneração
sobre serviços, o valor correspondente à(s) tarifa(s) de
Reescalonamento/Renegociação de Dívidas e demais tarifas
aplicáveis à operaçäo, vigentes à época da cobrança,
constantes da Tabela de Tarifas - Pessoa Jurídica, que se
encontra disponível em qualquer agência do Banco do Brasil
S.A., dizendo-me(nos) ciente(s) de que tais debitos
ser-me(nos)-ão informados mediante aviso de débito e/ou
aviso no extrato de conta corrente.
IOF - Declaro-me(mo-nos) ciente(s) de que sobre esta
operação Incidira Imposto sobre Operacoes de Credito, Cambio
e Seguro ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios -

IOF, na forma das normas legais vigentes. Os respectivos
valores debitados sob aviso, a medida que se tornarem
exigiveis, na conta aberta por forca deste instrumento, por
mim(nos) nao contestados, no prazo maximo de 10 (dez) dias
da comunicacao que o Banco fizer, serão considerados para
todos os fins como fornecimentos feitos em dinheiro,
incorporando-se ao saldo devedor de capital da operacao,
para pagamento juntamente com as prestacoes estipuladas no
item VALOR DA PRESTACAO, proporcionalmente aos seus valores
nominais.
DESPESAS - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que todas as

despesas decorrentes do presente Instrumento, inclusive
impostos, taxas, tarifas e seguros, são de minha(nossa)
responsabilidade.
INADIMPLEMENTO - Em caso de descumprimento de qualquer
obrigação legal ou convencional, ou no caso de vencimento
antecipado da obrigação, em substituição aos encargos de
normalidade pactuados, sobre os valores inadimplidos, a
partir dos seus respectivos vencimentos incidirão os
seguintes encargos de inadimplemento: a) comissão de
permanência à taxa de mercado do dia do pagamento, nos
termos da Resolução 1.129, de 15.05.1986, e Resolução 2.886,
de 30.08.2001, do Conselho Monetário Nacional; b) juros
moratórios à taxa efetiva de 1% (um por cento) ao ano; c)
multa de 2% (dois por cento) calculada e exigida nas datas
das amortizações, sobre os valores amortizados, e na

liquidação final, sobre o saldo devedor da dívida.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os encargos referidos nas alíneas "a" e
"b" do caput desta cláusula serão debitados e capitalizados
nos pagamentos parciais e na liquidação da dívida
inadimplida e serão exigidos juntamente com as amortizações
de capital, proporcionalmente aos seus valores nominais e

liquidação da dívida.
- continua na pági a 4
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FORMA DE PAGAMENTO - Pagarei(emos) a dívida ora contraída,
certa, líquida e exigível, representada pelos valores
devidos a título de principal, encargos financeiros e demais
acessórios, em dinheiro, em parcelas/prestações mensais e
sucessivas, no valor e na quantidade indicados nos itens 2.5
e 2.6.
O dia do vencimento das prestações, devidas em razao da
presente obrigação, será aquele estipulado no item 2.9
(data-base para o débito em cada mês).
O valor das prestações, constante do item 2.5, será
calculado sobre o Total do Empréstimo, com base no sistema
PRICE, o qual consiste em um plano de amortizações de dívida
em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o
valor de cada prestação ou pagamento (chamada amortização),
e composto por duas parcelas distintas: uma de juros e a
outra de capital.
Caso a ocorrência da primeira data-base aconteça em um
período inferior a 30(trinta) dias da data da liberação do
empréstimo, o vencimento da primeira parcela será na
data-base seguinte.
Ocorrendo a situação da primeira data-base acontecer em
período inferior a 30 dias da liberação do empréstimo, o
valor das prestações será calculado sobre o total do
empréstimo, acrescido dos juros de carência (item 2.2), que
correspondem aos encargos financeiros devidos no período
compreendido entre a data da contratação e a primeira
data-base. Referidos juros serão calculados a mesma taxa da
operação (item 2.10), pelo método exponencial,
proporcionalmente, aos dias corridos.
Para o pagamento do total da dívida, inclusive os juros
moratórios e compensatórios, encargos financeiros, despesas,multa convencional e demais acessórios decorrentes da
celebração do presente Instrumento, na forma e vencimentos
especificados nos itens 2.1 a 2.10, autorizo(amos) o BANCO
DO BRASIL S.A., em caráter irrevogável e irretratável, a
proceder aos pertinentes e necessários lançamentos contábeis
a débito da conta corrente especificada, obrigando-me(nos) a
manter, nas épocas próprias, disponibilidade financeira
suficiente a acolhida de tais lançamentos, independentemente
de aviso ou notificação.
Qualquer recebimento das prestações fora dos prazos
avengados constituirá mera tolerância, que não afetará de
forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais
cláusulas e condições deste Instrumento, nem importará
novação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos

- continua na pági 5 -
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encargos resultantes da mora imputando-se ao pagamento do
débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem:
multa, juros moratórios, juros remuneratórios, comissão de
permanência, outros acessórios debitados, principal vencido
e principal vincendo. A quitação da divida resultante deste
Instrumento, dar-se-á após a liquidação do saldo devedor
da(s) parcela(s) referida(s) na(s) cláusula(s) FORMA DE
PAGAMENTO antes descrita(s).
VENCIMENTO EXTRAORDINARIO - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de
que, além das hipóteses previstas em lei, o Banco do Brasil
S.A. poderá, independentemente de qualquer aviso ou

notificação judicial ou extrajudicial, considerar vencido
antecipadamente este Instrumento, com a imediata
exigibilidade de toda a dívida, inclusive com juros
moratórios e compensatórios, encargos financeiros, despesas,
multa convencional e demais acessórios, ocorrendo, além das
hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil,
quaisquer dos seguintes casos: a) deixar(mos) de efetuar o

pagamento de qualquer obrigação assumida neste Instrumento
ou em outros que porventura tenha(mos) firmado ou venha(mos)
a firmar com o Banco do Brasil S.A. ou qualquer uma de suas

Subsidiárias; b) se, na vigência desta obrigação, for
transferido o controle do nosso capital e/ou substituído
qualquer um dos atuais dirigentes ou modificado o nosso
estatuto ou o nosso contrato social, sem expressa
concordância do Banco do Brasil S.A., considerando,
outrossim, para os efeitos penais, todos os meus(nossos)
atos praticados que importarem violação das obrigações
assumidas neste Instrumento; c) impetrar(mos) concordata
preventiva ou tiver(mos) a falência decretada; d)
descumprir(mos) quaisquer das demais obrigações aqui
assumidas; e) dar(mos) causa ao encerramento de minha(nossa)
conta corrente de depósitos, por força de normas legais ou

regulamentares editadas pelo Conselho Monetário Nacional e

pelo Banco Central do Brasil; f) figurar(mos) como
devedor(es), co-devedor(es), fiador(es) ou avalista(s) em

situação de mora ou de inadimplemento junto ao Banco do
Brasil S.A. ou suas Subsidiárias; g) não apresentar(mos)
a(s) certidão(ões) de regularidade fiscal (CND, SFR,
Receitas Estaduais e Municipais, FGTS, ETC.), até 90 dias
após a formalização do instrumento de renegociação; h) for
apurada divergência no valor atribuído ao(s) bem(ens)
vinculado(s) em garantia, apurado por meio de laudo de
avaliação técnica realizada pelo Banco do Brasil S.A., ue
resulte na falta de cobertura do valor integral da operaçã ;

- continua na pá ina 6 -
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i) for constatada, a qualquer tempo, a existência de
qualquer restrição(öes), ônus e gravame(s) que, por qualquer
motivo, não estava informado na certidão de inteiro teor por
mim(nós) apresentada, que comprometa a eficácia e a
qualidade da garantia constituída neste instrumento; j) for
identificado, a qualquer momento, o risco de existência de
dano ambiental, em processo administrativo e/ou judicial em
curso, com ou sem decisão/sentenga transitado em julgado, ou

qualquer outro(s) fato(s) que possa(m) comprometer o(s)
bem(ns) vinculado(s) em garantia e a qualidade do crédito
detido pelo Banco do Brasil S.A.; k) ou, ainda, pela
ocorrência de quaisquer das hipóteses de antecipação legal
do vencimento.
GARANTIAS -

COTA DE REMIQÃO - Para remição dos bens vinculados à
garantia deste Título, obrigo-me(amo-nos) a recolher 80
(oitenta) pontos percentuais do valor dos bens a liberar.
GARANTIA COMPLEMENTAR - A presente operação de crédito tem
1,00% (um por cento) do seu saldo devedor garantido pelo
Fundo de Garantia de Operações - FGO, nas formas e condições
previstas no Estatuto do Fundo, microfilmado sob o no 780889
e alterações subsequentes, no Cartório Marcelo Ribas la
Região de Títulos e Documentos de Brasília (DF).PARÁGRAFO PRIMEIRO - Autorizo(amos) o BANCO a debitar, na
data da liberação do crédito, a Comissão de Concessão da
Garantia (CCG) devida ao FGO, incidente sobre a parcela
garantida do valor financiado, proporcional ao prazo da
operação, de acordo com o fator "K" mensal correspondente,
consignado na tabela divulgada pelo Administrador do FGO,
via "Internet", no seguinte endereço:
http://www.bb.com.br/fundosgarantidores. No caso de
operações de crédito em que seja possível a reutilização dos
valores amortizados, será cobrada a CCG complementar em cada
reutilização.PARÁGRAFO SEGUNDO - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que na
hipótese de optar pelo financiamento do valor relativo à
Comissão de Concessão de Garantia (CCG) paga pelo BANCO, tal
valor poderá ser acrescido ao valor do
empréstimo/financiamento solicitado. É vedada a extensão da
cobertura do FGO para o valor relativo à CCG financiada.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da CCG financiada será exigido
juntamente com as amortizações das parcelas de principal -

calculadas pelo sistema PRICE, proporcionalmente aos seus
valores nominais amortizados, no vencimento e na liquidação
da dívida.

- continua na página -N
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PARÁGRAFO QUARTO - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que os
valores da CCG já recolhidos ao Fundo não serão devolvidos
nas hipóteses de renegociação com redução do prazo da
operação, redução do valor financiado ou liquidação
antecipada da divida.
PARÁGRAFO QUINTO - DECLARO-ME(AMO-NOS) CIENTE(S) DE QUE A
GARANTIA DO FGO NÃO ME(NOS) ISENTA DO PAGAMENTO DAS
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS. OCORRENDO A HONRA DA GARANTIA PELO
FGO, DECLARO-ME(AMO-NOS) CIENTE DE QUE CONTINUAREI(REMOS)
SENDO COBRADO(S) PELO TOTAL DA DÍVIDA.
PARÁGRAFO SEXTO - 0 VALOR HONRADO PELO FGO SERÁ ATUALIZADO
PRO RATA DIE PELOS ENCARGOS BÁSICOS CALCULADOS COM BASE NA
TAXA MÉDIA REFERENCIAL SELIC (SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO
E C USTÓDIA).
PARÁGRAFO SÉTIMO - Autorizo(amos) o BANCO, de forma
irrevogável e irretratável, a fornecer informações ao FGO
relativas à presente operação de crédito. O que não
configura quebra de sigilo bancário nos termos do artigo 1°,
parágrafo terceiro, inciso V, da Lei Complementar no 105, de
10/01/2001.
PARÁGRAFO OITAVO - Autorizo(amos) e me(nos) comprometo(emos)
a facilitar a realização de inspeções técnicas,
administrativas, financeiras e contábeis pelo FGO,
permitindo o livre acesso ao empreendimento financiado.
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - Autorizo(amos) o BANCO DO BRASIL
S.A., em caráter irrevogável e irretratável,
independentemente de prévio aviso, a proceder à compensação,
prevista no artigo nr. 368 do Código Civil Brasileiro, entre
o crédito do BANCO DO BRASIL S.A., representado pelo saldo
devedor apresentado na conta de abertura de crédito, e os
créditos de qualquer natureza que tenha(amos) ou venha(amos)
a ter junto ao BANCO DO BRASIL S.A.
COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA - Declaro-me(amo-nos)
ciente(s) de que, se o BANCO DO BRASIL S.A. incorrer em

despesas de cobrança extrajudicial ou judicial para haver o
pagamento de seu crédito em decorrência de minha(nossa)
mora, serão por mim(nós) ressarcidas as despesas e os custos
decorrentes da notificação para constituição em mora,
comissão de empresa de cobrança extrajudicial de dívidas,
honorários advocaticios extrajudiciais, estes fixados em 10%
(dez por cento) do saldo devedor apurado, aí compreendidos
principal, juros e demais despesas, desde que devidamente
comprovadas.
PARÁGRAFO ÚNICO - Do mesmo modo, na hipótese de a cobrança
da dívida for por mim contestada e considerada indevida, o

- continua na págin 8 -
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Banco do Brasil S.A. assegura-me o ressarcimento das
despesas decorrentes, bem como dos honorários advocaticios
extrajudiciais despendidos, estes limitados a 10% (dez por
cento) da importância indevidamente cobrada, desde que
devidamente comprovados. SECAO;0236;1
COBRANÇA JUDICIAL - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que, se
o BANCO DO BRASIL S.A. tiver que recorrer aos meios
judiciais, ainda que em processo falimentar ou concurso de
credores, para haver o pagamento de seu crédito, terá
direito à pena convencional irredutível de 2% (dois por
cento) do saldo devedor apurado, aí compreendidos principal,
juros e demais despesas, desde que despachada a petição de
cobrança ou de habilitação do crédito, além de honorários
advocatícios, a título de sucumbência, a serem fixados pelo
Juiz da causa.
PLANILHA DE CÁLCULO PARA COBRANÇA - Declaro-me(amo-nos)
ciente(s) de que o saldo devedor será demonstrado pelo BANCO
DO BRASIL S.A. nos estritos termos desta CEDULA DE CREDITO
BANCARIO, por meio de planilhas de cálculos elaboradas para
fins de cobrança judicial ou extrajudicial, que integrarão o
presente Instrumento para todos os fins de direito, das
quais constarão os lançamentos a débito ou a crédito
efetuados em minha(nossa) conta corrente de depósitos, os
montantes utilizados, as eventuais amortizagöes da dívida,
os encargos financeiros e os encargos de inadimplemento,
multas e demais obrigações, incidentes sobre o crédito
utilizado.
AVALISTAS - Comparece(m) nesta CEDULA DE CREDITO BANCARIO,
na condição de avalista(s), com obrigação sobre a totalidade
da dívida, a(s) pessoa(s) indicada(s) e qualificada(s) no
item 3 do Preâmbulo.
FORMALIZAÇÃO - Esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO é emitida em

vias, sendo que somente a primeira delas sera
negociável. As demais vias contém a expressão "VIA NÃO
NEGOCIÁVEL". Esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO poderá ser
aditada, retificada e ratificada mediante termo de
aditamento escrito, com os requisitos previstos no "caput",
quanto a quantidade de vias e a via negociável, que passará
a integrar este Instrumento para todos os fins de direito.
AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA - Autorizo(amos) o BANCO DO
BRASIL S.A. a aplicar, na cobertura parcial ou total do
saldo devedor apresentado na conta de abertura de crédito,
quaisquer importâncias levadas, a qualquer título, a crédito
de minha(nossa) conta de depósitos.
CESSAO - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que esta CEDULA .E

- continua na página 9
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CREDITO BANCARIO poderá ser objeto de cessão, nos termos do
Código Civil, e endosso, nos termos do da Lei nr. 10.931, de
02.08.2004, e não haverá necessidade de o cessionário ser

instituição financeira ou entidade a ela equiparada. O
cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos do
cedente, podendo, inclusive cobrar os juros e demais
encargos na forma aquí pactuada.
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL - SCR -

Declaro-me(amo-nos) ciente(s) que fui(fomos) comunicado(s)
que:
I - os débitos e responsabilidades decorrentes de operações
com características de crédito por mim(nós) realizadas serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco
Central - SCR;
II - o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen
para fins de supervisão do risco de crédito a que estão
expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas instituições com o

objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;
III - poderei(emos) ter acesso aos dados constantes em
meu(nosso/nossos) nome(s) no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Bacen (CAP);
IV - os pedidos de correções, de exclusões e de
manifestações de discordância quanto às informações
constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à
instituição responsável pela remessa das informações, por
meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for
o caso, pela respectiva decisão judicial;
V - a consulta a quaisquer informações disponibilizadas
pelas instituições financeiras e registradas em
meu(nosso/nossos) nome(s), na qualidade de responsável(is)
por débitos ou garantias de operações, depende de prévia
autorização.
CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO - Para eventuais
informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros
esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito deste
Instrumento, o Banco coloca à minha(nossa) disposição os
seguintes telefones:
Central de Atendimento BB-CABB:
- Para capitais e regiões metropolitanas: 4004 0001;
- Demais regiões: 0800 729 0001;

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 729 0722;
Central de Atendimento a pessoas com deficiência auditiva o
de fala: 0800 729 0088;
Ouvidoria BB: 0800 729 5678.

- continua na página 10
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LOCAL DO PAGAMENTO - Cumprirei(emos) as obrigações assumidas
nesta CEDULA DE CREDITO BANCARIO junto à Agência do BANCO DO
BRASIL S.A., em que for mantida minha(nossa) conta corrente,
praça de pagamento que fica designada como foro deste
Instrumento.
DECLARAÇÃO ESPECIAL - Declaro(amos) para fins do disposto no
inciso II do Art. 11 do Decreto no 6.321, de 21.12.2007, não
adquirir, intermediar, transportar ou comercializar produto
ou subproduto de origem animal ou vegetal produzido sobre
área objeto de embargo lavrado nos termos do Art. 16 do
Decreto no 6.514, de 22.07.2008, ou outra norma legal que
venha substituí-lo, OBRIGANDO-ME(NOS) a informar ao Banco do
Brasil S.A., impreterivelmente até a data da liberação de
qualquer crédito por ele pleiteado, eventuais fatos ou
circunstâncias que possam ensejar o enquadramento nas

disposições legais aqui mencionadas.
E por ser de minha(nossa) livre e espontânea vontade,
assino(amos) esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO em ( )
vias de igual teor, para todos os fins de direito.

GOIANIA-GO, 23 de fevereiro de 2016.

EMITENTE(S):
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME, sediado(a) em
GOIANIA-GO, na RUA T-03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO,
CEP 74.215-050 e inscrito(a) no CNPJ sob o nr.
05.857.549/0001-10.

BOLIVAR GONCAL S IRA, BRASILEIRO(A), CASADO(A),
EMPRESARIO, resi nte e domiciliado em GOIANIA-GO, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr.. 5 962 2 VIA, emitido(a) por SSP GO em
20.05.1981, CPF nr.: 021.422.791-04.

RICARDO NETT SI UE , B IRO(A), SOLTEIRO(A),
- continua na página 11 -
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EMPRESARIO, residente e domiciliado em GOIANIA-GO, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr.: 2179034, emitido(a) por SSP GO em
09.08.1989, CPF nr.: 787.901.071-87.

Por aval ao emitente:

BOLIVAR GONCALVES SIQ IA, Brasileiro(a), casado(a) sob o
regime de comunhão rsal de bens, empresario, residente
em GOIANIA-GO, portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.
55962 2 VIA/SSP GO e inscrito(a) no CPF sob o nr.
021.422.791-04.

ca AJ AQIEDA NETTO SIQUEIRA, Bras leiro(a), c ado(a) sob o regime
de comunhão universal de bens, do lar, residente em
GOIANIA-GO, portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.
423498/SSPGO e inscrito(a) no CPF sob o nr. 712.192.261-49.

..
. . .

.

. . . . . . ..
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GOIANIA-GO, 23 de fevereiro de 2016.

Ao
BANCO DO BRASIL S.A.
Agência GOYAZES-GO

Sr. Gerente,

Ref. operação nr. 124.207.340, no valor de R$147.559,56,
firmada em 23/02/2016.

Solicito(amos) a concessão de garantia complementar pelo
Fundo de Garantia de Operações - FGO, com vistas à obtençãode crédito para OPERACOES DE CREDITO, no percentual de 1,00%
(um por cento) da importância financiada ou dos valores
liberados, quando se tratar de operação com base em Teto
Rotativo.

2. Autorizo(amos) esse Banco a proceder ao débito em

minha(nossa) conta corrente mantida nessa Agência, na data
da liberação do crédito, da comissão de concessão da
garantia (CCG) devida ao FGO, incidente sobre a parcela
garantida do valor financiado, proporcional ao prazo da
operação, de acordo com o fator "K" mensal correspondente,consignado na tabela divulgada pelo Administrador do FGO,
via "Internet", no seguinte endereço: www.bb.com.br, Outros
sites, O Banco do Brasil, Fundos Garantidores, FGO.

3. Autorizo(amos) também que, a critério desse Banco, a CCG
seja incorporada ao principal da dívida, caso, por qualquer
motivo esta não seja debitada em minha(nossa) conta corrente
quando da liberação do crédito.

4. Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que, no caso de
operações em que seja possível a reutilização dos valores
referentes às parcelas pagas, será cobrada a CCG
complementar, a cada reutilização do crédito, proporcional
ao valor e ao novo prazo.

5. Autorizo(amos), também, o fornecimento ao FGO de
quaisquer informações a respeito da garantia concedida, paraefeito de acompanhamento e controle por aquele Fundo, bem
como a realização de inspeções técnicas, administrativas,
financeiras e contábeis solicitadas pela Assembléia de
Cotistas, e o livre acesso de inspetores e auditores ao
empreendimento financiado.

6. Declaro(amos), ainda, que estou(amos) ciente s) de que o



.
.

FGO poderá impugnar a concessão da garantia, caso constatada
alguma irregularidade em relação às normas do Fundo, bem
como que a vinculação da garantia do FGO, junto à todas
Instituições Financeiras participantes não poderá extrapolar
o valor previsto no artigo 19, incisos I, na hipótese de
operações de investimento, e II, para operações de capital
de giro, do Estatuto do FGO, divulgados pelo Administrador
do FGO, via "internet", no seguinte endereço: www.bb.com.br,
Outros sites, O Banco do Brasil, Fundos Garantidores, FGO.

7. Independentemente da concessão da garantia,
obrigo-me(amo-nos) a pagar integralmente o financiamento que
vier a ser concedido por esse Banco, estando ciente(s) de
que, se o FGO vier a honrar a garantia prestada,
sub-rogar-se-á nos direitos do credor até o montante por ele
efetivamente pago, respeitado o direito de preferência do
Banco do Brasil S.A. sobre as demais garantias prestadas.

Emitente

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME
CNPJ: 05.857.549/0001-10

CP . 021.422.791-04
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CEDULA DE CREDITO BANCARIO

.

NR. 124.207.339

l. EMITENTE:
Razão Social: KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME
CNPJ: 05.857.549/0001-10
Conta Corrente: 000.019.670-3 Agência: 1242-4
Enderego: RUA T-03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO
Cidade: GOIANIA-GO UF: GO CEP: 74.215-050
------------------------------------------------------------

2. DADOS DA OPERAÇÃO:
2.1.Valor Requerido: R$77.438,86
2.2.Juros de carência: R$1.991,49 (um mil novecentos e
noventa e um reais e quarenta e nove centavos)
2.3.Valor do IOF : R$1.138,65 ((um mil cento e trinta e oito
reais e sessenta e cinco centavos))
2.4.Valor da Operação: R$77.438,86 (setenta e sete mil
quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e seis
centavos)
2.5.Valor da prestação: R$2.885,83 (dois mil oitocentos e
oitenta e cinco reais e oitenta e tres centavos)
2.6.Quantidade de Prestações: 59(cinquenta e nove) meses
2.7.Vencimento: 20/02/2021
2.8.Vencimento la parcela : 20/04/2016

Vencimento última parcela: 20/02/2021
2.9.Data-base para o débito em cada mês: 20
2.10.Encargos Financeiros: Taxa Nominal: 2,93% ao mês

Taxa Efetiva: 41,418% ao ano

3. AVALISTA(S):
BOLIVAR GONCALVES SIQUEIRA, Brasileiro(a), casado(a) sob o
regime de comunhão universal de bens, empresario, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr. 55962 2 VIA, orgao emissor SSP GO, CPF nr.
021.422.791-04, domiciliado a RUA T 62 QD 132 LT 05 AP 800
COND ARUAN, SETOR BUENO, GOIANIA - GO e seu

conjuge/convivente IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasileiro(a),
casado(a) sob o regime de comunhão universal de bens, do
lar, CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 423498, orgao emissor SSPGO,
CPF nr. 712.192.261-49, domiciliado a RUA T 62 Q 132 LT 05
AP 800, SETOR BUENO, GOIANIA - GO, RICARDO NETTO SIQUEIRA,
Brasileiro(a), solteiro(a), empresario, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nr. 2179034, orgao emissor SSP GO, CPF nr.
787.901.071-87, domiciliado a RUA T-62 NR 1400 ED ARUAN AP
800, SETOR BUENO, GOIANIA - GO

A 20 DE FEVEREIRO DE 2021 PAGAREI(EMOS), EM MOEDA CORRENTE
NACIONAL, POR ESTA CEDULA DE CREDITO BANCARIO, AO BANCO DO

- continua na página -
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BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM
BRASÍLIA (DF), INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O NR.
00.000.000/0001-91, POR SUA AGÉNCIA GOYAZES-GO, INSCRITA NO
CNPJ/MF SOB O NR. 00.000.000/0838-95, OU À SUA ORDEM, NA
PRAÇA DE PAGAMENTO INDICADA NA CLÁUSULA LOCAL DO PAGAMENTO,
A DÍVIDA LÍQUIDA, CERTA E EXIGÍVEL, CORRESPONDENTE AO VALOR
DO CRÉDITO INDICADO NO ITEM 2.4 ACIMA, ACRESCIDO DOS
ENCARGOS FINANCEIROS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - A presente CEDULA DE CREDITO BANCARIO
é emitida nos termos da Lei nr. 10.931, de 02 de agosto de
2004.
DESTINAÇÃO DO CRÉDITO - O valor contratado, especificado no
item 2.4 do preâmbulo, destinar-se-á única e exclusivamente
ao pagamento do saldo devedor de minhas(nossas) dívidas,
acrescido dos encargos financeiros descritos no item 2.10,
valor este reconhecido como líquido, certo e exigível, com a

intenção de novar, concernente às operações de crédito
contratadas anteriormente com o Banco do Brasil, inclusive
as dívidas relativas a Adiantamento a Depositantes, a seguir
indicadas:
Linha Credito Nr Contrato Vlr. Contrato Saldo Devedor
--------------- ------ --- --------------- ----------------

BB CAPITAL DE G 124207122 R$76.779,81 R$77.438,86
Total das dívidas: R$77.438,86 (setenta e sete mil
quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e seis
centavos).
AMORTIZAÇÕES ANTECIPADAS - DECLARO-ME(AMO-NOS) CIENTE(S) DE
QUE, OS PAGAMENTOS PORVENTURA EFETUADOS COM O PROPÓSITO DE
AMORTIZAÇÃO NAS OPERAÇÕES RELACIONADAS NA CLÁUSULA,
"DESTINAÇÃO DO CRÉDITO", OCORRIDOS ENTRE A DATA DA APURAÇÃO
DO(S) RESPECTIVOS SALDO(S) DEVEDOR(ES) E A DATA DA EFETIVA
FORMALIZAÇÃO DESTE INSTRUMENTO, SERÃO CONSIDERADOS PARA
TODOS OS EFEITOS COMO AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA DO VALOR DESTE
INSTRUMENTO E IMPUTADOS NAS PRESTAÇÕES DEFINIDAS NO ITEM 2.5
DO PREÂMBULO, NA ORDEM CRONOLOGICA DE VENCIMENTO.
ENCARGOS FINANCEIROS - Obrigo-me(amo-nos) a pagar os

encargos financeiros, especificados no item 2.10, calculados
sobre os valores lançados na conta vinculada ao presente
empréstimo/financiamento, bem como das quantias dela
decorrentes, devidas a título de acessórios, taxas e

despesas, conforme regulamentado pelo Conselho Monetário
Nacional/Banco Central do Brasil.
Os encargos referidos no "caput" desta cláusula, serão
calculados e debitados/capitalizados a cada data-base, para
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serem exigidos conforme definido na Cláusula Forma de
Pagamento.
TARIFA - Além dos encargos financeiros pactuados,
autorizo(amos) o Banco do Brasil S.A. a debitar em
minha(nossa) conta de depósitos, a título de remuneração
sobre serviços, o valor correspondente à(s) tarifa(s) de
Reescalonamento/R.enegociação de Dívidas e demais tarifas
aplicáveis à operação, vigentes à época da cobrança,
constantes da Tabela de Tarifas - Pessoa Jurídica, que se
encontra disponível em qualquer agência do Banco do Brasil
S.A., dizendo-me(nos) ciente(s) de que tais debitos
ser-me(nos)-ão informados mediante aviso de débito e/ou
aviso no extrato de conta corrente.
IOF - Declaro-me(mo-nos) ciente(s) de que sobre esta
operação Incidira Imposto sobre Operacoes de Credito, Cambio
e Seguro ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios -

IOF, na forma das normas legais vigentes. Os respectivos
valores debitados sob aviso, a medida que se tornarem
exigiveis, na conta aberta por forca deste instrumento, por
mim(nos) nao contestados, no prazo maximo de 10 (dez) dias
da comunicacao que o Banco fizer, serão considerados para
todos os fins como fornecimentos feitos em dinheiro,
incorporando-se ao saldo devedor de capital da operacao,
para pagamento juntamente com as prestacoes estipuladas no
item VALOR DA PRESTACAO, proporcionalmente aos seus valores
nominais.
DESPESAS - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que todas as
despesas decorrentes do presente Instrumento, inclusive
impostos, taxas, tarifas e seguros, são de minha(nossa)
responsabilidade.
INADIMPLEMENTO - Em caso de descumprimento de qualquer
obrigação legal ou convencional, ou no caso de vencimento
antecipado da obrigação, em substituição aos encargos de
normalidade pactuados, sobre os valores inadimplidos, a
partir dos seus respectivos vencimentos incidirão os
seguintes encargos de inadimplemento: a) comissão de
permanência à taxa de mercado do dia do pagamento, nos
termos da Resolução 1.129, de 15.05.1986, e Resolução 2.886,
de 30.08.2001, do Conselho Monetário Nacional; b) juros
moratórios à taxa efetiva de 1% (um por cento) ao ano; c)
multa de 2% (dois por cento) calculada e exigida nas datas
das amortizações, sobre os valores amortizados, e na
liquidação final, sobre o saldo devedor da divida.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os encargos referidos nas alíneas "a" e
"b" do caput desta cláusula serão debitados e capitalizados
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nos pagamentos parciais e na liquidação da dívida
inadimplida e serão exigidos juntamente com as amortizações
de capital, proporcionalmente aos seus valores nominais e na

liquidação da dívida.
FORMA DE PAGAMENTO - Pagarei(emos) a dívida ora contraída,
certa, líquida e exigível, representada pelos valores
devidos a título de principal, encargos financeiros e demais
acessórios, em dinheiro, em parcelas/prestações mensais e

sucessivas, no valor e na quantidade indicados nos itens 2.5
e 2.6.
O dia do vencimento das prestações, devidas em razao da
presente obrigação, será aquele estipulado no item 2.9
(data-base para o débito em cada mês).
O valor das prestações, constante do item 2.5, será
calculado sobre o Total do Empréstimo, com base no sistema
PRICE, o qual consiste em um plano de amortizações de dívida
em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o
valor de cada prestação ou pagamento (chamada amortização),
e composto por duas parcelas distintas: uma de juros e a

outra de capital.
Caso a ocorrência da primeira data-base aconteça em um
período inferior a 30(trinta) dias da data da liberação do
empréstimo, o vencimento da primeira parcela será na
data-base seguinte.
Ocorrendo a situação da primeira data-base acontecer em

período inferior a 30 dias da liberação do empréstimo, o
valor das prestações será calculado sobre o total do
empréstimo, acrescido dos juros de carência (item 2.2), que
correspondem aos encargos financeiros devidos no período
compreendido entre a data da contratação e a primeira
data-base. Referidos juros serão calculados a mesma taxa da
operação (item 2.10), pelo método exponencial,
proporcionalmente, aos dias corridos.
Para o pagamento do total da dívida, inclusive os juros
moratórios e compensatórios, encargos financeiros, despesas,
multa convencional e demais acessórios decorrentes da
celebração do presente Instrumento, na forma e vencimentos
especificados nos itens 2.1 a 2.10, autorizo(amos) o BANCO
DO BRASIL S.A., em caráter irrevogável e irretratável, a

proceder aos pertinentes e necessários lançamentos contábeis
a débito da conta corrente especificada, obrigando-me(nos) a

manter, nas épocas próprias, disponibilidade financeira
suficiente a acolhida de tais lançamentos, independentemente
de aviso ou notificação.
Qualquer recebimento das prestações fora dos prazos
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avengados constituirá mera tolerância, que não afetará de
forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais
cláusulas e condições deste Instrumento, nem importará
novação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos

encargos resultantes da mora imputando-se ao pagamento do
débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem:
multa, juros moratórios, juros remuneratórios, comissão de
permanência, outros acessórios debitados, principal vencido
e principal vincendo. A quitação da dívida resultante deste
Instrumento, dar-se-á após a liquidação do saldo devedor
da(s) parcela(s) referida(s) na(s) cláusula(s) FORMA DE
PAGAMENTO antes descrita(s).
VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de
que, além das hipóteses previstas em lei, o Banco do Brasil
S.A. poderá, independentemente de qualquer aviso ou

notificação judicial ou extrajudicial, considerar vencido
antecipadamente este Instrumento, com a imediata
exigibilidade de toda a dívida, inclusive com Juros
moratórios e compensatórios, encargos financeiros, despesas,
multa convencional e demais acessórios, ocorrendo, além das
hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil,
quaisquer dos seguintes casos: a) deixar(mos) de efetuar o
pagamento de qualquer obrigação assumida neste Instrumento
ou em outros que porventura tenha(mos) firmado ou venha(mos)
a firmar com o Banco do Brasil S.A. ou qualquer uma de suas

Subsidiárias; b) se, na vigência desta obrigação, for
transferido o controle do nosso capital e/ou substituído
qualquer um dos atuais dirigentes ou modificado o nosso
estatuto ou o nosso contrato social, sem expressa
concordância do Banco do Brasil S.A., considerando,
outrossim, para os efeitos penais, todos os meus(nossos)
atos praticados que importarem violação das obrigações
assumidas neste Instrumento; c) impetrar(mos) concordata
preventiva ou tiver(mos) a falência decretada; d)
descumprir(mos) quaisquer das demais obrigações aqui
assumidas; e) dar(mos) causa ao encerramento de minha(nossa)
conta corrente de depósitos, por força de normas legais ou
regulamentares editadas pelo Conselho Monetário Nacional e
pelo Banco Central do Brasil; f) figurar(mos) como
devedor(es), co-devedor(es), fiador(es) ou avalista(s) em
situação de mora ou de inadimplemento junto ao Banco do
Brasil S.A. ou suas Subsidiárias; g) não apresentar(mos)
a(s) certidão(ôes) de regularidade fiscal (CND, SFR,
Receitas Estaduais e Municipais, FGTS, ETC.), até 90 dias
após a formalização do instrumento de renegociação; h) fo
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apurada divergência no valor atribuído ao(s) bem(ens)
vinculado(s) em garantia, apurado por meio de laudo de
avaliação técnica realizada pelo Banco do Brasil S.A., que
resulte na falta de cobertura do valor integral da operação;
i) for constatada, a qualquer tempo, a existência de
qualquer restrição(ões), ônus e gravame(s) que, por qualquer
motivo, não estava informado na certidão de inteiro teor por
mim(nós) apresentada, que comprometa a eficácia e a

qualidade da garantia constituída neste instrumento; j) for
identificado, a qualquer momento, o risco de existência de
dano ambiental, em processo administrativo e/ou judicial em

curso, com ou sem decisão/sentença transitado em julgado, ou

qualquer outro(s) fato(s) que possa(m) comprometer o(s)
bem(ns) vinculado(s) em garantia e a qualidade do crédito
detido pelo Banco do Brasil S.A.; k) ou, ainda, pela
ocorrência de quaisquer das hipóteses de antecipação legal
do vencimento.
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - Autorizo(amos) o BANCO DO BRASIL
S.A., em caráter irrevogável e irretratável,
independentemente de prévio aviso, a proceder à compensação,
prevista no artigo nr. 368 do Código Civil Brasileiro, entre
o crédito do BANCO DO BRASIL S.A., representado pelo saldo
devedor apresentado na conta de abertura de crédito, e os
créditos de qualquer natureza que tenha(amos) ou venha(amos)
a ter junto ao BANCO DO BRASIL S.A.
COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA - Declaro-me(amo-nos)
ciente(s) de que, se o BANCO DO BRASIL S.A. incorrer em

despesas de cobrança extrajudicial ou judicial para haver o

pagamento de seu crédito em decorrência de minha(nossa)
mora, serão por mim(nós) ressarcidas as despesas e os custos
decorrentes da notificação para constituição em mora,
comissão de empresa de cobrança extrajudicial de dívidas,
honorários advocaticios extrajudiciais, estes fixados em 10%
(dez por cento) do saldo devedor apurado, aí compreendidos
principal, juros e demais despesas, desde que devidamente
comprovadas.
PARÁGRAFO ÚNICO - Do mesmo modo, na hipótese de a cobrança
da dívida for por mim contestada e considerada indevida, o
Banco do Brasil S.A. assegura-me o ressarcimento das
despesas decorrentes, bem como dos honorários advocaticios
extrajudiciais despendidos, estes limitados a 10% (dez por
cento) da importância indevidamente cobrada, desde que
devidamente comprovados. SECAO;0236;1
COBRANÇA JUDICIAL - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que, se
o BANCO DO BRASIL S.A. tiver que recorrer aos meios
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judiciais, ainda que em processo falimentar ou concurso de
credores, para haver o pagamento de seu crédito, terá
direito à pena convencional irredutível de 2% (dois por
cento) do saldo devedor apurado, aí compreendidos principal,
juros e demais despesas, desde que despachada a petição de
cobrança ou de habilitação do crédito, além de honorários
advocaticios, a título de sucumbência, a serem fixados pelo
Juiz da causa.
PLANILHA DE CÁLCULO PARA COBRANÇA - Declaro-me(amo-nos)
ciente(s) de que o saldo devedor será demonstrado pelo BANCO
DO BRASIL S.A. nos estritos termos desta CEDULA DE CREDITO
BANCARIO, por meio de planilhas de cálculos elaboradas para
fins de cobrança judicial ou extrajudicial, que integrarão o

presente Instrumento para todos os fins de direito, das
quais constarão os lançamentos a débito ou a crédito
efetuados em minha(nossa) conta corrente de depósitos, os
montantes utilizados, as eventuais amortizações da dívida,
os encargos financeiros e os encargos de inadimplemento,
multas e demais obrigações, incidentes sobre o crédito
utilizado.
AVALISTAS - Comparece(m) nesta CEDULA DE CREDITO BANCARIO,
na condição de avalista(s), com obrigação sobre a totalidade
da dívida, a(s) pessoa(s) indicada(s) e qualificada(s) no
item 3 do Preâmbulo.
FORMALIZAÇÃO - Esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO é emitida em

vias, sendo que somente a primeira delas sera

negociável. As demais vias contém a expressão "VIA NÃO
NEGOCIÁVEL". Esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO poderá ser

aditada, retificada e ratificada mediante termo de
aditamento escrito, com os requisitos previstos no "caput",
quanto a quantidade de vias e a via negociável, que passará
a integrar este Instrumento para todos os fins de direito.
AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA - Autorizo(amos) o BANCO DO
BRASIL S.A. a aplicar, na cobertura parcial ou total do
saldo devedor apresentado na conta de abertura de crédito,
quaisquer importâncias levadas, a qualquer título,.a crédito
de minha(nossa) conta de depósitos.
CESSÃO - Declaro-me(amo-nos) ciente(s) de que esta CEDULA DE
CREDITO BANCARIO poderá ser objeto de cessão, nos termos do
Código Civil, e endosso, nos termos do da Lei nr. 10.931, de
02.08.2004, e não haverá necessidade de o cessionário ser

instituição financeira ou entidade a ela equiparada. O
cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos do
cedente, podendo, inclusive cobrar os juros e demais
encargos na forma aqui pactuada.

- continua na pá ina 8 -

/



.

el
Página: 8

Continuacao da CEDULA DE CREDITO BANCARIO nr. 124.207.339,
emitida nesta data por KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO
LTDA-ME, em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de
R$77.438,86, com vencimento final em 20/02/2021.

SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL - SCR -

Declaro-me(amo-nos) ciente(s) que fui(fomos) comunicado(s)
que:
I - os débitos e responsabilidades decorrentes de operações
com características de crédito por mim(nós) realizadas serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco
Central - SCR;
II - o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen
para fins de supervisão do risco de crédito a que estão
expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas instituições com o

objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;
III - poderei(emos) ter acesso aos dados constantes em

meu(nosso/nossos) nome(s) no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Bacen (CAP);
IV - os pedidos de correções, de exclusões e de
manifestações de discordância quanto às informações
constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à
instituição responsável pela remessa das informações, por
meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for
o caso, pela respectiva decisão judicial;
V - a consulta a quaisquer informações disponibilizadas
pelas instituições financeiras e registradas em

meu(nosso/nossos) nome(s), na qualidade de responsável(is)
por débitos ou garantias de operações, depende de prévia
autorização.
CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO - Para eventuais
informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros
esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito deste
Instrumento, o Banco coloca à minha(nossa) disposição os

seguintes telefones:
Central de Atendimento BB-CABB:
- Para capitais e regiões metropolitanas: 4004 0001;
- Demais regiões: 0800 729 0001;

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 729 0722;
Central de Atendimento a pessoas com deficiência auditiva ou
de fala: 0800 729 0088;
Ouvidoria BB: 0800 729 5678.
LOCAL DO PAGAMENTO - Cumprirei(emos) as obrigações assumidas
nesta CEDULA DE CREDITO BANCARIO junto à Agência do BANCO DO
BRASIL S.A., em que for mantida minha(nossa) conta corrente,
praça de pagamento que fica designada como foro deste
Instrumento.
DECLARAÇÃO ESPECIAL - Declaro(amos) para fins do disposto no
inciso II do Art. 11 do Decreto no 6.321, de 21.12.2007, não

- continua na pagina 9 -
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adquirir, intermediar, transportar ou comercializar produto
ou subproduto de origem animal ou vegetal produzido sobre
área objeto de embargo lavrado nos termos do Art. 16 do
Decreto n° 6.514, de 22.07.2008, ou outra norma legal que
venha substituí-lo, OBRIGANDO-ME(NOS) a informar ao Banco do
Brasil S.A., impreterivelmente até a data da liberação de
qualquer crédito por ele pleiteado, eventuais fatos ou
circunstâncias que possam ensejar o enquadramento nas
disposições legais aqui mencionadas.
E por ser de minha(nossa) livre e espontânea vontade,
assino(amos) esta CEDULA DE CREDITO BANCARIO em ( )
vias de igual teor, para todos os fins de direito.

GOIANIA-GO, 23 de fevereiro de 2016.

EMITENTE(S):
KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME, sediado(a) em
GOIANIA-GO, na RUA T-03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO,
CEP 74.215-050 e inscrito(a) no CNPJ sob o nr.
05.857.549/0001-10.

/ /

//g/BOLIVAR GON ALV /IIQUEIRA, BRASILEIRO(A), CASADO(A),
EMPRESARIO, r te e domiciliado em GOIANIA-GO, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr.: 55962 2 VIA, emitido(a) por SSP GO em
20.05.1981, CPF nr.: 021.422.791-04.

/
RICARDO NETTO SI¢UEZúA, BÉ ILEIRO(A), SOLTEIRO(A),
EMPRESARIO, residentd dom Íi do em GOIANIA-GO, CARTEIRA
DE IDENTIDADE nr.: 2179034, emitido(a) por SSP GO em
09.08.1989, CPF nr.: 787.901.071-87.

Por aval ao emitente:
- continua na página 10 -
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BOLIVAR GONCALV S IRA, Brasileiro(a), casado(a) sob o

regime de comun ão versal de bens, empresario, residente
em GOIANIA-GO, p a or ( a ) do ( a ) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr .

55962 2 VIA/SSP GO e inscrito(a) no CPF sob o nr.
021.422.791-04.

6L 44A
IEDA NETTO SIQUEIRA, Brasileiro(a asado(a) sob o regime
de comunhão universal de bens, do lar, residente em

GOIANIA-GO, portador(a) do(a) CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.
423498/SSPGO e inscrito(a) no CPF sob o nr. 712.192.261-49.

RICARDO NETTO SI ÚEI B a ileiro ( a ) , solteiro( a ) ,

empresario, rysiden e m G A A-GO, portador(a) do(a)
CARTEIRA DE IDENTID nr 179 34/SSP GO e inscrito(a) no
CPF sob o nr. 787.901.071-87.

.. . ...



DECLARAÇAO DE ISENÇAO
Empresa Optante pelo Simples Nacional

.

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME, com sede em

GOIANIA-GO, na RUA T-03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO,
inscrita no CNPJ sob o n° 05.857.549/0001-10, para fins de
redução de alíquota, nas operações de crédito que tenham
como mutuário pessoa jurídica optante pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, prevista no art. 70, VI, do Decreto no 6.306, de
14 de dezembro de 2007, declara que:

a) se enquadra como pessoa jurídica optante pelo Simples
Nacional de que trata a Lei Complementar no. 123, de
14.12.2006; e
b) que o(a) signatário é representante legal desta
entidade, assumindo o compromisso de informar a essa

instituição financeira, imediatamente, eventual
desenquadramento da presente situação, e que está ciente
de que a falsidade na prestação destas informações o(a)
sujeitará, juntamente com as demais pessoas que a ela
concorrerem, às penalidades previstas na legislação
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica
(art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem
tributária (art. lo da Lei n° 8.137, de dezembro de 1990).

GOIAN -G , 23 de fevereiro de 2016.

,,,91,p--KABAN S CO W DE ALIMENTACAO LTDA-ME
CN . 05.857.549/0001-10

BOL AR GONCALVES SIQUEIRA

KABANAS MÉRC AL E IME ACAO LTDA-ME
PJ: 857 9/0001-10

RICA O NETTO SIQUEIRA

CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO - Para informações,
sugestões reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos
que se fizerem necessários a respeito desse Documento, o
BANCO coloca a sua disposição os telefones da Central de
Atendimento do Banco do Brasil - CABB 4004-0001 , para
capitais ou regiões metropolitanas ou 0800.729.0001, para as



demais regiões , Serviço de Atendimento ao Cliente
(Informações, Sugestões, Reclamações e Cancelamentos ) - SAC
0800.729.0722, para Deficientes Auditivos 0.800.729.0088,
Suporte Técnico PJ 0800.729.0500. Caso considere que a

solução dada a ocorrência registrada anteriormente mereça
revisão, entre em contato com a Ouvidoria BB pelo
0800.729.5678.
Custos de ligações locais e impostos serão cobrados

conforme o Estado de origem. No caso de ligação via celular,
custos da ligação mais impostos conforme operadora.
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO
Empresa Optante pelo Simples Nacional

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA-ME, com sede em

GOIANIA-GO, na RUA T-03 NR 2693 QD 118 LOTE 11, SETOR BUENO,
inscrita no CNPJ sob o no 05.857.549/0001-10, para fins de
redução de alíquota, nas operações de crédito que tenham
como mutuário pessoa jurídica optante pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, prevista no art. 70, VI, do Decreto no 6.306, de
14 de dezembro de 2007, declara que:

a) se enquadra como pessoa jurídica optante pelo Simples
Nacional de que trata a Lei Complementar no. 123, de
14.12.2006; e

b) que o(a) signatário é representante legal desta
entidade, assumindo o compromisso de informar a essa

instituição financeira, imediatamente, eventual
desenquadramento da presente situação, e que está ciente
de que a falsidade na prestação destas informações o(a)
sujeitará, juntamente com as demais pessoas que a ela
concorrerem, às penalidades previstas na legislação
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica
(art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem
tributária (art. lo da Lei no 8.137, de dezembro de 1990).

GOIANIA O, 3 de fevereiro de 2016.

j
KABANAS COMEÑ IMENTACAO LTDA-ME

BO IV R GO AL ES S QUEIRA

KABANAS dOMÉR IAL ALI TACAO LTDA-MECÚPJ: OJ 8 $49 0001-10
RIC DO NÉTTO SIQUEIRA

CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO - Para informações,
sugestões reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos
que se fizerem necessários a respeito desse Documento, o
BANCO coloca a sua disposição os telefones da Central de
Atendimento do Banco do Brasil - CABB 4004-0001 , para
capitais ou regiões metropolitanas ou 0800.729.0001, para as



4(17
demais regiões , Serviço de Atendimento ao Cliente
(Informações, Sugestões, Reclamações e Cancelamentos ) - SAC
0800.729.0722, para Deficientes Auditivos 0800.729.0088,
Suporte Técnico PJ 0800.729.0500. Caso considere que a

solução dada a ocorrência registrada anteriormente mereça
revisão, entre em contato com a Ouvidoria BB pelo
0800.729.5678.
+Custos de ligações locais e impostos serão cobrados
conforme o Estado de origem. No caso de ligação via celular,
custos da ligação mais impostos conforme operadora.
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ESTADO DE GOlÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA
================-========================================================================
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5" VARA ClVEL E
ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO.

IOllllillllllillillllllllllHilll!IllllllllHilllHilllll
8928s27281880s8881

Protocolo: 199266.27.2016.8.09.0051
Natureza: Recuperação Judicial
Requerente: Kabanas Comercial de Alimentação Ltda.

. .

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público
interno, por intermédio da Procuradora do Estado que esta subscreve, mandato ex lege
(art. 132 da Constituição Federal de 1988, art. 118 da Constituição do Estado de
Goiás, art. 182, do Código de Processo Civil/2015 e art. 3°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n° 58/2006), com endereço profissional indicado no rodapé
desta, onde indica para receber as comunicações forenses, vem, respeitosamente, à
presença de V. Exa., nos autos da Ação de Recuperação Judicial movida por/em face
de KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA., em curso por este

juízo, aduzir e requerer o seguinte.

A Fazenda Pública Estadual é credora da empresa KABANAS
COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA., em face da qual possui 01 (um) débito
relativo ao PAT n°. 2109591100038 (doc. em anexo).

Av. Vereador José Monteiro,n.° 2233, Bloco B , setor Nova Vila, Goiânia-GO, CEP 74653900



ESTADO DE GOlÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA
No entanto, tal crédito ainda encontra-se em fase de

constituição, não estando, pois, inscrito em dívida ativa.

Oportunamente, após a devida inscrição, tal fato será
comunicado a este i. juízo.

Termos em que, pede deferimento.

Goiânia, 26 de julho de 2016.

-
.

Renata Vito a o i cio e Souza
Procuradora stado
OAB-GO n° l.988

Av. Vereador José Monteiro,n.° 2233, Bloco B , setor Nova Vila, Goiânia-GO, CEP 74653900
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DA 5 VARA CIVEL DA COMARCA DE GOlÃNIA-GO.

Processo n° 199266-27.2016.8.09.0051
Natureza: Recuperação Judicial
Impetrante: Kabanas Comercial de Alimentação Ltda.

l l l l ll l l Illllllllllll
201601992666

h

KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTAÇÃO LTDA "EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL", devidamente qualificada nos autos supramencionados,
por seu advogado infra-assinado (m.j.a.), à presença de V. Exa., com o acato e o

respeito devidos, vem expor, para, ao final, requerer:

Em decorrência do V. despacho do Exmo. Sr. Dr. Desembargador
CARLOS ESCHER, da 4° Câmara Cível deste Egrégio TJGO (documento anexo), que
deferiu, em parte, o pedido liminar da Imperante em Agravo de Instrumento, fixando
que o dies a quo para liberação dos 50% dos créditos retidos pelos Bancos Safra e
Bradesco é o dia do protocolo (o3.06.2o16), requer a V. Exa. se digne em determinar
o cumprimento do mesmo através da expedição de mandado a ser cumprido por
oficial de justiça.

Conforme se prova com o anexo documento (extratos bancários
extraídos da conta corrente da Impetrante junto ao Banco Safra S.A.), os 50% retidos
até a presente data importam em R$381.851,72, os quais deverão ser depositados
incontinenti na conta de livre movimentação da Impetrante, sob pena de se o fazer na
boca do caixa. Quanto ao Bradesco, o mesmo tem se mostrado parceiro, liberando
importâncias.

Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.

.

Goiânia, 26 de julho de 2o16
.

EN DO LIMIRO DA SIL A
OAB/GO 3.306

Limiro A ogados Associados S S
Fone/fax (62) 3639-777o

L i Avenida 13§ n°797, Sala yo3B, Ed. New York
. .. Setor Sul, Goiania-GO

CEP 74o93-2
. . / www.limiroadvogados.corn.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO CÍVEL - 8° ANDAR - SL. 825
5ª VARA CIVEL

AUTOS N° 1436/16
PROTOCOLO N° 201601992666

T È R M O DE ENGERRAMENTO DO 2° VOLUME

Aos vinte e oito dias do mês de julho
do ano de dois mil e dezesseis (28/07/2016), em Cartório,
procedo ao ENCERRAMENTO do segundo volume dos autos
acima especificados, o qual contém as folhas numeradas de
253 a 500, todas rubricadas, excluindo o presente.

Dou fé.

Sérvid ulio Caetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível.
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